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Câmara Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2025
Ementa: Dispõe sobre enquadramento de servidor público Municipal ocupante de cargo de 
provimento efetivo, face o atingimento de tempo de serviço, e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Ovidio Alves Teixeira, Presidente da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, observando especialmente o disposto no Art. 46, 
II, da Lei Orgânica deste Município; e
Considerando o disposto no Art. 85, § 1º, IV, da Lei Orgânica deste Município; e
Considerando o disposto no Art. 14 da Resolução 002/2000.
DECRETA:
Art. 1º Ficam, a partir de 01 de dezembro de 2025, o servidor público Municipal ocupante de 
cargo de provimento efetivo na Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, especificados a seguir, 
enquadrados nos níveis de tempo de serviço na forma abaixo:
Nome Cargo Grupo Ocupacional	 Carga Horária Nível Anterior Nível Tempo de Serviço
José Carlos Leal Técnico Contábil	 Semi Profissional	 40 horas	 XII	 XIII
Art. 2º O Servidor que se julgar prejudicado quanto ao enquadramento, poderá dele recorrer por 
escrito ao Presidente da Câmara Municipal, devidamente fundamentado, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da publicação deste ato.
Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, aos sete dias do mês de novembro de 2025.
OVIDIO ALVES TEIXEIRA
Presidente

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA  MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/901.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 075/2025.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.939,88 (dois mil, novecentos e trinta e nove reais e oitenta e 
oito centavos).
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, para contratação direta, por Dispensa de Licitação, da empresa: 
RETIPAR RETÍFICA DE MOTORES UMUARAMA LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 47.074.713/0001-
63, para fornecimento de mão de obra para manutenção da Frota nº 790, retífica do caminhão 
basculante utilizado na manutenção das estradas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas, através da Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, de acordo com o artigo 
75, § 7º, da Lei 14.133/2021, bem como artigo 3º, § 1º e seus incisos do Decreto Municipal nº 
211/2025.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2025/09/901, de 24 
de setembro de 2025, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 07 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Município de Umuarama

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/935.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 074/2025.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.975,00 (nove mil e novecentos e setenta e cinco reais).
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER, para contratação direta, por Dispensa de Licitação, da empresa: UMUAR 
AR CONDICIONADOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 09.722.003/0001-03, para fornecimento de 
mão de obra para manutenção da Frota nº 648, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas, através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, de acordo com o artigo 75, 
inciso I, § 7º, da Lei 14.133/2021, bem como artigo 3º, § 1º e seus incisos do Decreto Municipal 
nº 211/2025.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2025/10/935, de 16 
de outubro de 2025, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 05 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Município de Umuarama

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 5/2025
Declara Luto Oficial de 3 (três) dias na Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica decretado, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, luto oficial de três dias em 
memória ao ilustre Dr. Wagner Brussolo Pacheco – Advogado e Professor de grande importância 
que teve na história de Umuarama, atuando com maestria na esfera jurídica, “onde trilhou uma 
brilhante carreira na defesa do Direito, elevando o nome de Umuarama à esfera das grandes 
decisões do Governo do Estado e do País”. O Município está de luto por essa irreparável perda e 
o Poder Legislativo reforça este sentimento de pesar.
Art. 2º - Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 10 de novembro 
de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente

prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 563/2025, de 10 de Novembro de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	PERÍODO	 DATA DE GOZO
SILVANA MILITAO	 ENFERMEIRO	 516	 2024/2025	 10/11/2025 À 19/11/2025
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a 10 de novembro de 2025.
Alto Piquiri, 10 de Novembro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório/ Edital nº 008/2025
Dispensa de Licitação nº 002/2025
Conforme determina a norma contida no artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal nº. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Dispensa de Licitação 
nº. 002/2025, também com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021, para 
contratação das seguintes empresas, conforme lotes licitados e previstos no Termo de Referência 
(TR):
Lote 1 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Empresa Contratada: 52.950.124 Jéssica Lapa dos Santos Ferreira, CNPJ nº. 52.950.124/0001-31
Valor contratação: R$ 5.653,75 (cinco mil, seiscentos e cinquenta e três reais e setenta e cinco 
centavos)
Lote 2 – MATERIAIS DE EXPEDIENTE
Empresa Contratada: Trombelli Gomes e Cia Ltda, CNPJ nº. 04.864.370/0001-28
Valor Contreatação: R$ 3.313,27 (três mil, trezentos e treze reais e vinte e sete centavos)
Lote 3 – MATERIAIS DE COPA E COZINHA
Empresa Contratada: Lidiane C dos Santos Ltda, CNPJ nº. 09.508.504/0001-91
Valor Contratação: R$ 1.537,40 (um mil, quinhentos e trinta e sete reais e quarenta centavos)
Lote 4 – MATERIAIS DE LIMPEZA
Empresa Contrtada: 52.950.124 Jéssica Lapa dos Santos Ferreira, CNPJ nº. 52.950.124/0001-31
Valor Contratação: R$ 6.458,64 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e sessenta e quatro 
centavos)
fundamento para dispensa de licitação: com base no Documento de Formalização da Demanda 
(DFD) e no Termo de Referência (TR), ambos acostados ao presente processo licitatório, a 
contratação direta está amparada no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021, e seguiu 
os necessários tramites de estabelecidos na mesma lei.
Portanto, HOMOLOGO as contratações por dispensa de licitação com a melhor qualidade e 
menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública e com base nas necessidades expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul/PR, 10 de novembro de 2025.
Rogério Cipriano da Cruz
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul

prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 137/2025
Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, embasado no disposto no artigo 6º, da Lei 
Municipal 2.535/2024 e artigo 19, da Lei Municipal 2.531/2024 e, da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.535/2024 e, artigo 19, da Lei 
Municipal 2.531/2024, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por excesso de 
arrecadação, na fonte de recurso, no exercício financeiro de 2024, no montante de R$ 97.503,65 
(noventa e sete mil, quinhentos e três reais e sessenta e cinco centavos), com a seguinte ordem 
classificatória:
 	  	 07	 SEC. ED., CULT. E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
 	  	 07.01	 DIVISÃO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft	 Fc	 1236112452045	 Manutenção do ensino fundamental
1005	 3233	 4.4.90.52	 Equipamentos e material permanente	 97.503,65
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, 
excesso de arrecadação, apurado em transferência voluntária, provinda da Secretaria de Estado 
da Educação, operacionalizada por meio do convênio 202402024, SIT 64401 acrescida da 
correção monetária, decorrente de aplicação financeira, não previstas em orçamento do presente 
exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor 
elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não 
contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido 
no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 2.531/2024 e artigo 6º, § 2º da Lei
Municipal 2.535/2024.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 6 de novembro de 2025.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 098/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.561/2025, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo senhor Valser Antonio Winter.
RESOLVE:
Fica o senhor Valser Antonio Winter, servidor da câmara municipal, portador do CPF sob nº 
484.382.869-68, autorizado viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 05 a 07 de 
novembro do corrente ano, para participar Seminário sobre “A Atuação dos Vereadores no Terceiro 
setor”, promovido pela Datalegis com apoio da Fetespar, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.561/2025.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.561/2025.
Salientando que a participação do(a) Servidor(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 04 
de Novembro de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário
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prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 138/2025
Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto 
no artigo 5º, da Lei Municipal 2.535/2024 e artigo 18, da Lei Municipal 2.531/2024, e da outras 
providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.535/2024 e artigo 18, da Lei 
Municipal 2.531/2024, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit 
financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2024, no montante de R$ 510.500,00 
(quinhentos e dez mil e quinhentos reais), com a seguinte ordem classificatória:
 	  	 06	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 	  	 06.02	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft	 Fc	 1030112342034	 Atividades de saúde c/ PAB atenção básica
3494		  3.3.90.36	 Outros serviços de terceiros – pessoa física	 10.500,00
		  09	 SEC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
		  09.01	 DIVIS. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Ft	 Fc	 2575212662065	 Manutenção da iluminação pública
3507	 3021	3.3.90.39	 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica	 500.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2024, de acordo 
com o inciso I, § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste 
Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º, da Lei Municipal 2.531/2024, e artigo 5º, § 2º, da Lei Municipal 2.535/2024.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 7 de novembro de 2025.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA
Torna-se público que o Município de Ivaté, realizará registro de preços para contratação 
emergencial de empresa especializada no fornecimento de profissionais de medicina para até 
365 plantões diurnos e 365 plantões noturnos, incluindo finais de semana e feriados, no Pronto 
Atendimento Municipal de Ivaté
O procedimento é devidamente justificado, com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 027/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2025
SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: MEDPRIME CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE S/A.
CNPJ: 23.481.981/0001-31.
VALOR: R$ 1.217.640,00 (um milhão, duzentos e dezessete mil seiscentos e quarenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 
recontratação de empresa já contratada com base na Lei.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 10 de novembro de 2025.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 036/2025
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, 
Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que realizará certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição e instalação de móveis planejados para a nova Unidade Mista de Saúde do 
Município de Ivaté-PR.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor valor global.
VALOR MÁXIMO: R$ 100.486,00 (cem mil quatrocentos e oitenta e seis reais).
PARTICIPAÇÃO: Ampla concorrência.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 26/11/2025 às 09h00.
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com.
Ivaté, 10 de novembro de 2025.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira
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Câmara Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 099/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.561/2025, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo senhor Luiz Rogério Moacir.
RESOLVE:
Fica o vereador Luiz Rogério Moacir, portador do CPF sob nº 017.206.499-60, autorizado viajar 
à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 05 a 07 de novembro do corrente ano, para 
participar Seminário sobre “A Atuação dos Vereadores no Terceiro setor”, promovido pela Datalegis 
com apoio da Fetespar, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.561/2025.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.561/2025.
Salientando que a participação do(a) Servidor(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 04 
de Novembro de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Douradina – PR, no uso de suas atribuições legais, 
informa aos interessados em participar do Pregão Eletrônico nº 40/2025, processo nº 84/2025, 
objetivando a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de ônibus escolar 
rural com acessibilidade, novo, zero quilômetro, ano/modelo mínimo 2025/2025,devidamente 
equipado e adaptado conforme as normas do Programa Caminho da Escola e legislações 
vigentes, especialmente as normas do INMETRO, CONTRAN e ABNT, com o objetivo de atender 
ao transporte de estudantes da zona rural da rede pública de ensino, que o descritivo do item 
sofreu alteração sendo retirado a exigência de para brisa bipartido e faróis dianteiro com luz alta 
e baixa unificado.
Em razão da alteração, o prazo para apresentação das propostas, foi redesignado para o dia 27 
de novembro de 2025, às 09h00.
Douradina-PR, 10 de novembro de 2025.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 261/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2025
PREGÃO Nº 25/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de insumos e materiais médico-hospitalares para atender as necessidades da 
secretaria de saúde do Município de Cruzeiro do Oeste-PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: PAUHER TECNOLOGY IND. E COM.DE ELETR. LTDA-ME, pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 16.801.595/0001-14, com sede na 
Rua Dr. Jose Vilela, N° 139, Bairro: Centro, CEP: 37540-000, Município de Santa Rita do 
Sapucai, neste ato representado pela Sra. Ana Paula Tereza da Silva, portadora do CPF n.º 
038.XXX.XXX-52, E-mail: assistente3@licitabr.com , Telefone: (11) 4386-1386.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 68/2025, Pregão  de Licitação n° 25 /2025 , que integram o presente Termo 
e nos fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 
172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 15 
de setembro de 2025 e com término em 15 de setembro de 2026, sendo prorrogável por igual 
período, por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, 
da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$9.500,00 (nove mil e quinhentos 
reais).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se 
como gestor de contrato o Sr. Flávio Silva Posseti, inscrito no CPF sob n.° 025.XXX.XXX-10 e 
como fiscais de contrato a Sra. Fabielly Regina Teoro Pretti, inscrita no CPF sob n.° 064.XXX.
XXX-94 e a Sra. Amanda Cristina Bertoco de Souza, inscrita no CPF sob n° 066.XXX.XXX-61.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento 
convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 273/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2025
PREGÃO Nº 25/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de insumos e materiais médico-hospitalares para atender as necessidades da secretaria 
de saúde do Município de Cruzeiro do Oeste-PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: MEDLIFE DISPOSITIVOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 51.190.230/0001-00 , com sede  Rua Antônio Cândido 
Cavalim, 45 , Bairro: Bairro Alto, CEP: 82.820-300, Município de Curitiba   neste ato representado 
pelo(a) Sra. Alechssandra Ressetti Oliveira , portador do CPF n.º 0XX.1XX.XXme9-56, E-mail: 
medilife.dm@ gmail.com, Telefone: (41) 99914-1990.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 68/2025, Pregão  de Licitação n° 25 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 15 de 
setembro de 2025 e com término em 15 de setembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, 
por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o Sr. Flávio Silva Posseti, inscrito no CPF sob n.° 025.XXX.XXX-10 e como 
fiscais de contrato a Sra. Fabielly Regina Teoro Pretti, inscrita no CPF sob n.° 064.XXX.XXX-94 e a 
Sra. Amanda Cristina Bertoco de Souza, inscrita no CPF sob n° 066.XXX.XXX-61.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 277/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2025
PREGÃO Nº 25/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de insumos e materiais médico-hospitalares para atender as necessidades da secretaria 
de saúde do Município de Cruzeiro do Oeste-PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: BALESTRIN & RIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 49.238.875/0001-15 	
, com sede   Rua 21 de Abril, 95, Bairro: Centro, CEP: 99740000, Município de Barão de Cotegipe   
neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Heloisa Ril, portador do CPF n.º 020.XXX.XXX-05 ,E-mail:  
hdhospitalar@hdhospitalar.com.br , Telefone (54) 9 96896769.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 68/2025, Pregão  de Licitação n° 25 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 15 de 
setembro de 2025 e com término em 15 de setembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, 
por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 2.570,95 (dois mil, quinhentos e 
setenta reais e noventa e cinco centavos).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o Sr. Flávio Silva Posseti, inscrito no CPF sob n.° 025.XXX.XXX-10 e como 
fiscais de contrato a Sra. Fabielly Regina Teoro Pretti, inscrita no CPF sob n.° 064.XXX.XXX-94 e a 
Sra. Amanda Cristina Bertoco de Souza, inscrita no CPF sob n° 066.XXX.XXX-61.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 279/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2025
PREGÃO Nº 25/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de insumos e materiais médico-hospitalares para atender as necessidades da secretaria 
de saúde do Município de Cruzeiro do Oeste-PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 
n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.º 
XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: INSTRULABOR LICITACAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 34.514.779/0001-85, com sede na Rua Dona Ambrosina Do Carmo 
Buonaguide, Nº 262, Bairro: Região Central, CEP: 07700-135, Município de Caieiras, neste ato 
representado pela Sra. Carolina Jocasta, portadora do CPF n.º 009.XXX.XXX-97, E-mail: carolina@
asainstrumento.com.br , Telefone: (11) 4441-8611.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 68/2025, Pregão  de Licitação n° 25 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 15 de 
setembro de 2025 e com término em 15 de setembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, 
por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$2.379,20 (dois mil, trezentos e setenta 
e nove reais e vinte centavos).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o Sr. Flávio Silva Posseti, inscrito no CPF sob n.° 025.XXX.XXX-10 e como fiscais 
de contrato a Sra. Fabielly Regina Teoro Pretti, inscrita no CPF sob n.° 064.XXX.XXX-94 e a Sra. 
Amanda Cristina Bertoco de Souza, inscrita no CPF sob n° 066.XXX.XXX-61.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório e 
na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 307 / 2025
PREGÃO   Nº 35 /2025
PROCESSO N° 97/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento parcelado 
de medicamentos que restaram fracassados/desertos no Pregão 18/2025, em atendimento as 
necessidades da secretaria municipal de saúde de Cruzeiro do Oeste - PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 
n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.º 
XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 23.228.076/0001-74, com sede  na Rua 
Doutor Mário Clapier Urbinatti, n.º 1434 , Bairro: Jardim Canadá, CEP: 87080-120, Município de 
Maringá, neste ato representado pelo Sr. Leandro Rossoni, portador do CPF n.º 068.XXX.XXX-39 
,E-mail: licitacao@cmhfarmaceutica.com.br , telefone: (44) 3255-3774.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 97/2025, Pregão  de Licitação n° 35 /2025, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 13 de 
outubro de 2025 e com término em 13 de outubro de 2026, sendo prorrogável por igual período, 
por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$14.483,54 (quatorze mil, quatrocentos 
e oitenta e três reais e cinquenta e quatro centavos).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o Sr. Flavio Silva Posseti, inscrito no CPF sob n.° 025.XXX.XXX-10 e  como fiscais 
de  contrato a Sra. Carolina Lacerda, inscrita no CPF sob n.º 059.XXX.XXX-62 e a Sra. Fabielly 
Regina Teoro, inscrita no CPF sob n.º 064.XXX.XXX-94.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório e 
na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 310 / 2025
PREGÃO   Nº 35 /2025
PROCESSO N° 97/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento parcelado 
de medicamentos que restaram fracassados/desertos no Pregão 18/2025, em atendimento as 
necessidades da secretaria municipal de saúde de Cruzeiro do Oeste - PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 
n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.º 
XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 28.093.678/0001-85 	 , com sede Rua 
Pedro Soares, n.° 299 , Bairro: Vila Isabel, CEP: 85504-317, Município de Pato Branco, neste ato 
representado pelo(a) Sr. Fabio E. Rebonatto , portador do CPF n.º 0XX.XX3.6XX-90, telefone: (46) 
2604-0154 e-mail:  licitacao1@ffmed.com.br .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 97/2025, Pregão  de Licitação n° 35 /2025, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 13 de 
outubro de 2025 e com término em 13 de outubro de 2026, sendo prorrogável por igual período, 
por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 8.707,99 (oito mil, setecentos e sete 
reais e noventa e nove centavos)
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o Sr. Flavio Silva Posseti, inscrito no CPF sob n.° 025.XXX.XXX-10 e  como fiscais 
de  contrato a Sra. Carolina Lacerda, inscrita no CPF sob n.º 059.XXX.XXX-62 e a Sra. Fabielly 
Regina Teoro, inscrita no CPF sob n.º 064.XXX.XXX-94.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório e 
na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 311 / 2025
PREGÃO   Nº 35 /2025
PROCESSO N° 97/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento parcelado 
de medicamentos que restaram fracassados/desertos no Pregão 18/2025, em atendimento as 
necessidades da secretaria municipal de saúde de Cruzeiro do Oeste - PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 
n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.º 
XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA , pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 00.802.002/0001-02 , com Sede  Estrada Boa 
Esperança, 2320 , Bairro: Fundo, CEP: 89163554, Município de Canoas,   neste ato representado 
pelo(a) Sr. Maicon Cordova Pereira - , portador do CPF n.º 015.XXX.XX9-70 ,E-mail:  altermed@
altermed.com.br  Telefone: (47) 3520-9000.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 97/2025, Pregão  de Licitação n° 35 /2025, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 13 de 
outubro de 2025 e com término em 13 de outubro de 2026, sendo prorrogável por igual período, 
por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 567,90 (quinhentos e sessenta e sete 
reais e noventa centavos)
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o Sr. Flavio Silva Posseti, inscrito no CPF sob n.° 025.XXX.XXX-10 e  como fiscais 
de  contrato a Sra. Carolina Lacerda, inscrita no CPF sob n.º 059.XXX.XXX-62 e a Sra. Fabielly 
Regina Teoro, inscrita no CPF sob n.º 064.XXX.XXX-94.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório e 
na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 313 / 2025
PREGÃO   Nº 35 /2025
PROCESSO N° 97/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de medicamentos que restaram fracassados/desertos no Pregão 18/2025, em 
atendimento as necessidades da secretaria municipal de saúde de Cruzeiro do Oeste - PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 29.426.310/0001-54 	 , com sede  Rua 
Santos Dumont, 1750 , Bairro: Jardim Curitiba, CEP: 87303-322, Município de Campo Mourão,   
neste ato representado pelo(a) Sra. Cinthia De Souza Vieira De Oliveira , portador do CPF n.º XX9.
XX6.0XX-13, e-mail:  cir.itamaraty@gmail.com , telefone: (44) 3810-0492.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 97/2025, Pregão  de Licitação n° 35 /2025, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 13 de 
outubro de 2025 e com término em 13 de outubro de 2026, sendo prorrogável por igual período, 
por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 1.165,00 (um mil, cento e sessenta 
e cinco reais)
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o Sr. Flavio Silva Posseti, inscrito no CPF sob n.° 025.XXX.XXX-10 e  como 
fiscais de  contrato a Sra. Carolina Lacerda, inscrita no CPF sob n.º 059.XXX.XXX-62 e a Sra. 
Fabielly Regina Teoro, inscrita no CPF sob n.º 064.XXX.XXX-94.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº 314 / 2025
PREGÃO   Nº 35 /2025
PROCESSO N° 97/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de medicamentos que restaram fracassados/desertos no Pregão 18/2025, em 
atendimento as necessidades da secretaria municipal de saúde de Cruzeiro do Oeste - PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 02.816.696/0001-54 , com sede Rua Padre Arnaldo Janssen, 
1452 , Bairro: Cará - Cará, CEP: 84032-000, Município de Ponta Grossa, neste ato representado 
pelo(a) Sr. Fernando Parucker da Silva Junior , portador do CPF n.º 2XX.7XX.1XX-10 ,E-mail:  
contratos@pontamed.com.br , Telefone: (42) 2101-5151.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 97/2025, Pregão  de Licitação n° 35 /2025, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 13 de 
outubro de 2025 e com término em 13 de outubro de 2026, sendo prorrogável por igual período, 
por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 5.020,27 (cinco mil e vinte reais e 
vinte e sete centavos.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o Sr. Flavio Silva Posseti, inscrito no CPF sob n.° 025.XXX.XXX-10 e  como 
fiscais de  contrato a Sra. Carolina Lacerda, inscrita no CPF sob n.º 059.XXX.XXX-62 e a Sra. 
Fabielly Regina Teoro, inscrita no CPF sob n.º 064.XXX.XXX-94.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES -PARANÁ (CNPJ: 77.356.665/0001-67) torna público que 
irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença Prévia para ATIVIDADE DE PARCELAMENTO DE 
SOLO - LOTEAMENTO PARA  FINS   COMERCIAIS / INDUSTRIAIS – PARQUE INDUSTRIAL 
a ser implantada NOS  LOTES 277-P, LOTE 277-A E 277-B, AMBOS LOCALIZADOS NO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PARANÁ.  
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UMUARAMA, terça-feira, 11 de novembro DE 2025 b5

prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 3716/2025
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 
627, de 28 (vinte e oito) de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (vinte e nove) de novembro 
de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 74.111,83 (setenta e quatro mil 
cento e onze reais e oitenta e três centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho	 Elemento de Despesa	 Fonte de Recursos	 Valor em R$
07.02.12.364.0021.2.007	 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 0	 R$ 15.000,00
14.08.08.241.0005.2.103	 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 0	 R$ 2.000,00
07.02.12.364.0021.2.007	 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 0	 R$ 2.500,00
07.02.12.361.0007.2.030	 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 107	 R$ 32.111,83
07.02.12.361.0007.2.030	 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 107	 R$ 12.000,00
08.01.10.301.0014.2.039	 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 303	 R$ 1.000,00
07.02.12.361.0007.2.035	 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 1042	 R$ 3.000,00
11.02.20.606.0018.2.057	 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 1045	 R$ 7.100,00
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho	 Elemento de Despesa	 Fonte de Recursos	 Valor em R$
04.02.04.121.0004.2.018	 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 0	 R$ 20.500,00
07.02.12.361.0007.2.022	 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 107	 R$ 7.000,00
07.02.12.361.0007.2.022	 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 107	 R$ 14.103,14
07.02.12.365.0007.2.032	 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 107	 R$ 16.100,00
07.02.12.365.0007.2.032	 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 107	 R$ 6.908,69
07.02.12.361.0007.2.022	 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 1042	 R$ 3.000,00
09.02.15.451.0016.2.049	 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO	 1045	 R$ 7.100,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 06 de Novembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
   Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 315 / 2025
PREGÃO   Nº 35 /2025
PROCESSO N° 97/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de 
empresa para fornecimento parcelado de medicamentos que restaram 
fracassados/desertos no Pregão 18/2025, em atendimento as 
necessidades da secretaria municipal de saúde de Cruzeiro do Oeste 
- PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 24.586.988/0001-
80, com sede  Rua Pavão, 540, 540 , Bairro: Jd. Bandeirantes, CEP: 
86703-250, Município de Arapongas, neste ato representado pela 
Sra. Lara Cardoso Machado, portadora do CPF n.º 1XX.XX6.XX9-23 , 
telefone: (43) 3252-9947, e-mail:  cirnossassenhora2@hotmail .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no Processo Administrativo n.º 97/2025, Pregão  de 
Licitação n° 35 /2025, que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal 
n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações 
aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 13 de outubro de 2025 e com término em 13 de 
outubro de 2026, sendo prorrogável por igual período, por conveniência 
e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei 
Federal n.º14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 2.090,83 
(dois mil e noventa reais e oitenta e três centavos).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 
172/2022, indica-se como gestor de contrato o Sr. Flavio Silva Posseti, 
inscrito no CPF sob n.° 025.XXX.XXX-10 e  como fiscais de  contrato a 
Sra. Carolina Lacerda, inscrita no CPF sob n.º 059.XXX.XXX-62 e a Sra. 
Fabielly Regina Teoro, inscrita no CPF sob n.º 064.XXX.XXX-94.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 328 /2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21 /2025
INEXIGIBILIDADE Nº 06 /2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: ROSALINA HARA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de 
profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, a fim de incrementar o desenvolvimento educacional dos 
alunos que frequentam as Escolas/Cmeis em período integral/parcial do 
Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: ROSALINA HARA, devidamente inscrita no CPF sob 
n.º 198.XXX.XXX-72, com sede  Rua Dra. Maria Tilger, n.° 552, Bairro: 
Centro, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no Processo Administrativo n.º 21, Inexigibilidade  de 
Licitação n° 6 /2025 , que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal 
n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações 
aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de   12 (doze) 
meses, tendo início em 06 de novembro de 2025 e com término em 06 
de novembro de 2026, contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e 
seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato será 
de até R$24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais) 
considerando que o (a) contratado(a) receberá o valor de R$ 13,00(treze) 
reais por hora-atividade.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 
172/2022, indica-se como gestora de contrato a Sra. Regiane Aparecida 
Alves, inscrito no CPF sob n.°  057.XXX.XXX-00 e como fiscais de  
contrato a Sra. Fabiana Corrêa Masse Sanches, inscrito no CPF sob n.° 
062.XXX.XXX-90, Sra. Regiani Resende da Silva, inscrito no CPF sob 
n.° 019.XXX.XXX-64, Sra. Sulyen Kelly Barboza Porfirio, inscrito no CPF 
sob n.° 069.XXX.XXX-03 e Sra. Aline Melo Corrêa, inscrito no CPF sob 
n.° 056.XXX.XXX-31.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 336 / 2025
PREGÃO   Nº 37 /2025
PROCESSO N° 101/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: B9 BEBEDOUROS E COMERCIO LTDA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais 
permanentes (eletrodomésticos, eletrônicos e equipamentos) a fim de 
suprir todas as demandas das Secretarias Municipais do município de 
Cruzeiro do Oeste.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: B9 BEBEDOUROS E COMERCIO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 
05.490.249/0001-46, com sede  Rua Juramento, n.° 540, Bairro: 
Jonas Veiga, CEP: 30285408, Município de Belo Horizonte, neste ato 
representado pelo Sr. Wilerson Veriano Da Silva, portador do CPF n.º 
356.XXX.XXX-00, e-mail:  licitacao@b9bebedouros.com.br , telefone: 
(31) 3024-2400.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 101/2025 , Pregão  de 
Licitação n° 37/2025 , que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal 
n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações 
aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 06 de novembro de 2025 e com término em 
06 de novembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 
e 111, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$21.498,90 
(vinte e um mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa centavos).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 
172/2022, indica-se como gestor de contrato a Sra. Lislie Pereira dos 
Santos, inscrita no CPF sob n.° 081.XXX.XXX-05 e como fiscais de 
contrato o Sr. Daniel Jorge de Carvalho, inscrito no CPF sob n.° 091.
XXX.XXX-55, Sra. Melyne Movio S. Pereira, inscrita no CPF sob n.º 085. 
XXX.XXX 35, Sr. Diego Fernando de Souza, inscrito no CPF sob n.º 056. 
XXX.XXX-00, Sra. Amanda C. Bertoco de Souza, inscrita no CPF sob n.º 
066. XXX. XXX – 61, Sra. Marcela Barbosa dos Santos, inscrita no CPF 
sob n.º 084. XXX.XXX -60, Sra. Patrícia Gomes Dourado, inscrita no CPF 
sob n.º 071.XXX.XXX-33  e a Sra. Maria Fernanda Monteiro Cavalcante, 
inscrita no CPF sob n.º 101.XXX.XXX-08.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 338 / 2025
PREGÃO   Nº 37/2025
PROCESSO N° 101/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: MICROFORT INFORMATICA LTDA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais 
permanentes (eletrodomésticos, eletrônicos e equipamentos) a fim de 
suprir todas as demandas das Secretarias Municipais do município de 
Cruzeiro do Oeste.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: MICROFORT INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 24.675.507/0001-
03, com sede Avenida Lagoa Encantada, 220 , Bairro: Vale Encantado, 
CEP: 29113515, Município de Vila Velha   neste ato representado pelo(a) 
Sr.(ª) Diego Luiz Martinelli , portador do CPF n.º 092.XXX.XXX-00 
,E-mail:  documentos@microfort.com.br , empenhos@microfort.com.br 
, Telefone: ( 47) 3919-0012.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 101/2025 , Pregão  de 
Licitação n° 37/2025 , que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal 
n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações 
aplicáveis.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 06 de novembro de 2025 e com término em 
06 de novembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 
e 111, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 17.340,95 
(dezessete mil, trezentos e quarenta reais e noventa e cinco centavos)
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 
172/2022, indica-se como gestor de contrato a Sra. Lislie Pereira dos 
Santos, inscrita no CPF sob n.° 081.XXX.XXX-05 e como fiscais de 
contrato o Sr. Daniel Jorge de Carvalho, inscrito no CPF sob n.° 091.
XXX.XXX-55, Sra. Melyne Movio S. Pereira, inscrita no CPF sob n.º 085. 
XXX.XXX 35, Sr. Diego Fernando de Souza, inscrito no CPF sob n.º 056. 
XXX.XXX-00, Sra. Amanda C. Bertoco de Souza, inscrita no CPF sob n.º 
066. XXX. XXX – 61, Sra. Marcela Barbosa dos Santos, inscrita no CPF 
sob n.º 084. XXX.XXX -60, Sra. Patrícia Gomes Dourado, inscrita no CPF 
sob n.º 071.XXX.XXX-33  e a Sra. Maria Fernanda Monteiro Cavalcante, 
inscrita no CPF sob n.º 101.XXX.XXX-08.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 343 / 2025
PREGÃO   Nº 37/2025
PROCESSO N° 101/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: TOLEQUIP VENDAS LTDA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais 
permanentes (eletrodomésticos, eletrônicos e equipamentos) a fim de 
suprir todas as demandas das Secretarias Municipais do município de 
Cruzeiro do Oeste.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: TOLEQUIP VENDAS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 59.764.011/0001-90, 
com sede Rua Santo Campagnolo, 1216, Bairro: Vila Industrial, CEP: 
85905030, Município de Toledo neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) 
Maria Dirce de Almeida Teixeira, portador do CPF n.º 061.XXX.XXX-30, 
e-mail:  tolequipvendas@yahoo.com , Telefone: (45) 2036-1228.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 101/2025 , Pregão  de 
Licitação n° 37/2025 , que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal 
n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações 
aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 06 de novembro de 2025 e com término em 
06 de novembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 
e 111, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 11.450,00 
(onze mil, quatrocentos e cinquenta reais).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 
172/2022, indica-se como gestor de contrato a Sra. Lislie Pereira dos 
Santos, inscrita no CPF sob n.° 081.XXX.XXX-05 e como fiscais de 
contrato o Sr. Daniel Jorge de Carvalho, inscrito no CPF sob n.° 091.
XXX.XXX-55, Sra. Melyne Movio S. Pereira, inscrita no CPF sob n.º 085. 
XXX.XXX 35, Sr. Diego Fernando de Souza, inscrito no CPF sob n.º 056. 
XXX.XXX-00, Sra. Amanda C. Bertoco de Souza, inscrita no CPF sob n.º 
066. XXX. XXX – 61, Sra. Marcela Barbosa dos Santos, inscrita no CPF 
sob n.º 084. XXX.XXX -60, Sra. Patrícia Gomes Dourado, inscrita no CPF 
sob n.º 071.XXX.XXX-33  e a Sra. Maria Fernanda Monteiro Cavalcante, 
inscrita no CPF sob n.º 101.XXX.XXX-08.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 345/ 2025
PREGÃO   Nº 37/2025
PROCESSO N° 101/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: L A PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais 
permanentes (eletrodomésticos, eletrônicos e equipamentos) a fim de 
suprir todas as demandas das Secretarias Municipais do município de 
Cruzeiro do Oeste.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: L A PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS E  
EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 40.965.390/0001-59 , com sede  Rua  Coelho 
Neto,  Bairro: Saguaçu, CEP: 89221539, Município de Joinville   neste 
ato representado pelo(a) Sr.(ª) Luana Andressa Pazinato, portador do 
CPF n.º 061.XXX.XXX-27 ,E-mail:  lpazinatoequipamentos@gmail.com 
, Telefone: (41) 3203-9815.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 101/2025 , Pregão  de 
Licitação n° 37/2025 , que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal 
n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações 
aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 06 de novembro de 2025 e com término em 
06 de novembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 
e 111, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 6.555,89 
(seis mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e nove centavos)
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 
172/2022, indica-se como gestor de contrato a Sra. Lislie Pereira dos 
Santos, inscrita no CPF sob n.° 081.XXX.XXX-05 e como fiscais de 
contrato o Sr. Daniel Jorge de Carvalho, inscrito no CPF sob n.° 091.
XXX.XXX-55, Sra. Melyne Movio S. Pereira, inscrita no CPF sob n.º 085. 
XXX.XXX 35, Sr. Diego Fernando de Souza, inscrito no CPF sob n.º 056. 
XXX.XXX-00, Sra. Amanda C. Bertoco de Souza, inscrita no CPF sob n.º 
066. XXX. XXX – 61, Sra. Marcela Barbosa dos Santos, inscrita no CPF 
sob n.º 084. XXX.XXX -60, Sra. Patrícia Gomes Dourado, inscrita no CPF 
sob n.º 071.XXX.XXX-33  e a Sra. Maria Fernanda Monteiro Cavalcante, 
inscrita no CPF sob n.º 101.XXX.XXX-08.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 346 / 2025
PREGÃO   Nº 37 /2025
PROCESSO N° 101/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: WDCL COMERCIO E SERVIÇO LTDA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais 
permanentes (eletrodomésticos, eletrônicos e equipamentos) a fim de 
suprir todas as demandas das Secretarias Municipais do município de 
Cruzeiro do Oeste.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: WDCL COMERCIO E SERVIÇO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 
39.436.640/0001-84 , com sede  Estrada Galvão Bueno, n.° 3300, Bairro: 
Batistini, CEP: 09842080, Município de São Bernardo do Campo,   neste 
ato representado pelo Sr. Wilson dos Santos Brites , portador do CPF 
n.º 011.XXX.XXX-84, e-mail:  wdclcomercio@gmail.com , telefone: (11) 
94417-1030 ou (11) 97614-5014.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 101/2025 , Pregão  de 
Licitação n° 37/2025 , que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal 
n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações 
aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 06 de novembro de 2025 e com término em 
06 de novembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 
e 111, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 5.422,95 
(cinco mil, quatrocentos e vinte e dois reais e noventa e cinco centavos).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 
172/2022, indica-se como gestor de contrato a Sra. Lislie Pereira dos 
Santos, inscrita no CPF sob n.° 081.XXX.XXX-05 e como fiscais de 
contrato o Sr. Daniel Jorge de Carvalho, inscrito no CPF sob n.° 091.
XXX.XXX-55, Sra. Melyne Movio S. Pereira, inscrita no CPF sob n.º 085. 
XXX.XXX 35, Sr. Diego Fernando de Souza, inscrito no CPF sob n.º 056. 
XXX.XXX-00, Sra. Amanda C. Bertoco de Souza, inscrita no CPF sob n.º 
066. XXX. XXX – 61, Sra. Marcela Barbosa dos Santos, inscrita no CPF 
sob n.º 084. XXX.XXX -60, Sra. Patrícia Gomes Dourado, inscrita no CPF 
sob n.º 071.XXX.XXX-33  e a Sra. Maria Fernanda Monteiro Cavalcante, 
inscrita no CPF sob n.º 101.XXX.XXX-08.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 347 / 2025
PREGÃO   Nº 37 /2025
PROCESSO N° 101/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: JS OFFICE COMÉRCIO LTDA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais 
permanentes (eletrodomésticos, eletrônicos e equipamentos) a fim de 
suprir todas as demandas das Secretarias Municipais do município de 
Cruzeiro do Oeste.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: JS OFFICE COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 55.063.371/0001-
04, com sede   Avenida Presidente Castelo Branco n.° 4863, Bairro: Zona 
VI, CEP: 87503200, Município de Umuarama   neste ato representado 
pela Sra.  Sonia da Anunciação Grejamim, portador do CPF n.º 004.XXX.
XXX-73, e-mail:  jsofficecomercio@gmail.com , telefone: (44) 98807-
5253, (44) 99828-8873 e (44) 2020-6263.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 101/2025 , Pregão  de 
Licitação n° 37/2025 , que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal 
n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações 
aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 06 de novembro de 2025 e com término em 
06 de novembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 
e 111, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 4.070,00 
(quatro mil e setenta reais)
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 
172/2022, indica-se como gestor de contrato a Sra. Lislie Pereira dos 
Santos, inscrita no CPF sob n.° 081.XXX.XXX-05 e como fiscais de 
contrato o Sr. Daniel Jorge de Carvalho, inscrito no CPF sob n.° 091.
XXX.XXX-55, Sra. Melyne Movio S. Pereira, inscrita no CPF sob n.º 085. 
XXX.XXX 35, Sr. Diego Fernando de Souza, inscrito no CPF sob n.º 056. 
XXX.XXX-00, Sra. Amanda C. Bertoco de Souza, inscrita no CPF sob n.º 
066. XXX. XXX – 61, Sra. Marcela Barbosa dos Santos, inscrita no CPF 
sob n.º 084. XXX.XXX -60, Sra. Patrícia Gomes Dourado, inscrita no CPF 
sob n.º 071.XXX.XXX-33  e a Sra. Maria Fernanda Monteiro Cavalcante, 
inscrita no CPF sob n.º 101.XXX.XXX-08.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 348/ 2025
PREGÃO   Nº 37/2025
PROCESSO N° 101/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais 
permanentes (eletrodomésticos, eletrônicos e equipamentos) a fim de 
suprir todas as demandas das Secretarias Municipais do município de 
Cruzeiro do Oeste.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
n.º 49.704.499/0002-98, com sede Avenida Américo Belay, 882, Bairro: 
Jardim Imperial, CEP: 87023000, Município de Maringá   neste ato 
representado pelo(a) Sr.(ª) Ilson Alves dos Santos Junior , portador 
do CPF n.º 083.XXX.XXX-98 ,E-mail:  carvalhomoveis2@gmail.com , 
Telefone: (44) 991532585.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 101/2025 , Pregão  de 
Licitação n° 37/2025 , que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal 
n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações 
aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 06 de novembro de 2025 e com término em 
06 de novembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 
e 111, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 3.616,46 
(três mil, seiscentos e dezesseis reais e quarenta e seis centavos).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 
172/2022, indica-se como gestor de contrato a Sra. Lislie Pereira dos 
Santos, inscrita no CPF sob n.° 081.XXX.XXX-05 e como fiscais de 
contrato o Sr. Daniel Jorge de Carvalho, inscrito no CPF sob n.° 091.
XXX.XXX-55, Sra. Melyne Movio S. Pereira, inscrita no CPF sob n.º 085. 
XXX.XXX 35, Sr. Diego Fernando de Souza, inscrito no CPF sob n.º 056. 
XXX.XXX-00, Sra. Amanda C. Bertoco de Souza, inscrita no CPF sob n.º 
066. XXX. XXX – 61, Sra. Marcela Barbosa dos Santos, inscrita no CPF 
sob n.º 084. XXX.XXX -60, Sra. Patrícia Gomes Dourado, inscrita no CPF 
sob n.º 071.XXX.XXX-33  e a Sra. Maria Fernanda Monteiro Cavalcante, 
inscrita no CPF sob n.º 101.XXX.XXX-08.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 349 / 2025
PREGÃO   Nº 37/2025
PROCESSO N° 101/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: HOMETECH SISTEMAS ELETRONICOS LTDA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais 
permanentes (eletrodomésticos, eletrônicos e equipamentos) a fim de 
suprir todas as demandas das Secretarias Municipais do município de 
Cruzeiro do Oeste.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: HOMETECH SISTEMAS ELETRONICOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 
48.099.152/0001-10 	 , com sede Rua Cristiano Olsen, 2281, Bairro: 
Higienópolis, CEP: 16010720, Município de Aracatuba neste ato 
representado pelo(a) Sr.(ª) Marcos Francisco Faria, portador do CPF 
n.º 225.XXX.XXX-90 ,E-mail:  hometech.ata@gmail.com , Telefone: (18) 
991137525.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 101/2025 , Pregão  de 
Licitação n° 37/2025 , que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal 
n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações 
aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 06 de novembro de 2025 e com término em 
06 de novembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 
e 111, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$2.250,00 
(dois mil, duzentos e cinquenta reais).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 
172/2022, indica-se como gestor de contrato a Sra. Lislie Pereira dos 

Santos, inscrita no CPF sob n.° 081.XXX.XXX-05 e como fiscais de 
contrato o Sr. Daniel Jorge de Carvalho, inscrito no CPF sob n.° 091.
XXX.XXX-55, Sra. Melyne Movio S. Pereira, inscrita no CPF sob n.º 085. 
XXX.XXX 35, Sr. Diego Fernando de Souza, inscrito no CPF sob n.º 056. 
XXX.XXX-00, Sra. Amanda C. Bertoco de Souza, inscrita no CPF sob n.º 
066. XXX. XXX – 61, Sra. Marcela Barbosa dos Santos, inscrita no CPF 
sob n.º 084. XXX.XXX -60, Sra. Patrícia Gomes Dourado, inscrita no CPF 
sob n.º 071.XXX.XXX-33  e a Sra. Maria Fernanda Monteiro Cavalcante, 
inscrita no CPF sob n.º 101.XXX.XXX-08.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 350/2025
PREGÃO   Nº 36/2025
PROCESSO N° 99/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: ACA - ASSESSORIA COMERCIAL AVANÇADA LTDA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a: aquisição de 1 (um) 
veículo que restou fracassado em Pregão Eletrônico, referente à 
resolução SESA Nº 858/2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: ACA - ASSESSORIA COMERCIAL AVANÇADA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob n.º 57.472.677/0001-40 	 , com sede Rua João Sguario, 
691, Bairro: Cidade Industrial, CEP: 81170000, Município de Curitiba   
neste ato representado pelo Sr. Cleverson Domingues dos Santos, 
portador do CPF n.º 043.XXX.XXX-81 , telefone: (41) 984263747 e-mail:  
grupoacacomercial@gmail.com ,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no Processo Administrativo n.º 99/2025, Pregão  de 
Licitação n° 36/2025 , que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal 
n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações 
aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 05 de novembro de 2025 e com término em 
05 de novembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 
e 111, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de R$ 80.500,00 
(oitenta mil e quinhentos reais).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 
172/2022, indica-se como gestor de contrato o Sr. Flavio Silva Posseti, 
inscrito no CPF sob n.° 025.XXX.XXX-10 e como fiscal de  contrato a 
Sra. Marina Pereira da Silva Bochio, inscrita no CPF sob n.° 039.XXX.
XXX-16.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
INEXIGIBILIDADE  Nº 18 /2024
CONTRATO Nº 146/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, , neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado 
nesta cidade.
CONTRATADA: BARBARA BORGES SAULLIN, devidamente inscrita no 
CPF sob o n.° 104.XXX.0XX-50 situada na Avenida Centenário do Sul, 
cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Termo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação 
havida a contar do dia 11 de outubro de 2025, declarando inexistirem 
descumprimentos das cláusulas do contrato original, bem como 
quaisquer pendências. Termo de rescisão amigável elaborado conforme 
solicitação apresentada no memorando 2025005613.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir 
questões oriundas deste termo de rescisão, renunciando as partes a 
qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) 
vias de igual teor e forma.
Cruzeiro do Oeste, 23 de outubro de 2025
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
BARBARA BORGES SAULLIN
CONTRATADO
Sra. Jaquelina Aparecida Pacheco Rodrigues
Secretária Municipal de Educação e Cultura
Testemunhas:   1----------------------------------------- 2 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
INEXIGIBILIDADE Nº 18 /2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2024
CONTRATO Nº 322/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, , neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado 
nesta cidade.
CONTRATADA: AMANDA CALDEIRA ZAMPRONIO, devidamente 
inscrita no CPF sob o n.° 091.XXX.XXX-48, situada na Rua Benedito dos 
Santos Varandas, n.° 94, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, 
e-mail:  amandacaldeira.98@gmail.com , telefone: (44)997270902.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Termo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto Credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando 
atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro do Oeste/PR
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à 
contratação havida a contar do dia 10/11/2025, declarando inexistirem 
descumprimentos das cláusulas do contrato original, bem como 
quaisquer pendências. Termo de rescisão elaborado conforme solicitação 
e justificativa apresentada no memorando 2025005826.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir 
questões oriundas deste termo de rescisão, renunciando as partes a 
qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) 
vias de igual teor e forma.
Cruzeiro do Oeste, 10 de novembro de 2025
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
AMANDA CALDEIRA ZAMPRONIO
CONTRATADO
Sra. Jaquelina Aparecida Pacheco Rodrigues
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Testemunhas:   1----------------------------------------- 2 

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, comunica que 
estará promovendo licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos Nº 14.133/2021 
na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 67/2021. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 37/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2025. 
 
O objeto a ser licitado será:   
AQUISIÇÃO DE CAIXAS ORGANIZADORAS E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS 
PARA O LAbORATÓRIO DO MUSEU DE PALEONTOLOGIA DE CRUZEIRO DO OESTE 
“ALEXANDRE GUSTAVO DOBRUSKI”, 

 

Data e hora de abertura da sessão pública: 17 de novembro de 2025 às 08:00 h 
 
Sistema utilizado: www.bll.org.br 
Edital: O edital completo está disponível no site:  
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no sistema eletrônico 
utilizado para a licitação. 
 
Os interessados em participar do certame devem cadastrar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no edital. 
 
Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone (44) 3676-
8150 ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, PR 10 novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

            REGIANE CASTRO BONADIO 
                                      AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 157/2025 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
prestação do serviço de “Carreta da Alegria” e “Trem da Alegria” em 
apoio à campanha de vacinação infantil e demais eventos esportivos 
no Município de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos. LICITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
28/11/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
28/11/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
28/11/2025. 
O edital e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 10 de novembro de 2025. 
Graziela barbosa de Azevedo / Pregoeira 

 

prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 625/2025, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho 
de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Senhor JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS, 
brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG sob nº 14.173.660-4/PR e CPF sob nº 
114.519.649-78, SECRETARIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, a 
viajar até a cidade de Curitiba-PR, nos dias 09 a 11 de novembro de 2025, 
para participar da Cerimônia de assinatura do CONVÊNIO CASA FÁCIL 
PARANÁ VIDA NOVA; Audiências nos Gabinetes dos Dep. ALEXANDRE 
CURI; Dep. ADRIANO JOSÉ; Dep. MÁRCIO NUNES; na ALEP; CASA CIVIL; 
e SANEPAR, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de 
novembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 624/2025, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada 
pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Senhor PEDRO MINORU INOUE, 
Prefeito do Município de Cafezal do Sul-PR, inscrito na CI/
RG sob nº 6.960.175-8/PR e CPF sob n.º 038.937.568-
33, a viajar até a cidade de Curitiba-PR, nos dias 09 a 11 
de novembro de 2025, para participar da Cerimônia de 
assinatura do CONVÊNIO CASA FÁCIL PARANÁ VIDA 
NOVA; Audiências nos Gabinetes dos Dep. ALEXANDRE 
CURI; Dep. ADRIANO JOSÉ; Dep. MÁRCIO NUNES; na 
ALEP; CASA CIVIL; e SANEPAR, cabendo-lhe o pagamento 
de 02 (duas) diárias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 
dias do mês de novembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

AVISO DE PREGÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2025 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

DO TIPO MENOR PREÇO UNITARIO 

Aplicação Lei nº 14.133/21. 

O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 
QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE PREÇOS COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR 
PREÇO - UNITARIO, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, DECRETOS MUNICIPAIS Nº 211/2023, 
DECRETOS MUNICIPAIS Nº 019/2023 P E DO DECRETO FEDERAL Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, 
SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE AVISO, 
CONFORME OS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS A SEGUIR DEFINIDOS, OBJETIVANDO OBTER A MELHOR 
PROPOSTA, OBSERVADAS AS DATAS E HORÁRIOS DISCRIMINADOS A SEGUIR: 

OBJETO:  O objeto da presente licitação é a Registro de preço para futura e fracionada locação de bens 
móveis e equipamentos e prestação de serviços para atender as festividades e demais atividades e eventos 
do Município de Esperança Nova/PR, Lei Federal nº. 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. 

Início das Propostas: Das 08:30h do dia 11/11/2025, até às 08:30h do dia 28/11/2025. 
Data e hora limite para Impugnação/Esclarecimento: dia 25/11/2025. 
Abertura das Propostas: Às 08:30h do dia 28/11/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Lances: Às 9:00h do dia 28/11/2025 no site BNC – BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS ( www.bnc.org.br ), horário de Brasília - DF 
Modo de Disputa: Aberto 

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO VALOR TOTAL: R$291.079,73 (duzentos e noventa e um mil, 
setenta e nove reais e setenta e três centavos). 

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: Portal BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
(www.bnc.org.br), REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Esperança Nova 
(https://esperancanova.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes ); no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 E/OU no Portal BNC - BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e Contratos, 
situada na Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 – Esperança Nova-PR, E/OU por meio do Telefone (44) 3640-
8000. 

Esperança Nova/PR, 10 de novembro de 2025. 

Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 
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        PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
   ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 43/2025-Prefeitura Municipal de Esperança Nova            
 
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Avenida Juvenal Silva Braga, inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Everton Barbieri, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.778.431-2 SSP/PR e do 
CPF/MF nº 045.879.159-80, e 
 
CONTRATADA: W P TANGANELLI, CNPJ: 43.574.825/0001-22. 
 
OBJETO: O objeto do presente contrato e a Construção de Centro de Referência De Ação 
Social com a execução dos serviços de: serviços preliminares. Construção Padrão: 
supraestrutura, impermeabilização, cobertura, alvenaria - vedação, revestimentos, pinturas, 
esquadrias, instalação elétrica, instalação hidráulica, limpeza e desmobilização. 
Implantação: serviços preliminares, fundações e estrutura, pavimentação e calçadas, muros, 
gradis, esquadrias e diversos, instalação elétrica, instalação hidráulica - implantação - redes, 
paisagismo, comunicação visual, mobiliário, com recursos provenientes da Resolução nº 
109/2023-SEDEF, alterada pelas Resoluções nº 127/2024-SEDEF e nº 198/2025-SEDEF e 
com contrapartida do município de Esperança Nova/PR.  
 
VALOR:   R$ 1.110.000,00 (um milhão e cento e dez mil reais).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 360 dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 720 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de novembro de 2025. 
 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
 
Esperança Nova, 07 de novembro de 2025. 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 46/2025

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:
25/11/2025 às 08h00min (horário de 

Brasília), através do site 
https://bllcompras.com

Objeto

Contratação de Empresa(s) Especializada(s) para fornecimento de dois playgrounds no Município 
de Cruzeiro do Oeste  PR, conforme convênio de nº 44663/2023 do Ministério do Esporte e 
documentos em anexo ao processo.

Valor estimado

R$ 102.548,00 (cento e dois mil, quinhentos e quarenta e oito reais)

Modo de disputa Instrumento contratual

ABERTO CONTRATO

Registro de preços Vistoria
Garantia de 
execução

Critério de 
julgamento

NÃO FACULTATIVA SIM MENOR PREÇO

Documentos de habilitação (Item 16)

Requisitos básicos:
- Documentos de regularidade jurídica;
- Documentos de regularidade fiscal e trabalhista;
- Documentos de qualificação economica-
financeira.

Requisitos específicos:

Licitação exclusiva 
ME/EPP?

Cota para ME/EPP?
Exigência de 

amostra
Dedicação exclusiva

NÃO NÃO NÃO NÃO

Pedidos de esclarecimentos Impugnações

Até às 23h59min do dia 18/11/2025, através do 
endereço: https://bllcompras.com

Até às 23h59min do dia 18/11/2025, através 
do endereço: https://bllcompras.com

                                                                                   Cruzeiro do Oeste, 10 de novembro de 2025.

DANIELLE PEDRINI
PREGOEIRA MUNICIPAL

DECRETO N.º 455/2025 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, por anulação de dotação e por excesso de 
arrecadação no valor de R$ 158.000,00 (cento e cinquenta e 
oito mil reais), destinados a suplementar dotações do 
orçamento corrente do Executivo Municipal.         

    

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 95, de 23/12/2024 (LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL-LOA).

                          CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa 
específicas no orçamento do Executivo Municipal vigente. 

                           DECRETA:

                          Art. 1º - Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
por anulação de dotação no valor de R$ 158.000,00 (cento e cinquenta e oito mil reais), 
destinados a suplementar dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal, conforme a 
seguir:     

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNIC. DE ASSITENCIA SOCIAL 
08.244.001.1.161 – Rede de serviços SUAS 
FONTE 31052 – Rede de Serviços - SUAS - Custeio-Prog 41066052021002-Exercicio 
anterior 
(457) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                       R$ 8.000,00 

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
11.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
12.365.0026.2.080- Manutenção e encargos com centro de educação infantil 
FONTE 104- EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS 
(348) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                    R$ 80.000,00 
(349) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                    R$ 70.000,00

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR...................................................................R$ 158.000,00 

                            Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta 
Lei, nos termos do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

a) A anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
06.003 – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
04.128.0008.2.014 Manutenção da divisão de recursos humanos 
FONTE 1000 – Recursos livres 
(74) 3.3.91.97.00.00 Aporte para cobertura do déficit atuarial RPPS                         R$ 70.000,00 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNIC. DE ASSITENCIA SOCIAL 
08.244.001.1.161 – Rede de serviços SUAS 
FONTE 31052 – Rede de Serviços - SUAS - Custeio-Prog 41066052021002-Exercicio 
anterior 
(455) 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo                                                            R$ 8.000,00 

b) O produto do excesso de arrecadação proveniente da fonte de recursos 104 – 
EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS:

FONTE 104– EDUCAÇÃO 25% - IMPOSTOS
Excesso de arrecadação no exercício............................................................R$ 80.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÃO E EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.......................R$158.000,00 

                            Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na 
presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como Ação, o Anexo de Metas e 
Prioridades da Lei nº 48, de 12/07/2024, que trata das Ações Prioritárias da Administração 
Pública Municipal, Diretrizes Gerais para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da 
Execução Financeira para 2025 (LDO), a Lei nº 95/2024 de 23/12/2024 que trata do Orçamento 
Anual para o Exercício de 2025, no que couber. 
  
                             Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS NOVEMBRO DE 2025. 

ARMANDO CERCI JUNIOR 

Prefeito Municipal 

      

      
      

DECRETO Nº  2411/2025, de 06 de Novembro de 2025.

Declara Situação de Emergência nas áreas do município
afetadas por Enxurradas (12200).

Considerando:

Que ocorreram chuvas intensas, com acúmulo aproximado de 100 mm em apenas 30 minutos, atingindo
o município e ocasionando enxurradas e alagamentos que afetaram edifícios públicos e residências em
diferentes regiões da área urbana.
Durante o mesmo evento, ventos de até 100 km/h provocaram destelhamentos em residências e em uma
escola, além de danos estruturais e elétricos em edificações.
As fortes precipitações também causaram erosões em estradas rurais, comprometendo o acesso da
população a serviços essenciais e o escoamento da produção agrícola.
O evento configurou-se como uma tempestade localizada de alta intensidade, com impactos significativos
nas áreas urbana e rural do município, afetando as áreas descritas no Formulário de Informações do
Desastre (FIDE) anexo ao presente Decreto.
Como consequência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes descritos no Formulário
FIDE anexo a este Decreto.
Que o parecer da COMPDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração
de Situação de Emergência.

O Senhor Giovane Mendes de Carvalho, Prefeito do município de Alto Piquiri, localizado no estado do
Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município e pelo Inciso IV do artigo 8º da
Lei Federal nº 12.608 de 10 de Abril de 2012,

DECRETA:

Art. 1º  Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no Formulário de
Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre
classificado e codificado como Enxurradas (12200).

 

Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da
COMPDEC municipal, nas ações de resposta ao desastre, reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e a realização
de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de
assistência à população afetada, sob a coordenação da COMPDEC municipal.

Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as
autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta
ao desastre e, em caso de risco iminente, a:

Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;
Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário
indenização posterior se houver dano.

Parágrafo único Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitir de
suas obrigações relacionadas com a segurança global da população.

Art. 5º De acordo com o estabelecido no Artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, autoriza-se
o início dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

§ 1º No processo de desapropriação deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem
em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ 2º Sempre que possível, essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o
processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

Art. 6º Com fulcro no inciso VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das restrições
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de
bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e obras relacionadas com a
reabilitação do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta
(180) dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, sendo vedada a
prorrogação dos contratos.

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias.

Alto Piquiri, 06 de Novembro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 46/2025

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:
25/11/2025 às 08h00min (horário de 

Brasília), através do site 
https://bllcompras.com

Objeto

Contratação de Empresa(s) Especializada(s) para fornecimento de dois playgrounds no Município 
de Cruzeiro do Oeste  PR, conforme convênio de nº 44663/2023 do Ministério do Esporte e 
documentos em anexo ao processo.

Valor estimado

R$ 102.548,00 (cento e dois mil, quinhentos e quarenta e oito reais)

Modo de disputa Instrumento contratual

ABERTO CONTRATO

Registro de preços Vistoria
Garantia de 
execução

Critério de 
julgamento

NÃO FACULTATIVA SIM MENOR PREÇO

Documentos de habilitação (Item 16)

Requisitos básicos:
- Documentos de regularidade jurídica;
- Documentos de regularidade fiscal e trabalhista;
- Documentos de qualificação economica-
financeira.

Requisitos específicos:

Licitação exclusiva 
ME/EPP?

Cota para ME/EPP?
Exigência de 

amostra
Dedicação exclusiva

NÃO NÃO NÃO NÃO

Pedidos de esclarecimentos Impugnações

Até às 23h59min do dia 18/11/2025, através do 
endereço: https://bllcompras.com

Até às 23h59min do dia 18/11/2025, através 
do endereço: https://bllcompras.com

                                                                                   Cruzeiro do Oeste, 10 de novembro de 2025.

DANIELLE PEDRINI
PREGOEIRA MUNICIPAL

      

      
      

PORTARIA Nº  558/2025, de 07 de Novembro de 2025.

Nomeação da Comissão de Avaliação de Mérito e Desempenho
dos candidatos à direção  das instituições de ensino da rede
municipal de ensino de Alto Piquiri.

 

O Prefeito do Município de Alto Piquiri, estado do Paraná, Giovane Mendes de Carvalho no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no Decreto Nº 2110/2024, de 9 de agosto de 2024, que indica a
necessidade de constituir Comissão de Avaliação de Mérito e Desempenho de candidatos à direção de unidade
escolar da rede municipal de ensino de Alto Piquiri.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo para integrarem a Comissão de Avaliação de Mérito e Desempenho dos
candidatos à ocuparem a função de direção de unidade escolar, conforme relação definida no art. 8º do citado
Decreto, a saber: 

I - Lucas Brogiato, Secretário Municipal de Administração;

II - Lauren Christine Ribeiro de Matos, representante do Departamento de Recursos Humanos;

III -  Luciana da Silva Pedroso, representante da Secretaria Municipal de Educação; 

IV - Patricia Alves Teixeira, representante do Conselho Municipal de Educação;

V - Jeferson Danilo Honorório, representante do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social –
CACS FUNDEB;

VI -  Aline Cristina da Silva, represente do servidores técnico-administrativos;

VII - Denisson José de Andrade, representante dos pais de alunos. 

Art. 2º A Comissão será presidida  pelo Secretário Sr. Lucas Brogiato;

Art. 3º Caberá à Comissão efetuar a avaliação de mérito e desempenho de candidatos à função de direção de
unidade escolar, sempre que convocada especialmente para esta atribuição.

Art. 4º Caberá à Comissão analisar e julgar eventual pedido de reconsideração, nos termos do parágrafo único
do art. 13º do Decreto Nº 2110/2024, de 9 de agosto de 2024.

Art. 5º O Secretário Municipal da Administração Lucas Brogiato encaminhará por ofício ao Chefe do Poder
Executivo o resultado da avaliação do candidato. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 264/2024, de 9 de agosto
de 2024. 

 

Alto Piquiri, 07 de Novembro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

      

      
      

PORTARIA Nº  559/2025, de 07 de Novembro de 2025.

Dispõe sobre a ampliação das inscrições para o Processo de
Avaliação de Mérito e Desempenho de Professores, visando à
formação de banco de habilitados à função de Diretor(a) Escolar, e
dá outras providências.

CONSIDERANDO a importância da valorização dos profissionais da educação e da promoção de
oportunidades de crescimento na carreira;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da legislação que regulamenta o Processo de Avaliação de
Mérito e Desempenho;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de atender à solicitação de professores que não participaram do
Processo de Avaliação de Mérito e Desempenho realizado no ano de 2024, tornando-se necessário ampliar as
inscrições para o presente exercício, com vistas à atualização da legislação vigente e à oportunização da
participação desses professores no referido Processo, a fim de que possam concorrer à função de Diretor(a)
Escolar, em caso de vacância do cargo;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

Art. 1º Ampliar as inscrições para o Processo de Avaliação de Mérito e Desempenho de Professores, referente
ao ano de 2025, conforme as condições e prazos estabelecidos em edital específico.

Art. 2º O presente Processo tem por finalidade compor banco de profissionais habilitados à função de
Diretor(a) Escolar, observadas as normas vigentes e critérios definidos pela Secretaria Municipal de Educação.

 

Art. 3º  Em caso de afastamento ou desistência do Diretor(a) por quaisquer motivo a Secretaria Municipal de
Educação juntamente com Chefe do Poder Executivo designará um dos professores que passaram pelo critério
de mérito e desempenho, para substituição temporária ou definitiva. O Professor(a) que estiver apto, será o
substituto do Diretor(a) afastado(a) e seguirá contado o mandato de Direção de  2 (dois) anos, podendo ser
reconduzido por igual período, apenas uma vez.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 07 de Novembro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 033/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 084/2024, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 109/2024. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal De Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa Reformadora Toralbus Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 16.852.938/0001-70, com sede à Avenida Heitor Alencar Furtado, 
n.º 1773, Bairro Jardim São Jorge, Paranavaí/PR, CEP 87.710-000, telefone (44) 3421-8132, 
endereço eletrônico toralbus@terra.com.br, neste ato representada por sua sócia 
administradora, Sra. Gabriela Da Silva Toral Novaes, portadora do RG n.º 13.279.609-2 
SESP/SC, inscrita no CPF n.º 103.607.979-11, doravante denominada CONTRATADA. 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade do fornecimento de peças, 
acessórios, materiais e serviços destinados à manutenção da frota municipal, 
assegurando a regularidade das atividades das Secretarias Municipais de Cidade 
Gaúcha/PR; 
 
CONSIDERANDO que os preços registrados na Ata de Registro de Preços, permanecem 
compatíveis e vantajosos para a Administração, atendendo ao interesse público;  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 82 da Lei Federal nº 14.133/2021, que admite a 
prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido em 
regulamento, o qual, nos termos do artigo 64 do Decreto Federal nº 11.462/2023, 
autoriza a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços por igual período, desde 
que mantida a vantajosidade e o interesse da Administração e do fornecedor;  
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, aditar a Ata de Registro de Preços, 
prorrogando seu prazo de vigência, conforme as cláusulas a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Fica prorrogado o prazo de vigência da referida Ata de Registro de Preços por mais 
12 (doze) meses, passando a vigorar até 31 de outubro de 2026, mantendo-se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

inalteradas as demais condições de preços, quantidades, qualidade e demais cláusulas 
originalmente estabelecidas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata 
de Registro de Preços original, que não foram expressamente modificadas por este 
instrumento, cuja vigência inicial teve início em 31 de outubro de 2024. 

 
2.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.  

 
Cidade Gaúcha/PR, de 31 outubro de 2025.  
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Gabriela Da Silva Toral Novaes 
Sócia Administradora  

Contratada 
 
 
 

súmula de reQuerimentO de autOriZaÇÃO amBiental
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO SOB O CNPJ Nº 81.478.059/0001-
91, TORNA PÚBLICO QUE IRÁ REQUERER AO IAT – PR, AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA 
ATIVIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE PIER FLUTUANTE LOCALIZADA NO BALNEÁRIO VILA 
YARA/PR.

súmula de reQuerimentO de autOriZaÇÃO amBiental
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO SOB O CNPJ Nº 81.478.059/0001-
91, TORNA PÚBLICO QUE IRÁ REQUERER AO IAT – PR, AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA 
ATIVIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE RAMPA NÁUTICA LOCALIZADA NO BALNEÁRIO VILA 
YARA/PR.
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prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.562/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 450.000,00 
(Quatrocentos e cinquenta mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA 
SAÚDE
3.3.90.30.00.00.	 786	 MATERIAL DE CONSUMO	 100.000,00
3.3.90.39.00.00.	 787	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	
200.000,00
FONTE	 366	 BLOCO DE CUTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS DE 
SAUDE	 300.000,00
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA 
SAÚDE
3.3.90.30.00.00.	 788	 MATERIAL DE CONSUMO	 150.000,00
FONTE	 367	 CUSTEIO SAUDE - E. PARLAMENTAR  DE COMISSÃO Nº 50410001 - 
INCREMENTO PAP	 150.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.	 RECEITA DESCRIÇÃO	 VALOR	 FONTE
388	 1.7.1.3.50.1.1.40.  CUSTEIO SAUDE - E. PARLAMENTAR  DE COMISSÃO Nº 60060003 - 
INCREMENTO PAP	 300.000,00	 366
390	 1.7.1.3.50.1.1.41. CUSTEIO SAUDE - E. PARLAMENTAR  DE COMISSÃO Nº 50410001 - 
INCREMENTO PAP	 150.000,00	 367
TOTAL	 450.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Novembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N. º 542/2025
DATA: 10/11/2025
SÚMULA: Autoriza o Secretário Municipal de Saúde a viajar para Foz do Iguaçu, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Edson dos Santos Souza, CPF nº 060.639.028-64, Secretário Municipal de 
Saúde, a viajar de Icaraíma – Paraná à Foz do Iguaçu – Paraná, no seguinte período: 10 à 14 de 
novembro do corrente ano, para participar do 37° Congresso de Secretarias Municipais da Saúde 
do Paraná (COSEMS-PR), com direito ao recebimento de três diárias, com pernoite, no valor 
total de R$ 900,00 (novecentos reais), antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.761/2021 
publicada em 16/06/2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido empenho e demais 
providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 de novembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº  191/2025
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 022/2025
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 05.501.153/0001-36
DATA DE ASSINATURA: 06/11/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de natureza 
intelectual, consistentes no planejamento, organização, assessoria e execução do Processo de 
Seleção de Gestores Educacionais 2025, conforme estabelecido no artigo 74, inciso III, da Lei 
nº 14.133/21.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses contados da assinatura do contrato na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133 de 2021.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.563/2025
REGULAMENTA OS RESTOS A PAGAR no âmbito do Município de Icaraíma e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ICARAIMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1° No encerramento do exercício financeiro serão inscritas em Restos a Pagar as despesas 
empenhadas naquele exercício e não pagas até 31 de dezembro, distinguindo-se como:
I - processados: que foram liquidadas e não pagas; e
lI - não processados: aquelas despesas empenhadas e não liquidadas.
§ 1° Os Restos a Pagar não Processados serão inscritos, por solicitação fundamentada pelo 
ordenador da despesa de cada órgão, entidade ou unidade orçamentária, até o limite das 
disponibilidades de caixa apuradas no encerramento do exercício, por fonte de recursos, 
obedecida a ordem cronológica dos empenhos correspondentes.
§ 2° O Ordenador de Despesa deverá atentar para que, ao final do exercício financeiro, a despesa 
empenhada esteja limitada ao total da respectiva disponibilidade financeira.
§ 3° A solicitação de inscrição de restos a pagar não processados deverá ser processada 
preferencialmente em sistema de tramitação eletrônica com indicação de ordem cronológica.
§ 4° O Ordenador de Despesas é competente para a inscrição de despesas como Restos a Pagar 
no Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - 
SIAFIC vigente, respeitadas as etapas de tramitação de processo eletrônico  específico.
§ 5° As despesas liquidadas deverão ser pagas, preferencialmente, até o último dia útil do ano 
financeiro.
Art. 2° As despesas inscritas em Restos a Pagar não Processados que não forem liquidadas até 30 
de junho terão os saldos remanescentes de empenhos cancelados no dia 1° de julho, observado 
o cumprimento dos limites constitucionais e legais.
§ 1° Em caso de comprovada necessidade de liquidação em data posterior a 30 de junho, deverá 
ser encaminhado ao Departamento de Contabilidade do Município, pelo ordenador da respectiva 
despesa, processo administrativo devidamente justificado até 15 de junho, com a previsão 
atualizada de liquidação da despesa.
§ 2º Prescreve em cinco anos a dívida passiva relativa aos Restos a Pagar.
Art. 3° Após o cancelamento da inscrição das despesas com Restos a Pagar, o pagamento que 
vier a ser reclamado poderá ser atendido à conta de dotação orçamentária destinada a despesas 
de exercícios anteriores.
Parágrafo único. Somente após o reconhecimento da dívida pela autoridade competente, por 
processo administrativo específico, as despesas que não tenham sido processadas na época 
própria e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício serão classificados 
como despesas de exercícios anteriores.
Art. 4° Demais orientações sobre o tema serão estabelecidas por Ato do Governo Municipal.
Art. 5° Os Secretários Municipais, os dirigentes de entidades da administração indireta e os 
ordenadores de despesa são responsáveis pela observância do cumprimento de todas as 
disposições legais aplicáveis à matéria de que trata este Decreto, em especial na Lei Federal nº 
4.320, de 1964, na Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, assim como na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual de cada exercício financeiro.
Art.6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal, 10 de novembro de 2025.
Devair Fabris
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ALTO PARAISO 
Estado do Paraná
DECRETO N° 3718 de 10 de novembro de 2025.
Dispõe sobre a criação e o funcionamento da Comissão Intersetorial do Sistema de Garantia de 
Direitos da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência no âmbito do Município 
de Alto Paraíso, no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 10, incisos I, XIV, XV e XLVIII da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o Sistema de 
Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência, com escuta 
especializada e prevenção da revitimização;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, que regulamenta a 
referida Lei nº 13.431/2017, prevendo, em seu art. 9º, inciso I, a instituição, preferencialmente no 
âmbito dos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, de Comitê de Gestão Colegiada da 
Rede de Cuidado e de Proteção Social das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas 
de Violência;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 3270/2024, que regulamenta a Lei Federal nº 
13.431/2017 no âmbito municipal, criando procedimentos para o atendimento integrado, mas sem 
detalhamento das competências e da composição da referida Comissão;
CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei Federal nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990), em especial seus arts. 86 a 88, que preveem a criação de Conselhos Municipais 
paritários e a articulação de redes de proteção;
CONSIDERANDO a necessidade de articular ações intersetoriais para o enfrentamento da 
violência contra crianças e adolescentes, promovendo a integração entre saúde, assistência 
social, educação, justiça e sociedade civil no Município de Alto Paraíso;
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA de Alto Paraíso, a Comissão Intersetorial do Sistema de Garantia de Direitos da Criança 
e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência (doravante denominada “Comissão”), com 
o objetivo de articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial de 
cuidado e proteção social, conforme art. 9º, inciso I, do Decreto Federal nº 9.603/2018.
§ 1º A Comissão atuará de forma colegiada e paritária, integrando o Sistema Único de Garantia de 
Direitos da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência.
§ 2º O funcionamento da Comissão observará os princípios do ECA, da Lei nº 13.431/2017 e do 
Decreto Municipal nº 3270/2024, com foco na prevenção da revitimização, na escuta especializada 
e na promoção de direitos fundamentais.
Art. 2º A Comissão será vinculada ao CMDCA, com suporte administrativo da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e terá duração indeterminada, podendo ser reavaliada a cada 2 (dois) anos.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E FORMA DE ESCOLHA DOS MEMBROS
Art. 3º A Comissão será composta por 10 (dez) membros titulares, sendo 5 (cinco) representantes 
do Poder Público e 5 (cinco) da Sociedade Civil, com igual número de suplentes, observada a 
paridade.
I - Representantes do Poder Público:
   a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social (titular e suplente);
   b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
   c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
   d) 1 (um) representante do Conselho Tutelar;
   e)1 (um) representante indicado pelo Ministério Público ou Defensoria Pública local.
II - Representantes da Sociedade Civil:
   a) 2 (dois) representantes de entidades não governamentais atuantes na proteção infantil;
   b) 1 (um) representante de conselhos comunitários ou associações de pais;
   c) 1 (um) representante de profissionais da psicologia ou serviço social;
   d) 1 (um) representante indicado pela sociedade organizada via conferência municipal.
§ 1º Os membros terão mandato de 2 (dois) anos, renovável por uma vez, e não receberão 
remuneração, mas terão ressarcimento de despesas comprovadas.
§ 2º A escolha dos membros dar-se-á da seguinte forma:
   I - Representantes do Poder Público: indicação pelas respectivas secretarias ou órgãos, com 
aprovação do Prefeito Municipal;
   II - Representantes da Sociedade Civil: indicação pelas entidades ou via edital público do 
CMDCA, com aprovação em plenária do CMDCA por maioria simples.
§ 3º O CMDCA publicará edital anual para indicações da sociedade civil, com prazo de 15 (quinze) 
dias para inscrições, priorizando diversidade (gênero, etnia e representatividade territorial).
Art. 4º A Comissão elegerá, em sua primeira reunião, um(a) Coordenador(a) e um(a) Vice-
Coordenador(a), com mandato de 1 (um) ano, por votação secreta da maioria absoluta dos 
membros presentes.
CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 5º Compete à Comissão:
I - Articular e mobilizar a rede intersetorial (saúde, assistência social, educação, justiça e 
sociedade civil) para o atendimento integrado de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violência;
II - Planejar ações anuais de prevenção, incluindo fluxos de escuta especializada, depoimentos 
sem revitimização e medidas protetivas, em conformidade com o Decreto Municipal nº 3270/2024;
III - Acompanhar e avaliar a execução de políticas e projetos financiados pelo Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), emitindo relatórios semestrais ao CMDCA;
IV - Definir e aprimorar fluxos de atendimento, garantindo comunicação célere entre Conselho 
Tutelar, Ministério Público, polícia e serviços de saúde;
V - Promover capacitações e formações para profissionais da rede, com foco em escuta protegida 
e direitos humanos;
VI - Realizar conferências temáticas e audiências públicas para participação social;
VII - Fiscalizar o cumprimento das normas do ECA e da Lei nº 13.431/2017, podendo recomendar 
ações corretivas ou ingressar com representações ao CMDCA;
VIII - Colaborar na elaboração de planos municipais de erradicação da violência, integrando dados 
do Disque 100 e do SINAN.
§ 1º A Comissão poderá criar grupos de trabalho temáticos com até 5 (cinco) membros, para 
análise de casos concretos, preservando o sigilo.
§ 2º As decisões serão tomadas por maioria simples, em reuniões registradas em ata.
CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO
Art. 6º A Comissão reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente quando 
convocado(a) pelo(a) Coordenador(a) ou por requerimento de 1/3 (um terço) dos membros.
§ 1º As reuniões serão presenciais ou híbridas, com quorum de maioria absoluta para instalação.
§ 2º A Secretaria Executiva do CMDCA prestará suporte logístico e registrará as atas, 
disponibilizando-as no site da Prefeitura.
Art. 7º A Comissão elaborará regimento interno no prazo de 30 (trinta) dias após sua instalação, 
aprovando-o por maioria, e o submeterá ao CMDCA para homologação.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário do Decreto Municipal nº 3270/2024 quanto à composição e competências da Comissão.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, aos ¬¬¬¬¬ 10 dias de 
novembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ALTO PARAISO 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3719/2025
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 627, de 28 (vinte e oito) de novembro de 
2024, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (vinte e nove) 
de novembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 139.000,00 (cento e trinta e nove mil reais), mediante a inclusão de 
rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho	 Elemento de Despesa	 Fonte de Recursos	 Valor em R$
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 892	 R$ 39.000,00
14.06.08.244.0005.2.071 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1082	 R$ 100.000,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
utilizar-se-á dos excessos de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício 
financeiro:
Fonte de Recursos	 Descrição	 Valor em R$
892	 RECURSOS - RESOLUÇÃO SESA N 1572/2025	 R$ 39.000,00
1082 EMENDA PARLAMENTAR - 40740004 - GND3 - VERMELHO - CUSTEIO R$ 100.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 11 de Novembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
       Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 623/2025, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Servidor ROBERTO LEANDRO DE MELLO, brasileiro, casado, inscrito 
na CI/RG sob n.º 7.998.427-2/PR e CPF sob n.º 035.449.489-90, SECRETARIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE de Cafezal do Sul-PR, a viajar até a cidade de Foz do Iguaçu-PR, nos dias 10 a 14 de 
novembro de 2025, para participar do Congresso COSEMS-PR 2025: Municípios Inteligentes e 
Saúde Eficiente no Paraná, cabendo-lhe o pagamento de 04 (quatro) diárias e 1/2 meia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de novembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2025 - INEXIGIBILIDADE 

                          Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa IAGP 
INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME,  para prestação de serviço ao 
CISA, por meio da participação de 01 (um) funcionários no “Curso prático de Assessoria 
Jurídica e Pareceres, na nova Lei de Licitações e Contratos (Lei N°14.133/2021) ”, a ser 
realizado na cidade de Curitiba/PR, nas datas de 12 à 13 de novembro de 2025,  com 
inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO,  nos  termos  das  razões  elencadas  no  procedimento  nº 
115/2025, anexo. Em 10 de novembro de 2025. 

EVERTON BARBIERI
Presidente

  

prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 614/2025, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA:  NOMEIA CÁSSIO DE ALAPENHA SILVA PARA O CARGO DE PROFISSIONAL 
POLIVALENTE MASCULINO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 2023, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 034/2025, 
de 15 de setembro de 2025; o Edital nº 047/2025, de 27 de outubro de 2025 – Homologação do 
Resultado Final; e o Edital n.º 049/2025, de 04 de novembro de 2025 – Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 07 de novembro de 2025, o Sr. CÁSSIO DE ALAPENHA SILVA, 
brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG sob nº 16.115.141-6/PR e CPF sob nº 105.616.274-01, sob 
o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE 
MASCULINO - 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, 
percebendo o vencimento constante no anexo II do quadro de pessoal da Lei Complementar nº 
01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e alterações posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da 
Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 05 
de novembro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, através da Divisão de 
Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento à 
presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 07 de 
novembro de 2025.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de novembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO Nº 059/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2025 

 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e bens permanentes destinados à melhoria das condições de trabalho e 

infraestrutura da unidade hospitalar do município de Altônia-Pr. 
VALOR MÁXIMO: R$ 41.553,36  (quarenta e um mil quinhentos e cinquenta e três reais e trinta e seis centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL: 10/11/2025 
ABERTURA: 28/11/2025 ÀS 09:00  
LOCAL: Página eletrônica da Plataforma da BNC – Bolsa Nacional de Compras  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
 

DO EDITAL: Está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do pregão eletrônico https://bnccompras.com 

“Acesso Identificado” e no Portal de Transparência do Município de ALTÔNIA no endereço eletrônico: 

https://altonia.pr.gov.br. 
 

Altônia-PR, aos 10/11/2025. 
PREGOEIRO 

 
 

 

 

prefeitura Municipal de Alto Piquiri 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 203/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: B.H.R. TEIXEIRA BERBET EIRELI
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar a Oficina de Fanfarra no 
Município de Alto Piquiri, incluindo os distritos, com aulas ministradas 1 (uma) vez na semana 
de 2 horas semanais para crianças, adolescentes e adultos, abrangendo lira, mór de comando, 
percussão, corpo coreográfico, ordem unida, baliza e pelotão de bandeiras, promovendo o 
desenvolvimento cultural, social e educativo.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 10 de novembro de 2026.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 16.800,00 
(dezesseis mil e oitocentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 56/2025.
Alto Piquiri - PR, 10 de novembro de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
BEN HUR ROBERVAL TEIXEIRA BERBET
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 201/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: B.H.R. TEIXEIRA BERBET EIRELI
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar a Oficina de Artesanato no 
Município de Alto Piquiri, incluindo sede e distritos. Atendendo três turmas semanais de 2 horas 
cada para crianças, adolescentes e adultos, com o objetivo de promover desenvolvimento cultural, 
social e educativo, estimular criatividade, integração e socialização.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 10 de novembro de 2026.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 14.388,00 
(quatorze mil, trezentos e oitenta e oito reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 54/2025.
Alto Piquiri - PR, 10 de novembro de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
BEN HUR ROBERVAL TEIXEIRA BERBET
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 202/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: EDILSON BUENO DA FONSECA
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar a Oficina de Música no 
Município de Alto Piquiri, abrangendo sede e distritos. Atendendo três turmas semanais de 2 horas 
cada para crianças, adolescentes e adultos, com o objetivo de promover desenvolvimento cultural, 
social e educativo, fortalecer vínculos comunitários, estimular disciplina, integração e socialização 
e incentivar a prática artística dos participantes.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 10 de novembro de 2026.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 14.376,00 
(quatorze mil, trezentos e setenta e seis reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 55/2025.
Alto Piquiri - PR, 10 de novembro de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
Edilson Bueno da Fonseca
Representante Legal da Empresa
Contratado

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 2.413/2025
Adjudica e Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório DISPENSA nº 55/2025, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação, nomeado pela 
Portaria nº 26/2025 de 15 de janeiro de 2025, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de 
DISPENSA nº 55/2025, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa especializada para 
ministrar a Oficina de Música no Município de Alto Piquiri, abrangendo sede e distritos. Atendendo 
três turmas semanais de 2 horas cada para crianças, adolescentes e adultos, com o objetivo de 
promover desenvolvimento cultural, social e educativo, fortalecer vínculos comunitários, estimular 
disciplina, integração e socialização e incentivar a prática artística dos participantes.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL
EDILSON BUENO DA FONSECA
R$ 14.376,00    quatorze mil, trezentos e setenta e seis reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 10 de novembro de 2025
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 2.414/2025
Adjudica e Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório DISPENSA nº 56/2025, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação, nomeado pela 
Portaria nº 26/2025 de 15 de janeiro de 2025, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de 
DISPENSA nº 56/2025, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa especializada para 
ministrar a Oficina de Fanfarra no Município de Alto Piquiri, incluindo os distritos, com aulas 
ministradas 1 (uma) vez na semana de 2 horas semanais para crianças, adolescentes e adultos, 
abrangendo lira, mór de comando, percussão, corpo coreográfico, ordem unida, baliza e pelotão 
de bandeiras, promovendo o desenvolvimento cultural, social e educativo.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL
B.H.R. TEIXEIRA BERBET EIRELI
R$ 16.800,00    dezesseis mil e oitocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 10 de novembro de 2025
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 2.412/2025
Adjudica e Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório DISPENSA nº 54/2025, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação, nomeado pela 
Portaria nº 26/2025 de 15 de janeiro de 2025, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de 
DISPENSA nº 54/2025, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa especializada para 
ministrar a Oficina de Artesanato no Município de Alto Piquiri, incluindo sede e distritos. Atendendo 
três turmas semanais de 2 horas cada para crianças, adolescentes e adultos, com o objetivo 
de promover desenvolvimento cultural, social e educativo, estimular criatividade, integração e 
socialização.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL
B.H.R. TEIXEIRA BERBET EIRELI
R$ 14.388,00    quatorze mil, trezentos e oitenta e oito reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 10 de novembro de 2025
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO  nº 325/2025 de 5 de novembro de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  45.000,00  (quarenta  e  cinco  mil  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ENCARGOS GERAIS04.003
04.003.28.843.1201.0.001 Controle da dívida pública

35 4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

45.000,00000

45.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL03.001
03.001.04.122.1100.2.00 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

17 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

20.000,00000

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
ENCARGOS GERAIS04.003

04.003.28.843.1201.0.00 Controle da dívida pública
34 3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 25.000,00000

45.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 5 dias do mês de novembro de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
CNPJ 95.640.736/0001-30    CEP 87528-000 

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, 900 – Centro – CEP: 87.530-000; Alto Paraíso, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 95.640.736/0001-30, neste ato representado pelo Sr. LUIZ ELISEU DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. 
º5.407.055-1 SSP/PR e CPF: 744.998.319-20, residente e domiciliado nesta cidade de Alto 
Paraíso, Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 059/2025, publicada no Portal Nacional de 
Compras Públicas - PNCP no dia 23/10/2025, processo administrativo n.º 120/2025, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 3192, de 2024 
que regulamenta o SRP, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUJEIÇÃO DAS PARTES 
 
As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação municipal e 
federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar a presente Ata de 
Registro de Preços, o qual será firmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e 
condições a seguir enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato. 
 
Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será 
aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
1. DO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ENFEITES NATALINOS, INCLUINDO: SNOWFALL TUBO TRANSLÚCIDO, CORDÃO LED COM 
LÂMPADAS, CASCATA DE LED, MANGUEIRA NEON, MANGUEIRA DE LED, CONECTORES 
PARA MANGUEIRAS DECORATIVAS, RABICHOS PARA MANGUEIRAS DE LED E 
ABRAÇADEIRAS DE NYLON, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTIDADES 
ESTIMADAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL. Do Processo Administrativo nº 120/2025, que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
E.D. PARANHOS ELETRICA LTDA – CNPJ: 35.709.525/0001-85 
ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND QTDE VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  

MARCA 

1 

SNOWFALL TUBO TRANSLÚCIDO DE 100 CM - COMPOSTO 
POR LED BRANCO FRIO, EFEITO NEVE CAINDO, PARA USO 
EXTERNO. MÍNIMO DE 60 LEDS. BIVOLT. VISÃO PELOS 
DOIS LADOS. 

UND 200 79,98 15.996,00 

ROYAL 
POWER 

4 

CASCATA DE LED C/ ESTROBINHO CASCATA 
APROXIMADAMENTE 504 LEDS, FIO BRANCO C/ DIÂMETRO 
1,8 MM, COM SETE FIOS DE COBRE, EXTERNO, BIVOLT, 
COM ESTROBINHOS NA COR BRANCA (408 FIXOS E 96 
ESTROBINHOS), C/ 72 CAÍDAS:90 CM, 70 CM, 50 CM, 
COMPRIMENTO: 10 METROS + 1 METRO DE CABO DE FORÇA 

UND 50 179,99 8.999,50 

ROYAL 
POWER Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 

CNPJ 95.640.736/0001-30    CEP 87528-000 
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 

e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

(TOTAL 11 METROS), TOMADA M/F, UNIÃO DE ATÉ 5 
CASCATAS. POTÊNCIA MÍNIMA: 19 WATTS. IP - 44 PARA A 
CASCATA. CASCATA CONTENDO UMA RESINA DE PROTEÇÃO 
NA BASE DOS LEDS. FONTE RETIFICADORA IP-65 
RETANGULAR BLINDADA, MEDIDAS 6,2 X 3,3 X 2,5 CM. 

8 RABICHO P/MANGUEIRA DE LED BIVOLT UND 1500 10,49 15.735,00 ROYAL 
POWER 

10 ABRAÇADEIRA NYLON 200X3,5MM PACOTE C/100 PCT 100 9,99 999,00 ATOPY 
11 ABRAÇADEIRA NYLON 380X4,8MM C/100 PCT 100 22,85 2.285,00 ATOPY 

  
ELETROLEX COMERCIO DE M. ELETRICOS LTDA – CNPJ: 49.848.607/0001-15 
ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND QTDE VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  

MARCA 

2 

CORDÃO LED LÂMPADA BRANCA - REFORÇA DO FIO VERDE 
5MM CORDÃO DE LED REFORÇADO (11M DE 
COMPRIMENTO, 10M DE LÂMPADAS + 1M DE CABO), COM 
100 LÂMPADAS BRANCA, FIO VERDE, 3 FIOS DE 2MM E 
LÂMPADA DE 5MM, TOMADA MACHO E FÊMEA E 
RETIFICADOR BLINDADO DE 9.0X2.5CM. MEDINDO 10 
METROS DE COMPRIMENTO COM ESPAÇAMENTO DE 0.10M 
ENTRE AS LÂMPADAS 12W. BIVOLT. 

UND 200 37,04 7.408,00 

EURO 
AMERICA 

3 

CORDÃO DE LED COM ESTROBINHO - COM APLICAÇÃO DE 
CORDÃO DE LED BRANCO QUENTE COM 150 LEDS, FIO 
VERDEC/ DIÂMETRO 2,2 MM, COM SETE FIOS DE COBRE, 
EXTERNO, BIVOLT, 2 VIAS, COM ESTROBINHOS (90 FLASH 
X MINUTO) NA COR DOS LEDS- CONTENDO APROXIMADOS 
(120 FIXOS E 30 ESTROBINHOS), EXTENSÃO 15 M, 
TOMADA M/F, UNIÃO DE ATÉ 7 CORDÕES. POTÊNCIA 
MÍNIMA: 7 WATTS, IP - 44. CORDÃO CONTENDO UMA 
RESINA DE PROTEÇÃO NA BASE DOS LEDS. FONTE 
RETIFICADORA IP-65 RETANGULAR BLINDADA, MEDIDAS 
6,2 X 3,3 X 2,5 CM. 

UND 50 91,94 4.597,00 

EURO 
AMERICA 

5 

MANGUEIRA NEON – MANGUEIRA LUMINOSA TIPO NEON 
FLEXÍVEL, IP65, EM PVC FLEXÍVEL EXTRUSADO E 
DIMENSÕES DE 13MM DE DIÂMETRO, NA COR BRANCA 
MORNA. BLINDADA PARA USO EXTERNO, RESISTENTE A 
INTEMPÉRIES. BIVOLT. E AINDA TODOS OS INSUMOS 
NECESSÁRIOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS PARA LEVAR A 
ENERGIA DA REDE ELÉTRICA PÚBLICA, PARA O 
ACIONAMENTO DIÁRIO E AUTOMÁTICO DESTE ITEM 
SEGUINDO RIGOROSAMENTE AS NORMAS TÉCNICAS 
BRASILEIRAS -NBR DA ABNT. 

MTS 2000 14,77 29.540,00 

EURO 
AMERICA 

6 

MANGUEIRA DE LED – COM CORDA LUMINOSA EM LED´S, 
DECORATIVA, MANGUEIRA DE 13MM DE DIÂMETRO, CORTE 
A CADA UM OU DOIS METROS; COM 40 LED´S PR METRO 
(MÍNIMO); LED´S DEITADOS PARA UMA VISÃO EM 360 
GRAUS; POTÊNCIA MÍNIMA DE 3 W/METRO; USO ETERNO; 
MANGUEIRA DE 2 FIOS; BIVOLT; ROLO COM 100 METROS, 
CONTENDO: 5 CABOS DE FORCA, 5 EMENDAS, 5 CAPAS DE 
TERMINAÇÃO. 

MTS 2000 8,29 16.580,00 

EURO 
AMERICA 

7 CONECTOR PARA MANGUEIRA DECORATIVA 13MM BIVOLT 
LED UND 1500 18,49 27.735,00 EURO 

AMERICA 
9 ABRAÇADEIRA NYLON 280X3,5MM C/100 PCT 100 26,44 2.644,00 MAKLED 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
3.1. O órgão gerenciador será a: 
SECRETARIA DE CULTURA 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1.O órgão gerenciador será a:
SECRETARIA DE CULTURA
4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1.apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor.
4.2.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços.
4.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços.
4.8.Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 
ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto 
no item 4.6.
4.9.A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada 
de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
Da Alteração dos Quantitativos
4.10.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, 
de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 
se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento).
5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subseqüente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.1.3.O quantitativo registrado será automaticamente renovado, quando o órgão gestor optar pela 
renovação da validade da Ata por mais 01 (um) ano, nos termos do Decreto Municipal nº 3192, de 
2024 que regulamenta o SRP, que Regulamenta o SRP.
5.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.
5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.
5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e
5.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.
5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.
5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no site oficial do município.
5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:
5.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.
5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6.ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;
6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;
6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.
7.NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado.
7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.
7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3.O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos para as adesões.
8.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.
8.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência 
de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
9.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
9.4.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:
9.4.1.Por razão de interesse público;
9.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado.
10.DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.
10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade Decreto Municipal nº 3192, de 
2024 que regulamenta o SRP.
10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
11.CONDIÇÕES GERAIS
11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.
Alto Paraíso - PR., 10 de Novembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

, 
 
 
 
 

 
 

RESUMO DE ADITIVOS  
116/2025                                                            

 
Termo Aditivo nº 001/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 086/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: M C G GAZOLA -ME 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 086/2024, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
quinta, passando o término para 23 de janeiro de 2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 122.400,00 (cento e vinte e dois mil e 
quatrocentos reais) anuais. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
Termo Aditivo nº 002/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 099 /2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: A.R.T. CLINÍCA MÉDICA LTDA 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 99/2023, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 15 de dezembro  de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA:O valor do contrato será mantido em até R$ 394.500,00 (Trezentos e noventa 
e quatro mil e quinhentos reais) anuais.                  
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 

 
Termo Aditivo nº001 /2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 097 /2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: S. Ferreira Sanches – Psicologia Me 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 097/2023, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 11 de dezembro de 2026.  
CLÁUSULA SEGUNDA:O valor do contrato será mantido em até R$ 48.960,00 (quarenta e oito mil, 
novecentos e sessenta reais) anuais. 
 CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
 

Umuarama. 10 de novembro 2025. 
 

       
                                                                                                                                                                                                  

ELIANA DE LIMA BERALDO 
Coordenadora                

DECRETO  nº 321/2025 de 5 de novembro de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  30.000,00  (trinta  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.076 MERENDA ESCOLAR AO ENSINO FUNDAMENTAL

225 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

30.000,00110

30.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.

Fonte ValorDescrição

30.000,00Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Program110 (110)

30.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 5 dias do mês de novembro de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

DECRETO  nº 322/2025 de 5 de novembro de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  60.000,00  (sessenta  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002
10.002.26.782.1301.2.010 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICI

387 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00000

60.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.04 ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR

218 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 40.000,00103
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002
10.002.26.782.1301.2.01 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL

392 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00000

60.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 5 dias do mês de novembro de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

DECRETO  nº 323/2025 de 5 de novembro de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  4.000,00  (quatro  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

106 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

4.000,00303

4.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE

119 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

4.000,00303

4.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 5 dias do mês de novembro de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 716
   DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
A SECRETÁRIA DE TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através 
do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 439,31 (Quatrocentos e trinta e nove reais e trinta 
e um centavos) e 01 (uma) diária no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte e 
cinco centavos) totalizando o valor de R$ 705,56 (setecentos e cinco reais e cinquenta e seis centavos), a 
servidora municipal Maria Márcia Gois, matrícula n°1899, ocupante do cargo de Coordenador Social/40h, 
lotada na Manutenção da Divisão de Promoção Social, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
10/11//2025 a 11/11/2025	  06:00h 
18:00h	  Piraquara - PR	
 Acompanhar paciente, interno da Casa Lar, para internamento psiquiátrico judicial.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de novembro de 2025.
Marta Aparecida Gurtler
Secretária do Trabalho, Emprego e Promoção Social

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 42/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 87/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição e instalação de ar-condicionado, 
que será destinado a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, e demais secretarias 
que necessitam.
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 02 de dezembro de 2025 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 11/11/2025 até as 08h10min do dia 
02/12/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 02/12/2025
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 02/12/2025
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor 
de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br e www.bll.org.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 10 de novembro de 2025.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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DECRETO  nº 324/2025 de 5 de novembro de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  40.000,00  (quarenta  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL03.001
03.001.04.122.1100.2.003 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

20 3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
CONTRIBUTIVAS

40.000,00000

40.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL03.001
03.001.04.122.1100.2.00 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

17 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

40.000,00000

40.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 5 dias do mês de novembro de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 128/2025 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 071/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 058/2025 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: 61.968.438 DENIS ADSON DOS REIS 
 
 
DO OBJETO:  O objeto desta ata é o registro de preços para contratação de empresa 
especializada e devidamente habilitada na prestação de serviços de manutenção predial, de 
forma futura e parcelada, bem como para a execução de pequenos reparos de construção 
civil, a serem executados conforme demanda, em diversos setores da Administração Pública 
Municipal, com o objetivo de atender às necessidades operacionais e estruturais das 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR. 

 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura.   
 

DO PREÇO DE PAGAMENTO: A Gerenciadora da Ata pagará à Fornecedora, pelo 
fornecimento do objeto da presente contratação, o valor total de R$ 31.450,00 (trinta e um 
mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

 
Cidade Gaúcha/PR, em 10 de novembro de 2025.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Gerenciadora da Ata 

Denis Adson dos Reis 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 129/2025 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 071/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 058/2025 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: TRANSPORTADORA E CONSTRUTORA BENATTI LTDA 
 
 
DO OBJETO:  O objeto desta ata é o registro de preços para contratação de empresa 
especializada e devidamente habilitada na prestação de serviços de manutenção predial, de 
forma futura e parcelada, bem como para a execução de pequenos reparos de construção 
civil, a serem executados conforme demanda, em diversos setores da Administração Pública 
Municipal, com o objetivo de atender às necessidades operacionais e estruturais das 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR. 

 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura.   
 

DO PREÇO DE PAGAMENTO: A Gerenciadora da Ata pagará à Fornecedora, pelo 
fornecimento do objeto da presente contratação, o valor total de R$ 22.529,95 (vinte e dois 
mil, quinhentos e vinte e nove reais e noventa e cinco centavos). 

 

Cidade Gaúcha/PR, em 10 de novembro de 2025.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Gerenciadora da Ata 

Robinson Goltz Benatti 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO N° 167/2025 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº031/2023 e alterações, que 
estabelece  normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas 
e demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
 
Empregado: Luís Otávio Dos Santos Mazurek 
Matrícula: 104102 
Cargo: Advogado 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída:11/11/2025 
Data do Retorno: 14/11/2025 
Número de Diárias: 03 
Valor Unitário: R$ 458,77 
Valor Total: R$ 1.376,31 
Município de Destino: CURITIBA/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Participar do curso de capacitação de assessoria jurídica e 
pareceres na nova lei de licitações e contratos (LEI 14.133/2021) na cidade de Curitiba 
 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 10 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do Cisa  

 
 
 
 

RESOLUÇÃO N° 168/2025 
 
 
 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº031/2023 e alterações, que 
estabelece  normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas 
e demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
Empregado: Edalvo Ferreira da Silva 
Matrícula: 104096 
Cargo: Motorista 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 13/11/2025 
Data do Retorno: 13/11/2025 
Número de Diárias: 01 
Valor Total: R$ 114,70 
Município de Destino: MARINGÁ/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Levar coletas de sangue ao Laboratório de Estudos 
Prospectivos e análises cartográficas – LEPAC UEM Maringá-Pr.  
 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Umuarama, 10 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do Cisa  

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 130/2025 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 071/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 058/2025 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: V. J. CONSTRUÇÕES LTDA 
 
 
DO OBJETO:  O objeto desta ata é o registro de preços para contratação de empresa 
especializada e devidamente habilitada na prestação de serviços de manutenção predial, de 
forma futura e parcelada, bem como para a execução de pequenos reparos de construção 
civil, a serem executados conforme demanda, em diversos setores da Administração Pública 
Municipal, com o objetivo de atender às necessidades operacionais e estruturais das 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR. 

 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura.   
 

DO PREÇO DE PAGAMENTO: A Gerenciadora da Ata pagará à Fornecedora, pelo 
fornecimento do objeto da presente contratação, o valor total de R$ 81.692,07 (oitenta e 
um mil, seiscentos e noventa e dois reais e sete centavos). 

 

Cidade Gaúcha/PR, em 10 de novembro de 2025.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Gerenciadora da Ata 

Valdir Angelo Ribeiro dos Santo 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 035/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 084/2024, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 109/2024. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal De Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa Naressi & Cavalheri Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 01.635.015/0001-99, com sede à Avenida Comendador Gentil 
Geraldi, n.º 3661, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, telefone (44) 3675-
1618, 99773-3636, endereço eletrônico financeironacar@hotmail.com, neste ato 
representada por seu sócio administrador, Sr. José Carlos Naressi, portador do RG n.º 
4.520.396-4 SESP/PR, inscrito no CPF n.º 722.534.019-00, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade do fornecimento de peças, 
acessórios, materiais e serviços destinados à manutenção da frota municipal, 
assegurando a regularidade das atividades das Secretarias Municipais de Cidade 
Gaúcha/PR; 
 
CONSIDERANDO que os preços registrados na Ata de Registro de Preços, permanecem 
compatíveis e vantajosos para a Administração, atendendo ao interesse público;  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 82 da Lei Federal nº 14.133/2021, que admite a 
prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido em 
regulamento, o qual, nos termos do artigo 64 do Decreto Federal nº 11.462/2023, 
autoriza a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços por igual período, desde 
que mantida a vantajosidade e o interesse da Administração e do fornecedor;  
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, aditar a Ata de Registro de Preços, 
prorrogando seu prazo de vigência, conforme as cláusulas a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Fica prorrogado o prazo de vigência da referida Ata de Registro de Preços por mais 
12 (doze) meses, passando a vigorar até 31 de outubro de 2026, mantendo-se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

inalteradas as demais condições de preços, quantidades, qualidade e demais cláusulas 
originalmente estabelecidas. 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata 
de Registro de Preços original, que não foram expressamente modificadas por este 
instrumento, cuja vigência inicial teve início em 31 de outubro de 2024. 

 
2.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.  

 
Cidade Gaúcha/PR, de 31 outubro de 2025.  
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

José Carlos Naressi 
Sócio Administrador  

Contratada 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
PORTARIA N.º715
De 10/11/2025
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR JEINE VALDERIO CHIQUETTI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o pedido do servidor,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 10/11/2025, o servidor Jeine Valdério Chiquetti, portador do CPF-n.º- 
027.530.129-03, do cargo temporário de Motorista.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias  do mês de novembro do ano de dois mil 
e vinte e cinco. (10/11/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Que entre si ajustam o MUNICÍPIO DE DOURADINA e o Sr. JEINE VALDERIO CHIQUETTI, ambos 
já qualificados no Contrato de Trabalho n.º 61/2025, referente a execução de serviços de Motorista 
Temporário, ao qual o presente termo passa a integrar, para todos os efeitos legais, nas condições 
e cláusulas que seguem :
Cláusula Primeira: Fica desfeita, por mútuo acordo, em conformidade com o art. 79, inc. II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93, a relação contratual celebrada entre as partes, numerado como 61/2025 e 
perante a Administração Pública de Douradina, Estado do Paraná, a contar de 10/11/2025.
Cláusula Segunda: O presente destrato não importará em ônus algum para qualquer das partes, 
renunciando ambas a qualquer reclamação, em qualquer tempo, declarando estarem quites nas 
prestações e contraprestações, até a presente data, oriundas da avença.
Cláusula terceira: Revogam-se todas as cláusulas por ventura existente entre as partes, em qualquer 
contrato, acordo ou declaração unilateral, que tenham relação com o contrato ora desfeito.
E por estarem de comum acordo com o acima enunciado, subscrevem as partes o presente termo, 
em duas vias, e na presença de duas testemunhas.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e 
cinco. (10/11/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
JEINE VALDERIO CHIQUETTI
Contratado
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 718
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169, de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do 
Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98, de 09 de Junho de 2025, 
que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
             Art. 1° Art. 1° - CONCEDER: 02 (duas) diárias no valor de R$ 485,00 (quatrocentos 
e oitenta e cinco reais), e 01 (uma) diária no valor de R$ 242,50 (duzentos e quarenta e dois 
reais e cinqüenta centavos) totalizando o valor de R$ 1.212,50 (Hum mil, duzentos e doze reais 
e cinqüenta centavos), ao servidor municipal GUSTAVO LIMA FABRI, matrícula n° 582, ocupante 
do cargo de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
10/11/2025 A 12/11/2025 03h00min/ 20h00min
Curitiba - Pr
- COAP – CASA CIVIL;
- SECID;
- SEAB;
- SETU;
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de Novembro de 2025.
Anderson Ribeiro Daldosso
Secretário de Governo
Portaria nº 338/2021
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TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   
Nº. 121/2024 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: GAIATEC 
COMERCIO E SERVIÇO DE AUTOMAÇÃO E 
SISTEMA DO BRASIL LTDA 
 

I – CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE: Representa a 
CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, 
casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do 
Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 
e a CONTRATADA e a empresa GAIATEC COMERCIO E SERVIÇO DE AUTOMAÇÃO 
E SISTEMA DO bRASIL LTDA. Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Herói da Força 
Expedicionária Brasileira, 22 Bairro Parque Novo Mundo , na cidade de São Paulo no Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ sob n.º 06.176.620/0001-62 e no ICMS sob o nº 117.040.163.116, Whatsapp : 
(11) 2207-1986 endereço eletrônico: comercial@gaiatecsistemas.com.br    :  neste ato representada 
por seu sócio  diretor Administrador: MARCELO DIAZ  brasileiro, divorciado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 15.840.268-6 SSP/SP-, inscrito no CPF/MF sob n.º 089.228.508-76 
residente e domiciliado à Rua Gregório de Matos, 99, Vila Regente Feijó na cidade de São Paulo, e-
mail: mdiaz@gaiatecsistemas.com.br.  
 
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 81/2024, Pregão eletrônico 
nº 36/2024 
 
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  14.133/21 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
1. – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – 

DA VIGÊNCIA: passando a ter a seguinte redação:  
 
                                               “CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA.”  

 
- Fica prorrogado pelo período de 03 meses o respectivo contrato, sendo de 01 de outubro de 
2025 a 01 de janeiro de 2026. 
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 
 
 
 

 

 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas.   
 
                                                     Cafezal do Sul, 01 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

     ___________________ 
GAIATEC COMERCIO E SERVIÇO DE AUTOMAÇÃO E SISTEMA DO bRASIL LTDA 

MARCELO DIAZ 
 

Testemunhas: 
 
 
 

 
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                              JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
      CPF: 065.367.239-02                                                    CPF: 081.117.989-38          

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 717
 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169, de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do 
Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98, de 09 de Junho de 2025, 
que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° Art. 1° - CONCEDER: 02 (duas) diárias no valor de R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e 
cinco reais), e 01 (uma) diária no valor de R$ 242,50 (duzentos e quarenta e dois reais e cinqüenta 
centavos) totalizando o valor de R$ 1.212,50 (Hum mil, duzentos e doze reais e cinqüenta 
centavos), ao Prefeito Municipal Oberdam José de Oliveira, matrícula nº 490, para cobrir despesas 
com alimentação e hospedagem nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
10/11/2025 A 12/11/2025 03h00min/
20h00min Curitiba - Pr
- COAP – CASA CIVIL;
- SECID;
- SEAB;
- SETU;
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de 
origem até o destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por meio de veículo do 
Município de Douradina – PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de Novembro de 2025.
Anderson Ribeiro Daldosso
Secretário de Governo
Portaria nº 338/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oEsTE 
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 452/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º- NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 11 de Novembro de 2025 a servidora 
JAQUELINE GIMENEZ, CPF nº 054.xxx.xxx-16, para exercer o cargo de Chefe de Departamento 
de Atenção Básica da Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme anexo I, II e III da 
Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama 
Ilustrado.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 11 (ONZE) DIA DO MÊS NOVEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 454/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º- EXONERAR a pedido a contar do dia 11 de Novembro de 2025, a servidora LAÍS ZITO 
ZULATO, CPF: 097.XXX.XXX-75, ocupante do cargo de FISCAL AMBIENTAL II, junto a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS NOVEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 290/2025 DE 10 DE NOVEMBRO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO: FISCAL AMBIENTAL II – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
998 RAFAEL CORRADINI 118.xxx.xxx-38 2º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E MEIO AMBIENTE
PLANO MUNICIPAL ANUAL DE MEIO AMBIENTE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA – 2026
Controle Populacional e Sanitário de Cães e Gatos
Francisco Alves – PR
2026
I. Justificativa
A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 225, §1º, inciso VII, estabelece que é dever do 
Poder Público proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade. Tal dispositivo é a fonte primária das normas de Direito Animal no Brasil, consagrando 
os princípios da dignidade animal, da primazia da liberdade natural e da educação ambiental 
voltada ao respeito a todas as formas de vida.
Com o intuito de concretizar tais preceitos constitucionais, foi editada a Lei Federal nº 9.605/1998 
(Lei de Crimes Ambientais), que prevê sanções penais e administrativas às condutas lesivas ao 
meio ambiente, inclusive aos animais, destacando-se o artigo 32, alterado pela Lei nº 14.064/2020, 
que aumentou as penas para os crimes de maus-tratos contra cães e gatos.
No âmbito do Município de Francisco Alves/PR, a Lei Municipal nº 1.284/2025 instituiu o Programa 
Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal, com a finalidade de promover a saúde pública e o 
equilíbrio ambiental por meio do controle populacional ético e humanitário de caninos e felinos, 
garantindo ambiente adequado, alimentação, atendimento médico-veterinário e campanhas de 
vacinação.
O referido programa também prevê a realização de castrações gratuitas, sob responsabilidade 
de clínicas veterinárias credenciadas e supervisionadas, priorizando o atendimento a animais 
pertencentes a famílias de baixa renda e aos que se encontram em situação de rua, além de 
permitir a celebração de parcerias com instituições de ensino, ONGs e entidades protetoras.
Assim, em consonância com a legislação municipal vigente, o presente Plano Municipal de 
Proteção e Bem-Estar Animal justifica-se pela necessidade de consolidar e operacionalizar as 
ações de política pública voltadas ao respeito, à proteção e ao cuidado dos animais, em harmonia 
com os princípios constitucionais da dignidade, solidariedade e sustentabilidade.
Registra-se ainda expressivo número de animais, especialmente cães e gatos, abandonados nas 
vias e logradouros públicos de Francisco Alves. As causas mais recorrentes decorrem da adoção 
ou criação irregular, em que os tutores, muitas vezes, não possuem condições sociais, físicas e/
ou financeiras para a manutenção adequada dos animais, além da ausência histórica de políticas 
públicas efetivas voltadas ao controle populacional e à posse responsável.
A falta de acompanhamento veterinário, a reprodução descontrolada e o abandono reiterado 
contribuem para o aumento do número de animais errantes e expostos a situações de maus-tratos, 
acarretando também riscos à saúde pública, diante da possibilidade de transmissão de zoonoses, 
como leptospirose, leishmaniose, raiva, sarna, toxoplasmose, entre outras enfermidades que 
impactam diretamente o bem-estar da comunidade.
Diante desse cenário fático, social e ambiental, evidencia-se a necessidade urgente de implantação 
e consolidação de uma política pública municipal permanente de proteção e bem-estar animal, 
em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.284/2025, que orienta os municípios a 
estruturarem programas contínuos de castração gratuita, vacinação, campanhas educativas e 
adoção responsável.
Nesse sentido, o Município de Francisco Alves, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
elaborou o presente Plano Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal, com o objetivo de consolidar 
que garantam a efetividade da lei local e promovam o controle ético e humanitário da população de 
cães e gatos, além da promoção da consciência cidadã quanto à guarda responsável.
O Plano estabelece eixos estratégicos de ação, que serão desenvolvidos de forma gradual e 
sustentável, respeitando as limitações orçamentárias e estruturais do Município, priorizando 
parcerias com clínicas veterinárias credenciadas, eventuais ONGs e instituições públicas, 
conforme autoriza a legislação municipal vigente.
Após reuniões técnicas, foram definidos e priorizados alguns objetivos principais do Plano Municipal 
de Proteção e Bem-Estar Animal de Francisco Alves, bem como os prazos e responsabilidades 
para sua execução, a fim de efetivar uma política pública moderna, humanitária e integrada de 
proteção animal no município.
II. Objetivos
O Plano Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal de Francisco Alves – Exercício 2026 tem como 
propósito consolidar as políticas públicas voltadas à promoção da saúde, controle populacional e 
defesa dos animais, conforme a Lei Municipal nº 1.284/2025.
Constituem objetivos gerais deste Plano:
1. Promover o controle populacional ético e humanitário de cães e gatos, por meio de 
castrações gratuitas e contínuas, com prioridade para animais em situação de rua e pertencentes 
a famílias de baixa renda;
2. Garantir a prevenção e o controle de zoonoses, mediante campanhas regulares de 
vacinação e ações integradas com o setor de saúde pública.
3. Assegurar o atendimento veterinário de urgência e emergência a animais vítimas de 
acidentes, abandono ou maus-tratos.
4. Estimular a posse responsável e o respeito aos animais, por meio de programas de 
educação ambiental, palestras, campanhas e ações escolares.
5. Incentivar a adoção responsável de animais recolhidos ou resgatados, com 
acompanhamento pós-adoção e campanhas periódicas.
6. Fortalecer a fiscalização e o combate aos maus-tratos, promovendo ações conjuntas com 
os órgãos competentes e conscientizando a população;
7. Promover a transparência e o monitoramento das ações, mediante relatórios e avaliação 
contínua do programa municipal
III.  AÇÕES (Exercício 2026)
Em consonância com os objetivos gerais definidos, o presente Plano estabelece as seguintes 
ações para o exercício de 2026:
Eixo de Ação Descrição da Ação Período de Execução
Castração Gratuita Realização de esterilização de cães e gatos mensalmente, em clínicas 
credenciadas, priorizando famílias de baixa renda e animais em situação de rua. 
Contínuo durante o ano
Atendimento de Urgência e Emergência Atendimento veterinário emergencial a 
animais vítimas de atropelamentos, abandono ou maus-tratos, com posterior encaminhamento à 
adoção. Contínuo durante o ano
Vacinação Antirrábica Realização de campanha municipal anual de vacinação de cães e gatos 
contra a raiva. Agosto a Outubro
Educação Ambiental e Guarda Responsável  Promoção de campanhas educativas, 
palestras em escolas e ações de conscientização sobre posse responsável e bem-estar animal. 
Março a Novembro
As ações serão financiadas por dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de 
Saúde, podendo ser suplementadas por convênios, parcerias e recursos externos.
IV. Monitoramento e Avaliação
A execução, o monitoramento e a avaliação do Plano Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal 
de Francisco Alves – 2026 ficarão sob responsabilidade direta da Secretaria Municipal de Saúde, 
por meio do Departamento de Vigilância Sanitária, órgão técnico encarregado de coordenar, 
registrar, fiscalizar e prestar contas de todas as ações previstas neste Plano.
O monitoramento das ações será orientado pelos princípios da eficiência administrativa, da 
transparência pública e da continuidade das políticas de proteção animal, assegurando que as 
atividades sejam executadas de forma integrada e sustentável ao longo do exercício.
Serão observados cada eixo de ação — castração, vacinação, atendimento emergencial, 
educação ambiental e cadastro municipal —, com acompanhamento periódico dos resultados e 
verificação da efetividade das medidas implementadas.
A execução orçamentária será avaliada conforme a previsão financeira aprovada, garantindo o uso 
racional dos recursos públicos e o cumprimento das prioridades definidas neste Plano.
Todo o processo será conduzido em conformidade com as normas técnicas do Conselho Federal 
de Medicina Veterinária (CFMV) e com o disposto na Lei Municipal nº 1.284/2025, especialmente 
no que se refere às boas práticas de manejo, esterilização e atendimento médico-veterinário.
Os resultados serão avaliados com base nos seguintes indicadores operacionais e de desempenho:
Eixo de Ação Indicadores de Monitoramento
Castração • Número de animais castrados;
• Taxa de sucesso pós-operatório (%);
• Tempo médio de espera entre cadastro e atendimento;
Atendimento Emergencial  • Total de atendimentos realizados;
• Tempo médio de resposta;
• Desfecho clínico
(recuperação/adoção/devolução assistida)
Vacinação Antirrábica • Número de animais vacinados;
• Cobertura percentual da população canina e felina estimada;
• Áreas rurais e urbanas contempladas;
Educação Ambiental  • Número de campanhas realizadas;
• Público alcançado;
• Escolas ou instituições participante.
Ao final do exercício de 2026, espera-se que o Plano Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal 
de Francisco Alves produza resultados concretos e mensuráveis, refletindo o comprometimento 
do Poder Público com a promoção da saúde, do equilíbrio ambiental e do respeito aos animais.
Prevê-se uma redução significativa do número de animais errantes nas vias públicas, resultado 
direto das ações de castração e do fortalecimento das campanhas de posse responsável. Com 
a ampliação do acesso aos serviços de esterilização e vacinação, a população animal passará 
a ser controlada de forma ética e humanitária, reduzindo-se também os riscos de reprodução 
desordenada e de disseminação de doenças.
A conscientização da comunidade deverá ser ampliada por meio das ações educativas, 
estimulando uma cultura de responsabilidade e cuidado com os animais, tanto entre os tutores 
quanto junto às escolas e entidades locais.
Espera-se, ainda, a melhoria da saúde pública municipal, em razão da prevenção de zoonoses e 
da atuação integrada entre o setor de saúde e o meio ambiente.
Por fim, o Plano deverá resultar na estruturação de um sistema municipal de dados sobre a 
população animal, permitindo o registro, o acompanhamento e a análise das informações relativas 
às ações de castração, vacinação, atendimento e adoção. Esse sistema servirá de base para 
o planejamento de políticas públicas futuras voltadas ao bem-estar animal em Francisco Alves, 
garantindo a continuidade e a eficácia das ações implementadas.
V. Conclusão
O Plano Municipal Anual de Meio Ambiente e Vigilância Sanitária – 2026, com foco no Controle 
Populacional e Sanitário de Cães e Gatos, representa um importante instrumento de planejamento 
e gestão das políticas públicas voltadas ao bem-estar animal e à saúde coletiva do Município de 
Francisco Alves/PR.
Sua elaboração reflete o compromisso da Secretaria Municipal de Saúde, por meio do 
Departamento de Vigilância Sanitária e Meio Ambiente, em implementar ações integradas e 
sustentáveis que atendam às demandas locais e garantam a efetividade da Lei Municipal nº 
1.284/2025.
A execução deste Plano tem como finalidade consolidar uma política pública permanente de 
proteção e cuidado com os animais, promovendo a saúde única — aquela que reconhece a 
interdependência entre a saúde humana, animal e ambiental —, fortalecendo assim o equilíbrio 
ecológico e a qualidade de vida da população.
Por meio da realização de castrações, campanhas de vacinação, atendimento emergencial, ações 
educativas e acompanhamento contínuo, espera-se não apenas reduzir o número de animais 
em situação de rua, mas também desenvolver uma nova consciência social baseada na posse 
responsável, empatia e respeito à vida.
O sucesso do Plano dependerá do envolvimento contínuo da gestão pública, do apoio das 
instituições locais, dos profissionais da saúde e da participação ativa da comunidade, elementos 
essenciais para a consolidação de um município mais saudável, solidário e comprometido com o 
bem-estar animal.
Assim, o Plano Municipal de Meio Ambiente e Vigilância Sanitária – 2026 reafirma o papel do Poder 
Público Municipal como agente promotor da saúde, da responsabilidade social e da proteção dos 
animais, constituindo um marco para o fortalecimento das políticas ambientais e de saúde pública 
em Francisco Alves.
Francisco Alves – PR, xx de novembro de 2026.
JAIR OZÓRIO
Prefeito Municipal
ALETHEIA PATRÍCIA BUSCH
Secretária Municipal de Saúde
Vigilância Sanitária e Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
Estado do Paraná
DECRETO Nº 187 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA: Homologa o Plano Municipal Anual de Meio Ambiente e Vigilância Sanitária – Exercício 
2026, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 225 da Constituição Federal de 1988, que impõe ao Poder 
Público o dever de proteger a fauna e a flora, vedando práticas que submetam os animais à 
crueldade;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), em especial o artigo 32, 
que trata dos crimes de maus-tratos contra animais, com redação dada pela Lei nº 14.064/2020;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.284/2025, que instituiu o Programa Municipal de Proteção 
e Bem-Estar Animal, com a finalidade de promover o controle populacional ético e humanitário de 
cães e gatos, a prevenção de zoonoses e a educação ambiental;
CONSIDERANDO a necessidade de consolidação e operacionalização das políticas públicas 
locais voltadas à proteção, saúde e bem-estar animal, em consonância com as diretrizes de saúde 
pública e meio ambiente;
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o Plano Municipal Anual de Meio Ambiente e Vigilância Sanitária – 
Exercício 2026, que tem como foco o Controle Populacional e Sanitário de Cães e Gatos no 
Município de Francisco Alves, conforme documento anexo, elaborado pela Secretaria Municipal 
de Saúde – Vigilância Sanitária e Meio Ambiente.
Art. 2º O referido Plano tem como objetivos gerais:
I – promover o controle populacional ético e humanitário de cães e gatos, mediante programas 
permanentes de castração gratuita;
II – prevenir e controlar zoonoses, por meio de campanhas de vacinação e vigilância sanitária 
integrada;
III – assegurar o atendimento veterinário emergencial a animais vítimas de acidentes, abandono 
ou maus-tratos;
IV – fomentar a educação ambiental e a posse responsável, através de campanhas e ações 
educativas nas escolas e na comunidade;
V – incentivar a adoção responsável e o fortalecimento das políticas de bem-estar animal;
VI – garantir a transparência e o monitoramento contínuo das ações, mediante relatórios técnicos 
e indicadores de desempenho.
Art. 3º A execução do Plano será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, por 
intermédio do Departamento de Vigilância Sanitária, que deverá coordenar, fiscalizar e prestar 
contas das ações previstas, observando as normas técnicas do Conselho Federal de Medicina 
Veterinária e a legislação municipal vigente.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do Plano correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, podendo ser suplementadas por convênios, parcerias e recursos externos.
Art. 5º O monitoramento e a avaliação serão realizados de forma contínua, garantindo o 
cumprimento das diretrizes, a eficiência administrativa e a sustentabilidade das políticas de 
proteção animal no Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 06 de novembro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
Estado do Paraná
DECRETO Nº 185 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA: “Constitui os membros do Conselho Municipal de Esporte e Lazer do município de 
Francisco Alves, e dá outras providências.”
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei.
DECRETA:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, constituído o Conselho Municipal de Esporte e Lazer do 
município de Francisco Alves, ficando representado pelos seguintes membros.
PODER PÚBLICO:
• REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER:
1. Ueslei de Oliveira Silva; (titular)
2. Erica Renata Teixeira da Cruz Cripa; (titular)
3. Renan Diego da Cruz Nigro; (titular)
4. Luiz Vinicius Erculano. (titular)
5. Eduardo Cortez Guerra; (suplente)
6. Joaquim Carlos Saldeira Junior. (suplente)
• REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
1. Hamilton Henrique Furini. (titular)
• REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO E CULTURA:
1. Angela Maria da Silva Pinto; (titular)
2. Juliana Saldeira. (suplente)
SOCIEDADE CIVIL:
• REPRESENTANTE DA  ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL E COMÉRCIAL:
1. Alexandro Cardoso da Silva; (titular);
2. Guilherme dos Santos Costa; (titular);
3. Amanda Vedoveto Vieira; (titular);
4. Caludemir Henrique Cripa; (titular);
5. Devaelton Porto Santos; (suplente);
6. Fernando da Silva; (suplente);
7. Hunberto dos Santos Maartins: (suplente);
• REPRESENTANTE DAS ESCOLAS E COLÉGIOS:
1. Osmar Dias Vicente; (titular);
Art. 2º- Este Decreto entra vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 06 de novembro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIo DE gUAÍRA  
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO (Número do Aditivo)
ADITIVO CONTRATUAL Nº 283/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 761/2024, do Edital de 
Concorrência Pública nº 027/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: RIO LIGEIRO EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA, CNPJ nº 33.864.196/0001-11
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para execução de obras de galerias de 
águas pluviais na localidade de Bela Vista do Oeste - Coletor 01 (LOTE 01 e LOTE 02), conforme projeto 
básico de engenharia, compostos pelos projetos, memorial descritivo e planilhas orçamentaria, exceto 
tubos de concreto MF (Macho e Fêmea) e PB (Ponta e Bolsas) que serão fornecidos pelo Município 
de Guaíra-PR - parte da obra correspondente a obras não destrutiva (Código-SICRO-605575). Parte 
integrante do Termo de convênio nº 154/2020 IAT - Instituto Água e Terra.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de VIGÊNCIA e 
EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços nº 761/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato acima citado 
por mais 12 (doze) meses, até 25 de outubro de 2026.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato acima 
citado por mais 120 (cento e vinte) dias, até 08 de abril de 2026.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 24 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 291/2025
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 761/2024, do Edital de 
Concorrência Pública nº 027/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: RIO LIGEIRO EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA, CNPJ nº 33.864.196/0001-11
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para execução de obras de galerias de 
águas pluviais na localidade de Bela Vista do Oeste - Coletor 01 (LOTE 01 e LOTE 02), conforme projeto 
básico de engenharia, compostos pelos projetos, memorial descritivo e planilhas orçamentaria, exceto 
tubos de concreto MF (Macho e Fêmea) e PB (Ponta e Bolsas) que serão fornecidos pelo Município 
de Guaíra-PR - parte da obra correspondente a obras não destrutiva (Código-SICRO-605575). Parte 
integrante do Termo de convênio nº 154/2020 IAT - Instituto Água e Terra.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o REEQUILÍBRIO, num percentual de -7,21%, 
do valor do saldo contratual (saldo remanescente em 01 de junho de 2025), que corresponde a R$ 
1.077.404,60 (um milhão, setenta e sete mil, quatrocentos e quatro reais e sessenta centavos).
Do reequilíbrio do valor: sobre o valor de R$ 1.077.404,60 (um milhão, setenta e sete mil, quatrocentos 
e quatro reais e sessenta centavos), que corresponde ao valor do saldo contratual (saldo remanescente 
em 01 de junho de 2025), aplica-se um reajuste no percentual de 7,21%, representando um acréscimo 
no montante de R$ 77.680,87 (setenta e sete mil, seiscentos e oitenta reais e oitenta e sete centavos). 
Desta forma, após o reequilíbrio, o valor total do saldo contratual passa a ser de R$ 1.155.085,47 (um 
milhão, cento e cinquenta e cinco mil, oitenta e cinco reais e quarenta e sete centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 10 de novembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 292/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 778/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços n° 
495/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 150/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CONNECT BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ nº 20.415.385/0001-65
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, incluindo reserva, marcação, 
desdobramento, substituição, revalidação, cancelamento e endosso de passagens e similares de todas 
as empresas aéreas que operam no Brasil e no MERCOSUL.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste de 
valores do Contrato nº 778/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 495/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por 
mais 12 (doze) meses, até 28 de outubro de 2026.
Do reajuste do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 157.644,15 (cento e cinquenta e sete mil, 
seiscentos e quarenta e quatro reais e quinze centavos) e Taxa Administrativa: - 284,00% (menos 
duzentos e oitenta e quatro por cento).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 28 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 862/2025 
Processo Administrativo nº 263/2025
Concorrência Pública nº 017/2025
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Concessionário: Marleni Souza Porto, CPF nº 333.156.049-91
Objeto do Contrato: Concessão de uso de Bem Público (imóvel e móvel), no estado em que se 
encontram, de 1 (um) abrigo e 1 (um) freezer, o abrigo está localizado no Ponto de Pesca 053, na 
Comunidade Rural do Distrito de Doutor Oliveira Castro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
nos termos da Lei Municipal n° 1313/2005, que institui o Programa Municipal de Fomento à Indústria, 
Agroindústria, ao Comércio, Prestação de Serviços, com alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.
Concessão de uso não onerosa de bem público Municipal.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da concessão de uso não onerosa será de 02 (dois) anos, 
contados a partir da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado a critério da Administração, 
conforme Lei Federal n° 14.133/2021, se atender ao interesse público, bem como podendo ser 
revogada em caso do não cumprimento das obrigações e deveres constantes neste instrumento ou no 
contrato de Concessão, de acordo com o art. 6º  parágrafo I,  da Lei Municipal 2.290/2023, e demais 
legislações vigentes que sejam pertinentes ao objeto dessa licitação.
Data de Assinatura: 10 de novembro de 2025.
Foro: Guaíra - Paraná.
Guaíra, Paraná, 10 de novembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 623/2025
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 017/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 017/2025, cujo objeto é a concessão de uso de Bem 
Público (imóvel e móvel), no estado em que se encontram, de 1 (um) abrigo e 1 (um) freezer, o abrigo 
está localizado no Ponto de Pesca 053, na Comunidade Rural do Distrito de Doutor Oliveira Castro, 
no Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos da Lei Municipal n° 1313/2005, que institui o 
Programa Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, ao Comércio, Prestação de Serviços, com 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, sendo o concessionário:
MARLENI SOUZA PORTO, inscrita no CPF nº 333.156.049-91, vencedora da licitação.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 10 de novembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 586/2025
Data: 07.11.2025
Ementa: exonera a pedido Filipe Souza Barreto, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos do Artigo n° 38 da Lei Municipal nº 
1.246/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 116/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido FILIPE SOUZA BARRETO, matrícula 30641-02, admitido em 
01/03/2024, concursado para o cargo de Guarda Municipal Masculino, lotado na Superintendência 
da Guarda Municipal - Efetivos, com desligamento em 06 de novembro de 2025, sendo este seu 
último dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Revoga-se integralmente o Decreto nº 584/2025 de 07.11.2025.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
06 de novembro de 2025.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de novembro de 2025.
LUIS CARLOS LIMA
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 186 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025
“DISPÕE SOBRE A ATIVIDADE DE AUDITORIA INTERNA 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 
DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
O Prefeito do Município de Francisco Alves, no uso de suas 
atribuições legais, em especial as que lhe confere a Lei Orgânica, 
artigo 85, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do 
Poder Executivo do Município de Francisco Alves e dá outras 
providências;
Considerando que a Lei Municipal nº 059 de 2013, que dispõe 
sobre a fiscalização do Controle Interno no Município de Francisco 
Alves - Paraná; Considerando a Nota Técnica nº 29/2024, de 18 
de julho de 2024, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(TCE-PR) dispõe sobre o processo de análise da consistência dos 
dados das Prestações de Contas de Prefeito Municipal.
 Considerando que a Nota Técnica nº29/2024, de 18 de julho 
de 2024, incumbiu que a execução da análise da consistência 
de dados será realizada pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná (TCE – PR) e pelas Unidades Centrais de Controle Interno 
(UCCIs). Caberá a cada UCCI a decisão sobre a execução dos 
procedimentos estabelecidos nos RCDs, de acordo com critérios 
de oportunidade e conveniência e com respaldo na análise de 
risco para definição dos objetos a serem fiscalizados durante o 
exercício. A execução da análise da consistência de dados será 
considerada finalizada com a emissão do Relatório Final de 
Consistência de Dados (RFCD) por parte da UCCI executora.
 Considerando o art. 75 da Lei Federal nº 4.320/1964, que 
trouxe dispositivos que devem ser observados na execução 
orçamentária;
Considerando o artigo 31 da a Constituição da República de 1988 
(CR/88), estabelece que “A fiscalização do Município será exercida 
pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e 
pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, 
na forma da lei.”; Considerando os artigos 70 e 74, incisos I a IV, 
da Constituição da República, bem como nos respectivos §§ 1º 
e 2º, que estabelecem como deve ser a forma de fiscalizar as 
entidades e como os controles internos devem proceder, inclusive 
repassando a quem de direito as informações que decorrerem 
dos trabalhos realizados e constatações verificadas, DECRETA:
 CAPÍTULO I
 AUDITORIA INTERNA
Art.1º Este Decreto dispõe sobre a Atividade de Auditoria Interna 
no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de 
Francisco Alves, que será realizada pela Controladoria Geral 
Municipal (CGM).
§ 1º O disposto neste Decreto aplica-se a administração direta e 
indireta, observados a legislação específica e os seus estatutos.
Art.2º A Controladoria Geral Municipal é o órgão responsável pela 
definição dos procedimentos e rotinas relacionados à Auditoria 
Interna, podendo contar com o apoio do setor jurídico.
Art.3º A Controladoria Geral Municipal está assegurada as 
seguintes prerrogativas no desempenho de suas funções;
I.Terá acesso irrestrito às dependências e instalações de todos 
os órgãos e entidades da Administração Municipal, bem como 
a documentos, informações e sistemas informatizados do órgão 
ou entidade auditada, necessários ao desempenho de suas 
atribuições, mediante solicitação formal;
II.Competência para requerer, mediante solicitações formais, 
documentos, informações e acessos, os quais devem ser 
atendidos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;
III.Realização de entrevistas, reduzindo o conteúdo a termo, com 
o colhimento, no mínimo, das assinaturas do entrevistado e de 
componentes da unidade auditada;
IV.Emitir Relatórios de Auditoria direcionados à Unidade Auditada 
nos seguintes casos:
a)quando decorrentes das auditorias previstas no Plano de 
Auditoria Interna (PAAI);
b)quando se tratarem de auditorias extraordinárias originadas no 
decorrer do exercício; e
c)de forma imediata e pontual, no curso dos trabalhos, caso seja 
identificado risco iminente à segurança de pessoas ou prejuízo 
imediato ao patrimônio do Município ou de terceiros. Nessa 
última hipótese, o relatório deverá detalhar o fato, apresentar 
recomendações para medidas saneadoras e, obrigatoriamente, 
ser comunicado ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art.4º São princípios da Auditoria Interna:
São princípios da Auditoria Interna:
�integridade;
�proficiência e zelo profissional;
�autonomia técnica e objetividade;
�alinhamento às estratégias, objetivos e riscos da Unidade 
Auditada;
�atuação respaldada em adequado posicionamento e em 
recursos apropriados;
�qualidade e melhoria contínua;
�comunicação eficaz;
�transparência;
�confiabilidade;
�prestação de contas e responsabilidade;
�independência funcional.
 Parágrafoúnico. Noquetangeaosprincípioselencados, no 
desempenhodesuas responsabilidades o Controlador Interno 
deve manter objetividade e não ter conflito de interesse.
 CAPÍTULO II
CONCEITOS CORRELACIONADOS À AUDITORIA
Art. 5º Para fins de apresentar conceitos da função de auditagem 
e de temas correlacionados;
I - Controle Interno: é o conjunto coordenado de métodos e de 
práticas operacionais que deve ser implantado em todos os 
níveis hierárquicos do Poder, estruturado para enfrentar riscos e 
fornecer razoável segurança de que, na consecução das metas e 
dos objetivos do Poder, serão observadas as seguintes diretrizes:
a) execução ordenada, ética, econômica, eficiente e transparente 
dos processos de trabalho;
b) cumprimento das obrigações de accountability;
c) cumprimento dos princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade, da eficiência, da razoabilidade 
e da finalidade, dos atos legais e infralegais e das melhores 
técnicas de gestão;
d) preservação dos recursos públicos contra perda, mau uso e 
dano;
II - Auditoria Interna: atividade independente e objetiva de 
avaliação e de consultoria, estruturada para aprimorar as 
operações dos órgãos e das entidades da Administração Pública 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, auxiliando-
os na consecução de seus objetivos, a partir da aplicação de uma 
abordagem sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar a 
eficácia dos processos de gerenciamento de riscos, controle e 
governança;
III - Auditoria: o processo sistemático, documentado e 
independente, no qual se utilizam técnicas de amostragem e 
metodologia própria para avaliar situação ou condição, verificar 
o atendimento de critérios, obter evidências e relatar o resultado 
da avaliação;
IV - Accountability: conjunto de procedimentos adotados pelas 
organizações públicas e pelos indivíduos que as integram e 
evidenciam sua responsabilidade, por decisões tomadas e ações 
implementadas, incluindo a salvaguarda de recursos públicos, a 
imparcialidade e o desempenho das organizações;
V - Escopo: aquilo que o controlador interno se limita a avaliar 
para dar sua opinião, sendo assim, deve guardar relação com as 
questões de auditoria;
VI - Fraude: quaisquer atos ilegais caracterizados por 
desonestidade, dissimulação ou quebra de confiança (estes atos 
não implicam o uso de ameaça de violência ou de força física);
VII - Gerenciamento de risco (Gestão de risco): processo para 
identificar, avaliar, administrar e controlar potenciais eventos ou 
situações, para fornecer razoável certeza quanto ao alcance dos 
objetivos do Município de Francisco Alves;
VIII - Governança no setor público: combinação de processos e 
estruturas implantadas pela alta administração, com o objetivo 
de informar, dirigir, administrar e monitorar as atividades da 
organização, compreendendo, essencialmente, os mecanismos 
de liderança, estratégia e controle postos em prática para 
avaliar, direcionar e monitorar a atuação da gestão, com vistas 
à condução de políticas públicas e à prestação de serviços de 
interesse da sociedade.
 CAPÍTULO III
 DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
SEÇÃO I
 DO PLANO DE AUDITORIA INTERNA – PAAI
Art. 6º A Auditoria Interna tem o compromisso de avaliar a 
qualidade dos processos e oferecer avaliação e consultoria aos 
gestores sobre os temas de gerenciamento de riscos, controles 
internos e governança, para fornecer razoável certeza quanto ao 
alcance dos objetivos do Município de Francisco Alves.
Art. 7º Não cabe à Auditoria Interna estabelecer estratégias para 
gerenciamento de riscos ou controles internos para mitigá-los, 
sendo estas atividades inerentes aos gestores.
Art. 8º O Plano de Auditoria Interna será elaborado no âmbito 
da Auditoria Interna pela Controladoria Geral, com a finalidade 
de definir os trabalhos prioritários de Auditoria Interna a serem 
realizados no exercício seguinte ao que esteja em curso.
Art. 9º Os trabalhos prioritários de auditoria interna, sem prejuízo 
da determinação de Auditorias Extraordinárias ou Especiais, 
devem ser realizados no período objeto do PAAI
I - gestão de patrimônio;
I– Roteiro de Consistências de Dados.
II - procedimentos operacionais e rito processual na execução das 
licitações, compras e contratos;
III - outros objetos identificados ou que ofereçam riscos ao erário.
Art.10º O PAII conterá, no mínimo, as seguintes informações:
a)período e ano de referência e execução;
b)áreas, órgãos e/ou unidades administrativas em que se aplicam 
a execução;
c)período no qual serão desenvolvidas as ações de auditoria;
d)unidades administrativas e/ou órgãos envolvidos nas ações de 
auditoria;
e)atividades a serem desenvolvidas pela auditoria interna, 
incluindo a previsão de realização de auditoria, bem como a 
indicação da possibilidade de ocorrerem, no período. ações e 
medidas a serem adotadas.
§ 1º As Auditorias Ordinárias são as que forem previamente 
determinadas no PAAI, tendo sido definidas.
§ 2º As Auditorias Extraordinárias, constarão no Plano de Auditoria 
Interna (PAAI) apenas como uma possibilidade, devendo ser 
tratadas como exceção, as quais serão decididas e instauradas 
pela Controladoria Geral Municipal, no momento próprio, após 
análises das evidências apresentadas, em face do surgimento de 
fatos ou situações considerados de alta relevância, devidamente 
comprovados, dentre elas denúncias que contenham provas 
suficientes e pertinentes.
§ 3º Não cabe instaurar Auditorias Extraordinárias caso seu objeto 
possa ser seja alcançado por trabalho de Auditoria Ordinária cuja 
realização se mostre concomitante ou já tenha sido abordado em 
outra ocasião e/ou esteja a depender de ações próprias pelos 
gestores responsáveis por seu encaminhamento.
§ 4º As Auditorias Extraordinárias ou Especiais seguem as 
mesmas regras das Ordinárias no sentido de planejamento e 
execução.
§ 5º Quando se tratar de auditoria em objeto específico será 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
Estado do Paraná

observado o disposto no caput deste artigo e as particularidades 
do mesmo.
Art.11 O PAAI depois de aprovado será disponibilizado no sítio 
oficial do Município de Francisco Alves, de forma a estabelecer 
um ambiente de fácil visualização.
SEÇÃO II
DETERMINAÇÃO DE INÍCIO DOS TRABALHOS
Art.12 Os procedimentos de auditorias somente serão iniciados 
por determinação da Controladoria Geral Municipal, conforme o 
cronograma de execução do PAAI.
§ 1º A solicitação ou determinação de realização de procedimentos 
de auditoria deve ser acompanhada do escopo que se pretende 
alcançar.
§ 2º Deverá ser formalizada a sonegação de informações ou a 
ocorrência de situações que limitem ou impeçam a execução 
das atividades de auditoria e controle interno e anexar junto 
ao relatório de auditoria interna para eximir o controlador de 
responsabilidade solidária.
Art.13 Os trabalhos de auditoria de maior complexidade ou 
especialização, poderão ter a colaboração técnica de outros 
servidores e/ou a contratação de terceiros, se necessário, 
mediante solicitação exclusiva da Controladoria Geral Municipal 
de forma justificada e cumprimento de exigências legais 
correspondentes.
Parágrafo único. Unidade Auditada é o órgão da Administração 
Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, sobre o 
qual incide trabalho de auditoria e/ou consultoria realizado pela 
Controladoria Geral Municipal.
SEÇÃO III
DO PLANEJAMENTO DA AUDITORIA
Art.14 O planejamento pontual dos trabalhos deve ser realizado 
de modo a assegurar que uma auditoria de alta qualidade seja 
conduzida de maneira econômica, eficiente, efetiva e com 
tempestividade.
Parágrafo único. O planejamento, por meio de Programa de 
Auditoria, tem por finalidade definir questões essenciais à 
realização da auditoria em vista, o que pressupõe adequado 
conhecimento do objeto a ser auditado e das práticas operacionais 
a ele aplicadas, sendo necessário, nesse sentido, uma imersão 
em busca de leis e normativos sobre o tema, reconhecimento de 
sistemas e/ou softwares com ele relacionados e, eventualmente, 
contatos com especialistas ou operadores pertinentes e, 
ainda, verificação de trabalhos anteriores ou referenciais, com 
abordagens análogas.
 SEÇÃO IV
 DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS
Art.15 Para a realização do trabalho de auditoria deverá observar 
e aplicar, no desempenho de suas funções, os aspectos técnicos, 
procedimentos e normas de conduta previstos nos regulamentos 
do Órgão ou da Entidade e da Controladoria Geral Municipal, 
no Código de Conduta e Ética do Poder Executivo Municipal e 
demais normas de auditoria aplicáveis às boas práticas nacionais 
e internacionais.
Art.16 No mérito das abordagens deve-se ficar atento 
especialmente em relação às exposições a riscos relativos 
à governança, às atividades operacionais e aos sistemas de 
informação, devendo ser analisado se há comprometimento 
quanto aos seguintes aspectos:
I- alcance dos objetivos estratégicos;
II- confiabilidade e integridade das informações;
III- eficácia e eficiência das operações e programas;
IV- salvaguarda de ativos;
V- conformidade dos processos e estruturas com leis, normas e 
regulamentos internos e externos.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, 
à avaliação da adequação e da eficácia dos controles internos 
implementados pela gestão.
Art.17 As solicitações feitas pela Controladoria Geral Municipal, 
com prazo máximo de atendimento de 10 (dez) dias úteis, deverão 
ser respondidas tempestivamente pelas Unidades Auditadas, 
mediante apresentação de documentos, processos e informações 
objetivas, que possibilitem a análise e a formação de opinião de 
trabalho dos auditores, observando-se os prazos estabelecidos, 
sempre que possível, em acordo com a unidade examinada.
Parágrafo único. O não atendimento deverá ser avaliado pela 
Controladoria Geral Municipal, ser encaminhado ao Gestor e 
ao Tribunal de Contas para adoção de providências que se 
mostrarem pertinentes.
Art.18 Os documentos e informações acessados pela 
Auditoria Interna na realização dos trabalhos de avaliação e 
consultoria serão tratados de forma compatível com o grau de 
confidencialidade classificado pelo Órgão ou pela Unidade 
Auditada.
Art.19 Para efeito de documentação, a Controladoria Geral 
Municipal deve registrar nos documentos denominados “Papéis 
de Trabalho” informações relativas ao planejamento da auditoria, 
a natureza, oportunidade e extensão dos procedimentos 
aplicados, os resultados obtidos e suas conclusões da evidência 
da auditoria.
Art.20 Os Papéis de Trabalho de auditoria formam o conjunto de 
dados que contêm as informações e documentos obtidos, bem 
como das suas conclusões sobre os exames e constituem um 
registro permanente do trabalho efetuado.
Parágrafo único. É com base nos Papéis de Trabalho que o 
Controlador Interno irá construir seu relato dos fatos com as 
recomendações pertinentes.
 CAPÍTULO IV
 DOCUMENTOS OPERACIONAIS DISPOSITIVOS
 SEÇÃO I
 RELATÓRIO DE AUDITORIA
Art.21 O Relatório de Auditoria é o documento emitido com 
a finalidade de detalhar as circunstâncias em que o trabalho 
foi realizado (objetivo, escopo, metodologia etc.), contendo o 
registro das constatações ou achados verificados, as conclusões 
decorrentes, e as recomendações pertinentes, de forma a 
determinar o posicionamento sobre o que foi auditado no período 
que abrange o relatório.
§ 1º O Relatório de Auditoria somente deve ser emitido em 
definitivo após esgotadas todas as dúvidas com os responsáveis 
pela Unidade Auditada, sendo que, para tanto, deve ser 
proporcionado a eles prévio acesso às constatações ou achados 
de auditoria, para que possam, em prazo definido pela equipe, 
exercer a oportunidade de apresentar, eventualmente, caso se 
mostrem plausíveis e pertinentes, as comprovações que possam 
contradizer o conteúdo dos apontamentos.
§ 2º Essa fase, que deve estar devidamente documentada, prévia 
à emissão do Relatório de Auditoria definitivo, objetiva esgotar, de 
toda forma, qualquer dúvida acerca dos apontamentos, para que, 
no futuro, no momento propício, com prazo de 10 (dez) dias úteis, 
os responsáveis pela Unidade Auditada apresentem somente 
planos de ações com soluções factíveis e não justificativas pelos 
erros, faltas e/ou falhas detectadas.
§ 3º O Relatório de Auditoria definitivo, por sua vez, deve ser 
elaborado com clareza, com apresentação concisa de todas as 
constatações havidas, além disso, conclusivo, contendo, ainda, 
recomendações pontuais, porém com indicativos de soluções 
abrangentes, notadamente quanto à observância de aspectos 
minimizadores de riscos porventura detectados durante o trabalho 
e que tenham relação com o processo organizacional examinado.
§ 5º Em trabalhos de auditoria que tenham mais de uma Unidade 
Auditada, considerando o objetivo almejado, podem ser emitidos 
relatórios diversos, em vista da necessidade de abordagem 
específica e/ou para atender situação merecedora de distinção.
 CAPÍTULO V
 MONITORAMENTO
Art.22 Monitoramento é a fase do processo de auditoria posterior 
à apresentação do Relatório de Auditoria.
§ 1º A Controladoria Geral Municipal deve avaliar a adequação 
das propostas de ações corretivas apresentadas pelos gestores 
em relação às constatações e achados registrados no Relatório 
de Auditoria, bem como verificar se essas ações foram 
implementadas dentro dos prazos recomendados pela equipe de 
auditoria, com o propósito de sanar ou corrigir as fragilidades e/ou 
deficiências identificadas.
§ 2º Após a apresentação das ações corretivas pelos Gestores 
das Unidades Auditadas, deve ser
avaliado, no âmbito da Controladoria Geral Municipal, se as 
propostas e respectivos prazos de implementação se mostrem 
coerentes e adequados aos apontamentos (constatações e/ou 
achados de auditoria) listados no Relatório da Auditoria.
§ 3º Caso a ação corretiva informada seja considerada pertinente, 
espera-se o vencimento do prazo de implementação e, em 
seguida, faz-se nova avaliação para verificar se se cumpriu o 
previsto.
§ 4º Admite-se a possibilidade de estender o prazo para 
implementação de forma suficiente da ação corretiva indicada no 
plano de ação, o que poderá ser autorizado pela Controladoria 
Geral Municipal, após analisar as justificativas e razões 
apresentadas pelo Gestor da Unidade Auditada, entretanto, é 
importante que o titular da Controladoria Geral Municipal informe, 
de imediato, ao Prefeito Municipal, acerca da inadimplência do 
não cumprimento da ação corretiva.
§ 5º Depois de esgotadas todas as possíveis formas de 
solucionar os apontamentos em instância administrativa, havendo 
inadimplência da Unidade Auditada, e tendo sido feita Notificação 
definitiva à autoridade competente, o que compete Controladoria 
Geral Municipal, far-se-á, comunicação da ocorrência ao Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).
§ 6º Quando se tratar de procedimentos de compras e licitações, 
nos termos do inciso II, do § 3º, do art. 169, da Lei Federal nº 
14.133/2021, será enviado ao Ministério Público competente, 
cópia dos autos e dos documentos cabíveis para a apuração dos 
ilícitos de sua competência, inclusive fazendo prova que houve a 
tentativa sem êxito de solução administrativa.
CAPÍTULO VI
DA INDEPENDÊNCIA E IMPARCIALIDADE
Art.23 A Auditoria Interna será conduzida com independência 
funcional e técnica, devendo os auditores agir com imparcialidade, 
ética e sigilo profissional.
Art.24 É vedado aos auditores internos:
I - Exercer funções gerenciais ou administrativas nas unidades 
auditadas;
II - Influenciar ou ser influenciado por interesses pessoais ou 
externos.
CAPÍTULO VII
 DA TRANSPARÊNCIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art.25 Os relatórios e recomendações da Auditoria Interna serão 
encaminhados ao Prefeito Municipal, aos responsáveis pelas 
unidades auditadas e, quando necessário, aos órgãos de controle 
externo.
Art.26. A Controladoria Geral Municipal divulgará anualmente um 
relatório consolidado das atividades de auditoria, observando as 
disposições legais sobre sigilo e proteção de dados.
CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.27. Os casos omissos e dúvidas na aplicação deste Decreto 
serão resolvidos pela Controladoria Geral Municipal.
Art.28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, 27 de outubro de 2025
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 587/2025
Data: 07.11.2025
Ementa: estabelece a suspensão do ponto no dia 29 e 30 de dezembro 
de 2025, mediante reposição, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais, e,
Considerando o disposto na Lei Orgânica do Município de Guaíra, em 
especial o artigo 84, inciso I, alínea “o”;
Considerando o Decreto Municipal nº 529 e 549/2024 que dispõe 
acerca dos dias de feriados e pontos facultativos para cumprimento de 
expediente pelos servidores públicos da administração direta municipal 
no ano de 2025;
Considerando ainda a necessidade de se resguardar o interesse 
público e assegurar o regular funcionamento dos serviços públicos, que 
não podem sofrer interrupção de continuidade;
Considerando que a fixação do calendário proporciona a programação, 
o planejamento e a organização dos serviços públicos e administrativos, 
em conformidade com os princípios que regem a administração pública, 
notadamente, o da eficiência, consagrado no artigo 37 da Constituição 
Federal da República;
Considerando o memorando online sob o nº 3.392/2024,
DECRETA:
Art. 1º Estabelece a suspensão do ponto eletrônico nos dias 29 e 
30 de dezembro de 2025 (segunda-feira e terça-feira), no âmbito do 
Poder Executivo do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mediante 
compensação.
Art. 2º O saldo das horas não trabalhadas em decorrência do disposto 
no art. 1º serão obrigatoriamente objeto de compensação no período 
de 16 de dezembro de 2025 até 15 de janeiro de 2026, ou no caso de 
servidores efetivos poderá ser utilizado eventual saldo de horas extras 
já efetuadas, desde que solicitadas e autorizadas previamente.
Parágrafo único. Cada Secretaria Municipal será responsável pela 
organização, através de seus superiores hierárquicos, para controle das 
horas realizadas por seus servidores para fins de compensação, sendo 
que, eventuais horas não compensadas deverão ser encaminhadas 
à Diretoria de Pessoal para desconto em folha no mês de janeiro de 
2026.
Art. 3º Os serviços públicos considerados essenciais à comunidade 
guairense e que por sua natureza não admitem paralisação, continuarão 
com atendimento normal, dispensando a compensação posterior.
Art. 4º A Secretaria Municipal de Saúde deverá organizar escalas 
nas unidades de forma a não causar prejuízo ao atendimento da 
comunidade, expedindo os pertinentes comunicados.
Art. 5º Caberá aos Secretários Municipais, na respectiva área de 
competência, assegurar que os Servidores Públicos Municipais 
observem os turnos de funcionamento do respectivo órgão.
Art. 6º Revoga-se integralmente o Decreto nº 585/2025 de 07.11.2025.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 
de novembro de 2025.
   LUIS CARLOS LIMA
   Prefeito Municipal em Exercício

 

Comunicação Interna 56/2025

Alto Piquiri, segunda-feira, 10 de novembro de 2025.

Assunto: Solicitação de diárias em viagem a Curitiba

Vossa Senhoria,

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a autorização de 03 (três) diárias para
custear despesas com hospedagens e refeições em viagem a Curitiba - Paraná, tratando de assuntos

relacionados com a Administração Municipal.

NOME: Giovane Mendes de Carvalho

CPF: 026.798.539-89

RG: 7.986.071-9

CARGO: Prefeito Municipal

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr.

DATA DE INÍCIO: 10/11/2025

DATA DO FIM: 12/11/2025

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 (Três)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 2.430,00 (Dois mil, quatrocentos e trinta reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Curitiba - Paraná,

Para tratar de assuntos de interesse da Administração Municipal.

Giovane Mendes de Carvalho

Prefeito Municipal

                                                  

V. S.ª Tiago Mira Coelho
Secretario Municipal de Finanças e Planejamento
Secretaria Municipal de Finanças e planejamento
Alto Piquiri - PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 034/2024, 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2024, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 015/2024. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal De Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa ADMETO ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n.º 15.772.705/0001-02, com sede à Rua Di Cavalcante, n.º 3425, Bairro 
Conjunto Residencial Ouro Preto, Umuarama/PR, CEP 87.820-000, telefone (44) 3055-2977, 
e-mail admetoengenharia@gmail.com, neste ato representada por seu sócio administrador, 
Sr. Fabricio Stecca Cione, portador do RG n.º 7.117.980-0 SESP/PR, inscrito no CPF n.º 
005.933.679-01, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO que a obra contratada foi devidamente concluída, restando apenas a 
tramitação documental e o pagamento da última parcela; 
 
CONSIDERANDO que, em razão do curto prazo de vigência remanescente, não há tempo 
hábil para a juntada integral da documentação final e liberação do pagamento; 
 
CONSIDERANDO que, estando a execução física concluída, é desnecessária a 
prorrogação do prazo de execução, sendo suficiente a dilatação da vigência contratual 
para fins administrativos e financeiros; 
 
CONSIDERANDO a manifestação favorável dos setores competentes e o disposto na Lei 
nº 14.133/2021; 
 
RESOLVEM, de comum acordo, Aditar o Contrato de Prestação de Serviços, celebrando 
conforme os termos estipulados nas cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º 018/2025 por mais 60 (sessenta) 
dias, contados a partir de seu término original, exclusivamente para fins de tramitação 
administrativa e pagamento final, permanecendo inalterado o prazo de execução da 
obra, que já se encontra concluída. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do 
contrato original, que não foram expressamente modificadas por este Termo Aditivo.  
 
2.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.  

 
Cidade Gaúcha/PR, 04 de novembro de 2025.  
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Fabricio Stecca Cione 
Sócio Administrador  

Contratada 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 589/2025
Data: 10.11.2025
Ementa: homologa avaliação de servidor em Estágio Probatório para efeitos de efetivação de que trata os artigos 32, 33 e 34 da Lei nº 1.246 de 
03.12.2003, realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nº 018/2025, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos das Leis nº 1.246 de 03.12.2003, e,
Considerando o processo de avaliação observadas às exigências da reorganização das carreiras funcionais dos servidores municipais de Guaíra e, o 
memorando 6.224/2013;
Considerando o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 1.246/2003, que estabelece a obrigatoriedade de ato específico do poder executivo 
para a estabilização do servidor em estágio probatório;
Considerando o Decreto nº 252/2005 que regulamenta as normas de avaliação dos Servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude 
de habilitação em concurso público ou estabilizados na forma da Lei,
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarado estável no serviço público do Poder Executivo do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
o servidor público municipal a seguir mencionado:
Matrícula Nome Admissão Cargo Nota Resultado Data Efetivação
16594-05 Gustavo Alexandre Bey 07/11/2022 Agente Comunitário de Endemias  400 APROVADO 07/11/2025
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 07 de novembro de 2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de novembro de 2025.
LUIS CARLOS LIMA
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.436/2025
Data: 10.11.2025
Ementa: institui o Dia Municipal do Campista Católico no âmbito do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei institui, no calendário das efemérides municipais, o Dia 
Nacional do Campista Católico, a ser comemorado, anualmente, no dia 
05 de setembro.
Art. 2° O Dia do Campista Católico tem por finalidade promover a 
celebração de um dia especial e festivo, voltado a uma metodologia de 
evangelização que busca despertar as pessoas para uma experiência 
profunda com o Evangelho e um compromisso maior com a Igreja.
Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com associação, 
instituições públicas ou privadas para a comemoração do Dia Municipal 
do Campista católico.
Parágrafo Único. No Dia Campista Católico poderão ser realizadas 
homenagens e celebrações que ressaltem a importância e compromisso 
maior com sua fé e com a vida na Igreja.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 
de novembro de 2025.
LUIS CARLOS LIMA
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.437/2025
Data: 10.11.2025
Ementa: institui o Dia da Tomada de Guaíra e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia da Tomada de Guaíra, a ser comemorado, 
anualmente, no dia 14 de setembro.
Art. 2º O Dia da Tomada de Guaíra visa resgatar e preservar a 
história local, destacando a atuação das Forças Militares Estaduais, 
atual Polícia Militar do Paraná, na defesa da Vila de Guaíra durante a 
Revolução de 1924.
Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá, em parcerias com escolas, 
instituições e organizações da sociedade civil, promover atividades 
comemorativas, como desfiles, palestras, exposições e outras ações 
voltadas à valorização do movimento histórico ocorrido em território 
guairense.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 
de novembro de 2025.
LUIS CARLOS LIMA
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.438/2025
Data: 10.11.2025
Ementa: altera a Lei Municipal nº 1.799 de 18 de dezembro de 2012, e 
dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O parágrafo único do art. 36 da Lei Municipal nº 1.799, de 18 de 
dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único.  Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento 
Básico e Ambiental – FMSBA serão utilizados exclusivamente para o 
custeio de ações destinadas à universalização e ao aprimoramento 
dos serviços públicos de saneamento básico, em conformidade com 
o disposto no art. 11, §2º, da Lei Federal nº 4.320, no art. 51 da Lei 
Federal nº 11.445 e na Resolução AGEPAR nº 10/2022, atualizada pela 
Resolução AGEPAR nº 34/2023, após consulta ao Conselho Municipal 
de Saneamento, nos termos do art. 47, inciso IV, da Lei Federal nº 
11.445/2007.”
Art. 2º O art. 40 da Lei Municipal nº 1.799, de 18 de dezembro de 2012, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 40. São atribuições do Conselho Municipal de Saneamento Básico 
e Ambiental:
I – elaborar e aprovar seu regimento interno;
II – dar encaminhamento às deliberações da Conferência Nacional e/ou 
Estadual de Saneamento Básico, quando houver;
III – articular discussões e propor ações voltadas à implementação, 
acompanhamento e avaliação, no âmbito municipal, do Plano Regional 
de Saneamento Básico e Ambiental da Microrregião MRAE-3 Oeste, 
assegurando a integração das políticas locais e a participação do 
Município nas instâncias microrregionais de gestão;
IV – opinar sobre matérias e instrumentos de planejamento que 
interfiram na política municipal de saneamento básico, quando couber;
V – deliberar e emitir pareceres sobre propostas de alteração do Plano 
Regional de Saneamento Básico e Ambiental ou de normas municipais 
correlatas;
VI – acompanhar a execução dos planos, programas e projetos 
relacionados à política municipal de saneamento básico e ambiental;
VII – deliberar e emitir parecer sobre projetos de lei ou atos normativos 
de interesse da política municipal de saneamento básico e ambiental, 
antes de seu encaminhamento ao Poder Legislativo;
VIII – acompanhar a implementação, execução e avaliação das metas 
previstas no Plano Regional de Saneamento Básico e Ambiental;
IX – apreciar e deliberar sobre casos omissos ou não previstos na 
legislação municipal referente à política de saneamento básico e 
ambiental;
X – definir diretrizes e prioridades para a aplicação dos recursos do 
Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – FMSBA, em 
conformidade com o disposto no art. 7º da Resolução AGEPAR nº 
10/2022, atualizada pela Resolução AGEPAR nº 34/2023;
XI – acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução das ações e projetos 
financiados com recursos do FMSBA, em articulação com o órgão 
gestor do Fundo;
XII – exercer o controle social sobre a gestão financeira e operacional 
do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental, nos termos 
do art. 47, inciso IV, da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007;
XIII – analisar e aprovar os relatórios de gestão, planos de aplicação e 
prestações de contas anuais relativos ao FMSBA;
XIV – propor medidas destinadas ao aprimoramento da governança, 
transparência e controle social no âmbito da política municipal de 
saneamento básico e ambiental;
XV – garantir a participação de representantes da sociedade civil 
organizada, direta ou indiretamente vinculados ao setor de saneamento 
básico, assegurando a representatividade de usuários, prestadores e 
segmentos técnicos;
XVI – garantir a publicação oficial e a transparência dos atos relativos 
à criação, funcionamento e designação dos membros do Conselho 
Municipal de Saneamento Básico e Ambiental, observando o princípio 
da publicidade dos atos administrativos.
§ 1º O Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 
exercerá o controle social previsto no art. 47, inciso IV, da Lei Federal 
nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, especialmente quanto à aplicação 
dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 
– FMSBA, à execução das metas e ações previstas no Plano Regional 
de Saneamento Básico e Ambiental, e à transparência das informações 
de interesse público.
§ 2º As decisões do Conselho terão caráter fiscalizatório, consultivo 
e deliberativo, no âmbito de suas competências legais e regimentais, 
devendo ser formalizadas por meio de atas, resoluções ou pareceres, 
conforme disposto no seu regimento interno. “
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 
de novembro de 2025.
LUIS CARLOS LIMA
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna 
público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 43/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 88/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de 
tablets educacionais, capas protetoras (cases) e armários carregadores 
de bateria para tablets para uso pedagógico nas atividades escolares 
da rede municipal de ensino, visando promover a inclusão digital e 
o fortalecimento das práticas de ensino-aprendizagem dos alunos, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do edital.
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 
em 04 de dezembro de 2025 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos 
termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 11/11/2025 
até as 08h10min do dia 04/12/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 
08h45min do dia 04/12/2025
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 
04/12/2025
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá 
ser adquirida, junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: 
www.douradina.pr.gov.br e www.bll.org.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações 
ou pelo fone (44) 3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 10 de novembro de 2025.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 530/2025
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 900/2025, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias para custear despesas de viagem para o Prefeito 
Municipal DENILSON VAGLIERI PREVITAL, portador do CPF nº xxx.938.799-xx, 
matrícula funcional 63764, lotado no Gabinete do Prefeito, para viagem até a cidade 
de Curitiba, com o objetivo de participar da cerimônia de autorização para assinatura 
de convênios do Programa Casa Facil, visita a SESA e Gabinete do Márcio Nunes, 
com saída no dia 09 de novembro 2025 e retorno no dia 11 de novembro de 2025.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de 
novembro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 194/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES / SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL.  
Contratada: ESPORTIVA RV LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 19.468.880/0001-53.  
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de materiais esportivos, através dos recursos do Programa 
Cuida Mais Paraná 35/2024, Fonte 922, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social de 
Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 14.534,00 (QUATORZE MIL, 
QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUAN
T 

VALOR 
UNI 

VALOR 
TOTAL MARCA 

01 

BAMBOLÊ CORES SORTIDAS Dimensões 
aproximadas do produto: 60x60x2 cm. Peso 
aproximado do produto: 95g Composição / material: 
pvc tubular , reforçado por junção plástica. Com 
Certificação de Segurança do INMETRO 

UND 40 
 

R$ 4,00 
 

R$ 160,00 NAKATOYS 

02 
HALTERES 2 kg confeccionado em aço, pintura 
eletrostática. Conjunto de 40 pares de Halteres 
revestidos (emborrachados). 

UND 40 R$ 53,00 R$ 2.120,00 FUNDIBAN 

03 

Kit Caneleira/tornozeleria para Musculação Cor: 
Preto Lavável: Sim Sistema de Fechamento: Velcro. 
Membros ou Músculos Trabalhados: Coxas, 
abdômens, glúteos, panturrilhas e braços. Material: 
Nylon reforçado. 

UND 30 R$ 283,00 R$ 8.490,00 FISIC 
FORM 

05 
BASTÃO DE ALONGAMENTO Características do 
produto: Material: Plástico; Cor: CinzA  Dimensões: 1 
metro; Peso: 200 gramas aproximadamente. 

UND 40 R$ 17,00 R$ 680,00 FISIC 
FORM 

06 

Faixa Elástica para Exercícios Intensidade: Média 
Material: Látex natural de alta qualidade 
Comprimento: 150 cm Largura: 15 cm Espessura: 0,5 
mm Cor: Azul Resistência: 10-15 kg. 

UND 40 R$ 21,95 R$ 878,00 VOLLO 

07 

MINI BANDS O Kit Mini Bands, também conhecido 
como “Látex Loops”, é ideal para o desenvolvimento 
de resistência, reabilitação e força muscular, sendo 
um ótimo produto para exercícios funcionais. Prático 
de usar e de transportar para qualquer lugar.  
Especificações: Dimensões aproximadas: 25cm x 
5cm.   Média intensidade - Resistência: 6,8 a 14 kg; 

UND 40 R$ 24,00 R$ 960,00 VOLLO 

08 
Bola Poker De Massagem 7cm Feito de PVC, é duro, 
não macio, saudável e amigo do ambiente. Tamanho: 
Aprox. Diâmetro: 7 cm / 2,75 polegadas Matéria: PVC 

UND  50 R$ 18,98  R$ 949,00 VOLLO 

09 

Bola de iniciação nº 10 de borracha A Bola de 
Borracha de Iniciação Campo nº 10, com válvula, 
circunferência entre 44 a 48 cm, diâmetro entre 15 a 
16 cm, peso entre 244 a 270 gramas, matrizada, com 
miolo Slip System removível e lubrificado. Ideal para 
iniciação esportiva e uso em jogos recreativos e 
lúdicos diversos, como basquete, futsal e futebol. 
Atóxica (sem cheiro). Temos opções de cores. 
Aprovada pelo INMETRO. 

UND  20 R$ 14,85  R$ 297,00 LCM                     Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

Valor Total R$ 14.534,00 

 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 06 de novembro de 2025. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2025. 

 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO. 
Contratada: J U V DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA inscrita no CNPJ sob nº. 
45.298.461/0001-20. 
Objeto: Implantação do sistema de registro de preços, visando a futura e eventual contratação de empresa para 
o fornecimento de equipamentos, material permanente, eletrodomésticos e eletroeletrônicos, que serão 
utilizados pela Administração Municipal em suas secretarias e departamentos vinculados, do Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná. Em conformidade com as condições e valores, constantes no plano de 
aplicação Anexo I, do referido Edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto desta ata de registro de preço é de R$ 30.100,00  
(TRINTA MIL E CEM REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da presente Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a manutenção do 
preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UM QTD VALOR 
UN. 

VALOR 
TOTAL MARCA 

02 

COMPUTADOR DESKTOP COMPLETO COM 02 
MONITORES COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES OU 
SUPERIORES: PROCESSADOR INTEL CORE I7-13700F 
OU SUPERIOR; PLACA-MÃE H610M DDR5 OU 
COMPATÍVEL; MEMÓRIA RAM 16GB DDR5 (2X 8GB) 
4800MHZ SUPERIOR; SSD 480GB M.2 LEITURA: 
2.400MB/S GRAVAÇÃO: 1.500MB/S, NAND: TLC, 
EXPECTATIVA DE VIDA ÚTIL: 1 MILHÃO DE HORAS 
MTTF; HDD 1TB 7200RPM OU SUPERIOR; PLACA DE 
VÍDEO DEDICADA GEFORCE RTX 3050 ASUS DUAL OC 
OU SUPERIOR; FONTE 600W 80 PLUS BRONZE PFC 
ATIVO OU SUPERIOR; GABINETE CORPORATIVO; 
MOUSE COM FIO, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 2400 DPI, 
TECLADO COM FIO, PADRÃO ABNT2, CAIXA DE SOM, 
POTÊNCIA MÍNIMA 2X3W, 02 ADAPTADORES VGA PARA 
HDMI; 02 MONITORES: TAMANHO MÍNIMO 19”, 
RESOLUÇÃO FULL HD (1920X1080), CONEXÕES HDMI E 
VGA, TECNOLOGIA LED IPS OU VA, BASE AJUSTÁVEL OU 
INCLINAÇÃO MÍNIMA, FONTE BIVOLT. 

UND 2 R$ 
5.600,00 R$ 11.200,00 MARCA 

PRÓPRIA 

13 

PROJETOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 
SISTEMA DE PROJEÇÃO: TECNOLOGIA DE 3 CHIPS 3LCD. 
MÉTODO DE PROJEÇÃO: FRONTAL / POSTERIOR / 
TETO. TELA LCD: 0,55 POLEGADAS (D7). MÉTODO DE 
DIREÇÃO: MATRIZ ATIVA DE POLISSILÍCIO TFT. 
NÚMERO DE PIXELS: 480.000 PIXELS (800 X 500) X3. 
BRILHO DA COR - COR SAÍDA DE LUZ: 3.300 LUMENS. 
BRILHO BRANCO - LUZ BRANCA SAÍDA: 3.300 LUMENS. 
FORMATO: 4: 3. RESOLUÇÃO NATIVA: SVGA. TIPO DE 
LÂMPADA: 210W UHE. DURAÇÃO DA LÂMPADA: 6.000 
HORAS NORMAL); 10.000 HORAS (ECO). CORREÇÃO 
KEYSTONE: VERTICAL: -30 ° +30 / HORIZONTAL: -30 ° 
+30. TAXA DE CONTRASTE: ATÉ 15.000: 1. 
REPRODUÇÃO DE COR: ATÉ 1 BILHÃO DE CORES. LENTE 
DE PROJEÇÃO: TIPO: FOCO (MANUAL). NÚMERO F: 1.44. 
TAMANHO DA TELA: 30 "A 350" (0,88 M - 10,44 M). 
DISTÂNCIA FOCAL: 16,7 MM. TAXA DE ZOOM: 1 - 1,35 

UND 6 R$ 
3.150,00 R$ 18.900,00 EPSON 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  
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(ZOOM DIGITAL). TAMPA DA LENTE: OBTURADOR DA 
LENTE LATERAL. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 
CONTROLE REMOTO COM 2 PILHAS AA. CABO DE 
FORÇA (1,8 M). CABO DE COMPUTADOR (1,8 M). GUIA 
DO USUÁRIO CD. BOLSA DE TRANSPORTE. GUIA DE 
INSTALAÇÃO. RESOLUÇÃO SVGA 800 X 600 ENERGIA / 
VOLTAGEM100-240VOLTS/50~60HZ MODELO 
POWERLITE S41+ (H842A) VIDEO TAMANHO DA 
PROJEÇÃO 30 A 350, CONEXÕES USB TYPE-A/OPTICAL/ 
VGA/ HDMI/ RCA / AC IN, COR BRANCO, 
CONECTIVIDADE MÓDULO LAN DE ALTA VELOCIDADE 
(ADQUIRIDO SEPARADAMENTE). DIMENSÕES 
EMBALAGEM: 14.5X 37.5X 33 CM. PESO EMBALAGEM: 
3.630G. 

Valor total dos itens R$ 30.100,00 
 
 

Francisco Alves - PR, 07 de novembro de 2025. 
 

 
_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2025. 

 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO. 
Contratada: L J MONDARDO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 04.158.848/0001-02. 
Objeto: Implantação do sistema de registro de preços, visando a futura e eventual contratação de empresa para 
o fornecimento de equipamentos, material permanente, eletrodomésticos e eletroeletrônicos, que serão 
utilizados pela Administração Municipal em suas secretarias e departamentos vinculados, do Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná. Em conformidade com as condições e valores, constantes no plano de 
aplicação Anexo I, do referido Edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto desta ata de registro de preço é de R$ 32.993,94  
(TRINTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS). 
Vigência: O prazo de vigência da presente Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a manutenção do 
preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UM QTD VALOR 
UN. 

VALOR 
TOTAL MARCA 

16 

ARQUIVO DE AÇO 04 GAVETAS PARA PASTAS 
SUSPENSAS. SISTEMA DE FECHADURA COM CHAVE 
FRONTAL E TRAVAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS, 
PÉS COM SAPATAS NIVELADORAS, CAPACIDADE MÉDIA 
DE 35 KG POR GAVETA, CORREDIÇAS DISPONÍVEIS EM 
PATINS DE NYLON OU TRILHO TELESCÓPICO. PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI A PÓ DE ALTA QUALIDADE E 
DURABILIDADE, COM PRÉ TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIE A BASE DE NANOTECNOLOGIA QUE 
PROMOVE UMA MELHOR RESISTÊNCIA CONTRA 
FERRUGEM E MELHOR FIXAÇÃO DA TINTA, SÃO 
ISENTOS DE METAIS PESADOS TORNANDO O 
TRATAMENTO AMBIENTALMENTE CORRETO. MEDIDA 
EXTERNA: ALTURA: 1330MM, LARGURA: 466MM, 
PROFUNDIDADE: 600MM CHAPA: CH 24 (0,60MM). 

UND 40 R$ 660,00 R$ 26.400,00 BIG 
METAL 

50 

ESTANTE DE AÇO COM 6 PRATELEIRAS, AJUSTÁVEL NA 
ALTURA E COM REFORÇO CHAPA 26, SUPORTANDO ATÉ 
15KG MÍNIMO POR PRATELEIRA, EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ. TAMANHO APROXIMADO 
MÍNIMO DE 198CM DE ALTURA X 92,5CM 
COMPRIMENTO X 27CM PROFUNDIDADE, 4 COLUNAS 
EM CHAPA 20 E SAPATAS PLÁSTICAS DE PROTEÇÃO DO 
PISO, COM 48 PARAFUSOS E 48 PORCAS. PRODUTO 
DEVERÁ SER ENTREGUE MONTADO NO LOCAL NAS 
CONFIGURAÇÕES E PADRÕES DESCRITOS. GARANTIA 
DE 12 MESES. 

UND 40 R$ 203,50 R$ 8.140,00 BIG 
METAL 

Valor total dos itens R$ 34.540,00 
 
 

Francisco Alves - PR, 10 de novembro de 2025. 
 

 
_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
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e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2025. 

 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO. 
Contratada: FRANCIELE ELETRO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 47.646.580/0001-52. 
Objeto: Implantação do sistema de registro de preços, visando a futura e eventual contratação de empresa para 
o fornecimento de equipamentos, material permanente, eletrodomésticos e eletroeletrônicos, que serão 
utilizados pela Administração Municipal em suas secretarias e departamentos vinculados, do Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná. Em conformidade com as condições e valores, constantes no plano de 
aplicação Anexo I, do referido Edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto desta ata de registro de preço é de R$ 26.460,00  (VINTE 
E SEIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da presente Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a manutenção do 
preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UM QTD VALOR 
UN. 

VALOR 
TOTAL MARCA 

23 

LAVADORA DE ROUPAS AUTOMÁTICA, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 11KG, TAMPA SUPERIOR COM VISOR 
TRANSPARENTE, DISPENSER DE SABÃO, AMACIANTE E 
ALVEJANTE NO MOMENTO E NA MEDIDA CERTA, 
FILTRO PEGA-FIAPOS, INDICADOR DO NÍVEL DE ÁGUA 
NO CESTO, 4 NÍVEIS DE ÁGUA, CESTO EM INOX, 
FUNÇÕES LAVA, ENXÁGUA, CENTRIFUGA E MOLHO, 
TECLA AVANÇA ETAPAS, TRAVA DE SEGURANÇA, 
CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A TENSÃO 
127V, GARANTIA DE 12 MESES. COR BRANCA. 
CONSUMO DE ENERGIA 0,028 KWH/CICLO/KG, 
VELOCIDADE DE CENTRIFUGAÇÃO 750 RPM. 

UND 6 R$ 
1.690,00 R$ 10.140,00 MIDEA 

30 

FREEZER HORIZONTAL, 01 TAMPAS, CAPACIDADE 
MÍNIMA 420L NA COR BRANCA; GABINETE EXTERNO 
PINTADO ELETROSTATICAMENTE A PO-EPOXI; 
CONTENDO INTERNAMENTE CESTO DE ESTOCAGEM 
GRADES REMOVÍVEIS E DRENO; NA VOLTAGEM DE 
110 V; CONTENDO: PAINEL DE CONTROLE COM 
TERMOSTATO E LEDS. 

UND 6 R$ 
2.720,00 R$ 16.320,00 HQ 

Valor total dos itens R$ 26.460,00 
 
 

Francisco Alves - PR, 06 de novembro de 2025. 
 

 
_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2025. 

 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO. 
Contratada: J S OFFICE COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 55.063.371/0001-04. 
Objeto: Implantação do sistema de registro de preços, visando a futura e eventual contratação de empresa para 
o fornecimento de equipamentos, material permanente, eletrodomésticos e eletroeletrônicos, que serão 
utilizados pela Administração Municipal em suas secretarias e departamentos vinculados, do Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná. Em conformidade com as condições e valores, constantes no plano de 
aplicação Anexo I, do referido Edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto desta ata de registro de preço é de R$ 27.000,00  (VINTE 
E SETE MIL REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da presente Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a manutenção do 
preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UM QTD VALOR 
UN. 

VALOR 
TOTAL MARCA 

11 

CADEIRA GIRATÓRIA OPERATIVA DIRETOR COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: DEVE 
CONSTITUÍDA DE ASSENTO E ENCOSTO UNIDOS POR 
MEIO DE UMA LÂMINA DE AÇO QUE E FIXADA NA 
MADEIRA DO ASSENTO E NA SUPERFÍCIE INTERNA DO 
ENCOSTO POR PARAFUSOS. A SUA BASE DEVE 
COMPOSTA POR UMA PLATAFORMA, COLUNA A GÁS, 
TCP (CAPA PARA PROTEÇÃO DO PISTÃO) E BASE COM 
CINCO (05) RODÍZIOS. A ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO 
DO ASSENTO E ENCOSTO DEVE SER CONSTITUÍDA DE 
UM MECANISMO MODELO RELAXITA, FIXANDO AO 
ASSENTO POR QUATRO (04) PARAFUSOS 1/4X7/8” 
SEXTAVADOS. O ENCOSTO DEVE SER FIXADO À LÂMINA 
POR QUATRO (04) PARAFUSOS 1/4X3/4", O 
MECANISMO É ACOPLADO AO PISTÃO MODELO GÁS 
JUNTAMENTE ENCAIXADO A BASE DE CINCO (05) 
PERNAS E CINCO (05) RODÍZIOS. O DIÂMETRO 
OCUPADO PELA BASE É DE Ø650 MM DE 
CIRCUNFERÊNCIA. A CADEIRA DEVE TER DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 620MM DE PROFUNDIDADE E 
570MM DE LARGURA E POSSUI UM CONJUNTO DE 
APOIA BRAÇOS FIXOS. O ASSENTO DEVE CONSISTIR EM 
UMA ESTRUTURA DE MADEIRA COM DEZESSEIS (16) 
PORCAS GARRA DE ROSCA 1/4" FIXADAS NELA, COM 
DIMENSÕES DE 480MM DE LARGURA, 455MM DE 
PROFUNDIDADE E 65MM DE ESPESSURA COM CANTOS 
ARREDONDADOS E ESPUMA INJETADA COM 
DENSIDADE DE 45 E 50 MILÍMETROS DE ALTURA E DE 
FORMA LEVEMENTE ADAPTADA AO CORPO. A ALTURA 
DO ASSENTO ATÉ O CHÃO DEVE SER REGULÁVEL 
VARIANDO DE 470 À 580MM. O ENCOSTO DEVE 
CONSISTIR EM UMA ESTRUTURA EM MADEIRA DE 
12MM DE ESPESSURA DE FORMA LEVEMENTE 
ADAPTADA AO CORPO, COM DIMENSÕES DE 450MM DE 
LARGURA POR 445MM DE ALTURA COM ESPESSURA DE 
60MM COM CANTOS ARREDONDADOS E ESPUMA 
INJETADA COM DENSIDADE DE 45 E 50MM DE 

UND 50 R$ 540,00 R$ 27.000,00 MAQPEL 
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ESPESSURA E ESTE É FIXADO À LÂMINA NA PARTE 
INFERIOR DO ENCOSTO QUE SE UNE AO ASSENTO. O 
MECANISMO DEVE SER FEITO EM CHAPA DE AÇO 
1010/1020 DE ESPESSURA 2.65MM, FOSFATADA 
PINTADA COM TINTA EPÓXI PÓ. DOTADA DE 
ALAVANCA PLÁSTICA PARA ACIONAMENTO DA 
COLUNA A GÁS PARA REGULAGEM DE ALTURA DO 
ASSENTO, ALÉM DE TRAVAMENTO E LIBERAÇÃO DO 
RECLINAMENTO SIMULTÂNEO DE ASSENTO E 
ENCOSTO. A TENSÃO DESSE RECLINAMENTO É 
AJUSTÁVEL POR MEIO DE UMA MANOPLA QUE QUANDO 
GIRADA AUMENTA OU DIMINUI A PRESSÃO SOBRE A 
MOLA QUE REGULA O MOVIMENTO. BASE PENTA PÉ, 
(ARANHA COM CINCO PERNAS) DEVE SER FABRICADA 
EM CHAPA 1010/1020 E ESPESSURA 1,50MM, 
CONFORMADA NA PONTA DO TUBO PARA ENCAIXE DO 
PINO “EURO” E POR ISSO NÃO PRECISA DE PONTEIRA 
PARA FIXAR O RODÍZIO. A COLUNA MODELO GÁS DEVE 
TER UM CURSO DE 110MM E UTILIZA UM 
ACABAMENTO EXTERNO PLÁSTICO QUE COBRE A SUA 
HASTE E VAI ATÉ A BASE PENTA PÉ SE ENCAIXANDO 
PERFEITAMENTE A ELA. TODAS AS PEÇAS METÁLICAS 
DEVEM TER PASSADO POR UM PROCESSO DE BANHOS 
DECAPANTES E DE FOSFATIZAÇÃO E POSTERIOR 
PINTURA COM TINTA EPÓXI A PÓ, EVITANDO 
OXIDAÇÃO E COM UM ÓTIMO ACABAMENTO 
SUPERFICIAL. APOIOS DE BRAÇO FIXOS FABRICADOS 
EM RESINA TERMOPLÁSTICA REGULÁVEL. 

Valor total dos itens R$ 27.000,00 
 
 

Francisco Alves - PR, 07 de novembro de 2025. 
 

 
_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025
Edital n.º 02/2025 

 

Página 1 de 1 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE/PR, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão 
Organizadora de processos seletivos, nomeada através da Portaria Nº 830/2025, de 05 de agosto de 2025, TORNA PÚBLICO 
a seguinte retificação no edital de abertura: 
 

ONDE SE LÊ: 
 
3. DOS CARGOS 
Tabela 3.1 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Vencimento 
base (R$) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
Requisitos básicos 

Agente Comunitário de Saúde 40h* 2 + CR ** R$ 3.036,00 60,00 
Ensino médio completo e residir no Município de 
Cruzeiro do Oeste ***** 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR   

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Vencimento 
base (R$) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
Requisitos básicos 

Fonoaudiólogo 40h*  
(12 x 36) 1 + CR ** R$ 3.391,59 80,00 Ensino superior em Fonoaudiologia *** 

 

LEIA-SE: 
 
3. DOS CARGOS 
Tabela 3.1 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Vencimento 
base (R$) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
Requisitos básicos 

Agente Comunitário de Saúde 40h 2 + CR ** R$ 3.036,00 60,00 
Ensino médio completo e residir no Município de 
Cruzeiro do Oeste ***** 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR   

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Vencimento 
base (R$) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
Requisitos básicos 

Fonoaudiólogo 30h 1 + CR ** R$ 3.391,59 80,00 Ensino superior em Fonoaudiologia *** 
 
 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Cruzeiro do Oeste/PR, 10 de novembro de 2025. 
 
 
 

ARMANDO CERCI JUNIOR  
Prefeito de Cruzeiro do Oeste - PR 

 
 

LISLIE PEREIRA DOS SANTOS 
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo nº 01/2025 

da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

 

–

–

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

 

–

–

–

–

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/11/2025 1.030.253,59               
TOTAL REPASSE 1.030.253,59               

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 10/11/2025 150.737,42                  
TOTAL REPASSE 150.737,42                  

Teto Financeiro - MAC 06/11/2025 12.946,79                    
TOTAL REPASSE 12.946,79                    

BLOCO FIN.PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 10/11/2025 7.823,92                      
TOTAL REPASSE 7.823,92                      

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos Políticos,
os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao recebimento dos
seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso 10 NOVEMBRO de 2025.

Luiz Elizeu dos Santos
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO

 

 
1 

 

DECRETO Nº 590/2025 
Data: 10.11.2025 
Ementa: renova a composição do Núcleo Técnico de Building Information Modeling 
(BIM) no Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e, considerando o memorando online sob o n° 1.620/2025,   
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica renovada a composição do Núcleo Técnico de Building 

Information Modeling (Núcleo Técnico BIM), diretamente vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento, 
com a responsabilidade de coordenar, supervisionar e apoiar tecnicamente a implantação e utilização da 
metodologia BIM nas obras e projetos públicos municipais. 

 
Art. 2º O Núcleo Técnico BIM será composto pelos seguintes servidores 

municipais com as respectivas funções: 
NOME CPF N° FUNÇÃO 
 
Vinicius Eugênio Volpatto 

 
XXX.201.189-XX 

Gerente BIM, responsável pela gestão estratégica, 
elaboração de normas, protocolos e diretrizes 
internas, além de coordenar as ações do Núcleo 
Técnico  

 
Fernanda Rogéria Bieleski 
Figueira, 

 
XXX.234.589-XX 

Coordenadora BIM, responsável pela coordenação 
operacional, análise técnica dos modelos digitais, 
compatibilização de projetos e fiscalização técnica 
das entregas BIM  

Adriele Larissa Zanco Ribeiro 
Colcetta 

XXX.132.819-XX Membro Técnico responsável por apoio na 
modelagem BIM, fiscalização em BIM  

Alex Sandro de Souza XXX.323.019-XX Membro Técnico responsável por apoio na 
modelagem BIM, fiscalização em BIM  

Brian Felipe dos Santos 
Ferreira de Souza 

XXX.581.129-XX Membro Técnico responsável por apoio na 
modelagem BIM, fiscalização em BIM  

Bruno Andrei Concetta XXX.318.319-XX Membro Técnico responsável por apoio na 
modelagem BIM, fiscalização em BIM  

I- Cristiano Gonçalves de Araújo XXX.021.149-XX Membro Técnico, responsável por apoio na 
modelagem BIM, verificação técnica dos projetos  

Franz Jambersi XXX.072.369-XX Membro Técnico responsável por apoio na 
modelagem BIM, fiscalização em BIM  

Letícia Albuquerque da Silva XXX.420.729-XX Membro Técnico responsável por apoio na 
modelagem BIM, fiscalização em BIM  

Lucas Eduardo Moreira 
Eidelvein 

XXX.959.069-XX Membro Técnico, responsável por apoio na 
modelagem BIM, verificação técnica dos projetos  

Silvio Oliveira Bittencourt XXX.316.898-XX Membro Técnico responsável por apoio na 
modelagem BIM, fiscalização em BIM  

Wesley Feltrin Giomo XXX.522.619-XX Membro Técnico responsável por apoio na 
modelagem BIM, fiscalização em BIM  

 
 
 
  Art. 3º São atribuições e responsabilidades gerais do Núcleo Técnico BIM:

I. elaborar, implementar e atualizar o Manual de Diretrizes Técnicas BIM;
II. promover a capacitação técnica contínua dos servidores municipais envolvidos com BIM;
III. definir padrões técnicos e critérios mínimos para projetos e obras executados com metodologia 
BIM;
IV. realizar análise técnica dos modelos digitais entregues, garantindo a qualidade e a 
compatibilidade dos projetos;
V. fiscalizar e acompanhar tecnicamente a execução das obras públicas utilizando a metodologia 
BIM;
VI. gerenciar e manter atualizado o Ambiente Comum de Dados (CDE);
VII. monitorar e avaliar continuamente o desempenho e resultados obtidos com a implantação do 
BIM;
VIII. propor e implementar melhorias contínuas na gestão da metodologia BIM no município.
Art. 4º O Núcleo Técnico BIM deverá reunir-se regularmente para acompanhar as ações previstas 
no Plano de Implantação BIM e avaliar a aplicação efetiva das diretrizes técnicas estabelecidas.
Art. 5º Revoga-se integralmente o Decreto nº 255/2025 de 10.04.2025, ficando validados os atos 
praticados por seus membros.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de novembro de 2025.
LUIS CARLOS LIMA
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 588/2025
Data: 10.11.2025
Ementa: regulamenta o processo de escolha e exercício do mandato de 
Gestor da Escola Municipal Professor Erik Andersen, no Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e de conformidade como o que preceitua o artigo 
84, inciso I, alínea “o”, conforme a Lei municipal nº 2.250/2022, e,
Considerando o disposto no artigo nº 31 a Lei Municipal nº 1.965/2015;
Considerando Portaria nº 572/2025 de 08.10.2025, que anula a 
Consulta Pública realizada em 25.09.2025;
Considerando o memorando online sob o n° 2.651/2025,
DECRETA:
Art. 1º A escolha do gestor escolar, para a Gestão 2026-2027, 
denominado Diretora de instituições educacionais têm por finalidade 
consolidar o processo de gestão democrática, por meio de voto direto 
e secreto dos segmentos que compõem a comunidade educacional, a 
partir de escolha realizada com a participação da comunidade escolar 
dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e 
desempenho em conformidade com a Lei Municipal no 1965, de 28 
de dezembro de 2015 e Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro 
de 2020, Lei Municipal 2250/2022 de 03 de outubro de 2022 e Plano 
Municipal de Educação 1939/2015 Meta 19.
Art. 2º Poderá ser candidato ao cargo de Diretor da Escola Municipal 
Professor Erik Andersen, situado na Rua Juscelino Kubistchek, 168 
Bairro Jardim Zeballos, município de Guaíra, Estado do Paraná:
I - o professor que possua formação em conformidade com o art. 31 da 
Lei Municipal no 1965/2015, integrante do Quadro Próprio do Magistério 
Público Municipal, concursado, com dois vínculos de 20h – para o 
cargo de Diretor da Escola Municipal Professor Erik Andersen – tendo 
concluído em pelo menos um deles o período do estágio probatório até 
a data da consulta pública, na forma do art. 41 da Constituição Federal 
de 1988. O professor necessita ter participado do curso de Gestão 
Escolar, e bem como sua aprovação no curso, conforme a listagem na 
Portaria 399/2025 e Portaria 538/2025;
§ 1º A candidatura somente poderá ser exercida para a Escola Municipal 
Professor Erik Andersen, em que os referidos servidores possuam 
6 meses de efetivo exercício devendo demonstrar tal condição na 
Instituição de Ensino que deseja concorrer, vedada a candidatura 
simultânea em mais de uma instituição.
§ 2º Em caso de candidato com 2 (dois) vínculos em unidades escolares 
diferentes, o candidato optará para candidatar-se, sendo automática a 
sua transferência para a Escola Municipal Professor Erik Andersen.
Art. 3º Conforme o artigo 3º da Lei Municipal 2250/2022 não poderá 
concorrer ao pleito o servidor que tenha cumprido penalidade disciplinar 
nos últimos 2 (dois) anos contados a partir da data da publicação deste 
Decreto.
Art. 4º Não poderá concorrer ao cargo o servidor que estiver em 
readequação funcional, cujas restrições sejam impeditivas à realização 
das atividades inerentes ao cargo.
Parágrafo único. Caso o servidor venha a entrar em readequação 
funcional, após a consulta pública, a Secretaria Municipal da Educação 
em conjunto com a Secretaria de Saúde analisará se as restrições são 
impeditivas à realização das atividades inerentes ao cargo, podendo 
ser revogada a nomeação.
Art. 5º Não poderá concorrer ao pleito o servidor que esteja no seu 
segundo mandato consecutivo de direção;
	 Art. 6º O servidor escolhido para a função de Diretor na 
Escola Municipal Professor Erik Andersen, além do cumprimento do 
proposto no Plano de Trabalho apresentado no momento da inscrição, 
estará aceitando, entre outras, as seguintes atribuições:
I - acompanhar, juntamente com a Coordenação Pedagógica, a 
elaboração e primar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada 
docente;
II - acompanhar, juntamente com a Coordenação Pedagógica o 
processo de ensino e aprendizagem da instituição proporcionando 
subsídios para a recuperação dos alunos de baixo rendimento escolar;
III - acompanhar o desenvolvimento de todo o trabalho realizado pela 
Equipe Pedagógica;
IV - zelar pelo patrimônio público, conservação e preservação 
aplicando adequadamente e integralmente as verbas destinadas para 
este fim, no que diz respeito à manutenção e reparos, sendo de sua 
responsabilidade as providências para que o ambiente físico seja 
adequado à tarefa de ensino e aprendizagem;
V - manter a ordem e a disciplina na unidade escolar;
VI - respeitar a hierarquia existente na Secretaria Municipal da 
Educação, utilizando roteiros, formulários e documentos padronizados, 
bem como seguir orientações pedagógicas e administrativas 
apresentadas pela mesma;
VII -  respeitar, zelar e assegurar o cumprimento do calendário escolar 
no que diz respeito ao cumprimento dos dias letivos e horas-aula 
estabelecidos e, quando houver sugestão para sua alteração, aguardar 
o deferimento da Secretaria Municipal da Educação, sendo vedada a 
dispensa de aulas sem prévia autorização da SMED;
VIII - priorizar a igualdade de direitos e condições a todos os educandos, 
professores e demais funcionários;
IX - acompanhar as questões educacionais e tomar decisões 
administrativas pautadas em princípios éticos, baseadas na democracia 
e na igualdade de condições humanas existentes;
X - assinar a frequência final de todos os servidores lotados na 
instituição educacional;
XI - zelar pela harmonia, respeito, colaboração, responsabilidade no 
dia-a-dia das relações que envolvem educandos, professores e demais 
funcionários;
XII - zelar pelo controle de desperdício de água, energia elétrica e 
telefone respondendo pelos atos que causem gastos excessivos;
XIII - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de 
integração da sociedade com a instituição escolar;
XIV -  esclarecer e acompanhar, em conjunto com o Conselho Escolar 
as contas de Associações de Pais, Mestres e Funcionários – APMF’s 
– subvenções e recursos oriundos das esferas federal e municipal, 
zelando pela alocação de recursos nas áreas de destinação, sob pena 
de responsabilização;
XV - zelar pela apresentação das prestações de contas da APMF 
nos prazos legais estabelecidos em lei e regulamentos, notificando 
a diretoria da entidade quando do seu descumprimento sob pena de 
responsabilidade;
XVI - providenciar e/ou dar andamento com responsabilidade, 
transparência, presteza e organização quaisquer documentos que lhes 
forem solicitados, cumprindo o prazo estabelecido;
XVII - agir e transmitir recados com objetividade, pautados sempre em 
livros de recados com assinatura e ciência dos funcionários;
XVIII - ter ética, respeito, agindo sempre através do diálogo como 
princípio norteador dos processos que envolvem as relações tanto 
na área pedagógica, quanto na área administrativa, comunicando 
imediatamente qualquer fato ou situação estranha que ocorrer na 
instituição educacional à Secretaria Municipal da Educação;
 XIX - registrar as situações conflitantes ou problemas ocorridos, a fim 
de produzir documentos comprobatórios para qualquer situação nova 
que vier a existir, no âmbito das relações que envolvam os mesmos 
com os funcionários da instituição educacional, bem como com os 
membros da instituição educacional;
XX - comparecer às reuniões quando convocado, repassando 
fidedignamente aos servidores da instituição educacional os assuntos 
pautados;
XXI - não ausentar-se do trabalho sem o prévio conhecimento e 
autorização formal da chefia imediata na Secretaria Municipal da 
Educação;
XXII - não tomar decisões precipitadas quando em situações que 
envolvam o Município de Guaíra e, por conseguinte, a Secretaria 
Municipal da Educação;
XXIII - responder por quaisquer atos e situações que envolvam a 
instituição educacional com objetivo de esclarecê-los;
XIV - fazer cumprir os horários de atendimento e funcionamento da 
instituição educacional;
XV - respeitar o patrimônio público quando da sua reforma, construção 
ou alteração, sendo que para execução dos mesmos deverá ser 
realizada consulta à Secretaria Municipal da Educação com parecer 
por escrito;
XVI – participar das formações, cursos e seminários determinados pela 
Secretaria Municipal da Educação;
XVII - dar entrada no acervo da unidade educacional de todo material 
comprado, doado e/ou recebido do Município ou de qualquer outro 
órgão público ou privado;
XVIII - elaborar e executar sua proposta de trabalho;
XVIX - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;
XXX - participar de cursos de gestão escolar oferecidos pela Secretaria 
Municipal da Educação;
XXXI - assegurar o direito à participação em formações, cursos e 
seminários a todos os docentes, conforme área de atuação;
XXXII - assegurar o direito à escolarização e permanência a todos os 
discentes;
XXXIII - garantir o processo de inclusão escolar de acordo com a 
legislação vigente;
XXXIV - o contido no Regimento Escolar;
XXXV - as descritas no Anexo II, da Lei no 1965/2015 e Lei 2250/2022;
Art. 7º O Diretor da Escola Municipal Erik Andersen que não atender às 
atribuições apontadas neste Decreto terá sua conduta preliminarmente 
analisada por Comissão Especial, que deliberará sobre as medidas 
cabíveis, inclusive a representação ao regime disciplinar previsto nas 
Leis Municipais no 1246/2013 e 1247/2013, podendo, ainda, determinar 
o afastamento preventivo da função.
Parágrafo único.  A aplicação de penalidade disciplinar implicará perda 
do mandato.
Art. 8º O enquadramento da função gratificada observará o número 
de alunos registrados em estatística e conforme art. 71 da Lei no 
1965/2015.
Art. 9º Poderão votar no processo de escolha para Diretor da Escola 
Municipal Professor Erik Andersen:
I - profissionais do quadro próprio do magistério que estejam em 
exercício na Escola Municipal Professor Erik Andersen;
II - candidatos à função de direção na Escola Municipal Professor Erik 
Andersen;
III - servidores efetivos em exercício na Escola Municipal Professor Erik 
Andersen;
IV - pais ou responsáveis, pelo aluno menor de dezesseis anos que 

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ

estão devidamente matriculados e estão frequentando na Escola 
Municipal Professor Erik Andersen;
V - aluno com no mínimo dezesseis anos completos até a data da 
consulta.
VI - A Secretaria Municipal de Educação representada por sete 
membros que irão acompanhar o processo consultivo.
§ 1º Entende-se por “em exercício”, de que trata o inciso I deste artigo, 
o servidor que não esteja afastado por período superior a 180 dias até 
a data da consulta pública.
§ 2º O servidor que reúna também a condição de pai/mãe/responsável 
de aluno votará, exclusivamente, na urna dos servidores; em tal caso, 
se houver outro representante da família, este votará na condição de 
familiar.
§ 3º O aluno maior, que reúna também a condição de pai/mãe/
responsável de aluno votará na urna dos alunos, em tal caso, se houver 
outro representante da família, este votará na condição de familiar.
§ 4º Somente será permitido um único voto de família, manifestado pelo 
pai, mãe ou responsável, independentemente do número de filhos na 
instituição, excetuada a hipótese de que tratam os § § 2º e 3º do art. 
8 deste Decreto.
Art. 10.  No ato da votação, o votante deverá identificar-se através de 
documentos legais com foto.
Parágrafo único.  Não será permitido o voto por procuração.
Art. 11.  Não terá direito a voto os estagiários dos estabelecimentos.
Art. 12. São as etapas de escolha dos gestores escolares:
I. curso de Gestão: participação do curso de Gestão Escolar.
II. inscrição: para o candidato se inscrever em sua candidatura é 
necessário ter alcançado todos os requisitos de participação no curso 
preparatório para a Gestão Escolar alcançando os critérios com a 
Avaliação de mérito e desempenho sendo este de caráter eliminatório, 
e aprovação em prova escrita de questões objetivas e subjetivas com 
alcance da nota de corte. E o candidato a gestor escolar precisa ter 
sua aprovação, onde consta seu nome, conforme Portaria 399/2025 e 
Portaria 538/2025;
III. apresentação do Plano de Trabalho, de caráter eliminatório, 
conforme regulamento e modelo apresentado em Decreto Municipal;
IV. consulta pública: efetiva escolha realizada com a participação da 
comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente em 
avaliação de mérito e desempenho.
Art. 14.  O candidato inscrito ao cargo de gestor escolar da Escola 
Municipal Professor Erik Andersen, além dos demais requisitos 
previstos neste Decreto, nas Leis Municipais nº 1965/2015, 1939/2015, 
LDB art. 64 e art. 67, bem como na Lei Federal nº 14.113/2020 e Lei 
Municipal 2250/2022 que deverá ser submetido à avaliação de mérito e 
desempenho, de caráter eliminatório, previamente à etapa de escolha 
pela da comunidade escolar.
Art. 15. Compõe a avaliação de mérito e desempenho:
I. Participação no Curso Preparatório para Gestores na Educação, de 
responsabilidade da Secretaria Municipal da Educação, com carga 
horária mínima de 40 (quarenta) horas, sendo que o candidato deve 
comprovar frequência mínima de 80% (oitenta por cento) da carga 
horária total ofertada, devendo o mesmo obrigatoriamente ser ofertado 
fora da jornada de trabalho;
II. Aprovação em avaliação escrita, consistindo em prova composta por 
questões objetivas e subjetivas, devendo atingir a pontuação mínima 
de 60% (sessenta por cento) de acerto da nota máxima total da prova, 
sendo o conteúdo programático da avaliação definido em edital prévio 
específico;
Parágrafo único. No caso em que o Curso Preparatório para Gestores 
na Educação oferecer carga horária maior do que as 40 (quarenta) 
horas mínimas, o candidato deverá comprovar a frequência mínima de 
80% (oitenta por cento) sob o total de horas ofertadas.
Art. 16. Os candidatos que obtiverem frequência menor de 80% (oitenta 
por cento) no Curso Preparatório para Gestores na Educação e/ou não 
atingirem a pontuação mínima de 60% (sessenta por cento) na prova 
escrita, considerar-se-ão reprovados na avaliação de desempenho e 
mérito e não serão habilitados para etapas posteriores.
Parágrafo único.  Os candidatos que obtiverem frequência mínima 
de 80% (oitenta por cento) no Curso Preparatório para Gestores na 
Educação e atingirem a pontuação mínima de 60% (sessenta por cento) 
na prova escrita, considerar-se-ão aprovados na etapa de avaliação 
de mérito e desempenho e constarão de lista pública de candidatos 
aprovados, de responsabilidade da Secretaria Municipal da Educação, 
que deverá divulgar listagem com todos os candidatos aprovados na 
avaliação de mérito e desempenho em diário oficial, contando tal lista 
com a validade de 2 (dois) anos.
Art. 17.  O voto para a escolha de Diretores para as instituições 
educacionais dar-se-á dentre os candidatos aprovados previamente em 
avaliação de mérito e desempenho e será realizado de forma paritária 
entre os votantes: servidores públicos e os pais (ou responsáveis 
legais).
§ 1º A lista de votantes, servidores e pais (ou responsáveis legais) 
deverá ser elaborada pela Comissão Consultiva, disponibilizando uma 
cópia para cada candidato, no prazo mínimo de 10 (dez) dias antes 
do pleito, na qual deverá constar ao lado do nome do servidor se está 
afastado por período superior a 180 dias conforme § 1º do art. 8º deste 
Decreto.
§ 2º Para fins de identificação e cálculo de paridade, servidores e pais 
ou responsáveis depositadas em urnas diferentes.
§ 3º O cálculo de apuração do total de votos será efetuado pelo número 
de votos válidos no dia do pleito e não pelo número de votantes, 
obedecendo à seguinte fórmula:
V= PA (x) 0.50   +    PF (x) 0.50
VVPA                 VVPF
Onde:
V= total dos votos alcançados pelo (a) candidato (a)
PA= número de votos de pais obtidos pelo (a) candidato (a)
VVPA= número total de votos válidos de pais para todos os candidatos.
PF= número de votos de professores, servidores (as), especialistas em 
educação, representantes da Secretaria de Educação.
VVPF= = número total de votos válidos de professores, servidores (as), 
especialistas em educação, representantes da Secretaria de Educação.
Art. 18.  Compete à Secretaria Municipal da Educação, por meio da 
Comissão Central, que deverá ser designada pelo Prefeito Municipal, 
tendo como Presidente, o Secretário de Educação:
I. homologar as Comissões Consultivas escolhidas pela Comunidade 
Escolar;
II. coordenar o processo de escolha de diretores em nível municipal;
III. proceder ao registro de candidaturas, devidamente acompanhadas 
da documentação dos candidatos conforme dispostos em Decreto 
regulamentador bem como a Proposta de Trabalho;
IV. preparar e encaminhar as Comissões Consultiva o material 
necessário a realização do processo eleitoral;
V. apreciar os casos omissos para as decisões da Secretaria Municipal 
de Educação;
VI. receber das Comissões Consultivas a listagem dos candidatos 
escolhidos para fins de designação a função;
VII. receber das Comissões Consultivas os recursos contra o resultado 
da consulta pública para decisão definitiva.
Art. 19.  Cada instituição educacional deverá compor uma Comissão 
Consultiva.
Art. 20. A Comissão Consultiva da instituição educacional será 
composta por:
I - um representante dos professores docentes;
II - um representante da equipe de suporte pedagógico;
III - um funcionário;
§ 1º Compete à direção da Escola Municipal Professor Erik Andersen 
realizar os procedimentos necessários para a escolha dos membros da 
Comissão Consultiva.
§ 2º Todos os representantes devem pertencer à instituição educacional 
e serem indicados por seus pares.
§ 3º Se a instituição educacional não possuir profissionais em função 
de suporte pedagógico poderá ser indicado mais um professor docente.
§ 4º Não poderão compor a Comissão Consultiva o diretor, bem como 
o cônjuge e parentes deste até o segundo grau.
§ 5º O diretor da Escola Municipal Professor Erik Andersen encaminhará 
à Secretaria Municipal de Educação, por meio de ofício, os nomes dos 
membros que irão compor a Comissão Consultiva.
Art. 21. Após constituídas, as Comissões Consultivas elegerão um dos 
seus membros para presidi-la.
Art. 22. Compete à Comissão Consultiva:
I - planejar, organizar e executar o processo de consulta na instituição 
educacional;
II - responsabilizar-se pela condução do processo de consulta;
III - divulgar amplamente na instituição educacional, a data em que 
ocorrerá a consulta;
IV - lavrar em Ata todas as decisões tomadas em reuniões;
V - carimbar as cédulas com o nome da instituição educacional;
VI - elaborar a lista dos aptos a votar, que será utilizada no dia da 
consulta;
VII - fiscalizar o processo de consulta, principalmente no dia da votação;
VIII - designar, credenciar e instruir os componentes da mesa receptora 
e escrutinadora, com a devida antecedência, utilizando formulários 
próprios;
IX - providenciar a urna para a mesa receptora;
X - receber e decidir acerca dos pedidos de impugnação contra atos de 
votação ou escrutinação não resolvidos pela respectiva mesa;
XI - colher os votos, proceder à apuração e à proclamação do resultado 
da consulta, lavrando-se em Ata respectiva;
XII - encaminhar à Secretaria Municipal de Educação, os recursos 
contra decisões relacionadas aos pedidos de impugnação dos atos de 
votação ou escrutinação;
XIII - encaminhar à Secretaria Municipal de Educação, a Ata de 
votação, de escrutinação e o resultado final, após o encerramento do 
processo de votação e escrutinação;
XIV - divulgar o resultado final do processo de consulta por seu 
presidente.
Art. 23. A Comissão Consultiva será responsabilizada 
administrativamente por atos praticados em desacordo com a 
legislação vigente.
Art. 24. Não será permitido, durante o período da consulta:
I - aos mesários e escrutinadores, o uso de vestuário ou objeto que 
contenha qualquer propaganda de candidato;
II - qualquer distribuição de material de propaganda;
III - a prática de aliciamento, coação ou manifestação, tendentes a 
influir na vontade do votante;
IV - o transporte de votantes por parte da direção em exercício ou 

candidato.
Parágrafo único. Cada candidato terá direito até 02 (dois) fiscais que 
será devidamente cadastrado até o prazo estipulado no cronograma.
Art. 25. A mesa receptora será designada pela Comissão Consultiva 
e constituída por dois votantes, que escolherão entre si o presidente 
e o secretário.
§ 1º Não poderão ausentar-se simultaneamente, o presidente e o 
secretário.
§ 2º Na ausência temporária do presidente, o secretário ocupará suas 
funções, respondendo pela ordem e regularidade do processo de 
consulta.
Art. 26. Compete à mesa receptora:
I - rubricar as cédulas oficiais;
II - solicitar, antes da efetivação do voto, apresentação do documento 
de identificação;
III - remeter à mesa escrutinadora, após concluída a votação, a 
documentação referente ao processo de consulta.
Art. 27. A mesa receptora será instalada em local adequado, de forma a 
assegurar a privacidade e o voto secreto dos votantes.
 Art. 28. Somente poderão permanecer no recinto destinado à mesa 
receptora os seus membros e durante o tempo necessário à votação, 
o votante.
Parágrafo único. É terminantemente proibida a intervenção de qualquer 
pessoa estranha à mesa receptora, sob qualquer pretexto, salvo o 
presidente da Comissão Consultiva, quando solicitado.
Art. 29. Caberá ao presidente da mesa assegurar a ordem e o direito 
à liberdade de escolha do votante, e ao presidente da Comissão 
Consultiva, assegurar a ordem em toda a instituição educacional.
Art. 30. Os trabalhos da mesa receptora terão início às 07h15min e 
com término às 16h30min, podendo ser encerrados antes do horário 
estabelecido, desde que tenham comparecido todos os votantes.
Art. 31. A mesa escrutinadora será composta pelos membros da mesa 
receptora.
Art. 32. Nenhuma pessoa estranha à mesa escrutinadora poderá 
intervir, sob qualquer pretexto, em seu regular funcionamento, salvo o 
presidente da Comissão Consultiva.
Art. 33. A escrutinação será realizada ininterruptamente, no mesmo 
local da votação e deverá ocorrer imediatamente após o encerramento 
desta.
Art. 34. A mesa escrutinadora verificará se o número de assinaturas 
constantes nas listagens de votantes coincide com o número de 
cédulas existentes na urna.
§ 1º Não havendo coincidência entre o número de assinaturas e o 
número de cédulas da urna, o fato poderá constituir motivo de anulação 
da urna.
§ 2º Ocorrendo o fato estabelecido no parágrafo anterior, a mesa 
escrutinadora fará a contagem dos votos e encaminhará à Secretaria 
Municipal de Educação, relatório circunstanciado da ocorrência 
acompanhado de toda a documentação comprobatória para decisão.
Art. 35. As cédulas serão examinadas, lidas em voz alta e apresentadas 
por um dos componentes da mesa.
Art. 36. Após fazer a declaração do voto branco ou nulo, será 
imediatamente escrito na cédula, com caneta de tinta vermelha, a 
expressão “branco” ou “nulo”, respectivamente.
 Art. 37. Serão nulos os votos:
I - registrados em cédulas que não correspondam ao modelo oficial;
II - em cédulas oficiais que não estejam devidamente carimbadas e 
rubricadas;
III - em cédulas preenchidas de forma que torne duvidosa a 
manifestação da vontade do votante;
IV -que contenham expressões, frases ou palavras que possam 
identificar o votante.
Art. 38. Concluídos os trabalhos de escrutinação, os resultados 
deverão ser lavrados em Ata e todo o material deverá ser encaminhado 
à Secretaria Municipal de Educação.
Art. 39. A Comissão Consultiva pronunciar-se-á, por meio de decisões, 
sobre os pedidos de impugnação contra atos de votação e escrutinação, 
em vinte e quatro horas, contadas a partir do recebimento.
§ 1º Só serão recebidos os recursos que estiverem devidamente 
instruídos com documentos que comprovem o alegado.
§ 2º O presidente da Comissão Consultiva deverá anotar em Ata, o 
local, o dia e a hora do recebimento das impugnações dos recursos.
Art. 40. Os pedidos de impugnação contra atos da votação e/ou da 
escrutinação, deverão ser dirigidos ao presidente da mesa receptora ou 
escrutinadora, respectivamente, os quais decidirão de imediato.
§ 1º Havendo controvérsia na decisão referida no caput, caberá à 
Comissão Consultiva solucioná-la.
§ 2º Todas as ocorrências devem ser detalhadamente registradas 
em Ata, sob pena de responsabilidade dos componentes da mesa 
receptora e/ou escrutinadora.
Art. 41. O quórum mínimo de comparecimento para homologar o 
processo de consulta será de pelo menos trinta e cinco por cento 
dos constantes da lista de aptos a votar, aprovada pela Comissão 
Consultiva.
§ 1º Serão computados para o cálculo do quórum os votos brancos, 
excluídos e/ou nulos.
§ 2º Na ausência de quórum mínimo, a direção será designada por ato 
do Chefe do Poder Executivo, diante dos pré-requisitos estabelecidos 
no presente Decreto.
§ 3º Será considerado aprovado para o exercício de função de direção, 
o diretor que obtiver o maior número de votos.
§ 4º Em caso de empate, será considerado vencedor, nessa ordem, o 
candidato à Direção que tiver:
I - mestrado na área da educação; entende-se por mestrado na área 
da educação curso de pós-graduação stricto sensu, reconhecido 
pelo CNE/MEC, no qual a pesquisa esteja vinculada ao contexto 
educacional;
II - mais de uma especialização em nível de pós-graduação na área 
da educação;
III - especialização em nível de pós-graduação na área da educação; 
entende-se por especialização o curso de pós-graduação lato sensu, 
oferecido por instituição de ensino superior, no qual a finalidade do 
curso esteja vinculada ao contexto educacional.
IV - mais de um curso superior na área da educação;
V - curso superior na área da educação;
VI - maior tempo de serviço na rede municipal de educação;
VII - maior idade.
Art. 42. Na Escola Municipal Professor Erik Andersen se houver 
candidato único, o resultado da consulta será homologado desde que 
a totalidade dos votos válidos não seja inferior ao número de votos 
brancos e nulos, caso em que aplicado o §3º do art. 40 fixado.
Art. 43. Da divulgação do resultado final caberá recurso, no prazo de 
quarenta e oito horas, que será julgado em primeira instância pela 
Comissão Consultiva e em segunda instância pela Secretaria Municipal 
de Educação.
Art. 44. Publicado o ato de nomeação da direção, será dada posse 
aos designados.
Art. 45.  Os atuais Diretores permanecerão em exercício com todas as 
responsabilidades que lhe são cabíveis, até a transmissão do cargo 
ao novo nomeado, oportunidade em que farão a entrega de balanço 
financeiro, acervo documental e inventário de material da instituição 
documentado.
§ 1º No caso de Diretor concorrendo a segundo mandato, este será 
responsabilizado funcionalmente pelos embaraços à normalidade do 
pleito, se formalizadas as irregularidades pelo Presidente da Comissão 
Consultiva e/ou em forma de denúncia devidamente formalizada e 
comprovada.
§ 2º Sendo escolhido para segundo mandato o Diretor, ratificada a sua 
designação por ato do Chefe do Poder Executivo, o candidato realizará 
uma Assembleia Geral Extraordinária na instituição educacional, e nela 
apresentará relatório técnico-pedagógico e prestação de contas da 
gestão anterior.
§ 3º Para as duas situações, novo Diretor ou Diretor de segundo 
mandato, deverá ser entregue via memorando para a Secretaria 
Municipal da Educação, pelo atual Diretor, cópia da comprovação do 
cumprimento do disposto no caput, sendo no primeiro caso: cópia 
do recebimento, pelo novo Diretor, dos documentos mencionados no 
caput deste artigo e no segundo: cópia da ata da assembleia realizada 
constando todos os detalhes conforme § 2º deste artigo.
§ 4º O não cumprimento do disposto neste artigo poderá resultar em 
responsabilização funcional.
Art. 46.  O mandato dos Diretores será de 2 (dois) anos, iniciados a 
partir do dia 1º de janeiro do ano subsequente à realização da consulta 
pública.
Art. 47. O diretor poderá ser destituído da função a pedido ou por ato 
motivado, pelo Chefe do Poder Executivo ou Dirigente da Educação 
Municipal, garantindo-se o princípio da ampla defesa e do contraditório.
Art. 48. O diretor poderá ser destituído da função antes do término do 
seu mandato, a pedido da comunidade escolar, mediante plebiscito, 
com requerimento contendo assinaturas da maioria simples de 
cada segmento dos aptos a votar da comunidade escolar, ou se for 
condenado penalmente com sentença transitada em julgado, ou que 
venham sofrer sanção disciplinar após regular Processo Administrativo 
Disciplinar, por irregularidade cometida até a data final do registro da 
candidatura ou se houver processo disciplinar durante o seu mandato.
§ 1º Reunidas as assinaturas, o requerimento será enviado à Secretaria 
Municipal de Educação para seu deferimento e execução dentro de 
trinta dias.
§ 2º O quórum para validar o plebiscito é de no mínimo cinquenta e um 
por cento dos aptos a votar da comunidade escolar.
Art. 49.  Em caso de vacância do cargo do Diretor, bem como nos casos 
de ausência, impedimento ou afastamento do Diretor, o provimento 
será feito pela Secretaria Municipal da Educação por critérios técnicos 
de mérito e desempenho, dentre candidatos que constem no rol de 
aprovados na etapa de avaliação e desempenho.
§ 1º Caso não haja mais candidatos disponíveis, ficará acerca da Secretaria 
Municipal de Educação realizar uma avaliação de mérito e desempenho 
de forma extraordinária para suprimento e indicação imediata.
Art. 50. Caso não haja candidato para o pleito em alguma instituição, 
o provimento será feito pela Secretaria Municipal da Educação por 
critérios técnicos de mérito e desempenho, dentre candidatos que 
constem no rol de aprovados na etapa de avaliação e desempenho.
Art. 51. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 
de novembro de 2025.
LUIS CARLOS LIMA
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 01
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2025
PREGÃO 005/2025
Aos 10 dias do mês de novembro de 2025, como CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste 
ato representado pelo seu agente político, Sr.  DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41 e 
de outro lado como CONTRATADA A empresa 41388699ANA PAULA 
PISSINI TREVIZANUTO, inscrita no CNPJ sob n.º 41.388.699/0001-96, 
com sede na Avenida Paraná, na cidade de Ivaté, estado do Paraná, 
neste ato devidamente representada pelo(a) Sr.(a) ANA PAULA PISSINI 
TREVIZANUTO, portador(a) do RG nº 8.136.020-0  SSP/PR e inscrito(a) 
no CPF sob o nº 052.197.689-80, e-mail: pissinitrevizanutoana@gmail.
com, resolvem ADITAR o contrato supramencionado, nas condições a 
seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente termo aditivo tem por objeto a(s) seguinte(s) alteração(ões) 
contratual(is):
1.1.1.	 Acréscimo quantitativo consistente em aumentar o valor 
da Ata de Registro de Preços, o que equivale a 24,97% do valor da 
ata primitiva, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea b, da Lei 
14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA
Em consequência das alterações promovidas por meio deste Termo 
Aditivo, o valor da Ata de Registro de preços primitivo ora acrescida será 
de R$ 12.609,10 (doze mil, seiscentos e nove reais e dez centavos), 
sendo 130 quantidades acrescentadas no item 01 equivalente a R$ 
5.014,10 e 310 quantidades acrescentadas no item 03, equivalente a 
R$ 7.595,00.
CLÁUSULA TERCEIRA
As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta 
de recursos dispostos pelo Município, na dotação abaixo discriminada:
Entidade: Prefeitura Municipal de Ivaté/PR
03.001.04.122.002.2111 - ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS – 
MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA FUNCIONAL.
25	 3.3.90.30.00.00	 1000	 MATERIAL DE 
CONSUMO.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo que não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
41388699 ANA PAULA PISSINI TREVIZANUTO
Contratada
TESTEMUNHAS:
Laysa Bessa Capistrano Sacchi                            Patricia Tomain Mesquita
CPF:095.157.819-73                                                    CPF:084.213.169-82

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICADO DE SUSPENSÃO
Pregão Eletrônico nº 033/2025
O município de Ivaté informa que o Pregão Eletrônico nº 033/2025, 
cujo objeto consiste no Sistema de Registro de Preços (SRP) para 
futura e eventual contratação de serviços de metalurgia, incluindo o 
fornecimento de peças, materiais e insumos necessários à execução 
dos trabalhos, foi temporariamente suspenso.
A medida se fundamenta nos princípios da legalidade, transparência, 
vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo, previstos 
na Lei nº 14.133/2021, uma vez que foi identificado, no momento de 
abertura da disputa, que o formato de cadastro das propostas foi 
realizado de forma incorreta.
Conforme estabelecido no edital, o critério de julgamento deveria ser 
maior desconto, porém foi registrado na plataforma como menor lance, 
decorrente de cadastramento manual equivocado.
Ressalta-se que o equívoco foi constatado imediatamente no início 
da fase competitiva, não havendo qualquer prejuízo aos licitantes ou 
ao caráter competitivo do certame. O chat da plataforma foi utilizado 
para comunicação aos participantes, garantindo ampla e imediata 
publicidade do ocorrido.
Diante disso, e visando assegurar a estrita observância ao edital e a 
lisura do procedimento, o pregão será republicado e remarcado, sem 
quaisquer alterações no objeto, nas condições editalícias ou nas regras 
de participação, sendo ajustada apenas a data da sessão pública.
A Administração reafirma seu compromisso com a regularidade dos 
atos administrativos e com a condução do processo licitatório em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021.
Ivaté, 10 de novembro de 2025.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 01
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 121/2024
DISPENSA 21/2024
Aos 10 dias do mês de novembro de 2025, como CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste 
ato representado pelo seu agente político, Sr.  DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 
na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41 e 
de outro lado como CONTRATADA A empresa RENILDA CARDOSO 
DE SOUZA LOPES, inscrita no CNPJ sob n.º 14.042.106/0001-62, 
com sede a rua Maringá, número 2264, na cidade de Ivaté, estado do 
Paraná, neste ato devidamente representada pelo(a) Sr.(a) RENILDA 
CARDOSO DE SOUZA LOPES, portador(a) do RG nº 13878699-
4 SSP/PR e inscrito(a) no CPF sob o nº 077.710.796-10, resolvem 
ADITAR a ATA supramencionada, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente termo aditivo tem por objeto a(s) seguinte(s) alteração(ões) 
contratual(is):
1.1.1.Acréscimo quantitativo consistente em aumentar o valor da Ata de 
Registro de Preços, o que equivale a 24,81% do valor da Ata primitiva, 
com fundamento no art. 124, inciso I, alínea b, da Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA
Em consequência das alterações promovidas por meio deste Termo 
Aditivo, o valor da ATA primitiva ora acrescido será de R$ 10.235,00 
(dez mil e duzentos e trinta e cinco reais), sendo 89 quantidades 
acrescentadas no item 1.
CLÁUSULA TERCEIRA
As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta 
de recursos dispostos pelo Município, na dotação abaixo discriminada:
Entidade: Prefeitura Municipal de Ivaté/PR
11.001.13.392.0007.2040 – Manutenção das atividades da divisão de 
cultura.1000
3373.3.90.39.00.001000Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
3373.3.90.39.00.003000Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
11.001.27.812.0007.2038 – Manutenção das atividades da divisão de 
esportes.1000
3453.3.90.39.00.001000Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
3453.3.90.39.00.003000Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
11.001.27.813.007.2184 – Manutenção das atividades de divisão de 
lazer.1000
3503.3.90.39.00.001000Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo que não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
RENILDA CARDOSO DE SOUZA LOPES
Contratada
TESTEMUNHAS:
Laysa Bessa Capistrano Sacchi   Patricia Tomain Mesquita
CPF:095.157.819-73                    CPF:084.213.169-82

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1656/2025
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR JHORDAN GENARO BOTITANO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em atendimento ao protocolo e-700/2025;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, ao servidor JHORDAN GENARO BOTITANO, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº. 081.xxx.xxx-02, residente e domiciliado 
nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público 
Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 
30 (trinta) dias, sendo 20 (vinte) dias referente ao período aquisitivo de 
14/12/2023 à 13/12/2024, a contar de 03/11/2025 à 22/11/2025 e 10 (dez) 
dias referente ao período aquisitivo de 14/12/2024 à 13/12/2025, a contar de 
24/11/2025 à 03/12/2025.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de novembro de 2025.
Registra-se, Publique-se, e Cumpra-se.
  Iporã-Pr. 07 de novembro de 2025.
   ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1657/2025
AUTORIZA O PROCURADOR GERAL A VIAJAR A CIDADE DE 
CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 
1901/2024 de 18 de abril de 2024.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o PROCURADOR GERAL, o Senhor RODRIGO RAHUAN 
GOULART, a viajar nos dias 11 e 12 de novembro de 2025, a cidade de 
Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta municipalidade, 
cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.
Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-Pr. 10 de novembro de 2025.
   ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1658/2025
AUTORIZA O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA RURAL A 
VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 
1901/2024 de 18 de abril de 2024.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA RURAL, o 
Senhor WESLEY CELESTINO DA SILVA, a viajar nos dias 11 e 12 
de novembro 2025, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para 
tratar de assuntos desta municipalidade, cabendo-lhe o recebimento 
antecipado de 02 (duas) diárias.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 10 de novembro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° 033/25
PROCESSO N° 178/25
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados em 
conformidade com o art. 75, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
torna público que a administração pretende realizar a dispensa de 
licitação para a Contratação de empresa especializada para transporte 
recreativo de passageiros, com utilização de carreta temática, 
denominada ficticiamente “Carreta Furação” ou “Carreta da Alegria”, a 
ser disponibilizada no mês de dezembro, para atender às festividades 
natalinas do município.
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo 
de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá 
a mais vantajosa.
As propostas deverão ser encaminhadas até ás 17:00h do dia 
13/11/2025.
Os interessados em apresentar proposta, devem envia-las no e-mail: 
dispensa.licitacao@ipora.pr.gov.br e no ASSUNTO DISPOR O 
NUMERO DA DISPENSA.
Devem sem enviadas juntamente com a proposta todos os documentos 
de habilitação.
Iporã – PR, 10 de novembro de 2025.
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 205/2025
Pregão Eletrônico nº 0080/2025
Processo n° 139/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE IPORÃ - CNPJ: 75.738.484/0001-70
Contratada: DELAI & SILVA LTDA - CNPJ: 06.097.989/0001-80
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE PÃO TIPO FRANCÊS, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR
Valor total: 164.000,00 (Cento e Sessenta e Quatro mil reais)
Vigência: 05/11/2025 a 05/11/2026
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.
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UMUARAMA, terça-feira, 11 de novembro DE 2025b14

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 12/12/2025.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
QAW7C39	 275710NIC0000094	 04/10/2025	 50020
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 07/11/2025 15:58	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 15/12/2025.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
AAC9819	 116100T002895207	 19/10/2025	 54521
EGV4C05	 116100T002895208	 19/10/2025	 54521
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 07/11/2025 15:58	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 15/12/2025.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
AEB0F56	 275710T000005097	 25/10/2025	 66371
AEB0F56	 275710T000005096	 25/10/2025	 51180
AEB0F56	 275710T000005095	 25/10/2025	 66531
AIO6F65	 275710T000000136	 24/10/2025	 59594
AJF6531	 275710T000005431	 23/10/2025	 66371
ANX3C44	 275710T000005426	 23/10/2025	 50100
ANX3C44	 275710T000005425	 23/10/2025	 65800
AQK2285	 275710T000004419	 22/10/2025	 55417
ARA8754	 275710T000005423	 23/10/2025	 66371
AST6137	 275710T000001369	 24/10/2025	 54522
ATG6A26	 275710T000001370	 28/10/2025	 54100
AYR5G97	 275710T000004418	 22/10/2025	 55417
AZE2A65	 275710T000004422	 22/10/2025	 76252
BDO7A19	 275710T000005435	 26/10/2025	 65992
BDP9J55	 275710T000004281	 27/10/2025	 76332
BDU6B12	 275710T000005094	 24/10/2025	 76331
BEI8B43	 275710T000005436	 27/10/2025	 70721
BMM3D61	 275710T000004827	 22/10/2025	 55417
BXQ5G23	 275710T000005433	 26/10/2025	 66371
CPF0H08	 275710T000005428	 23/10/2025	 73661
DEG6A91	 275710T000005432	 26/10/2025	 66371
DGN4B65	 275710T000005430	 23/10/2025	 51930
DIP5H21	 275710T000005429	 23/10/2025	 55680
DJZ4322	 275710T000005437	 27/10/2025	 73400
FFE6I98	 275710T000004421	 22/10/2025	 55417
IDK5J62	 275710T000005427	 23/10/2025	 66371
IMB2F02	 275710T000005424	 23/10/2025	 73662
KWV6I99	 275710T000004280	 26/10/2025	 76332
OWK6A45	 275710T000004420	 22/10/2025	 55417
PQD9E30	 275710T000004828	 22/10/2025	 55680
SFN5C09	 275710NIC0000095	 07/10/2025	 50020
TED8E73	 275710T000004826	 22/10/2025	 76252
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 07/11/2025 15:58	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 22/12/2025.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
AAA3222	 275710S000000385	 31/10/2025	 60503
AAE6D85	 275710S000000526	 01/11/2025	 60503
AAG0H04	 275710S000000547	 01/11/2025	 60503
AAW5115	 275710S000000433	 31/10/2025	 60503
AAW9262	 275710S000000026	 27/10/2025	 60503
AAY1I80	 275710S000000667	 03/11/2025	 60503
ABJ4G72	 275710S000000184	 28/10/2025	 60503
ABM2F45	 275710S000000322	 30/10/2025	 60503
ACI6B31	 275710S000000265	 29/10/2025	 60503
ACU1E01	 275710S000000166	 28/10/2025	 60503
ACZ0J48	 275710S000000270	 29/10/2025	 60503
ADL9F69	 275710S000000660	 03/11/2025	 60503
ADX8F66	 275710S000000032	 27/10/2025	 56732
AEQ7261	 275710S000000575	 02/11/2025	 60503
AEV0205	 275710S000000003	 27/10/2025	 60503
AEV0205	 275710S000000661	 03/11/2025	 60503
AEW0C03	 275710S000000052	 27/10/2025	 60503
AFA7E93	 275710T000000803	 31/10/2025	 54522
AFF7679	 275710S000000588	 02/11/2025	 60503
AFL8525	 275710S000000200	 29/10/2025	 60503
AFR4G49	 275710S000000663	 03/11/2025	 60503
AGD1191	 275710S000000525	 01/11/2025	 60503
AGI0H24	 275710S000000181	 28/10/2025	 60503
AGJ4380	 275710S000000538	 01/11/2025	 60503
AGJ9997	 275710S000000046	 27/10/2025	 60503
AHD1083	 275710S000000207	 29/10/2025	 60503
AHJ3729	 275710S000000326	 30/10/2025	 60503
AHM3614	 275710S000000478	 31/10/2025	 60503
AHQ8B18	 275710S000000475	 31/10/2025	 56732
AHR0I02	 275710S000000230	 29/10/2025	 60503
AHR2605	 275710S000000314	 30/10/2025	 60503
AHU7J38	 275710T000005100	 30/10/2025	 65992
AHU7J38	 275710T000005099	 30/10/2025	 64080
AHU7J38	 275710T000005501	 30/10/2025	 50100
AIA3791	 275710S000000045	 27/10/2025	 60503
AIC6E55	 275710S000000264	 29/10/2025	 60503
AIC6I49	 275710T000000637	 02/11/2025	 51691
AIM4193	 275710S000000272	 29/10/2025	 60503
AIW2220	 275710S000000453	 31/10/2025	 60503
AIX5307	 275710S000000103	 28/10/2025	 60503
AJC4G99	 275710S000000260	 29/10/2025	 60503
AJC9058	 275710S000000276	 30/10/2025	 60503
AJM1A92	 275710S000000397	 31/10/2025	 60503
AJN1J78	 275710S000000087	 27/10/2025	 60503
AJV2624	 275710S000000083	 27/10/2025	 60503
AJV2624	 275710S000000164	 28/10/2025	 60503
AJX0207	 275710S000000578	 02/11/2025	 56732
AKA5913	 275710S000000067	 27/10/2025	 60503
AKK6708	 275710S000000284	 30/10/2025	 60503
AKM8D90	 275710S000000550	 01/11/2025	 60503
AKP2733	 275710S000000503	 01/11/2025	 60503
AKS1344	 275710S000000463	 31/10/2025	 60503
AKS1387	 275710S000000734	 03/11/2025	 60503
AKS3866	 275710S000000005	 27/10/2025	 60503
AKT6E42	 275710S000000142	 28/10/2025	 60503
AKU3566	 275710T000005447	 30/10/2025	 58350
AKU3566	 275710T000005448	 30/10/2025	 61810
AKX9279	 275710S000000105	 28/10/2025	 60503
ALF1E76	 275710S000000065	 27/10/2025	 60503
ALI8A15	 275710S000000583	 02/11/2025	 60503
ALJ4I10	 275710S000000646	 02/11/2025	 56732
ALJ9A85	 275710S000000417	 31/10/2025	 60503
ALX1915	 275710S000000634	 01/11/2025	 56732
ALX8543	 275710S000000687	 03/11/2025	 60503
ALX8543	 275710S000000413	 31/10/2025	 60503
AMD7983	 275710S000000383	 31/10/2025	 60503
AME1E91	 275710S000000601	 02/11/2025	 60503
AMJ8326	 275710S000000090	 27/10/2025	 60503
AMN2528	 275710S000000089	 27/10/2025	 60503
AMR2096	 275710S000000190	 28/10/2025	 60503
AMU2C53	 275710S000000238	 29/10/2025	 60503
ANA2542	 275710S000000321	 30/10/2025	 60503
ANC1E34	 275710S000000593	 02/11/2025	 60503
ANC6675	 275710S000000239	 29/10/2025	 60503
ANH7E28	 275710S000000093	 27/10/2025	 60503
ANI9484	 275710S000000363	 30/10/2025	 60503
ANO5956	 275710S000000063	 27/10/2025	 60503
ANP6636	 275710S000000237	 29/10/2025	 60503
ANQ2061	 275710S000000599	 02/11/2025	 60503
ANW3G88	 275710S000000551	 01/11/2025	 60503
AON1089	 275710S000000313	 30/10/2025	 60503
AOP5E42	 275710S000000678	 03/11/2025	 60503
AOP7876	 275710S000000125	 28/10/2025	 60503
AOT2491	 275710S000000148	 28/10/2025	 60503
AOW4151	 275710S000000409	 31/10/2025	 60503
AOZ4H16	 275710S000000047	 27/10/2025	 60503
APF6226	 275710S000000541	 01/11/2025	 60503
APF6226	 275710S000000565	 02/11/2025	 60503
APH9J71	 275710S000000027	 27/10/2025	 60503
APJ4G60	 275710S000000723	 03/11/2025	 60503
APJ5B56	 275710S000000726	 03/11/2025	 60503
APK7052	 275710S000000202	 29/10/2025	 60503
APL4044	 275710S000000056	 27/10/2025	 60503
APT5879	 275710T000001831	 29/10/2025	 55417
APX6B61	 275710S000000641	 02/11/2025	 60503
APZ3C90	 275710S000000600	 02/11/2025	 60503
AQB8846	 275710S000000372	 30/10/2025	 60503
AQD9B92	 275710S000000209	 29/10/2025	 60503
AQF3182	 275710S000000203	 29/10/2025	 60503
AQJ2348	 275710S000000411	 31/10/2025	 60503
AQJ3396	 275710S000000389	 31/10/2025	 60503
AQO0051	 275710S000000457	 31/10/2025	 60503
AQR6897	 275710S000000290	 30/10/2025	 60503
AQT2491	 275710S000000283	 30/10/2025	 60503
AQU5982	 275710T000004830	 03/11/2025	 59670
AQU5982	 275710T000004831	 03/11/2025	 50100
AQU5982	 275710T000004832	 03/11/2025	 51180
AQY8J84	 275710S000000730	 03/11/2025	 60503
ARA5782	 275710T000004427	 31/10/2025	 54522
ARC1G81	 275710S000000001	 27/10/2025	 60503
ARC1G81	 275710S000000160	 28/10/2025	 60503
ARC1G81	 275710S000000370	 30/10/2025	 60503
ARC5A06	 275710S000000199	 29/10/2025	 60503
ARG8160	 275710S000000316	 30/10/2025	 60503
ARI6112	 275710S000000498	 31/10/2025	 56732
ARY1454	 275710S000000123	 28/10/2025	 60503
ASA0C66	 275710S000000558	 01/11/2025	 60503
ASC5J30	 275710S000000100	 27/10/2025	 60503
ASC9C28	 275710S000000298	 30/10/2025	 60503
ASG6732	 275710S000000037	 27/10/2025	 60503
ASH1044	 275710S000000079	 27/10/2025	 60503
ASI7582	 275710S000000345	 30/10/2025	 60503
ASJ0H11	 275710S000000092	 27/10/2025	 60503
ASJ0H11	 275710S000000489	 31/10/2025	 60503
ASJ1460	 275710S000000704	 03/11/2025	 60503
ASJ7359	 275710S000000043	 27/10/2025	 60503
ASJ7359	 275710S000000386	 31/10/2025	 60503
ASJ7359	 275710S000000450	 31/10/2025	 60503
ASJ9H13	 275710S000000639	 02/11/2025	 60503
ASK9E97	 275710S000000679	 03/11/2025	 60503
ASP3D14	 275710S000000349	 30/10/2025	 60503
ASP8J56	 275710S000000333	 30/10/2025	 60503
ASQ2I07	 275710S000000638	 01/11/2025	 60503
ASQ7B78	 275710S000000061	 27/10/2025	 60503
ASW4J36	 275710S000000415	 31/10/2025	 60503
ASW5C07	 275710S000000657	 02/11/2025	 60503
ATA0581	 275710S000000615	 01/11/2025	 60503
ATD2J57	 275710S000000674	 03/11/2025	 60503
ATD4C70	 275710S000000444	 31/10/2025	 60503
ATK8E54	 275710S000000604	 02/11/2025	 60503
ATN1F69	 275710T000005450	 31/10/2025	 55680
ATO6100	 275710S000000623	 01/11/2025	 56732
ATS8409	 275710S000000216	 29/10/2025	 60503
AUF7E49	 275710S000000393	 31/10/2025	 60503
AUL6955	 275710S000000643	 02/11/2025	 60503
AUL8C01	 275710S000000576	 02/11/2025	 60503
AUN5G08	 275710S000000571	 02/11/2025	 60503
AUO5H35	 275710S000000592	 02/11/2025	 60503
AUQ8359	 275710S000000247	 29/10/2025	 60503

AUU4322	 275710S000000241	 29/10/2025	 60503
AVE9519	 275710S000000305	 30/10/2025	 60503
AVF5B89	 275710S000000069	 27/10/2025	 60503
AVF5B89	 275710S000000373	 30/10/2025	 60503
AVF5B89	 275710S000000606	 02/11/2025	 60503
AVI5240	 275710S000000227	 29/10/2025	 60503
AVM1B48	 275710S000000662	 03/11/2025	 60503
AVO1D48	 275710S000000535	 01/11/2025	 60503
AVQ2E68	 275710S000000675	 03/11/2025	 60503
AVR4A68	 275710S000000477	 31/10/2025	 56732
AVW4700	 275710S000000560	 01/11/2025	 60503
AVW7B14	 275710S000000694	 03/11/2025	 60503
AVY2F21	 275710S000000652	 02/11/2025	 60503
AVY8C53	 275710S000000064	 27/10/2025	 60503
AWD5H81	 275710S000000022	 27/10/2025	 60503
AWD7J44	 275710S000000531	 01/11/2025	 60503
AWE2003	 275710S000000390	 31/10/2025	 60503
AWF6219	 275710S000000139	 28/10/2025	 60503
AWI1989	 275710S000000273	 29/10/2025	 56732
AWI6C53	 275710S000000141	 28/10/2025	 60503
AWI6H21	 275710S000000343	 30/10/2025	 60503
AWI7728	 275710S000000408	 31/10/2025	 56732
AWJ0E45	 275710S000000458	 31/10/2025	 60503
AWL6J61	 275710S000000476	 31/10/2025	 60503
AWM1989	 275710S000000577	 02/11/2025	 60503
AWR1G44	 275710S000000332	 30/10/2025	 60503
AWR8H39	 275710S000000504	 01/11/2025	 60503
AWS6976	 275710S000000591	 02/11/2025	 60503
AWX0A28	 275710S000000581	 02/11/2025	 60503
AWZ4I62	 275710S000000595	 02/11/2025	 60503
AXC1633	 275710S000000223	 29/10/2025	 60503
AXC9971	 275710S000000585	 02/11/2025	 60503
AXF5E58	 275710S000000425	 31/10/2025	 60503
AXG6G44	 275710T000000137	 01/11/2025	 57380
AXI1E20	 275710S000000654	 02/11/2025	 60503
AXJ3J72	 275710S000000401	 31/10/2025	 60503
AXL1A39	 275710S000000462	 31/10/2025	 60503
AXO8B43	 275710S000000161	 28/10/2025	 60503
AXP3156	 275710S000000186	 28/10/2025	 60503
AXP6J69	 275710S000000570	 02/11/2025	 60503
AXR5C72	 275710S000000337	 30/10/2025	 60503
AXS1J81	 275710S000000295	 30/10/2025	 60503
AXS3988	 275710S000000128	 28/10/2025	 60503
AXS7I63	 275710S000000598	 02/11/2025	 60503
AXT3012	 275710S000000275	 29/10/2025	 60503
AXT5F37	 275710S000000145	 28/10/2025	 60503
AXZ0C48	 275710S000000729	 03/11/2025	 60503
AXZ2700	 275710S000000564	 02/11/2025	 60503
AYB1119	 275710S000000206	 29/10/2025	 60503
AYB4043	 275710S000000529	 01/11/2025	 60503
AYC2I95	 275710T000004182	 29/10/2025	 76332
AYC8F37	 275710S000000633	 01/11/2025	 60503
AYD9276	 275710S000000194	 29/10/2025	 60503
AYE6H84	 275710T000000138	 01/11/2025	 57380
AYG0451	 275710S000000499	 31/10/2025	 60503
AYI1D49	 275710S000000348	 30/10/2025	 60503
AYI2J51	 275710S000000072	 27/10/2025	 60503
AYI2J51	 275710S000000379	 30/10/2025	 60503
AYO6237	 275710S000000445	 31/10/2025	 60503
AYR3C19	 275710S000000582	 02/11/2025	 60503
AYR4G20	 275710S000000650	 02/11/2025	 60503
AYS9G48	 275710S000000338	 30/10/2025	 60503
AYX1919	 275710S000000117	 28/10/2025	 60503
AYY9A26	 275710S000000527	 01/11/2025	 60503
AZA6D92	 275710S000000030	 27/10/2025	 60503
AZB4C12	 275710S000000610	 02/11/2025	 60503
AZE2514	 275710S000000328	 30/10/2025	 60503
AZH4052	 275710S000000236	 29/10/2025	 60503
AZH7J84	 275710S000000611	 01/11/2025	 60503
AZI5B25	 275710S000000405	 31/10/2025	 60503
AZM8574	 275710S000000331	 30/10/2025	 60503
AZO7H85	 275710S000000170	 28/10/2025	 60503
AZP7923	 275710S000000549	 01/11/2025	 60503
AZQ7481	 275710S000000532	 01/11/2025	 60503
AZR1C32	 275710S000000428	 31/10/2025	 60503
AZT1E66	 275710S000000040	 27/10/2025	 60503
AZU6J96	 275710S000000136	 28/10/2025	 60503
AZU8H03	 275710S000000374	 30/10/2025	 60503
AZV8764	 275710S000000695	 03/11/2025	 60503
AZW4F31	 275710S000000658	 02/11/2025	 60503
AZX2H07	 275710S000000153	 28/10/2025	 60503
BAA1H15	 275710S000000354	 30/10/2025	 60503
BAA4767	 275710S000000404	 31/10/2025	 60503
BAB9764	 275710S000000624	 01/11/2025	 60503
BAC0H41	 275710S000000486	 31/10/2025	 60503
BAD3I21	 275710S000000127	 28/10/2025	 60503
BAG0G21	 275710S000000519	 01/11/2025	 60503
BAH3J44	 275710S000000212	 29/10/2025	 60503
BAI7366	 275710S000000362	 30/10/2025	 60503
BAL2697	 275710S000000422	 31/10/2025	 60503
BAL6F68	 275710S000000074	 27/10/2025	 60503
BAM4H72	 275710S000000222	 29/10/2025	 60503
BAM8518	 275710S000000414	 31/10/2025	 60503
BAN7G34	 275710S000000579	 02/11/2025	 60503
BAU1B48	 275710S000000280	 30/10/2025	 60503
BAU2443	 275710S000000554	 01/11/2025	 60503
BAU6A78	 275710S000000602	 02/11/2025	 60503
BAU8C53	 275710S000000424	 31/10/2025	 60503
BAV2E88	 275710S000000108	 28/10/2025	 60503
BAW5520	 275710S000000302	 30/10/2025	 60503
BAZ8I32	 275710S000000712	 03/11/2025	 60503
BBA1633	 275710S000000438	 31/10/2025	 60503
BBC3A64	 275710S000000050	 27/10/2025	 60503
BBI6209	 275710S000000174	 28/10/2025	 60503
BBI7G90	 275710S000000095	 27/10/2025	 60503
BBJ0F87	 275710S000000481	 31/10/2025	 56732
BBK9F36	 275710S000000587	 02/11/2025	 60503
BBM5E51	 275710S000000688	 03/11/2025	 56732
BBN7D99	 275710S000000647	 02/11/2025	 60503
BBP3I52	 275710S000000419	 31/10/2025	 60503
BBQ4A58	 275710T000001372	 01/11/2025	 57380
BBR7669	 275710S000000196	 29/10/2025	 60503
BBR7669	 275710S000000300	 30/10/2025	 60503
BBR7669	 275710S000000467	 31/10/2025	 60503
BBS3417	 275710S000000640	 02/11/2025	 60503
BBU3345	 275710S000000301	 30/10/2025	 60503
BBX2202	 275710S000000703	 03/11/2025	 60503
BCE6F47	 275710S000000521	 01/11/2025	 60503
BCH2111	 275710NIC0000096	 14/10/2025	 50020
BCI8D36	 275710S000000456	 31/10/2025	 60503
BCI8D36	 275710S000000590	 02/11/2025	 60503
BCM6C05	 275710S000000666	 03/11/2025	 60503
BCP2G67	 275710S000000412	 31/10/2025	 56732
BCQ9558	 275710S000000394	 31/10/2025	 60503
BCS5C95	 275710S000000459	 31/10/2025	 60503
BCS5F23	 275710S000000177	 28/10/2025	 60503
BCS8G13	 275710S000000685	 03/11/2025	 56732
BCT5F95	 275710S000000116	 28/10/2025	 60503
BCY0A56	 275710S000000696	 03/11/2025	 60503
BCY5I41	 275710S000000259	 29/10/2025	 60503
BCZ8H39	 275710S000000451	 31/10/2025	 60503
BCZ8H39	 275710S000000493	 31/10/2025	 60503
BDA4G02	 275710S000000605	 02/11/2025	 60503
BDA8I57	 275710S000000484	 31/10/2025	 56732
BDA9B69	 275710S000000165	 28/10/2025	 60503
BDB4J37	 275710S000000098	 27/10/2025	 60503
BDC0J72	 275710S000000732	 03/11/2025	 60503
BDI1C91	 275710S000000258	 29/10/2025	 60503
BDI7J58	 275710S000000137	 28/10/2025	 60503
BDJ0D77	 275710S000000692	 03/11/2025	 60503
BDL1H99	 275710S000000077	 27/10/2025	 60503
BDL8H61	 275710S000000699	 03/11/2025	 60503
BDL8H61	 275710S000000689	 03/11/2025	 60503
BDO0880	 275710S000000299	 30/10/2025	 60503
BDO8H56	 275710S000000287	 30/10/2025	 60503
BDP9J55	 275710S000000053	 27/10/2025	 60503
BDQ2A17	 275710S000000034	 27/10/2025	 60503
BDT3G02	 275710S000000231	 29/10/2025	 60503
BDT3I35	 275710S000000682	 03/11/2025	 60503
BDT9H66	 275710S000000214	 29/10/2025	 60503
BDV4A63	 275710S000000075	 27/10/2025	 60503
BEB3F72	 275710S000000536	 01/11/2025	 60503
BEB6G93	 275710S000000192	 28/10/2025	 60503
BEE4H29	 275710S000000619	 01/11/2025	 56732
BEG0156	 275710S000000705	 03/11/2025	 60503
BEG0G45	 275710S000000296	 30/10/2025	 60503
BEQ8E59	 275710S000000584	 02/11/2025	 60503
BEQ9E37	 275710S000000073	 27/10/2025	 60503
BES4E52	 275710T000004833	 03/11/2025	 59670
BES5J18	 275710S000000319	 30/10/2025	 60503
BES7F14	 275710S000000113	 28/10/2025	 60503
BET6D44	 275710S000000147	 28/10/2025	 60503
BEU0J68	 275710S000000711	 03/11/2025	 60503
BEU6D72	 275710S000000714	 03/11/2025	 60503
BEU8D27	 275710S000000553	 01/11/2025	 60503
BEW3D75	 275710S000000009	 27/10/2025	 60503
BIE6184	 275710S000000364	 30/10/2025	 60503
BML9E12	 275710S000000244	 29/10/2025	 60503
BMV5B31	 275710S000000266	 29/10/2025	 60503
BNZ0650	 275710S000000563	 02/11/2025	 60503
BYW0D97	 275710S000000218	 29/10/2025	 60503
CGV3284	 275710S000000707	 03/11/2025	 60503
CHS7323	 275710S000000709	 03/11/2025	 60503
CKQ2H07	 275710S000000289	 30/10/2025	 60503
CMC1556	 275710S000000126	 28/10/2025	 60503
CMC1556	 275710S000000042	 27/10/2025	 60503
CNG6I72	 275710S000000324	 30/10/2025	 60503
COX3764	 275710S000000719	 03/11/2025	 60503
CQH7878	 275710S000000496	 31/10/2025	 56732
CRK0014	 275710S000000443	 31/10/2025	 60503
CRL9F60	 275710S000000023	 27/10/2025	 60503
CVP1E87	 275710S000000293	 30/10/2025	 60503
CVR1J41	 275710S000000645	 02/11/2025	 60503
CXW5384	 275710S000000028	 27/10/2025	 60503
CYO5072	 275710S000000492	 31/10/2025	 60503
CZU4G33	 275710S000000629	 01/11/2025	 56732
DBB0G50	 275710S000000204	 29/10/2025	 60503
DCA1C72	 275710S000000201	 29/10/2025	 60503
DCD7G52	 275710S000000508	 01/11/2025	 60503
DEG6A91	 275710S000000720	 03/11/2025	 60503
DGV1223	 275710S000000718	 03/11/2025	 60503
DHF3J68	 275710S000000418	 31/10/2025	 60503
DHG7I85	 275710S000000655	 02/11/2025	 60503
DHQ4B44	 275710S000000447	 31/10/2025	 60503
DJG4791	 275710S000000543	 01/11/2025	 60503
DJR9G78	 275710S000000038	 27/10/2025	 60503
DJZ4322	 275710T000005449	 31/10/2025	 66372
DOL4594	 275710S000000329	 30/10/2025	 60503
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DOL4594	 275710S000000035	 27/10/2025	 60503
DPA1D02	 275710S000000193	 28/10/2025	 60503
DQN6F85	 275710S000000323	 30/10/2025	 60503
DRQ8C20	 275710S000000286	 30/10/2025	 60503
DSH8B57	 275710S000000334	 30/10/2025	 60503
DWD9D30	 275710S000000155	 28/10/2025	 60503
DWP5I60	 275710S000000495	 31/10/2025	 60503
DXA0A08	 275710S000000318	 30/10/2025	 60503
DZH1864	 275710S000000112	 28/10/2025	 60503
DZV3767	 275710S000000431	 31/10/2025	 60503
EBA2D45	 275710S000000081	 27/10/2025	 56732
EEI2B32	 275710S000000524	 01/11/2025	 60503
EEX3B31	 275710S000000482	 31/10/2025	 56732
EFP6J37	 275710S000000168	 28/10/2025	 60503
EGN8I34	 275710S000000255	 29/10/2025	 60503
EJT5I95	 275710S000000509	 01/11/2025	 60503
EKL9090	 275710S000000479	 31/10/2025	 60503
ELD6F16	 275710T000005098	 29/10/2025	 55411
EME6A62	 275710S000000229	 29/10/2025	 60503
EMN8B61	 275710S000000320	 30/10/2025	 60503
EPQ0H40	 275710S000000039	 27/10/2025	 60503
EPQ0H40	 275710S000000159	 28/10/2025	 60503
EUE5H21	 275710S000000454	 31/10/2025	 60503
EXC1121	 275710S000000140	 28/10/2025	 60503
EYB4676	 275710S000000252	 29/10/2025	 60503
FAM9J24	 275710S000000733	 03/11/2025	 60503
FCZ2H14	 275710S000000507	 01/11/2025	 60503
FDU7F84	 275710S000000648	 02/11/2025	 56732
FFN3E78	 275710S000000269	 29/10/2025	 60503
FHC0C10	 275710S000000150	 28/10/2025	 60503
FHC1D64	 275710S000000552	 01/11/2025	 60503
FHM4A92	 275710S000000573	 02/11/2025	 60503
FHP1I95	 275710S000000622	 01/11/2025	 56732
FHS4J07	 275710S000000416	 31/10/2025	 60503
FIA8E92	 275710S000000515	 01/11/2025	 60503
FJP5745	 275710S000000104	 28/10/2025	 60503
FLI1F34	 275710S000000706	 03/11/2025	 60503
FLU3A93	 275710S000000545	 01/11/2025	 60503
FNW7777	 275710S000000381	 31/10/2025	 56732
FQD3C66	 275710S000000006	 27/10/2025	 60503
FQD3C66	 275710S000000059	 27/10/2025	 60503
FQD3C66	 275710S000000157	 28/10/2025	 60503
FQD3C66	 275710S000000420	 31/10/2025	 60503
FQO5D97	 275710S000000367	 30/10/2025	 60503
FRT5I65	 275710S000000701	 03/11/2025	 60503
FTE9I10	 275710S000000609	 02/11/2025	 60503
FTE9J69	 275710S000000285	 30/10/2025	 60503
FTX9I57	 275710S000000673	 03/11/2025	 60503
FTX9I57	 275710S000000350	 30/10/2025	 60503
FUA8E05	 275710S000000088	 27/10/2025	 56732
FVF0D48	 275710S000000306	 30/10/2025	 60503
FVY2C90	 275710S000000185	 28/10/2025	 60503
FWC8G21	 275710S000000297	 30/10/2025	 60503
FWC8G21	 275710S000000391	 31/10/2025	 60503
FYW3D86	 275710S000000012	 27/10/2025	 60503
FYX8C56	 275710S000000466	 31/10/2025	 60503
FZB9A88	 275710S000000686	 03/11/2025	 60503
GAP2H38	 275710S000000502	 31/10/2025	 60503
GBC2F52	 275710S000000464	 31/10/2025	 60503
GFH5I47	 275710S000000556	 01/11/2025	 60503
GFX1647	 275710S000000511	 01/11/2025	 60503
GIQ3995	 275710S000000441	 31/10/2025	 60503
GIS8I82	 275710S000000048	 27/10/2025	 60503
GMZ3978	 275710S000000395	 31/10/2025	 60503
GOB3D66	 275710S000000436	 31/10/2025	 60503
GVN2914	 275710S000000169	 28/10/2025	 60503
GYQ2726	 275710S000000342	 30/10/2025	 60503
HBL6A87	 275710S000000226	 29/10/2025	 60503
HCJ7474	 275710S000000257	 29/10/2025	 60503
HJA2H57	 275710S000000101	 28/10/2025	 60503
HJE1572	 275710S000000188	 28/10/2025	 60503
HJE1572	 275710S000000215	 29/10/2025	 60503
HJK2B97	 275710S000000597	 02/11/2025	 60503
HMZ1I72	 275710S000000246	 29/10/2025	 60503
HNJ9I62	 275710S000000122	 28/10/2025	 60503
HOH8415	 275710S000000291	 30/10/2025	 60503
HOJ9986	 275710S000000358	 30/10/2025	 60503
HRI0448	 275710S000000537	 01/11/2025	 60503
HRI9334	 275710S000000677	 03/11/2025	 60503
HRM9654	 275710S000000608	 02/11/2025	 60503
HRP6032	 275710S000000665	 03/11/2025	 60503
HRY0917	 275710S000000068	 27/10/2025	 60503
HRZ3334	 275710S000000691	 03/11/2025	 60503
HRZ9261	 275710S000000403	 31/10/2025	 60503
HSB8722	 275710S000000224	 29/10/2025	 60503
HSE9A52	 275710S000000158	 28/10/2025	 60503
HSF1I24	 275710S000000690	 03/11/2025	 60503
HSG8B17	 275710S000000176	 28/10/2025	 60503
HSH8A99	 275710S000000625	 01/11/2025	 60503
HSS1B88	 275710S000000465	 31/10/2025	 56732
HSU3733	 275710S000000282	 30/10/2025	 60503
HSX1457	 275710S000000517	 01/11/2025	 60503
HTC2095	 275710S000000011	 27/10/2025	 60503
HTD4H40	 275710S000000234	 29/10/2025	 60503
HTE6C02	 275710S000000149	 28/10/2025	 60503
HTI3B54	 275710S000000680	 03/11/2025	 60503
HTI9265	 275710S000000008	 27/10/2025	 60503
HTJ7851	 275710S000000631	 01/11/2025	 60503
HTN2E61	 275710S000000398	 31/10/2025	 60503
HTQ9A36	 275710S000000366	 30/10/2025	 60503
HTS8A66	 275710S000000279	 30/10/2025	 60503
HZW6G59	 275710S000000277	 30/10/2025	 60503
IDC9852	 275710S000000271	 29/10/2025	 60503
IFB6D69	 275710S000000240	 29/10/2025	 60503
IKG6D86	 275710S000000653	 02/11/2025	 60503
IMK7I72	 275710S000000368	 30/10/2025	 60503
INC6D28	 275710S000000248	 29/10/2025	 60503
IOE3F79	 275710S000000683	 03/11/2025	 60503
IOP0A76	 275710S000000171	 28/10/2025	 60503
IOP0A76	 275710S000000671	 03/11/2025	 60503
ISG5B38	 275710S000000360	 30/10/2025	 60503
ITI3B31	 275710S000000352	 30/10/2025	 60503
IUC0260	 275710S000000353	 30/10/2025	 60503
IVP9I19	 275710S000000060	 27/10/2025	 60503
IWC8D01	 275710S000000472	 31/10/2025	 60503
IWR8G68	 275710S000000410	 31/10/2025	 60503
IXT8I82	 275710S000000004	 27/10/2025	 56732
IYT6H53	 275710S000000522	 01/11/2025	 60503
IZB6J97	 275710S000000124	 28/10/2025	 60503
JAA6H43	 275710S000000249	 29/10/2025	 60503
JBH7E35	 275710S000000617	 01/11/2025	 56732
JBT8C91	 275710S000000724	 03/11/2025	 60503
JCJ5D71	 275710S000000135	 28/10/2025	 60503
JCJ8C83	 275710S000000311	 30/10/2025	 60503
JCM7H53	 275710S000000310	 30/10/2025	 60503
JDE6J89	 275710S000000697	 03/11/2025	 60503
JDY0558	 275710S000000460	 31/10/2025	 60503
JEQ5F56	 275710S000000448	 31/10/2025	 60503
JEZ7684	 275710S000000341	 30/10/2025	 60503
JHA3B82	 275710S000000731	 03/11/2025	 56732
JKJ5H84	 275710S000000175	 28/10/2025	 60503
JYR4891	 275710S000000510	 01/11/2025	 60503
KAP3103	 275710S000000566	 02/11/2025	 60503
KEY7I12	 275710S000000693	 03/11/2025	 60503
KKG7C31	 275710S000000439	 31/10/2025	 60503
KMX5E51	 275710S000000555	 01/11/2025	 60503
KNS4H63	 275710S000000375	 30/10/2025	 60503
LBO7D57	 275710S000000664	 03/11/2025	 60503
LLT7C88	 275710S000000317	 30/10/2025	 60503
LSI9G46	 275710S000000029	 27/10/2025	 60503
LSN9A00	 275710S000000051	 27/10/2025	 60503
MBH9816	 275710S000000572	 02/11/2025	 60503
MBK9A16	 275710S000000281	 30/10/2025	 60503
MEB7D46	 275710S000000115	 28/10/2025	 60503
MEU1A10	 275710S000000357	 30/10/2025	 60503
MEU1A10	 275710S000000716	 03/11/2025	 60503
MFB5B38	 275710S000000197	 29/10/2025	 60503
MFE6C01	 275710S000000382	 31/10/2025	 60503
MGG0J52	 275710S000000198	 29/10/2025	 60503
MGG0J52	 275710S000000384	 31/10/2025	 60503
MGG0J52	 275710S000000506	 01/11/2025	 60503
MGO3454	 275710S000000245	 29/10/2025	 60503
MGX8D64	 275710S000000557	 01/11/2025	 60503
MIN3071	 275710S000000330	 30/10/2025	 60503
MJA7881	 275710S000000603	 02/11/2025	 60503
MJK1548	 275710S000000651	 02/11/2025	 60503
MJM8956	 275710S000000659	 03/11/2025	 60503
MJR4J87	 275710S000000407	 31/10/2025	 60503
MKI4D68	 275710S000000288	 30/10/2025	 60503
MKQ0C77	 275710T000004834	 03/11/2025	 55417
MKV4F95	 275710S000000455	 31/10/2025	 60503
MLW6219	 275710S000000371	 30/10/2025	 60503
MOK8C20	 275710S000000480	 31/10/2025	 56732
MVA7G89	 275710S000000440	 31/10/2025	 60503
NEU0220	 275710S000000607	 02/11/2025	 56732
NJD5D46	 275710S000000630	 01/11/2025	 60503
NJO4H12	 275710S000000452	 31/10/2025	 60503
NML5B76	 275710S000000470	 31/10/2025	 56732
NNL9A93	 275710S000000548	 01/11/2025	 60503
NOH3D88	 275710S000000211	 29/10/2025	 60503
NOU7G64	 275710S000000107	 28/10/2025	 60503
NOU7G64	 275710S000000118	 28/10/2025	 60503
NPO3588	 275710S000000722	 03/11/2025	 60503
NRG1700	 275710S000000262	 29/10/2025	 60503
NRG8A36	 275710S000000505	 01/11/2025	 60503
NRQ4E00	 275710S000000427	 31/10/2025	 60503
NRS2441	 275710S000000488	 31/10/2025	 60503
NRZ0E63	 275710S000000091	 27/10/2025	 60503
NSA9265	 275710S000000114	 28/10/2025	 60503
NSY6B33	 275710S000000129	 28/10/2025	 60503
NUE6I12	 275710S000000684	 03/11/2025	 60503
OAM7A61	 275710S000000402	 31/10/2025	 60503
OAZ6729	 275710S000000041	 27/10/2025	 60503
OBD8I21	 275710S000000325	 30/10/2025	 60503
OBS3A10	 275710S000000437	 31/10/2025	 60503
ODF9B74	 275710S000000049	 27/10/2025	 60503
OGG4384	 275710S000000589	 02/11/2025	 60503
OGX0H20	 275710S000000594	 02/11/2025	 60503
OHO5B91	 275710S000000162	 28/10/2025	 60503
OHP0639	 275710S000000055	 27/10/2025	 60503
OHT5441	 275710S000000307	 30/10/2025	 60503
OKG4J86	 275710S000000221	 29/10/2025	 60503
ONU3H90	 275710S000000612	 01/11/2025	 56732
OOG1I08	 275710S000000530	 01/11/2025	 60503
OOG2085	 275710S000000054	 27/10/2025	 60503
OOJ2H14	 275710S000000254	 29/10/2025	 60503
OOJ8824	 275710S000000205	 29/10/2025	 60503
OOJ8894	 275710S000000312	 30/10/2025	 60503
OOJ8953	 275710S000000085	 27/10/2025	 56732

OOM9886	 275710S000000304	 30/10/2025	 60503
OOP6H06	 275710S000000392	 31/10/2025	 60503
OOR0788	 275710S000000449	 31/10/2025	 60503
OOS1419	 275710S000000491	 31/10/2025	 60503
OOT0B50	 275710S000000636	 01/11/2025	 60503
OTU2888	 275710S000000151	 28/10/2025	 60503
OYH0I61	 275710S000000076	 27/10/2025	 60503
PAV8E62	 275710S000000637	 01/11/2025	 60503
PCF0I65	 275710S000000036	 27/10/2025	 60503
PKS4G29	 275710S000000355	 30/10/2025	 60503
PKS4G29	 275710S000000710	 03/11/2025	 60503
PQE3B35	 275710S000000434	 31/10/2025	 60503
PQK0H80	 275710S000000340	 30/10/2025	 60503
PQQ8D54	 275710S000000359	 30/10/2025	 60503
PUQ1770	 275710S000000132	 28/10/2025	 60503
PVE1D12	 275710S000000078	 27/10/2025	 60503
PVW5I99	 275710S000000336	 30/10/2025	 60503
PYD5B58	 275710S000000033	 27/10/2025	 60503
PYK2A88	 275710S000000071	 27/10/2025	 60503
PYR7165	 275710S000000369	 30/10/2025	 60503
PZH4G74	 275710S000000494	 31/10/2025	 60503
PZK1B50	 275710S000000191	 28/10/2025	 60503
QAA1C67	 275710S000000173	 28/10/2025	 60503
QAB0726	 275710S000000586	 02/11/2025	 60503
QAD5874	 275710S000000442	 31/10/2025	 60503
QAD6040	 275710S000000388	 31/10/2025	 60503
QAE7009	 275710S000000178	 28/10/2025	 60503
QAG7A12	 275710S000000335	 30/10/2025	 60503
QAJ1268	 275710S000000031	 27/10/2025	 60503
QAJ1272	 275710S000000156	 28/10/2025	 60503
QAK1E55	 275710S000000120	 28/10/2025	 60503
QAK2J71	 275710S000000182	 28/10/2025	 60503
QAK5J96	 275710S000000669	 03/11/2025	 60503
QAM0701	 275710S000000058	 27/10/2025	 60503
QAM0702	 275710S000000094	 27/10/2025	 56732
QAO4C00	 275710S000000347	 30/10/2025	 60503
QAS3G44	 275710S000000721	 03/11/2025	 60503
QAS9B56	 275710S000000559	 01/11/2025	 60503
QAT1203	 275710S000000144	 28/10/2025	 60503
QAT8G12	 275710S000000152	 28/10/2025	 60503
QAT9J12	 275710S000000133	 28/10/2025	 60503
QAU0155	 275710S000000668	 03/11/2025	 60503
QAU0B82	 275710S000000656	 02/11/2025	 60503
QAW8C29	 275710S000000644	 02/11/2025	 56732
QAW8D69	 275710S000000396	 31/10/2025	 60503
QAX6A50	 275710S000000143	 28/10/2025	 60503
QAZ1D13	 275710S000000649	 02/11/2025	 60503
QBN4E07	 275710S000000672	 03/11/2025	 60503
QBQ4A88	 275710S000000728	 03/11/2025	 60503
QBV9H61	 275710S000000400	 31/10/2025	 60503
QCD1569	 275710S000000518	 01/11/2025	 60503
QCG6E24	 275710S000000490	 31/10/2025	 60503
QCL5G33	 275710S000000217	 29/10/2025	 60503
QCS2445	 275710S000000574	 02/11/2025	 60503
QCU6J80	 275710T000004282	 04/11/2025	 55417
QHS0262	 275710S000000086	 27/10/2025	 60503
QIM0I58	 275710S000000292	 30/10/2025	 60503
QJY4643	 275710S000000111	 28/10/2025	 60503
QKX0013	 275710S000000715	 03/11/2025	 60503
QNG6C16	 275710S000000106	 28/10/2025	 60503
QNH6C78	 275710S000000096	 27/10/2025	 56732
QNP8C92	 275710S000000080	 27/10/2025	 60503
QNW2H60	 275710S000000713	 03/11/2025	 60503
QOH1J92	 275710S000000261	 29/10/2025	 60503
QPB6B17	 275710S000000635	 01/11/2025	 56732
QSE4C62	 275710S000000146	 28/10/2025	 60503
QUT8F35	 275710S000000351	 30/10/2025	 60503
QWL5J52	 275710S000000569	 02/11/2025	 60503
QWS1I49	 275710S000000562	 02/11/2025	 60503
QWW0E16	 275710S000000013	 27/10/2025	 60503
QXE8D41	 275710S000000163	 28/10/2025	 60503
QZO9D77	 275710S000000540	 01/11/2025	 60503
RAK7H24	 275710S000000421	 31/10/2025	 60503
RAK7H24	 275710S000000670	 03/11/2025	 60503
RAL1I64	 275710S000000500	 31/10/2025	 60503
RAN9G43	 275710S000000544	 01/11/2025	 60503
RAQ7A72	 275710S000000627	 01/11/2025	 60503
RAV7E37	 275710S000000727	 03/11/2025	 60503
RDL1E11	 275710T000004425	 30/10/2025	 55414
RDO1J80	 275710S000000474	 31/10/2025	 56732
RDS1F14	 275710S000000084	 27/10/2025	 60503
RDU9F75	 275710S000000446	 31/10/2025	 60503
REN9G20	 275710S000000189	 28/10/2025	 60503
REY4A77	 275710S000000213	 29/10/2025	 60503
RHA8D91	 275710S000000432	 31/10/2025	 60503
RHB6B32	 275710S000000546	 01/11/2025	 60503
RHC7E47	 275710S000000725	 03/11/2025	 60503
RHC8H93	 275710S000000020	 27/10/2025	 60503
RHG5A07	 275710S000000256	 29/10/2025	 60503
RHG8G93	 275710S000000274	 29/10/2025	 60503
RHG8H66	 275710S000000242	 29/10/2025	 60503
RHI8J85	 275710S000000015	 27/10/2025	 60503
RHK2I13	 275710S000000681	 03/11/2025	 60503
RHL1D19	 275710S000000344	 30/10/2025	 60503
RHL9D40	 275710S000000251	 29/10/2025	 60503
RHS1J78	 275710S000000057	 27/10/2025	 60503
RHV3I01	 275710S000000002	 27/10/2025	 60503
RHW9J33	 275710S000000025	 27/10/2025	 60503
RHX2B03	 275710S000000219	 29/10/2025	 60503
RLE3D93	 275710S000000473	 31/10/2025	 60503
RLF3C60	 275710S000000700	 03/11/2025	 60503
RMK4E64	 275710S000000228	 29/10/2025	 60503
RMW7I45	 275710S000000066	 27/10/2025	 60503
RMY5H06	 275710S000000021	 27/10/2025	 60503
RND2H61	 275710S000000542	 01/11/2025	 60503
ROJ5F98	 275710S000000294	 30/10/2025	 60503
RRL4C35	 275710S000000102	 28/10/2025	 60503
RRM8G18	 275710S000000327	 30/10/2025	 60503
RRP5E59	 275710S000000676	 03/11/2025	 60503
RSW1F99	 275710S000000567	 02/11/2025	 60503
RUR2D57	 275710S000000154	 28/10/2025	 60503
RUX0H97	 275710S000000423	 31/10/2025	 60503
RVL3B38	 275710S000000533	 01/11/2025	 60503
RVX6A52	 275710S000000134	 28/10/2025	 60503
RVY5C59	 275710S000000183	 28/10/2025	 56732
RWB8H34	 275710S000000187	 28/10/2025	 60503
RWH6D75	 275710S000000513	 01/11/2025	 60503
RWJ9G66	 275710S000000019	 27/10/2025	 56732
RXR5C54	 275710S000000167	 28/10/2025	 60503
RXV6I03	 275710S000000616	 01/11/2025	 56732
RYF3E38	 275710S000000044	 27/10/2025	 60503
RYF7A84	 275710S000000512	 01/11/2025	 60503
RYJ2F26	 275710S000000514	 01/11/2025	 60503
RYU1G46	 275710S000000618	 01/11/2025	 56732
RYV2A68	 275710S000000278	 30/10/2025	 60503
SCX8G45	 275710S000000497	 31/10/2025	 60503
SDG7C32	 275710S000000309	 30/10/2025	 60503
SDQ5E18	 275710S000000621	 01/11/2025	 56732
SDR7H06	 275710S000000267	 29/10/2025	 60503
SDS3B01	 275710S000000469	 31/10/2025	 56732
SDT3G01	 275710S000000596	 02/11/2025	 60503
SDV7J93	 275710S000000620	 01/11/2025	 56732
SEC5I68	 275710T000001371	 01/11/2025	 56142
SEF1H00	 275710S000000339	 30/10/2025	 60503
SEF1I77	 275710S000000520	 01/11/2025	 60503
SEG9C63	 275710S000000303	 30/10/2025	 60503
SEH4I61	 275710S000000708	 03/11/2025	 60503
SEH8E74	 275710S000000471	 31/10/2025	 56732
SEI7D57	 275710S000000253	 29/10/2025	 60503
SEI9D79	 275710S000000250	 29/10/2025	 60503
SEJ8E46	 275710S000000468	 31/10/2025	 60503
SEK9A79	 275710S000000614	 01/11/2025	 56732
SEL5J53	 275710S000000461	 31/10/2025	 60503
SEM6F68	 275710S000000263	 29/10/2025	 60503
SEN6A06	 275710S000000435	 31/10/2025	 60503
SEP4C59	 275710S000000626	 01/11/2025	 56732
SES1D46	 275710S000000698	 03/11/2025	 60503
SEW7H77	 275710S000000131	 28/10/2025	 60503
SFB2A67	 275710S000000399	 31/10/2025	 60503
SFI5B78	 275710S000000426	 31/10/2025	 60503
SFJ0F63	 275710S000000082	 27/10/2025	 60503
SFJ0F63	 275710S000000268	 29/10/2025	 60503
SFK8J58	 275710S000000377	 30/10/2025	 60503
SFM3D00	 275710S000000702	 03/11/2025	 60503
SFM3F80	 275710S000000243	 29/10/2025	 60503
SFN6B12	 275710S000000528	 01/11/2025	 60503
SFO8G99	 275710S000000179	 28/10/2025	 60503
SGP8B89	 275710S000000121	 28/10/2025	 60503
SLW6D82	 275710S000000534	 01/11/2025	 60503
SLW8F70	 275710S000000180	 28/10/2025	 60503
SLX1G32	 275710S000000346	 30/10/2025	 60503
SLX6C41	 275710S000000014	 27/10/2025	 60503
SLY6A39	 275710S000000070	 27/10/2025	 60503
SMB9H22	 275710S000000361	 30/10/2025	 60503
SME4E42	 275710S000000172	 28/10/2025	 60503
SMF1J56	 275710S000000501	 31/10/2025	 60503
SMG0I65	 275710S000000138	 28/10/2025	 60503
SMG7B48	 275710S000000024	 27/10/2025	 60503
SMG7J02	 275710S000000483	 31/10/2025	 60503
SMH5H63	 275710S000000220	 29/10/2025	 60503
SMH5H63	 275710S000000380	 31/10/2025	 60503
SMI2I36	 275710S000000010	 27/10/2025	 60503
SMI9B28	 275710S000000315	 30/10/2025	 60503
SMJ6I33	 275710S000000233	 29/10/2025	 60503
SMJ7G64	 275710S000000516	 01/11/2025	 60503
SPF5D94	 275710S000000487	 31/10/2025	 56732
SSR6D77	 275710S000000232	 29/10/2025	 60503
SSY4G42	 275710S000000130	 28/10/2025	 60503
SXQ2B07	 275710S000000018	 27/10/2025	 60503
SXS1B64	 275710S000000539	 01/11/2025	 60503
TAJ2C89	 275710S000000062	 27/10/2025	 60503
TAJ6F16	 275710S000000628	 01/11/2025	 56732
TAL0D88	 275710S000000110	 28/10/2025	 60503
TAM5E52	 275710S000000580	 02/11/2025	 60503
TAO5F47	 275710S000000007	 27/10/2025	 60503
TAO5F47	 275710S000000406	 31/10/2025	 60503
TAO5F47	 275710S000000430	 31/10/2025	 60503
TAP0G95	 275710S000000225	 29/10/2025	 60503
TAP5B28	 275710S000000568	 02/11/2025	 60503
TAT3C20	 275710S000000195	 29/10/2025	 60503
TAX3A43	 275710S000000642	 02/11/2025	 60503
TAX3C37	 275710S000000235	 29/10/2025	 60503
TAZ1E28	 275710S000000208	 29/10/2025	 60503
TBA8C64	 275710S000000429	 31/10/2025	 60503
TBD6C57	 275710S000000017	 27/10/2025	 60503
TBE4B69	 275710S000000109	 28/10/2025	 60503
TBH8G73	 275710S000000613	 01/11/2025	 60503
TBK6J64	 275710S000000365	 30/10/2025	 60503
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TBM7G77 275710S000000210 29/10/2025 60503
TBO2D12 275710S000000717 03/11/2025 60503
TBU7I41 275710S000000356 30/10/2025 60503
TBZ1C45 275710S000000016 27/10/2025 60503
TEQ0H42 275710S000000485 31/10/2025 56732
TFO6C16 275710S000000378 30/10/2025 60503
TKC8G47 275710S000000119 28/10/2025 60503
TKG2I80 275710S000000523 01/11/2025 60503
TKP2J69 275710S000000099 27/10/2025 56732
TLG7G82 275710S000000387 31/10/2025 60503
TLI3E08 275710S000000308 30/10/2025 60503
TLQ2G77 275710S000000561 01/11/2025 60503
UAI4B77 275710S000000097 27/10/2025 60503
UAV0I29 275710S000000376 30/10/2025 60503
UAV9J81 275710S000000632 01/11/2025 60503

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 04/12/2025, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AMZ7371 275710T000002933 07/08/2025 55250 R$ 130,16
AMZ7371 275710T000002934 07/08/2025 51691 R$ 5.869,40
ARA8754 275710T000001352 12/08/2025 51930 R$ 293,47
AWH0493 275710T000001350 11/08/2025 54100 R$ 130,16
AXD0J81 275710T000004381 09/08/2025 60501 R$ 293,47
AXQ5413 275710T000001351 11/08/2025 61490 R$ 293,47
BAJ2D70 275710T000001349 11/08/2025 51930 R$ 293,47
BDO7A19 275710T000000614 11/08/2025 50100 R$ 880,41
BEQ2I54 275710T000002405 09/08/2025 76252 R$ 293,47
DOE2143 275710T000002935 11/08/2025 50100 R$ 880,41
DOE2143 275710T000002937 11/08/2025 66531 R$ 195,23
DOE2143 275710T000002936 11/08/2025 59080 R$ 1.467,35
DTK6D39 275710T000001354 12/08/2025 66532 R$ 195,23
DTK6D39 275710T000001353 12/08/2025 66372 R$ 195,23
EYH3026 275710T000004383 09/08/2025 56300 R$ 130,16
IPM9008 275710T000004064 08/08/2025 59670 R$ 1.467,35
JYB3464 275710T000004065 08/08/2025 57380 R$ 293,47
MIV1F85 275710T000004066 08/08/2025 55680 R$ 195,23
SEY2G12 275710T000004380 09/08/2025 56731 R$ 130,16
SXD0A09 275710NIC0000065 22/07/2025 50020 R$ 390,46
SXO5F97 275710T000004378 09/08/2025 56731 R$ 130,16
TDA6D96 116100T002223998 01/08/2025 54522 R$ 195,23
TDA6D96 116100T002223999 01/08/2025 53980 R$ 88,38
Emitido por: SERGIO LOPERA em: 23/10/2025 13:58 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 11/12/2025, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AFW1G99 275710T000000620 14/08/2025 76251 R$ 293,47
AMK9660 275710T000004072 16/08/2025 61810 R$ 195,23
AOH3J10 275710T000004258 16/08/2025 66450 R$ 195,23
APW3977 275710T000000622 18/08/2025 58191 R$ 880,41
ATT8B34 275710T000001826 15/08/2025 57380 R$ 293,47
ATZ3648 275710T000000621 18/08/2025 57380 R$ 293,47
AUZ2932 275710T000002406 15/08/2025 57380 R$ 293,47
AZC2E08 275710T000004068 16/08/2025 66700 R$ 195,23
BBT2I05 275710T000004260 16/08/2025 55411 R$ 195,23
BCF8354 275710T000004312 15/08/2025 57380 R$ 293,47
BCM2F24 275710T000004259 16/08/2025 55411 R$ 195,23
BGF5234 275710T000004315 15/08/2025 57380 R$ 293,47
DVT4F27 275710NIC0000068 29/07/2025 50020 R$ 586,94
ENG7J83 275710NIC0000067 29/07/2025 50020 R$ 390,46
FBG0F02 275710T000004073 16/08/2025 66020 R$ 293,47
FBG0F02 275710T000004074 16/08/2025 66102 R$ 195,23
FBG0F02 275710T000004075 16/08/2025 66371 R$ 195,23
FWE6B30 275710T000004067 16/08/2025 76251 R$ 293,47
FWZ2I06 275710T000001825 15/08/2025 57380 R$ 293,47
FWZ3A08 275710T000004069 16/08/2025 51851 R$ 195,23
IMB2F02 275710T000001827 15/08/2025 57380 R$ 293,47
ITP3A02 275710T000004876 17/08/2025 54522 R$ 195,23
SFK5J45 275710T000001355 14/08/2025 55411 R$ 195,23
SFN5C09 275710T000004071 16/08/2025 51852 R$ 195,23
Emitido por: SERGIO LOPERA em: 23/10/2025 13:57 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 15/12/2025, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
APD1619 275710T000004078 20/08/2025 66020 R$ 293,47
DKV1665 275710T000004077 20/08/2025 51851 R$ 195,23
NBM5229 275710T000004261 20/08/2025 76842 R$ 130,16
Emitido por: SERGIO LOPERA em: 07/11/2025 15:58 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 18/12/2025, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ADQ4867 275710T000004879 25/08/2025 55411 R$ 195,23
AJC4G99 275710T000004392 25/08/2025 55680 R$ 195,23
AJD0E07 275710T000004079 23/08/2025 73662 R$ 130,16
AJK7E37 275710T000004878 23/08/2025 66371 R$ 195,23
AQJ2348 275710T000004389 21/08/2025 57380 R$ 293,47
AVV6H05 275710T000004316 23/08/2025 59080 R$ 1.467,35
AWX0D54 275710T000004393 25/08/2025 55417 R$ 195,23
AYV4174 275710T000004390 21/08/2025 55417 R$ 195,23
BAA1136 275710T000004398 25/08/2025 57380 R$ 293,47
BAX0033 275710T000004396 25/08/2025 55417 R$ 195,23
BBP4A70 275710T000000625 26/08/2025 60681 R$ 195,23
BBV1A18 275710T000005251 22/08/2025 55411 R$ 195,23
BCH2111 275710T000004877 21/08/2025 55411 R$ 195,23
BDE3H21 275710T000000624 22/08/2025 55417 R$ 195,23
BQS7004 275710T000004391 25/08/2025 55417 R$ 195,23
DHP2A99 275710T000000626 26/08/2025 60681 R$ 195,23
DJZ4322 275710T000004076 17/08/2025 50100 R$ 880,41
EBA9E90 275710T000004081 24/08/2025 51930 R$ 293,47
HSS2D58 275710T000004070 16/08/2025 50100 R$ 880,41
ILD8873 275710T000004314 15/08/2025 57380 R$ 293,47
ILD8873 275710T000004313 15/08/2025 50100 R$ 880,41
QXK6B90 275710T000000623 22/08/2025 57200 R$ 195,23
RWF3G24 275710T000004397 25/08/2025 55417 R$ 195,23
RWF3G24 275710T000004880 25/08/2025 55411 R$ 195,23
RYR1I66 275710T000004395 25/08/2025 55417 R$ 195,23
SDY1B68 275710T000001829 23/08/2025 58197 R$ 880,41
SEW9I56 275710T000004317 23/08/2025 59080 R$ 1.467,35
Emitido por: SERGIO LOPERA em: 07/11/2025 15:58 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 19/12/2025, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AUU0124 275710T000001828 23/08/2025 58197 R$ 880,41
Emitido por: SERGIO LOPERA em: 07/11/2025 15:58 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 22/12/2025, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AIB7H64 275710T000004156 28/08/2025 52663 R$ 2.934,70
AUA5G75 275710T000004084 28/08/2025 66700 R$ 195,23
BAO9728 275710T000004082 28/08/2025 57380 R$ 293,47
QZO9A83 275710T000004085 28/08/2025 66020 R$ 293,47
Emitido por: SERGIO LOPERA em: 07/11/2025 15:58 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 26/12/2025, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ADZ7B63 275710T000004089 31/08/2025 70301 R$ 293,47
ADZ7B63 275710T000004091 31/08/2025 58350 R$ 195,23
ADZ7B63 275710T000004090 31/08/2025 50100 R$ 880,41
ARH5C46 275710T000004405 29/08/2025 60412 R$ 195,23
AXA9D16 275710T000004087 28/08/2025 55417 R$ 195,23
BAB5236 275710T000000114 29/08/2025 55417 R$ 195,23
BDL1C93 275710T000004402 29/08/2025 51420 R$ 293,47
BDL1C93 275710T000004404 29/08/2025 50450 R$ 293,47
BED8D39 275710T000000627 31/08/2025 59670 R$ 1.467,35
CYP9D45 275710T000004092 31/08/2025 66700 R$ 195,23
NCW6C94 275710T000004093 01/09/2025 51930 R$ 293,47
PXW0B35 275710T000004400 29/08/2025 54870 R$ 195,23
QIZ9304 275710NIC0000069 12/08/2025 50020 R$ 390,46
SFA1B43 275710T000004088 28/08/2025 70301 R$ 293,47
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 216/2025
Pregão Eletrônico nº 079/2025
Processo n° 135/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE IPORÃ - CNPJ: 75.738.484/0001-70
Contratada: MONSTER & SILVA LTDA, 29 - CNPJ: 50.550.926/0001-29
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
O FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO BOMBEADO, 
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DE OBRAS E SERVIÇOS 
DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR
Valor total: 
Vigência: 05/11/2025 a 05/11/2026
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 291/2025 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECER O SERVIÇO DE ELABORAÇÃO E LANÇAMENTO DE 
CONCRETO USINADO FCK20 MPA, A SER ULTILIZADO PARA EXECUÇÃO 
DE UMA CALÇADA DE CERCA DE 33,90 M3, ESCOLA MANOEL RIBAS, DE 
ACORDO COM O PROCESSO DE DISPENSA Nº 058/2025.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. FABIO DE LIMA CUNHA, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 265.523.538-69 residente e 
domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR. representante da empresa 
CONCREFA COMERCIO VAREJISTA DE CONCRETOS E LAJES LTDA, aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 20,94% (vinte virgula noventa e 
quatro por cento) do contrato Nº 291/2025, alterando o valor contrato de R$ 
21.696,00 (vinte e um mil, seiscentos e noventa seis reais), para R$ 26.240,00 
(vinte seis mil, duzentos e quarenta reais), conforme pareceres da arquiteta 
e urbanista (CAU A159986-0) em anexos, de acordo com o artigo 124 da lei 
14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as 
demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem 
com o presente instrumento.
MARILUZ, 10 NOVEMBRO DE 2025
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 PREFEITO MUNICIPAL
 Contratante
CONCREFA COMERCIO VAREJISTA DE CONCRETOS E LAJES LTDA
FÁBIO DE LIMA CUNHA
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA DE N°. 015/2025
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM PARA A CIDADE DE 
CURITIBA/PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei 1.577/2011 e tendo em vista os requerimentos n° 28, 29, 
30 e 31/2025, formulados vereadores Alex Sandro Virgílio Alves Júnior, 
Ademilson Libano de Souza, Juliana da Silva Lima e Eliane Correa 
Ferreira Gonçalves
RESOLVE:
 Art.1º. Autorizar os vereadores Alex Sandro Virgílio Alves Júnior, 
Ademilson Libano de Souza, Juliana da Silva Lima e Eliane Correa 
Ferreira Gonçalves, a viajarem nos dias 11, 12, 13 e 14 de novembro 
do corrente ano, para a cidade de CURITIBA/PR, para participarem 
de reunião na Assembleia Legislativa do Paraná, com a finalidade de 
tratar de emendas parlamentares pendentes e prioridades legislativas 
para nosso município. Bem como, cumprir agenda junto às Secretarias. 
Cabendo o pagamento antecipado de 3 e 1/2 diárias para o suporte de 
deslocamento e alimentação.
Art. 2º As despesas com locomoção e demais custos pessoais, serão 
ressarcidas pela Câmara Municipal, mediante apresentação de 
documentos comprobatórios.
Art. 3° Fica autorizado a viagem com veículo CHEV/PRISMA 1.4 AT LT 
placa BDB-7A86, oficial da Câmara Municipal de Mariluz.
Art. 4º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.
Mariluz - PR, 10 de novembro de 2025
Cleiton Augusto de Oliveira
Presidente
Eliane Correa Ferreira Gonçalves
1º Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 69/2025
Processo Administrativo n.º 109/2025
Objeto: Comercio e Trabalho no Termo de Referência em anexo 
com objeto Contratação da empresa BGD PRODUÇÕES E 
EVENTOS LTDA, para realização de show artístico da dupla 
CACIO E MARCOS, no dia 15 de novembro de 2025, como parte 
integrante da 1º Feira Agro Cultural – EXPO PEROBAL
Contratante: Município de Perobal
Contratado: BGD PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
Valor total: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Fundamentação legal: artigo 74, inciso II da Lei Federal n.º 
14.133/2021.
Autorização da inexigibilidade: 10/11/2025
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Decreto  nº 215/2025 de 06/11/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  219.500,00 

(duzentos  e  dezenove  mil  quinhentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

DIÁRIAS - CIVIL 4.000,00135 - 3.3.90.14.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.045. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00262 - 3.3.90.30.00.00 01511
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

95.000,00264 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.003.15.452.0010.2.046. MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00268 - 3.3.90.30.00.00 01000

07.004.00.000.0000.0.000. ILUMINAÇÃO PÚBLICA
07.004.25.752.0010.2.047. SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00274 - 3.3.90.30.00.00 01507

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00305 - 3.3.90.39.00.00 01104

08.002.12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5%
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00310 - 3.3.90.30.00.00 01103

08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.361.0011.2.067. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 5% e 25%

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00362 - 3.3.90.30.00.00 01103

08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

6.000,00398 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

DIÁRIAS - CIVIL 6.500,00751 - 3.3.90.14.00.00 1494
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Total Suplementação: 219.500,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 8.000,00Receita: 1.1.2.2.01.01.00.00000000 Fonte: TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM GERAL - 
PRINCIPAL

1000 15.000,00Receita: 1.2.4.1.50.03.00.00000000 Fonte: CONTRIBUIÇÃO PARA O 
CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 
DÍVIDA ATIVA

1000 70.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

1000 50.000,00Receita: 1.7.1.1.51.21.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTAS 
EXTRAORDINÁRIAS - 
PRINCIPAL

1494 6.500,00Receita: 1.7.1.3.50.11.10.00000000 Fonte: INCENTIVO FINANCEIRO DA 
APS - EQUIPES DE SAÚDE DA 
FAMILIA - ESF - EQUIPES DE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - EAP

1000 70.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

219.500,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   06  de  novembro  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 233/2025 
Pregão Eletronico Nº 064/2025 
Edital n°129/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: J G LUIZ NETO CIA LTDA-ME – 82.490.491/0001-60. 
 ObJETO: Contratação de empresa especializada para realização de show pirotécnico 
com Fogos de Artifícios de baixo Ruído, nos eventos de Comemorações e datas solenes 
de Maria Helena-Pr, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste. 
Valor total: R$ 30.555,00(Trinta mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais). 
Vigência: 10/11/2025 a 10/11/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 112/2025  
Processo de Inexigibilidade nº 50/2025. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 13.240.906/0001-25, situada na Rua Cuiabá, nº 187-B, Bairro 
Portuguesa, CEP 86.026-060, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: Contratação de empresa para realização da manutenção do Ventilador Pulmonar 
Marca Magnamed, modelo Oxymag, Serie 4159 equipamentos presentes nas 
ambulâncias do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 10 de novembro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 113/2025  
Processo de Inexigibilidade nº 51/2025. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: RM EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ nº 10.682.525/0001-08, situada na Rua São Vicente, nº 533, Bairro Jardim Palmares, 
CEP 86.025-040, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: Contratação de empresa para realização da manutenção do Cardioversor DF8 
OS14890 da Marca Prolife, modelo DF8, Serie S5210315026 Patrimonio 001116 
equipamentos presentes nas ambulâncias do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no atendimento 
pré hospitalar. 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 10 de novembro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 059/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 059/2025, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de um radiador para o trator John Deere 110 CV 

pertencente à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

 

EMPRESA: AF GOMES BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS LTDA - CNPJ: 55.816.948/0001-01  

VALOR TOTAL: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais) 

 

Mariluz, 10 de novembro de 2025. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 240/2025 
Pregão Eletronico Nº 068/2025 
Edital n°134/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: DIRCEU LONGO & CIA. LTDA – 92.823.764/0001-03. 
 ObJETO: Aquisição de Eletrodomésticos/equipamentos permanentes, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 1.698,00 (Um mil e seiscentos e noventa e oito reais). 
Vigência: 06/11/2025 a 06/11/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 114/2025  
Processo de Inexigibilidade nº 52/2025. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 13.240.906/0001-25, situada na Rua Cuiabá, nº 187-B, Bairro 
Portuguesa, CEP 86.026-060, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: Contratação de empresa visando a manutenção corretiva da incubadora, da 
marca FANEM, modelo IT 158 TS, CF- 5934 utilizado nos atendimentos de urgência e 
emergência imprescindíveis para as ambulâncias do Consórcio Intermunicipal de 
Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná 
Umuarama/PR, 10 de novembro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 111/2025  
Processo de Inexigibilidade nº 49/2025. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 13.240.906/0001-25, situada na Rua Cuiabá, nº 187-B, Bairro 
Portuguesa, CEP 86.026-060, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: Contratação de empresa para realização da manutenção do Ventilador Pulmonar 
Marca Magnamed, modelo Oxymag, Serie 13118 Patrimonio 94083 equipamentos 
presentes nas ambulâncias do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 10 de novembro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 245 / 2025 
 

  
     EXONERAR A SERVIDORA 

IZABELA MONTANINO BARBAS 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

   Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 11 de novembro de 2025, a Sra. 

IZABELA MONTANINO BARBAS, portadora da Cédula de Identidade nº 13.***.***-9 SESP/PR, 

admitida em 03 de novembro de 2025, ocupante do emprego público por prazo determinado de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA pelo regime CLT, com lotação na Base 

Descentralizada na cidade de Umuarama - PR, ficando revogado da Portaria nº 231/2025, de 31 de 

outubro de 2025. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 10 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 193/2025 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2025 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 059/2025, refere-se à Contratação de empresa para 

aquisição de um radiador para o trator John Deere 110 CV pertencente à Secretaria Municipal de Agricultura 

e Meio Ambiente. Durante vistoria mecânica e manutenção preventiva, foi constatado que o radiador atual 

encontra-se danificado, apresentando vazamentos, superaquecimento constante do motor e impossibilidade 

de operação contínua, situação que interrompe o uso do equipamento. Considerando que o trator é essencial 

para o preparo de terras dos produtores rurais do município, sua paralisação causará prejuízos ao andamento 

dos serviços públicos, além de causar riscos de agravamento referente a danos no motor caso continue em 

funcionamento nessas condições. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
AF GOMES BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS 

LTDA - CNPJ: 55.816.948/0001-01 R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais) 
   

Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação. 

Mariluz, 10 de novembro de 2025. 
 
 

 
 

JOSIANE DOS SANTOS JUSTO 
Secretária de Agricultura 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação formulada 
através da Secretária de Agricultura. 

Mariluz, 10 de novembro de 2025 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 266, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.
Súmula: Dispõe sobre a alteração de membros do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE, do Município de Pérola, Paraná.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 3.170, de 19 de maio 
de 2022,
DECRETA:
Art. 1º Ficam alterados o membro titular e suplente do Poder Executivo 
Municipal, o primeiro suplente de Trabalhadores da Educação e de 
Discentes, o primeiro suplente, segundo titular e segundo suplente de 
Pais de Alunos, e o segundo suplente de Entidades Civis Organizadas, 
para atualizar o Conselho de Alimentação Escolar – CAE, quadriênio 
2022 a 2026. Os demais membros permanecem inalterados, conforme 
relacionado abaixo:
I – Representantes do Poder Executivo Municipal:
TITULAR: LERIAM DOS SANTOS OLIVEIRA GABALDO
RG: 6.573.803-1
CPF: 025.555.369-22
E-MAIL: leriamgabaldo@hotmail.com
SUPLENTE: SELVINA DE MATOS LEAL BAESSO
RG: 5.765.684-0
CPF: 021.096.779-02
E-MAIL: selvina-baesso@hotmail.com
II – Representantes dos Trabalhadores da Educação e de Discentes:
PRIMEIRO TITULAR: INÊZ ABREU DA CRUZ CERANTOLA
RG: 6.751.068-2
CPF: 038.621.559-60
E-MAIL: inezccerantola@gmail.com
PRIMEIRO SUPLENTE: KASSIELEN PAULA DA SILVA
RG: 10.434.281.7
CPF: 070.843.069-43
E-MAIL: kassy.gabi@gmail.com
SEGUNDO TITULAR: CAROLINE AMARO MARQUES
RG: 12.397.300-3
CPF: 099.439.079-32
E-MAIL: carolinecarolamaro@outlook.com
SEGUNDO SUPLENTE: ANDRÉIA REGINA NERI
RG: 8.672.528-2
CPF: 033.155.649-90
E-MAIL: andreianeri.bio@hotmail.com
III – Representantes de Pais de Alunos da Rede Municipal de Ensino:
PRIMEIROTITULAR: LUCIANA BAGNARA BARBOSA DE OLIVEIRA
RG: 7.391.369-1
CPF: 026.419.379-21
E-MAIL: lubagnara-barbosa@hotmail.com
PRIMEIRO SUPLENTE: CAMILA DA SILVA NOVISKI
RG: 10.355.768-2
CPF: 074.677.239-46
E-MAIL: murilocamila23@gmail.com
SEGUNDO TITULAR: MESSIANE FERREIRA ARRABAL
RG: 12.534.971-4
CPF: 083.485.209-88
E-MAIL: arrabal.messiane@escola.pr.br
SEGUNDO SUPLENTE: LUCINÉIA LOPES LOURENÇO
RG: 8.569.398-0
CPF: 035.958.429-28
E-MAIL: lopezlucineia@gmail.com
IV – Representantes de Entidades Civis Organizadas:
PRIMEIRO TITULAR: EDSON PINGUELLO
RG: 4.174.827-3
CPF: 636.030.129-68
E-MAIL: pinguelloedson@hotmail.com
PRIMEIRO SUPLENTE: HELTON GONÇALVES
RG: 9.379.224-6
CPF: 060.914.559-23
E-MAIL: helton_tim2802@hotmail.com
SEGUNDO TITULAR: ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
RG: 1.373.286-8
CPF: 390.304.159-91
E-MAIL: moveis_casanova@hotmail.com
SEGUNDO SUPLENTE: LUDMYLA BIACA DE SOUZA
RG: 7.709.598-5
CPF: 006.974.459-92
E-MAIL: ludybsousa@hotmail.com
Parágrafo único: O período do mandato permanece inalterado, com 
duração de 4 (quatro anos) contados do período de 29 de maio de 
2022 a 29 de maio de 2026.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, 10 de novembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.435/2025
Data: 10.11.2025
Ementa: altera a Lei Municipal nº 1.247 de 03.12.2003 e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º O Anexo II – GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOPR da Lei nº 1.247, de 03 de 
dezembro de 2003 passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo I desta Lei.
Art. 2º O Anexo III – GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DO MAGISTÉRIO – 
GOTM da Lei nº 1.247, de 03 de dezembro de 2003 passa a vigorar com as alterações constantes 
do Anexo II desta Lei.
Art. 3º O Anexo IV – GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO – GOTA da Lei nº 
1.247, de 03 de dezembro de 2003 passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo III 
desta Lei.
Art. 4º O Anexo V – GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOOP da Lei nº 1.247, de 03 de 
dezembro de 2003 passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo IV desta Lei.
Art. 5º O Anexo VI – GRUPO OCUPACIONAL DO CORPO DA GUARDA – GOCG da Lei nº 1.247, 
de 03 de dezembro de 2003 passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo V desta Lei.
Art. 6º O Anexo IX – QUADRO DOS CARGOS EM EXTINÇÃO – GCEX da Lei nº 1.247 de 03 de 
dezembro de 2003 passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo VI desta Lei.
Art. 7º O Manual de Ocupações referente as atribuições do cargo de Auditor Fiscal de Tributos 
Municipais com as alterações constantes do Anexo VII desta Lei.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de novembro de 2025
LUIS CARLOS LIMA
Prefeito Municipal em Exercício

 

 

ANEXO I 
Ref.  Lei nº 2.435/2025 de 10/11/2025 

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
PLANO DE CARGOS E VENCIMENTOS 

ANEXO II da Lei 1247/2003 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOPR 

CARGO ESCOLARIDADE REQUISITO MÍNIMO JORNADA 
SEMANAL Nº DE VAGAS  REFERÊNCIA  

INICIAL 
01. Administrador  Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 50 
02. Advogado Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 04 61 
03. Arquiteto  Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 02 61 
04. Assistente Social Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 15 50 
05. Bibliotecário  Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 59 
06. Cirurgião-dentista – 20 Horas Semanais Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 20 horas 10 42 
07. Contador  Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 04 61 
08. Economista Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 50 
09. Enfermeiro Padrão Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 30 40 
10. Engenheiro Agrônomo Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 62 
11. Engenheiro Civil Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 07 62 
12. Farmacêutico Bioquímico Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 09 40 
13. Fisioterapeuta Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 30 horas 06 40 
14. Fonoaudiólogo Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 20 horas 05 40 
15. Jornalista Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 30 horas 01 45 
16. Médico do Trabalho Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 20 horas 01 40 
17. Médico Veterinário Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 02 62 
18. Museólogo Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 29 
19. Nutricionista Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 06 40 
20. Psicólogo Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 20 horas 20 26 
21. Terapeuta Ocupacional Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 05 40 
22. Médico Generalista/Saúde da Família Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 20 horas 19 87 
23. Médico Generalista Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 10 horas 06 64 
24. Médico Pediatra Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 10 horas 03 72 
25. Médico Ginecologista Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 10 horas 03 72 
26. Médico Plantonista  Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe Escala 12 X 36 10 87 

27. Educador Físico 

Curso Superior de 
Bacharelado em Educação 
Física ou Licenciatura Plena em 
Educação Física 

Registro no Conselho de Classe 40 horas 11 40 

28. Cirurgião-dentista – 40 Horas Semanais Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 10 50 

 

 

29. Médico com formação em saúde mental 
/ CAPS Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 20 horas 01 87 

30. Engenheiro Elétrico Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 62 

31. Psicopedagogo 

Curso Superior em 
Psicopedagogia ou Psicologia, 
ou Pedagogia com 
Especialização em 
Psicopedagogia com carga 
horária mínima de 360 horas, 
ambos com em Instituição de 
Ensino Superior Reconhecido 
pelo Ministério da Educação – 
MEC 

Registro no Conselho de Classe 40 horas 02 45 

32. Auditor Fiscal de Tributos Municipais 

Curso Superior em Ciências 
Contábeis ou Ciências 
Econômicas ou Direito ou 
Administração Pública 

Registro no Conselho de Classe 
e 

Carteira Nacional de 
Habilitação, no mínimo na 

categoria AB. 

40 horas 03 50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

Ref.  Lei nº 2.435/2025 de 10/11/2025 

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
PLANO DE CARGOS E VENCIMENTOS 

ANEXO III da Lei 1.247/2003 
GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DO MAGISTÉRIO - GOTM  

CARGO ESCOLARIDADE REQUISITO  
MÍNIMO 

JORNADA 
SEMANAL 

Nº DE VAGAS  REFERÊNCIA  
INICIAL 

1. Assistente Administrativo Escolar Ensino Médio completo  40 horas 14 15 

 

 

ANEXO III 

Ref.  Lei nº 2.435/2025 de 10/11/2025 

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
PLANO DE CARGOS E VENCIMENTOS 

ANEXO IV da Lei 1247/2003 
GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO – GOTA 

CARGO ESCOLARIDADE REQUISITO MÍNIMO JORNADA 
SEMANAL 

Nº DE 
VAGAS  

REFERÊNCIA  

INICIAL 

01. Almoxarife Ensino Fundamental completo  40 horas 03 10 

02. Assistente administrativo Ensino Médio completo  40 horas 47 18 
03. Auxiliar administrativo Ensino Fundamental completo  40 horas 25 14 
04. Auxiliar de biblioteca Ensino Fundamental completo  40 horas 01 14 
05. Auxiliar de contabilidade Ensino Médio completo  40 horas 05 14 
06. Auxiliar de enfermagem Ensino Médio completo  40 horas 10 12 

07. Desenhista Ensino Médio completo  40 horas 03 13 

08. Desenhista projetista Ensino Médio completo  40 horas 02 18 

09. Escriturário Ensino Fundamental completo  40 horas 12 10 

10. Recepcionista Ensino Fundamental completo  40 horas 28 05 

11. Secretário executivo Ensino Médio completo  40 horas 02 18 

12. Técnico agrícola Ensino Médio completo Curso Técnico Agrícola, com registro ativo em 
órgão profissional competente. 

40 horas 01 15 

13. Técnico em contabilidade Ensino Médio completo Curso Técnico em Contabilidade, com registro 
ativo em órgão profissional competente. 

40 horas 03 15 

14. Técnico em planejamento Ensino Médio completo  40 horas 01 18 
15. Técnico em segurança do trabalho Ensino Médio completo  20 horas 02 18 
16. Técnico em sinalização viária Ensino Médio completo  40 horas 01 15 

17. Técnico em Enfermagem Ensino Médio completo Curso Técnico em Enfermagem, com registro 
ativo em órgão profissional competente. 

40 horas 18 19 

18. Técnico em Saúde Bucal Ensino Médio completo Curso Técnico em Saúde Bucal, com registro 
ativo em órgão profissional competente. 

40 horas 10 19 

19. Auxiliar em Saúde Bucal Ensino Médio completo Curso de Auxiliar em Saúde Bucal. 40 horas 13 07 
20.Fiscal de Atividades urbanas Ensino Médio completo  40 horas 04 16 
21. Fiscal de Meio ambiente Ensino Médio completo  40 horas 02 16 

 

 

22. Técnico Ambiental Ensino Médio Completo Curso Técnico em Meio Ambiente ou Gestão 
Ambiental ou áreas afins, e registro ativo em 
órgão profissional competente. 

40 horas 01 15 

23. Técnico Eletricista Ensino Médio Completo Curso completo de Tecnólogo em Eletricidade e 
registro ativo em órgão profissional 
competente. 

40 horas 01 15 

 

 

 

ANEXO IV 

Ref.  Lei nº 2.435/2025 de 10/11/2025 

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
PLANO DE CARGOS E VENCIMENTOS 

ANEXO V da Lei 1247/2003 
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOOP 

CARGO ESCOLARIDADE REQUISITO MÍNIMO JORNADA 
SEMANAL 

Nº DE 
VAGAS  

REFERÊNCIA  
INICIAL 

1. Agente sanitário Ensino Fundamental Completo   40 horas 05 18 
2. Auxiliar de serviços gerais Alfabetizado   40 horas 171 1 
3. Merendeira Ensino Fundamental Completo  40 horas 64 3 

4. Motorista de veículos Ensino Fundamental Completo 
Carteira Nacional de 

Habilitação, no mínimo na 
categoria D 

40 horas 68 8 

5. Agente Comunitário de Endemias Ensino Médio Completo  40 horas 22 3 
6. Agente Comunitário de Saúde Ensino Médio Completo  40 horas 41 3 

07. Cuidador/Educador Ensino Médio Completo 
Carteira Nacional de 

Habilitação, no mínimo na 
categoria B 

12 x 36 13 3 

08. Auxiliar de Desenvolvimento Infantil Ensino Médio Completo  40 horas 20 3 
09. Educador Social  Ensino Médio Completo  40 horas 06 3 

 

 

ANEXO V 
Ref.  Lei nº 2.435/2025 de 10/11/2025 

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
PLANO DE CARGOS E VENCIMENTOS 

ANEXO VI 
GRUPO OCUPACIONAL DO CORPO DA GUARDA – GOCG 

TABELA A – MASCULINO 
CARGO ESCOLARIDADE REQUISITO MÍNIMO JORNADA 

SEMANAL 
Nº DE VAGAS  REFERÊNCIA  

INICIAL 

1. Guarda Municipal 2º grau completo Curso de Formação  

Técnico-Profissional  

40 horas          70 12 

 

GRUPO OCUPACIONAL DO CORPO DA GUARDA – GOCG 
TABELA B – FEMININO 

CARGO ESCOLARIDADE REQUISITO MÍNIMO JORNADA 
SEMANAL 

Nº DE VAGAS  REFERÊNCIA  
INICIAL 

2. Guarda Municipal 2º grau completo Curso de Formação  

Técnico-Profissional  

40 horas         30 12 

 

 

ANEXO VI 

Ref.  Lei nº 2.435/2025 de 10/11/2025 

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
PLANO DE CARGOS E VENCIMENTOS 

ANEXO IX da Lei 1247/2003 
QUADRO DOS CARGOS EM EXTINÇÃO - GCEX 

CARGO ESCOLARIDADE 
REQUISITO  

MÍNIMO 

JORNADA 

SEMANAL 
Nº DE VAGAS  

REFERÊNCIA  

INICIAL 

01. Assistente Técnico   40 horas 03  

02. Atendente de posto serv.  Telefônico   40 horas 21  

03. Controlador de Arrecadação   40 horas 01  

04. Encarregado de serviços de pessoal   40 horas 01  

05. Escriturário lançador   40 horas 02  

06. Feitor de obras   40 horas 07  

07. Monitora   40 horas 16  

08. Técnico em desporto   40 horas 01  

09. Trabalhador braçal   40 horas 30  

10. Vigia   40 horas 41  

11. Coordenador Pedagógico   40 horas 01  

12. Gari Alfabetizado  40 horas 41  01 

13. Médico Curso Superior na Área Registro no Conselho de 
Classe 

20 horas 20 40 

14. Servente de limpeza Alfabetizado  40 horas 104 1 

15. Agente de Posto de Saúde 1° grau completo  40 horas 36 12 

16. Assistente de Processamento de Dados 2° grau completo  40 horas 02 18 

 

 

17. Atendente de Creche 1° grau completo  40 horas 46 2 

18. Analista de Sistemas Curso Superior na Área Um ano de experiência na 
área 

40 horas 01 50 

19. Programador de Computadores Curso Superior na Área Registro no Conselho de 
Classe 

30 horas 01 30 

20. Auxiliar de Mecânico Alfabetizado  40 horas 05 2 

21. Borracheiro Alfabetizado  40 horas  02 3 

22. Contínuo 1º grau completo  40 horas 05 1 

23. Eletricista de Automóvel Alfabetizado  40 horas 02 3 

24. Fiscal de Preceitos 1° grau completo  40 horas  03  3 

25. Jardineiro Alfabetizado  40 horas 11 2 

26. Lavador/Lubrificador Alfabetizado  40 horas 03 3 

27. Operário Alfabetizado  40 horas 05 1 

28. Soldador Alfabetizado  40 horas 02 5 

29. Secretário de Escola 2º Grau completo  40 horas 18 15 

30. Inspetor de Alunos 2º Grau completo  40 horas 15 5 

31. Auxiliar de Secretaria de Escola 2º Grau completo  30 horas 05 3 

32. Topógrafo Ensino Fundamental 
completo 

 40 horas 04 15 

33. Auxiliar de topografia Ensino Médio completo  40 horas 03 2 

34. Operador de máquina pesada Ensino Médio completo Carteira Nacional de 
Habilitação, no mínimo na 

categoria D 

40 horas 22 20 

35. Carpinteiro Alfabetizado   40 horas 11 3 
36. Eletricista Ensino Médio completo   40 horas 06 3 
37. Encanador Ensino Fundamental completo   40 horas 02 3 
38. Mecânico Ensino Médio completo   40 horas 03 5 
39. Pedreiro Alfabetizado  40 horas 10 3 
40. Telefonista Ensino Fundamental completo  40 horas 03 10 
41. Engenheiro Agrimensor Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 62 
42. Fiscal de Tributos Ensino Médio completo  40 horas 06 16 

 
 

 

ANEXO VII 

 
Ref.  Lei nº 2.435/2025 de 10/11/2025 

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
PLANO DE CARGOS E VENCIMENTOS 

Manual de Ocupações 
 

CARGO  GRUPO  CÓDIGO 

 

AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

 

 GOPR  CBO 2544-10 

 

SU
M
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IO
 D
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 F

U
N

ÇÃ
O

 

 O Auditor Fiscal da Administração Tributária Municipal é responsável por fiscalizar, arrecadar, 
lançar e cobrar tributos municipais, realizar auditorias e investigações fiscais, combater a 
sonegação, emitir pareceres técnicos, orientar contribuintes e propor melhorias na legislação 
tributária, com prerrogativas de fiscalização e acesso irrestrito para garantir o cumprimento das 
obrigações fiscais. A atuação deste profissional contribui para o aumento da receita própria do 
Município, reduzindo a dependência de repasses externos e permitindo maior autonomia 
financeira para investimentos em políticas públicas essenciais, como saúde, educação, 
infraestrutura e assistência social. 

 

 

 

 

 

D
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 Exercer funções especializadas e estratégicas no âmbito da administração tributária municipal, 
tanto em caráter exclusivo quanto geral, além de dispor de prerrogativas específicas no 
desempenho de suas atividades. Suas atribuições abrangem: Realizar ações de tributação, 
arrecadação, constituição e cobrança administrava dos tributos municipais. Lançar e fiscalizar 
tributos instituídos por outros entes federativos, conforme a legislação ou convênios. Constituir e 
revisar créditos tributários, inclusive com emissão eletrônica, homologar e aplicar penalidades 
legais. Executar auditor ias, diligências, perícias e fiscalizações, inclusive com apreensão de 
documentos e lacração de bens. Supervisionar o intercâmbio de cadastros e informações fiscais 
com outras esferas governamentais. Especificar e avaliar parâmetros de tratamento da 
informação tributária. Planejar e executar ações de repressão à sonegação fiscal e à ocultação de 
bens, direitos e valores. Desconsiderar atos simulados que visem disfarçar o fato gerador do 
tributo. Proferir manifestação técnica em processos administrativos-fiscais, inclusive sobre 
restituição, imunidade, isenção, suspensão, extinção e reconhecimento de crédito tributário. 
Elaborar pareceres técnicos tributários e responder a consultas formais. Redigir minutas de atos 
normativos e manifestar-se sobre projetos de lei tributários. Supervisionar ações de orientação ao 
contribuinte e formalização de processos. Elaborar minutas de cálculo tributário conforme 
decisões judiciais ou administravas. Prestar assistência técnica extrajudicial aos órgãos jurídicos 
do Município (exceto quando parte interessada). Informar débitos para inscrição em dívida ativa. 
Planejar e supervisionar as atividades de fiscalização, arrecadação e cobrança de tributos. 
Realizar investigações de inteligência fiscal. Examinar documentos e registros financeiros de 
contribuintes em processo ou procedimento fiscal. Verificar livros e documentos relacionados aos 
repasses constitucionais. Emir pareceres conclusivos sobre a regularidade fiscal de contribuintes. 
Assessorar autoridades superiores da Secretaria da Fazenda ou de outros órgãos da 
Administração. Participar da implantação de projetos e programas da Administração Tributária. 
Sugerir aperfeiçoamentos na legislação tributária e rotinas administrativas. Preparar atos para 
conversão de depósitos judiciais em receita municipal. Acompanhar a execução orçamentária, 
sem prejuízo das competências de outros órgãos. Supervisionar órgãos setoriais de orçamento. 
Planejar e desenvolver sistemas de informação tributária e de informática fiscal. Avaliar e propor 
capacitações e concursos de acesso para a carreira. Acessar informações sobre ações judiciais 
envolvendo créditos tributários. Atuar na prevenção e repressão a infrações ético-disciplinares 
dos Auditor es Fiscais. Emitir informações e pareceres em processos administrativos tributários. 
Realizar análises contábeis, econômicas e financeiras de interesse fiscal. Elaborar estudos de 
avaliação e controle da receita tributária. Controlar repasses oriundos de transferências 
constitucionais. Orientar os contribuintes quanto à legislação e cumprimento de obrigações 
fiscais. Iniciar e concluir ações fiscais, inclusive sem ordem superior, diante de indícios de 
irregularidades. Ter acesso irrestrito a estabelecimentos públicos e privados, inclusive residências, 
para fins de fiscalização. Requisitar força policial para garantir o exercício das funções fiscais. 
Prioridade no recebimento de recursos para execução das atividades. Atuar de forma integrada 
com outros entes federativos, inclusive com compartilhamento de dados. Ter acesso e 
permanência livres em logradouros públicos no exercício de suas funções. Exercer fé pública, 
conferindo presunção de legitimidade e veracidade aos seus atos.  
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ESCOLARIDADE 

  

Ensino Superior Completo em Ciências Contábeis ou Ciências 
Econômicas ou Direito ou Administração Pública, em Instituição de 
Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC. 

  

EXPERIÊNCIA 

  

 

  

COMPLEMENTARES 

  

Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo na categoria AB. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 7.564/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00 789 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
FONTE 920 DEL 029/2023 - PISO PARANAENSE DE ASSITENCIA SOCIAL - PPAS 
I - EXPANSÃO 6.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
 RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
205 1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00. - DEL 029/2023 - PISO PARANAENSE DE ASSITENCIA 
SOCIAL - PPAS I - EXPANSÃO 6.000,00 920
TOTAL 6.000,00 920
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Novembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 215/2025
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e 
em especial pelo que determina a Lei Municipal nº 1921/2024, de 08/10/2024, publicada no Órgão Oficial 
do Município “Diário Oficial dos Municípios do Paraná”, em data de 09/10/2024, edição de nº 3128, resolve:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 815.257,53 (Oitocentos e quinze mil, duzentos e cinquenta e sete reais e 
cinquenta e sete centavos), destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade 
com o que segue discriminado:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08.11. ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS PREVIDÊNCIÁRIOS
041220032.2.090000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FAPESPI
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    10.000,00
2096 FONTE: 40 RPPS Regime Próprio de Previdência Social
092720032.2.091000 PAGAMENTO DE APOSENTADOS E PENSÕES
3.1.90.01.00.0000 APOSENTADORIAS RPPS, RESERVA REM. E REFORMA MILITAR R$   655.333,90
3236 FONTE: 3551 Compensação entre Regimes Previdenciários
3.1.90.03.00.0000 PENSÃO DO RPPS E DO MILITAR..................................R$   149.858,63
3236 FONTE: 3551 Compensação entre Regimes Previdenciários
3.3.90.08.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR.....R$        65,00
3236 FONTE: 3551 Compensação entre Regimes Previdenciários
SOMA...........................................................................R$   815.257,53
TOTAL..........................................................................R$   815.257,53
Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 1º deste 
Decreto decorrerá(ão), por Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das fontes 
de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es) e por Cancelamento de dotação parcial da 
despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 3551 Compensação entre Regimes Previdenciários..........................R$   805.257,53
SOMA...........................................................................R$   805.257,53
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
08. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08.11. ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS PREVIDÊNCIÁRIOS
041220032.2.090000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FAPESPI
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$     5.000,00
2092 FONTE: 40 RPPS Regime Próprio de Previdência Social
3.3.90.40.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO R$     5.000,00
2104 FONTE: 40 RPPS Regime Próprio de Previdência Social
SOMA...........................................................................R$    10.000,00
TOTAL..........................................................................R$   815.257,53
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 
e cinco.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 014 (Estatutário Efetivo)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em Concurso Público, a fim de 
submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação:
Cargo: Agente de Combate às Endemias
NOME   CLASSIFICAÇÃO
CARLOS ANDRE PERIN 3°
Os (candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer no local do quadro abaixo 
para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
UBS Rua Bom Sucesso n° 487, Vila Brasília, Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr ou credenciado por este, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 17 de novembro 
de 2025, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, 
quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida no Fórum em 
Umuarama).
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 10 de novembro de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2.781 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.168 de 16 de dezembro de 2024 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), por superávit financeiro, 
destinado ao reforço da seguinte Dotação Orçamentária.
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE CULTURA
04.002.13.392.0006.2.044.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
374-3.3.90.39.00.0003000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA800.000,00
Total Suplementação:800.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente do superávit financeiro apurado em 31/12/2024.  Superávit financeiro:
 RECURSOS LIVRES                                                                          FONTE:  03000                      800.000,00
                                                             TOTAL.GERAL:                  800.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 10 dias do mês de novembro de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
ESTADO DO PARANÁ

 
 
 
        
 
 

 

DECRETO Nº. 258/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTA APRESENTADA A DISPENSA Nº 027/2025. 
 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada na Dispensa de Licitação nº 027/2025, 
objetivando a Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos arquitetônicos 
urbanísticos, croquis, memoriais descritivos, emissões de RRT’s e aprovações junto ao Município, 
referentes a uma área de aproximadamente 33.550,00 m², tendo sido declarada vencedora a empresa 
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
ANDRESSA ZANARDI ARQUITETURA LTDA R$29.000,00  

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 10 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO  

 Nº 04/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº91/2025 

 

O Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Agricultura, torna público que realizará Chamada Pública para Credenciamento de Agricultores 
familiares interessados em serem beneficiários de estufas agrícolas destinadas ao cultivo 
protegido de olerícolas e outras culturas agrícolas compatíveis, a serem implantadas em suas 
propriedades no âmbito do convênio a ser celebrado com a Secretaria de Estado da Agricultura 
e do Abastecimento – SEAB, vinculado ao Programa Rota do Progresso. 

O período para entrega dos envelopes de documentação ocorrerá entre os dias 11 de novembro 
de 2025 a 14 de novembro de 2025, das 09h às 11h, e das 14:00 às 16:00 na Secretaria de 
Agricultura, situado na Avenida Ítalo Orcelli – Centro – Cafezal do Sul/PR. 

O edital completo e seus anexos estão disponíveis no site oficial através do Portal da 
Transparência do Município: 

https://cafezaldosul.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 

Mais informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo e-mail: 
agricultura@cafezaldosul.pr.gov.br. 

Cafezal do Sul – PR, 10 de novembro de 2025. 
 

Pedro Minoru Inoue 
Prefeito Municipal 

 

 
RESULTADO DA LICITAÇÃO 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 018/2025, com base na Lei Federal 14.133/2021 
e legislação complementar, torna público o resultado do processo de Dispensa de licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 027/2025 

 
ObJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos arquitetônicos urbanísticos, 
croquis, memoriais descritivos, emissões de RRTs e aprovações junto ao Município, referentes a uma área de 
aproximadamente 33.550,00 m², conforme a necessidade da Administração Municipal. 
 
 
ITEM UND QTD DESCRIÇÃO  Valor unit Valor total 

1 UND 1 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS 

URBANISTICO, CROQUIS, MEMORIAS 

DESCRITIVOS, EMISSÕES DE RRTS E 

APROVAÇÕES JUNTO AO MUNICIPIO DE UMA ÁREA 

DE APROXIMADAMENTE DE 33.550,00 M² E 

CONFORME A NECESSIDADE DO MUNICIPIO 

R$29.000,00 R$29.000,00 

PROPOSTA APRESENTADA: ANDRESSA ZANARDI ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 

60.550.093/0001-50. 

VALOR DA PROPOSTA: R$29.000,00 (vinte e nove mil reais) 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em ACORDO 

com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referência, estando para tanto HABILITADA. 

 

 

 

Iporã-PR, 07 de novembro de 2025 

 

 

 

JANAINA BERGAMIN PEREIRA 
Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 65/2025
Processo Administrativo n.º 105/2025
Objeto: Contratação de empresa MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI objetivando  aquisição de 02 (dois) 
Caminhões de acordo com o Convênio n°. 271/2025, firmado entre a Secretaria da Agricultura 
e do Abastecimento, e o Município de Perobal-PR, através de Adesão a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 002/2025 oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2025, tendo como Órgão 
Gerenciador o  CIBAX – Consórcio Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade da 
Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, CNPJ n. 04.555.113/0001-04.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI
Valor total: R$ 1.258.000,00 (hum milhão duzentos cinquenta oito reais)
Fundamentação legal: artigo 74, inciso I da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Autorização da inexigibilidade: 10/11/2025
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DECRETO Nº 217/2025
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e 
em especial pelo que determina a Lei Municipal nº 1921/2024, de 08/10/2024, publicada no Órgão Oficial 
do Município “Diário Oficial dos Municípios do Paraná”, em data de 09/10/2024, edição de nº 3128, resolve:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 4.947.105,57 (Quatro milhões, novecentos e quarenta e sete mil, cento e 
cinco reais e cinquenta e sete centavos), destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em 
conformidade com o que segue discriminado:
03. SECRETARIA DE GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL......................................R$     7.500,00
249 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    10.000,00
405 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041280008.2.007000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.3.90.47.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.......................R$     3.000,00
451 FONTE: 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras Não Previdenciárias
03.03. ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.011000 MANUTENÇÃO DA FUNERÁRIA MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     5.000,00
482 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.04. GUARDA MUNICIPAL COMUNITÁRIA
061220027.2.009000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL......................................R$    19.000,00
560 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    44.500,00
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
121220034.2.028000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL......................................R$     3.000,00
565 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    50.000,00
568 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$   130.500,00
3581 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
123060012.2.020000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$   130.000,00
675 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$    20.000,00
679 FONTE: 146 FNDE – PM IPORA MERENDA
123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
3.1.90.04.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO............................R$    18.600,00
610 FONTE: 102 FUNDEB 30%
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     1.620,00
611 FONTE: 102 FUNDEB 30%
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    50.000,00
708 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    30.000,00
716 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$     4.500,00
752 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$     3.000,00
755 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    45.000,00
770 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123610010.2.021000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB
3.1.90.04.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO............................R$    80.000,00
937 FONTE: 102 FUNDEB 30%
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$   300.000,00
796 FONTE: 101 FUNDEB 70%
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$   160.000,00
3709 FONTE: 132 Transf. FUNDEB Compl. União VAAR
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    15.000,00
939 FONTE: 102 FUNDEB 30%
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    50.000,00
828 FONTE: 101 FUNDEB 70%
123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    70.000,00
862 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    70.000,00
879 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    66.000,00
905 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    20.000,00
912 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123060012.2.062000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR – ENSINO INFANTIL
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$    30.000,00
1003 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$    20.000,00
1005 FONTE: 107 Salário Educação
123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    40.000,00
1030 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    23.000,00
1069 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    10.000,00
1079 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123650011.2.061000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - ENSINO INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$   201.020,99
3711 FONTE: 132 Transf. FUNDEB Compl. União VAAR
04.03. DEPARTAMENTO DE CULTURA
133920013.2.058000 ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    26.500,00
1214 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$   322.000,00
1217 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$   500.000,00
3676 FONTE: 1337 CV SETU/GOV ESTADO CV428/25 – PROGR PR + EVENTOS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES..................................R$    30.000,00
1204 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$ 2.519.740,99
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.04.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO............................R$   100.000,00
1354 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    26.710,24
1370 FONTE: 1213 Assist Fin Compl Piso Salarial Prof Enfermagem
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$   345.000,00
1382 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$    15.000,00
1412 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.34.00.0000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC DE CONTR TERCEIRIZAÇÃO........R$    60.000,00
1416 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    30.000,00
1418 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$     6.983,04
3164 FONTE: 1213 Assist Fin Compl Piso Salarial Prof Enfermagem
103010015.2.031000 MANUTENÇÃO DA SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$    36.000,00
3541 FONTE: 1222 Transf FNS – Emendas Individuais Impositivas Custeio
103010015.2.089000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PFS ESTADUAL – APSUS/HOSPSUS
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$    23.000,00
1551 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$    65.000,00
3421 FONTE: 31518 Bloco de Investimento na Rede de Serviço Público de Saúde
103020016.2.036000 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................R$    28.512,74
3118 FONTE: 494 Bloco Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................R$    30.000,00
1570 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................R$   325.275,19
1580 FONTE: 494 Bloco Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................R$   157.334,05
3703 FONTE: 31038 Bloco Custeio Ações e Serviços de Saúde – Emendas Individuais
103040017.2.035000 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    40.000,00
1585 FONTE: 494 Bloco Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    25.000,00
1616 FONTE: 494 Bloco Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
SOMA...........................................................................R$ 1.313.815,26
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MAIO AMBIENTE
06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220023.2.05500 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     5.000,00
1686 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
06.03. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
185420022.2.07400 MANUTENÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     4.000,00
1738 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
185420022.2.07500 PARTICIPAÇÃO NO CIBAX
3.3.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................R$     5.417,61
1743 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
185420022.2.07600 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA E DO ATERRO SANITÁRIO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    30.000,00
1765 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$   100.000,00
1783 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   144.417,61
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E LIMPEZA PÚBLICA
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220024.2.05700 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    60.000,00
1870 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    60.000,00
1897 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$   109.300,00
3674 FONTE: 501 Receitas de Alienações de Ativos
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154510024.2.048000 MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS, PARQUES, PRAÇAS E BOSQUES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    95.000,00
1980 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    70.000,00
2007 FONTE: 511 Taxa – Prestação de Serviços
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$    20.000,00
2038 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
154510025.2.059000 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$    10.000,00
2086 FONTE: 507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$   109.300,00
3552 FONTE: 3507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
SOMA...........................................................................R$   533.600,00
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
09.01. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
081220018.2.03900 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL GERAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    10.000,00
2150 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.................R$     7.000,00
2168 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
081220018.2.04200 PROGRAMA IPORA PARA TODOS (LEI MUNICIPAL 1939/25)
3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS À PESSOAS FÍSICAS................R$    10.000,00
2215 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
082430018.6.00100 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PAEFI/CREAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    11.500,00
3636 FONTE: 3935 Bloco Financ. Proteção Social Especial – SUAS
082430018.6.00500 MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO DOCE LAR
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    24.000,00
2357 FONTE: 935 Bloco Financ. Proteção Social Especial – SUAS
082430018.6.00600 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    25.000,00
2405 FONTE: 934 Bloco Financ. Proteção Social Básica – SUAS
082430018.6.00900 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PAIF/CRAS
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$     2.160,00
2463 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    89.660,00
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220026.2.05100 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.91.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS..........................................R$    40.000,00
2560 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA...........................................................................R$    40.000,00
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.02. DIVISÂO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.2.05600 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    20.000,00
2742 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................R$    60.778,09
2759 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................R$    57.593,62
2764 FONTE: 1303 CV SEDU/GOV ESTADO – Constr Sede Secretaria Ind e Com
SOMA...........................................................................R$   138.371,71
13. SECRETARIA DE PROMOÇÃO AO ESPORTE, LAZER E TURISMO
13.01. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE E LAZER
278120014.2.02400 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL......................................R$     3.000,00
2844 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    10.000,00
2864 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    13.000,00
14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL
14.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220033.2.13200 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    30.000,00
2944 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
266060033.2.047000 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    80.000,00
2984 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   110.000,00
TOTAL..........................................................................R$ 4.947.105,57
Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 1º deste 
Decreto, decorrerá(ão), por Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das fontes 
de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es), por provável Excesso de Arrecadação pelo 
ingresso de recursos na receita do atual exercício e por Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada 
para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 3507 COSIP – Contribuição Iluminação Pública, Art. 149-A, CF............R$   109.300,00
FONTE: 3935 Bloco Financ. Proteção Social Especial – SUAS......................R$    11.500,00
FONTE: 31038 Bloco Custeio Ações e Serviços de Saúde – Emendas Individuais.....R$   157.334,05
FONTE: 31518 Bloco de Investimento na Rede de Serviço Público de Saúde.........R$    65.000,00
SOMA...........................................................................R$   343.134,05
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)........................................R$   953.278,09
FONTE: 101 FUNDEB 70%..........................................................R$   350.000,00
FONTE: 102 FUNDEB 30%..........................................................R$    95.000,00
FONTE: 107 Salário Educação....................................................R$    20.000,00
FONTE: 132 Transf. FUNDEB Compl. União VAAR....................................R$   361.020,99
FONTE: 494 Bloco Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde................R$   393.787,93
FONTE: 501 Receitas de Alienações de Ativos....................................R$   109.300,00
FONTE: 934 Bloco Financ. Proteção Social Básica - SUAS.........................R$    10.000,00
FONTE: 935 Bloco Financ. Proteção Social Especial - SUAS.......................R$    24.000,00
FONTE: 1213 Assist Fin Compl Piso Salarial Prof Enfermagem.....................R$    33.693,28
FONTE: 1222 Transf FNS – Emendas Individuais Impositivas Custeio...............R$    36.000,00
FONTE: 1303 CV SEDU/GOV ESTADO – Constr Sede Secretaria Ind e Com..............R$    57.593,62
FONTE: 1337 CV SETU/GOV ESTADO CV428/25 – PROGR PR + EVENTOS...................R$   500.000,00
SOMA...........................................................................R$ 2.944.673,91
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
02. PODER EXECUTIVO
02.01. GABINETE DO PREFEITO
041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.35.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA......................................R$    10.000,00
137 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    10.000,00
03. SECRETARIA DE GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$   137.000,00
225 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$     7.500,00
240 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$    10.000,00
244 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.03. ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.011000 MANUTENÇÃO DA FUNERÁRIA MUNICIPAL
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$     5.000,00
509 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.04. GUARDA MUNICIPAL COMUNITÁRIA
061220027.2.009000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    55.500,00
514 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   215.000,00
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
121220034.2.028000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    10.000,00
612 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     3.000,00
621 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
3.1.91.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS......................................R$    20.220,00
696 FONTE: 102 FUNDEB 30%
123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$   233.500,00
838 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123060012.2.062000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR – ENSINO INFANTIL
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$    20.000,00
1007 FONTE: 146 FNDE – PM IPORA MERENDA
123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$   100.000,00
1009 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$    15.000,00
1025 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
04.03. DEPARTAMENTO DE CULTURA
133920013.2.070000 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$     8.000,00
1224 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$     1.000,00
1238 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     4.000,00
1243 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$     2.000,00
1256 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   416.720,00
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    40.000,00
1356 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$    25.000,00
1377 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
103010015.2.031000 MANUTENÇÃO DA SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    25.000,00
1515 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
SOMA...........................................................................R$    90.000,00
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MAIO AMBIENTE
06.02. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO – DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060023.2.04500 PROGRAMA DE FOMENTO AGRÍCOLA E PASTORIL À PEQUENOS PRODUTORES
3.3.50.41.00.0000 CONTRIBUIÇÕES................................................R$     5.000,00
1707 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    70.000,00
1714 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
06.03. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
185420022.2.07400 MANUTENÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     4.000,00
1729 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
185420022.2.07600 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA E DO ATERRO SANITÁRIO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$     5.417,61
1745 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    84.417,61
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E LIMPEZA PÚBLICA
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220024.2.00800 MANUTENÇÃO DE OFICINA E GARAGEM
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     3.000,00
1822 FONTE: 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras Não Previdenciárias
041220024.2.05700 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL......................................R$     5.000,00
1868 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154510024.1.032000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁTICA DE VIAS URBANAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    10.000,00
1955 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
154510024.2.048000 MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS, PARQUES, PRAÇAS E BOSQUES
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    20.000,00
2017 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    10.000,00
2023 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
154510025.2.059000 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    10.000,00
2041 FONTE: 507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
SOMA...........................................................................R$    58.000,00
09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
09.01. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
081220018.2.04200 PROGRAMA IPORA PARA TODOS (LEI MUNICIPAL 1939/25)
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$    27.000,00
2209 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
082430018.6.00600 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    15.000,00
2365 FONTE: 934 Bloco Financ. Proteção Social Básica – SUAS
082430018.6.00900 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PAIF/CRAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$     2.160,00
2435 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    44.160,00
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220026.2.05100 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    15.000,00
2546 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
999999999.9.99900 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA......................................R$   583.000,00
2583 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
10.02. DEPARTAMENTO DE CADASTRO DE TRIBUTAÇÃO
041290026.2.06300 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    30.000,00
2546 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   628.000,00
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.02. DIVISÂO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.2.05600 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    20.000,00
2722 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    20.000,00
13. SECRETARIA DE PROMOÇÃO AO ESPORTE, LAZER E TURISMO
13.01. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE E LAZER
278120014.2.02400 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    13.000,00
2820 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    13.000,00
14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL
14.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220033.2.13200 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL................R$    10.000,00
2899 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
266060033.1.193000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    20.000,00
2957 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    50.000,00
2961 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    80.000,00
TOTAL..........................................................................R$ 4.947.105,57
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
ESTADO DO PARANÁ

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 242/2025 

CONCORRENCIA N° 005/2025 
TERMO DE CONCESSÃO DE USO 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONCESSIONÁRIO: ESTOFADOS PARIS DE MARIA HELENA LTDA, Pessoa jurídica de 

direito privado, situada à Avenida Paraná,429, na cidade de Maria Helena, no Estado - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 
52.995.249/0001-88, tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade Concorrência nº 005/2025, firmam o 
presente CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
1.1. O objeto deste contrato é a cessão gratuita, com encargo, de uso de um barracão em alvenaria com área de 

200,00m², localizado na Rua Campo Mourão, nº 380, Centro, Maria Helena-PR, de propriedade do Município, visando a 
instalação e/ou manutenção de empresa que promova desenvolvimento socioeconômico, geração de empregos e 
arrecadação. 

1.2. O contrato vincula-se ao edital da Concorrência nº 005/2025, ao Termo de Referência, à proposta da 
Concessionária vencedora, bem como aos dispositivos da Lei nº 14.133/21 (art. 92, II). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE 
2.1. A finalidade da concessão é fomentar a atividade econômica e a geração de empregos, nos termos da 

proposta vencedora. 
2.2. O uso do imóvel é condicionado ao cumprimento das finalidades e encargos previstos neste contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
3.1. O regime contratual será de concessão de direito real de uso gratuito, com encargo, formalizado em escritura 

pública (art. 91, §2º da Lei nº 14.133/21). 
3.2. A vigência será de 05 (cinco) anos, prorrogáveis por igual período, a contar da assinatura (art. 92, XIX). 
CLÁUSULA QUARTA – DAS ObRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 
A Concessionária se obriga a: 
a) Instalar e manter empresa em atividade no imóvel, conforme proposta vencedora;  
b) Comprovar a manutenção de, no mínimo, 05 empregos formais; 
c) Priorizar mão de obra residente em Maria Helena-PR; 
d) Arcar integralmente com despesas de consumo (energia, água, telefone, internet, manutenção, impostos e 

seguros); 
e) Responder pela conservação e reparo do imóvel; 
f) Cumprir normas ambientais, destinando corretamente resíduos e efluentes; 
g) Não paralisar suas atividades por período superior a 30 dias consecutivos, salvo motivo justificado;  
h) Não transferir, alienar, ceder ou sublocar o imóvel; 
i) Entregar o imóvel ao final da concessão em perfeitas condições de uso, com todas as benfeitorias incorporadas 

ao patrimônio do Município, sem direito a indenização (art. 92, XIX). 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ObRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 
O Município se obriga a: 
a) Ceder o imóvel à Concessionária; 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
c) Notificar a Concessionária em caso de descumprimento; 
d) Promover a rescisão contratual em caso de infração grave. 
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1. O acompanhamento será exercido pelo Gestor Leandro Alves Monteiro, e a fiscalização pelo Fiscal Joel 

Alves de Araújo, designados pela Administração. 
6.2. A ação fiscalizatória não exime a Concessionária de suas responsabilidades.  
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento parcial ou total ensejará aplicação de penalidades previstas na Lei nº 14.133/21 (art. 

156), tais como: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade. 
7.2. Será assegurado contraditório e ampla defesa (art. 92, XIV). 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
8.1. O contrato poderá ser alterado nos termos dos arts. 124 a 126 da Lei nº 14.133/21. 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO 
9.1. O contrato extingue-se pelo decurso do prazo ou nas hipóteses do art. 137 da Lei nº 14.133/21, inclusive por 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.2. Extinto o contrato, o imóvel reverterá ao patrimônio municipal, com todas as benfeitorias, sem indenização.  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUbLICIDADE 
10.1. Este contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 20 (vinte) 

dias úteis após sua assinatura (art. 94, I). 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama-PR, para dirimir quaisquer litígios não resolvidos 

administrativamente (art. 92, §1º). 
Pela concedente e concessionário, por seus representantes legais, foi dito que aceitam o presente contrato, em 

todos os seus termos para que produza os devidos efeitos jurídicos. 
 

Maria Helena - PR, 10 de novembro de 2025. 
 

 
 

TERMO ADITIVO 01 
 

CONTRATO Nº 247/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2024 

 
Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil 2001 – Centro – Maria Helena - Pr., 
inscrita no CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, 
agente político, inscrito no CPF sob nº 063.474.769-08, portador da Cédula de Identidade nº 
10.183.853-5/SSP/PR., residente e domiciliado nesta cidade de Maria Helena, Paraná, e de outro 
lado a  empresa  TAPAJÓS COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA, CNPJ   81.734.238/0001-42, 
localizada na Rua Antenor Corsato, 1452 Quadra 16 Lote 11, Parque Irani na cidade de Umuarama, 
no Estado do Paraná, representada por ROBERTO LUIZ BITENCOURT, portador da cédula de 
identidade R.G. Nº 60868450, CPF nº 017.233.649-08, residente na cidade de Umuarama - PR, a 
seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato n.º 247/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Trata-se o presente da DILATAÇÃO 

DO PRAZO DE VIGENCIA, constante na clausula terceira, do Contrato n° 247/2024, conforme 
Solicitação da Secretária de Serviços Públicos e Obras do município de Maria Helena. 

 
CLÁUSULA  SEGUNDA  – DA DILATAÇÃO DA  VIGENCIA: Através do 

presente Termo Aditivo, as partes resolvem dilatar o prazo de vigência do referido contrato até 
22/04/2026, tendo em vista que há analises pendentes dentro do órgão público. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO- Permanecem inalteradas e em 

pleno vigor as demais Cláusulas e condições originais do Contrato original, ressalvado o direito de 
discutir os pedidos protocolados com pendencia de análise 

 
 

Maria Helena, 22 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 66/2025
Processo Administrativo n.º 106/2025
Objeto: Contratação de empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. objetivando  aquisição de 
01(uma) Retroescavadeira de acordo com o Convênio n°. 271/2025, firmado entre a Secretaria 
da Agricultura e do Abastecimento, e o Município de Perobal-PR., através de Adesão a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2025, 
tendo como Órgão Gerenciador o  CIBAX – Consórcio Intermunicipal para a Conservação da 
Biodiversidade da Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, CNPJ n. 04.555.113/0001-04..
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. 
Valor total: R$ 465.000,00 (quatrocentos sessenta cinco mil reais)
Fundamentação legal: artigo 74, inciso I da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Autorização da inexigibilidade: 10/11/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 67/2025
Processo Administrativo n.º 107/2025
Objeto: Locação de imóvel contendo residência de aproximadamente 90,99 m² localizado Rua 
Guassatonga, nº 1212, lote 15 A, quadra nº 02, Bairro Jardim dos Príncipes, nesta cidade de 
Perobal – PR, visando atender determinação judicial, para concessão de aluguel social em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1377, decreto nº 097/2025.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: WILSON MASCARENHAS BATISTA
Valor total: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)
Fundamentação legal: artigo 74, inciso V da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Autorização da inexigibilidade: 10/11/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 68/2025
Processo Administrativo n.º 108/2025
Objeto: Contratação da empresa MBF EVENTOS LTDA, especializada em locução de MARCO 
BRASIL FILHO, para a realização da locução oficial do rodeio e condução da animação do 
público, nos dias 14, 15 e 16 de novembro de 2025, como parte integrante da 1ª Feira Agro 
Cultural – EXPO PEROBAL.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MBF EVENTOS LTDA
Valor total: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).
Fundamentação legal: artigo 74, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Autorização da inexigibilidade: 10/11/2025

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 84/2025
Inexigibilidade nº 17/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: BRANDAO VEICULOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, com recursos oriundos da Emenda Parlamentar nº 202531760003, 
destinada à aquisição de veículo automotor tipo caminhonete pick-up intermediária, cabine dupla, 
com o objetivo de atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 325.500,00 (trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais).
Vigência: 07/11/2025 à 06/11/2026.
Autorização: 06/11/2025.
Data de Assinatura: 07/11/2025.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 79/2025
Pregão Eletrônico nº 53/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: COMERCIAL APP COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos permanentes com recursos provenientes da Resolução SESA 
nº 453/2024 da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná, visando atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 6.408,94 (seis mil, quatrocentos e oito reais e noventa e quatro centavos).
Vigência: 05/11/2025 a 04/11/2026.
Homologação: 31/10/2025.
Data de Assinatura: 05/11/2025.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 80/2025
Pregão Eletrônico nº 53/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: DRI OFFICE LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos permanentes com recursos provenientes da Resolução SESA 
nº 453/2024 da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná, visando atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 688,00 (seiscentos e oitenta e oito reais).
Vigência: 07/11/2025 a 06/11/2026.
Homologação: 31/10/2025.
Data de Assinatura: 07/11/2025.
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MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 620, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.
Designa servidores para acompanhamento e fiscalização de Contrato nº 84/2025.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANA, no uso e gozo de suas 
atribuições legais,
Considerando o disposto no Art. 117 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que determina o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por representante da Administração 
especialmente designado.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e Gestores de Contrato, para 
responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do seguinte 
contrato referente à:
Objeto: Contratação de empresa, com recursos oriundos da Emenda Parlamentar nº 202531760003, 
destinada à aquisição de veículo automotor tipo caminhonete pick-up intermediária, cabine dupla, 
com o objetivo de atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA	Modalidade: Inexigibilidade nº 17/2025
Fiscal: Edson Bizarri	 Cargo: Técnico Agrícola
Gestor: Luciano Willian Lazarin	 Cargo: Secretário de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente 
e Serviços Públicos
Vigência: 12 (doze) meses.
Art. 2º - Caberá ao gestor do contrato realizar as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas no contrato e ainda:
§1º propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
§2º receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
§3º manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização;
Art. 3º - Caberá ao fiscal do contrato o acompanhamento da execução do objeto da presente 
contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que 
possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Caso os serviços executados não 
correspondam ao estabelecido nas condições das características técnicas exigidas em edital, será 
registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Art. 4º Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições inerentes às atividades 
deste serão do gestor do contrato.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor nesta data.
PUBLIQUE-SE.
Pérola, 10 de novembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 81/2025
Pregão Eletrônico nº 53/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos permanentes com recursos provenientes da Resolução SESA 
nº 453/2024 da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná, visando atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 799,98 (setecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos).
Vigência: 07/11/2025 a 06/11/2026.
Homologação: 31/10/2025.
Data de Assinatura: 07/11/2025.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 023/2025
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO, a realização do Concurso Público, através do Edital n.º 001/2023, Homologado 
pelo Edital n.º 013/2024;
CONSIDERANDO, o Ofício nº 024/2025, da Secretaria Geral;
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), para a AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA, que será realizada no dia 14/11/2025, às 10h30m, na Câmara Municipal de 
Pérola, sito a Av. Dona Pérola Byington, 1731, Município de Pérola, Estado do Paraná.
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), para a CONSULTA 
OCUPACIONAL, que será realizada no dia 21/11/2025 a partir das 13h30m. As consultas serão 
realizadas por ordem de chegada, e os candidatos deveram estar munidos de todos os exames 
exigidos para cada cargo, no Consultório de Segurança e Medicina no Trabalho – ORALMED, 
localizado na Avenida Dona Pérola Byington, 1292, centro, Cidade de Pérola, Estado do Paraná.
Convocar os candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS, conforme relação de documentos abaixo descritos, em conformidade com 
Edital de Concurso Público n. º001/2023, homologado pelo Edital nº013/2023, até o dia 10/12/2025 
as 17h30m, no Departamento de Recursos Humanos, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Agente de Combate a Endemias
Classificação
AC	 AFRO	 PCD	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	 NOTA FINAL
01			   GENIVALDO SOARES DA SILVA	 103491	 84,00
Assistente Social
Classificação
AC	 AFRO	 PCD	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	 NOTA FINAL
01			   PAULO VINICIUS DAMACENO IEMBO	 104450	 68,00
Enfermeiro
Classificação
AC	 AFRO	 PCD	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	 NOTA FINAL
03			   JAQUELINE OLIVEIRA PEREIRA	 106176	 69,00
Operador de Maquinas
Classificação
AC	 AFRO	 PCD	 NOME DOS CANDIDATOS	 INSCRIÇÃO	 NOTA FINAL
03			   LUIZ FELIPE SILVA IZIDORO	 103715	 81,50
04			   EDUARDO GIL FRANCISCO	 103897	 81,00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú;
05 - Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos sessenta dias;
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento e número do CPF, dos filhos menores de 14 anos;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgamento a 
ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de 
aposentadoria de Cargo Público, e/ou Cargo de Função Pública, ressalvados os Cargos Públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Civil e Criminal fornecidas pela Justiça Estadual (Fórum), 
e Justiça Federal(www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Cópia do Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, 
quando for requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da 
CNH. (exigido para o cargo de Motorista);
16-Certificados de Conclusão de Cursos para condução de veículo de transporte coletivo de 
passageiros, de escolares e de emergência. (exigido para o cargo de Motorista, conforme Lei 
complementar n.º093/2018);
17-Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
18-01(uma) foto 3x4 recente.
19-Consulta Qualificação Cadastral - CQC – e-Social
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E AVALIAÇÕES:
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
- ACUIDADE VISUAL
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL
- HEMOGRAMA COMPLETO C/ PLAQUETAS
- ANTI HBS
- ACETILCOLINESTERASE PLASMÁTICA
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município)
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município)
ASSISTENTE SOCIAL
- COLESTEROL (LDL)
- COLESTEROL (HDL)
- COLESTEROL (VLDL)
- GAMA GT
- ACUIDADE VISUAL
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município)
- GLICEMIA
- ELETROECEFALOGRAMA
- ELETROCARDIOGRAMA
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município)
ENFERMEIRO
- ACUIDADE VISUAL
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL
- HEMOGRAMA COMPLETO C/ PLAQUETAS
- ANTI HBS
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município)
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município)
OPERADOR DE MAQUINAS
- COLESTEROL (LDL)
- COLESTEROL (HDL)
- COLESTEROL (VLDL)
- GAMA GT
- ACUIDADE VISUAL
- AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município)
- GLICEMIA
- ELETROECEFALOGRAMA
- ELETROCARDIOGRAMA
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município)
•	 Toda e qualquer despesa decorrente da realização dos exames médicos será de total 
responsabilidade do(a) candidato(a).
Pérola - Paraná, 10 de novembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 33/2024
Fundamentação: Concorrência Pública nº 04/2024-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 270 (duzentos e setenta) 
dias, conforme estipulado na Cláusula Quarta do presente contrato, de 03/11/2025 à 30/07/2026, 
conforme solicitação e pareceres em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 31/10/2025.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 617/2025
Nomeia LUCAS DE REZENDE GRACIANO, para exercer o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor de Imprensa e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3.684, de 27 de junho de 2025(Estrutura 
Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUCAS DE REZENDE GRACIANO, portador da cédula de 
identidade sob o nº 105.XXX.XXX.06-SESP/PR, inscrito no CPF nº 105.XXX.XXX-
06, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Imprensa, 
Símbolo CC-6, a partir de 10 de novembro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 10 de novembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 618/2025
Concede Férias ao servidor LEANDRO ODORIZZI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor LEANDRO ODORIZZI, matrícula nº 1723-0, ocupando o cargo de 
Oficial de Administração, lotado na Secretaria de Fazenda e Administração, 30 (trinta) dias de 
férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025), a partir de 05 de janeiro de 2026 a 03 de 
fevereiro de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 10 de novembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 619/2025
Concede Férias a servidora ZENILDA PEREIRA DOS SANTOS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ZENILDA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 2976-9, ocupando o 
cargo em comissão de Chefe da Seção de Atendimento a Pacientes do Centro de Atendimento ao 
Autista - TEAcolher, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo (2024/2025), a partir de 10 de novembro de 2025 a 09 de dezembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 10 de novembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 491/2025 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a necessidade de atendimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021, que 
estabelece a obrigatoriedade de exame e julgamento de amostras quando pertinente à qualificação 
do objeto a ser contratado;
CONSIDERANDO os autos do Processo Licitatório nº 206/2025, que tem por objeto a aquisição 
de [BREVE DESCRIÇÃO DO OBJETO, ex.: “material de expediente”] por meio de Dispensa 
Eletrônica nº 94/2025;
CONSIDERANDO que a Deliberação nº 19/2023-CEDI/PR estabelece as diretrizes e 
procedimentos para aquisições desta natureza;
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor SR. LUCAS CALLOI DE SOUZA, portador do CPF nº 096.476.539-
05, para, junto ao Município de São Jorge do Patrocínio/PR, realizar o recebimento, a avaliação 
e o julgamento da(s) amostra(s) do produto objeto da Dispensa Eletrônica nº 94/2025, Processo 
Licitatório nº 206/2025.
Art. 2º Ao designado, compete:
a) Coordenar e proceder ao recebimento da(s) amostra(s) fornecida(s) pelo licitante, resguardando 
a identidade deste até o momento do julgamento;
b) Realizar a avaliação técnica da(s) amostra(s) com base nos requisitos e especificações 
constantes do Termo de Referência/Projeto Básico e no edital do pregão;
c) Elaborar e subscrever o respectivo laudo técnico de julgamento, consignando o resultado da 
avaliação e sua conformidade ou não com os parâmetros estabelecidos;
d) Encaminhar o referido laudo aos autos do processo, para os devidos fins.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 490/2025 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025
Regulamenta concessão de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. - CONCEDER Progressão Funcional mediante Avaliação Especial de Desempenho de 
biênio e confirmação de aprovação em estágio probatório, de acordo com o art. 2º, XI, art. 26, III, 
e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, de 21 de dezembro de 1993, alterado pela Lei Municipal n°. 
796/2002, de 28 de janeiro de 2002, Decreto n°. 002/2007, art. 13, § 1º, e decreto regulamentar n°. 
028/2002, de 19 de abril de 2002, Lei Complementar Municipal nº 3/2019 e 7/2023, obedecendo 
ao art. n°. 41 da Constituição Federal e Art. 28 da Emenda Constitucional 19/98, aos servidores 
públicos que fazem jus ao adicional, obedecendo suas respectivas datas de nomeações, conforme 
relação abaixo:
 Nome			   Admissão        Cargo		  % de   -  para
Rosangela C Alves da Silva	 01/11/2010	 Técnico Administrativo	 12%	 14%
Paulo Aparecido Ramos		 01/10/2010	 Motorista		        12%	 14%
Marli Aparecida Roque		  11/11/2014	 Professor Ed. Infantil	 8%	 10%
Jessica da Silva Oliveira	03/11/2022	 Aux. de Serviços Gerais	 0%	 2%
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0155/2025
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE TÚMULOS FÚNEBRES E MURO COM CHAPISCO E VIGA BALDRAME 
PARA AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique Lote 443C e 444A, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
TIAGO DE ALMEIDA VILAS BOAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 54.015.985/0001-58, com sede à 
Rua Antônio Dallapedra , Jardim Alegre - CEP 87555000 na cidade de São Jorge Do Patrocínio 
- PR, neste ato Representado pelo Sr(a). TIAGO DE ALMEIDA VILAS BOAS, portador(a) do RG. 
nº 9.704.187-3, e do CPF/MF Nº 05129749936, residente e domiciliado à  ,  - PR, resolvem firmar 
o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa nº 47/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Clausula segunda – do Acrécimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
155/2025, em conformidade com da Lei 14.133/21.
Lote	 Item	 Qtde
Inicial	 Descrição	 Qtde. Aditivada	 Vl/Unitário	 Vl/Total
1	 1	 160,00	 Contrução de 160m² de muro com chapisco e a cada 2 
metros viga , e construção de viga baldrame parte de baixo e parte de cima.	 40,00	
80,00	 3.200,00
VALOR DO CONTRATO	VALOR DO TERMO ADITIVO	 VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 56.800,00	 R$ 3.200,00	 R$ 60.000,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 3.200,00
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
	 Clausula Quinta – Do Foro Competente
	 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
	 E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 2025-11-07.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 94/ 2025
Processo Nº 206/2025 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no 
dia 17/11/2025, às 08:00:00 por meio da INTERNET, licitação na modalidade de DISPENSA 
ELETRÔNICA, tipo Menor Valor Por LOTE - Global, através do Sistema de Pregão Bolsa de 
Nacional de Compras, para: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS, 
ATRAVÉS DA DELIBERAÇÃO Nº 019/2023-CEDI/PR, O PROJETO SERÁ GERENCIADO PELA 
SECRETARIA DE ASISTÊNCIA SOCIAL JUNTAMENTE COM A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR - PR, R$ 18.034,40 (dezoito mil 
e trinta e quatro reais e quarenta centavos). Informações sobre o presente edital e recebimento das 
propostas ocorreram a partir do dia 12/11/2025, através FONE 44 – 3634-8000, Departamento de 
Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.
br/, ou Bolsa Nacional de Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10/11/2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 95/ 2025
Processo Nº 207/2025 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no 
dia 17/11/2025, às 13:00:00 por meio da INTERNET, licitação na modalidade de DISPENSA 
ELETRÔNICA, tipo Menor Valor Por Por Item - Global, através do Sistema de Pregão Bolsa de 
Nacional de Compras, para: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS DO TIPO BASTÃO DE BOLHA 
DE SABÃO DE 35 CM, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASISTÊNCIA SOCIAL 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARA UTILIZAÇÃO NAS ATIVIDADES NATALINAS DO 
EVENTO “PARQUE DO NOEL”. - PR, R$ R$        10.512,00 (dez mil, quinhentos e doze reais), A 
referida dispensa será REGIONAL. Entende-se como regional/local a microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/
PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/
PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR.. Informações sobre o 
presente edital e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 12/11/2025, através FONE 
44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do 
site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa Nacional de Compras (bnccompras.com) FONE: 
42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10/11/2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 132/2025. 
 

    

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no 
Orçamento Geral do Município no exercício de 2025 

 

 

                                                                         O EXCELENTÍSSIMO SENHOR RONALDO TINTI, Prefeito Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 

 

 

 

                   CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.697 de 29 de Novembro de 2024 
 

 

 

                      DECRETA; 
 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$121.500,00 (cento e vinte e um mil e quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

 

 

Suplementação                                FONTE 
 

 

03  SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO  
 

 

03.001  GABINETE DO SECRETARIO  
 

 

03.001.04.122.0051.2.012  Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio  

 

          

 

      57 - 3.3.90.39.00.00 1045 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 
 

 

03.001.04.126.0052.2.014  Manutenção das Atividades e Serviços de Processamento de Dados  
 

 

      65 - 3.3.90.40.00.00 0 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PJ 6.000,00 

 

          

 

03.003  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 

 

03.003.04.128.0054.2.020  Manutenção e Encargos do departamento de Recursos Humanos  
 

 

      76 - 3.3.90.91.00.00 0 SENTENÇAS JUDICIAIS 5.000,00 
 

 

03.007  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS  
 

 

03.007.15.452.0060.2.028  Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos  
 

 

      161 - 3.3.90.39.00.00 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 
 

 

05  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.  
 

 

05.002  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
 

 

05.002.12.362.0098.2.217  Manutenção das Atividades da Casa Familiar Rural  
 

 

      263 - 3.3.50.43.00.00 0 SUBVENÇÕES SOCIAIS 20.500,00 
 

 

09  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  
 

 

09.001  GABINETE DO SECRETÁRIO  
 

 

09.001.18.541.0056.2.160  Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo  
 

 

      512 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 

 

09.002  DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE  
 

 

09.002.18.542.0105.2.240  Centro de Reabilitação Provisório para Cães - CRPCÃES  
 

 

      540 - 3.3.90.39.00.00 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 
 

 

Total Suplementação: 121.500,00 
 

 

Art 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar por 
anulação de dotação, constante do art. 1º  desta Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no 
valor de R$ 121.500,00 (Cento e vinte e um mil e quinhentos Reais) 

    

             

 

Redução                                         FONTE 
 

 

02  PODER EXECUTIVO 
     

 

02.001  GABINETE DO PREFEITO 
     

 

02.001.04.122.0002.2.002  Manutenção do Gabinete do Prefeito 
     

 

      19 - 3.3.90.40.00.00 0 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PJ 

2.000,00 
 

          

 

02.002  CHEFE DE GABINETE 
     

 

02.002.04.122.0004.2.008  Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete 
     

 

      24 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 
 

 

02.005  JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 
     

 

02.005.05.153.0047.2.004  Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar 
     

 

      37 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 
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Redução                                        FONTE 
 

 

      38 - 3.3.90.39.00.00 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 
 

 

03  SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO 
    

 

03.001  GABINETE DO SECRETARIO 
    

 

03.001.04.122.0051.2.012  Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio 

    

         

 

      51 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 

 

      51 - 3.3.90.30.00.00 1045 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 
 

 

03.001.04.126.0052.2.014  Manutenção das Atividades e Serviços de Processamento de Dados 
    

 

      63 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
 

 

03.002  DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E COMUNICAÇÃO 
    

 

03.002.04.122.0053.2.018  Manutenção e Equipamentos de Telecomunicações 
    

 

      68 - 3.3.90.39.00.00 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 
 

 

03.006  DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
    

 

03.006.17.512.0016.1.014  Construção de Esgoto Sanitário 
    

 

      116 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 

 

      117 - 3.3.90.39.00.00 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
 

 

03.008  DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE 
    

 

03.008.26.782.0020.2.038  Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário 
    

 

      173 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 

 

04  SECRETARIA DA FAZENDA 
    

 

04.001  GABINETE DO SECRETARIO 
    

 

04.001.04.123.0005.2.044  Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda 
    

 

      195 - 3.3.90.39.00.00 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 
 

 

      196 - 3.3.90.93.00.00 0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 
 

 

04.003  DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
    

 

04.003.04.125.0068.2.052  Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização 
    

 

      214 - 3.3.90.39.00.00 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.500,00 
 

 

05  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT. 
    

 

05.002  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
    

 

05.002.12.362.0098.2.217  Manutenção das Atividades da Casa Familiar Rural 
    

 

      265 - 3.3.90.39.00.00 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00 
 

 

05.007  FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE 
    

 

05.007.27.812.0036.2.244  Manutenção do Fundo Municipal do Esporte 
    

 

      329 - 3.3.90.39.00.00 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 
 

 

06  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
    

 

06.002  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
    

 

06.002.08.244.0082.2.222  Manutenção das Atividades do Programa de Atenção Integral a Familia-
PAIF 

    

         

 

      360 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
 

 

06.004  FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA 
    

 

06.004.08.243.0040.2.088  Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente - 
Conselho Tutelar 

    

         

 

      374 - 3.3.90.39.00.00 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 
 

 

06.004.08.243.0081.2.094  Programa de Proteção Social Especial p/ Adolescente em Conflito com 
a Lei e Substancia Psicoativas 

    

         

 

      379 - 3.3.90.39.00.00 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.500,00 
 

 

06.004.08.243.0101.2.224  Manutenção das Atividades do Fundo da Infancia e da Adolecencia - 
FIA 

    

         

 

      382 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 
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Redução                                        FONTE 
 

 

08  SECRETARIA DE AGRICULTURA 
   

 

08.001  GABINETE DO SECRETARIO 
   

 

08.001.20.122.0063.2.146  Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura 
   

 

      479 - 3.3.90.33.00.00 0 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500,00 
 

 

08.002  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
   

 

08.002.20.122.0064.2.148  Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura 
   

 

      489 - 3.3.90.39.00.00 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
 

 

Total Redução: 
 

121.500,00 
 

 

Art 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de Outubro de 2025. 

 

     

 
 
 
 
 

RONALDO TINTI 
Prefeito Municipal 

 

  
 
 

    

          
            

            

    

 
     

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
EXTRATO D0 19º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: BETACONSTRUTORA LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 006/2020.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de Contrato da obra do Contrato 
Administrativo nº 440/2020.
PRAZO: 90 (NOVENTA) dias, a partir de 24/10/2025 a 05/12/2025
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 10 de novembro de 2025.
RONALDO ADRIANOVILAS BOAS
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Tapira
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N. º013/2025
A Mesa Diretora do Legislativo Municipal de Tapira – Estado do Paraná, usando das prerrogativas 
regimentais conferidas na Lei 1.127/2025,
RESOLVE:
A Mesa Diretora autoriza os vereadores: Jucelino da Conceição Alcântara, Micheli de Lima Rodrigues 
e Vanderlei Vieira Mendes, a viajarem para Foz do Iguaçu, dos dias 11 a 14 de novembro de 2025, 
para participarem de curso realizado pela Interativa, com o tema: “Emendas Impositivas: Um Direito 
Constitucional dos Vereadores: Elaboração, Instrução e Planejamento para a Execução”, cabendo a cada 
vereador o recebimento antecipado de quatro diárias, no valor de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) 
cada, referente somente aos dias que correspondem à viagem, nos termos da Lei N°1.127/2025.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios 
respectivos.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos dez dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte e cinco.
VANDERLEI VIEIRA MENDES                              DEVAIR DOS SANTOS
                      Presidente        	                                           1° Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 103/2025
ID: 2721
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADA – O LOPES DE SOUZA & CIA LTDA
CNPJ: 29.515.084/0001-88
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2025
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A REALIZAÇÃO DE UM DIA DE LAZER 
PARA OS IDOSOS DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, NO ÂMBITO DO PROJETO “VIAJA MAIS 60 – 
FASE II”, COMPREENDENDO TRANSPORTE RODOVIÁRIO ATÉ O PORTO RICO AQUA PARK 
RESORT HOTEL E SERVIÇOS DE RECREAÇÃO E ALIMENTAÇÃO NO LOCAL
VALOR – R$ 15.125,00 (quinze mil e cento e vinte e cinco reais)
VIGÊNCIA – 10 de novembro de 2025 a 10 maio de 2026
Tapira/PR, 10 de novembro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 104/2025
ID: 2722
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADA – FAMILIA ARAUJO TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 59.120.065/0001-13
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2025
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A REALIZAÇÃO DE UM DIA DE LAZER 
PARA OS IDOSOS DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, NO ÂMBITO DO PROJETO “VIAJA MAIS 60 – 
FASE II”, COMPREENDENDO TRANSPORTE RODOVIÁRIO ATÉ O PORTO RICO AQUA PARK 
RESORT HOTEL E SERVIÇOS DE RECREAÇÃO E ALIMENTAÇÃO NO LOCAL
VALOR – R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA – 10 de novembro de 2025 a 10 maio de 2026
Tapira/PR, 10 de novembro de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 133, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre abertura de créditoAdicional Suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.500 de 28 de novembro de 2024.
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 150.370,00 (cento e cinqüenta mil; trezentos e setenta reais), destinados 
a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
02.000.00.000.0000.0.000Gabinete do Prefeito 02.001.00.000.0000.0.000Gabinete
02.001.04.122.0002.2.002Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres)
3.3.90.30.00.00(6)Material de Consumo R$: 2.710,00
3.1.90.13.00.00(2)Contribuições Patronais R$: 18.800,00
05.000.00.000.0000.0.000SecretariadeAdministração
05.002.00.000.0000.0.000Divisão de Serviços Gerais 05.002.04.122.0002.2.007EncargosGerais
doMunicípio
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres)
3.3.90.36.00.00(43)Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física R$: 12.000,00
3.3.90.14.00.00(39)Diárias-Civil R$: 10.000,00
3.3.90.39.00.00(44)Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica R$: 10.000,00
05.002.04.122.0002.2.008Manutenção e Encargos Dos Serviços Administrativos. Fonte: 000 - 
Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.39.00.00(61)Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica R$: 25.000,00
07.000.00.000.0000.0.000Secretariade Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.000Divisão de Serviços Urbanos 07.002.15.452.0044.2.014Manutenção e 
Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte:1065-Transf.daUnião Refer.às Partip.naExplor.de Petróleo e Gás Natural Des
3.3.90.47.00.00(673)Obrigações Tributárias e Contributivas
10.000.00.000.0000.0.000Secretaria de Educação, Cultura eEsportes 
10.002.00.000.0000.0.000Divisão de Assistência ao Educando
R$: 1.000,00
10.002.12.306.0031.2.023Manutenção e Encargos da Divisão de Merenda Escolar Fonte: 000 - 
Recursos Ordinários (livres)
3.1.91.13.00.00(313)Contribuições Patronais R$: 5.000,00
10.003.00.000.0000.0.000Divisão de Cultura 10.003.13.392.0018.2.057Manutenção e Encargos 
da Divisão de Cultura
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres)
3.3.90.39.00.00(329)Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica R$: 
11.000,00
11.000.00.000.0000.0.000Secretaria de Saúde 11.001.00.000.0000.0.000FundoMunicipal de 
Saúde
11.001.10.301.0023.2.033Manutenção e Encargos de Saúde-Atenção Primária-Recursos
Próprios
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres)
3.3.90.34.00.00(375)Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato       R$: 
26.000,00
11.002.00.000.0000.0.000Divisão de Vigilância em Saúde 11.002.10.304.0033.2.034Manutenção
eEncargosdaDivisãodeVigilânciaSanitária Fonte: 303 - Saúde - 15%
3.1.90.13.00.00(419)Contribuições Patronais R$: 3.000,00
12.000.00.000.0000.0.000Secretaria de Assistencia Social 12.003.00.000.0000.0.000FundoMuni
cipaldeAssistênciaSocial
12.003.08.244.0028.2.022Manutenção e Encargos do Peti-Programa de Erradicação do
Trabalho Infantil Fonte:000-Recursos Ordinários(livres)
3.3.90.32.00.00(467)Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita R$: 
8.860,00
12.003.08.244.0028.2.136Manutenção e Encargos do Cras
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres)
3.3.90.39.00.00(494)Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
R$:
4.000,00
3.3.90.32.00.00(490)Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita R$: 
13.000,00
Total R$: 150.370,00
Artigo 2º- Para cobertura do crédito aberto no artigo 1°, será utilizado como recurso o cancelamento 
das seguintes dotações orçamentárias:
02.000.00.000.0000.0.000Gabinete do Prefeito 02.001.00.000.0000.0.000Gabinete
02.001.04.122.0002.2.002Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres)
3.1.90.11.00.00(1)Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil R$: 18.800,00
3.1.91.13.00.00 (3) Contribuições Patronais R$: 1.000,00
3.3.90.35.00.00 (8) Serviços de Consultoria R$: 450,00
3.3.90.36.00.00 (9) Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física R$: 
380,00
3.3.90.39.00.00(10)Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica R$: 600,00
3.3.90.93.00.00(11)Indenizações e Restituições R$: 280,00
05.000.00.000.0000.0.000Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.122.0002.2.007Encargos Gerais do Município
Fonte:000-RecursosOrdinários(livres)
3.3.90.59.00.00(46)Pensões Especiais R$: 12.000,00
3.3.90.93.00.00(47)Indenizações e Restituições R$: 20.000,00
05.002.04.122.0002.2.008Manutenção e Encargos Dos Serviços Administrativos.
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres)
3.1.90.11.00.00(50)Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil R$: 25.000,00
07.000.00.000.0000.0.000Secretariade Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.000Divisão de Serviços Urbanos 07.002.15.452.0044.2.014Manutenção e 
Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 1065-Transf. Da União Refer.às Partip. Na Explor. de Petróleo e Gás NaturalDes
3.3.90.30.00.00(130)Material de Consumo R$: 1.000,00
10.000.00.000.0000.0.000Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.002.00.000.0000.0.000Divisão de Assistência ao Educando 10.002.12.306.0031.2.023Manut
enção e Encargos da Divisão de Merenda Escolar
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres)
3.3.90.30.00.00(315)Material de Consumo R$: 5.000,00
10.003.00.000.0000.0.000Divisão de  Cultura 10.003.13.392.0018.2.057Manutenção e Encargos 
da Divisão de Cultura
Fonte: 000-Recursos Ordinários(livres)
3.3.90.36.00.00(328)Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física R$: 11.000,00
11.000.00.000.0000.0.000Secretaria de Saúde 11.001.00.000.0000.0.000Fundo Municipalde 
Saúde
11.001.10.301.0023.2.033Manutenção e Encargos de Saúde-Atenção Primária-Recursos Próprios
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres)
3.3.90.30.00.00(369)Material de Consumo R$: 26.000,00
11.002.00.000.0000.0.000Divisão de Vigilância em Saúde 11.002.10.304.0033.2.034Manutenção 
e Encargos da Divisão de Vigilância Sanitária
Fonte:303-Saúde-15%
3.1.90.11.00.00(417)Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil R$: 
3.000,00
12.000.00.000.0000.0.000Secretaria de Assistencia Social 12.003.00.000.0000.0.000Fundo 
Municipal de Assistência Social
12.003.08.244.0028.2.022Manutenção e Encargos do Peti-Programa de Erradicaçãodo Trabalho 
Infantil
Fonte:
000-Recursos Ordinários(livres)
3.3.90.14.00.00 (465) Diárias-Civil R$: 746,00
3.3.90.30.00.00 (466) Material de Consumo R$: 3.500,00
3.3.90.33.00.00 (468) Passagens e Despesas Com Locomoção R$: 
1.100,00
3.3.90.36.00.00 (469) Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física R$: 
2.300,00
3.3.90.39.00.00 (470) Outros Serviços deTerceiros-Pessoa Jurídica R$: 
624,00
3.3.90.93.00.00 (471) Indenizações e Restituições R$: 590,00
12.003.08.244.0028.2.136Manutenção e Encargos do Cras
Fonte:
000-Recursos Ordinários(livres)
3.3.90.40.00.00(495)Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
-PessoaJurídica R$: 17.000,00
Total R$: 150.370,00
Artigo 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 10 de novembro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 132, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2025, Lei nº. 2.461/2024, e autoriza a transposição parcial de recursos entre 
programas do orçamento da Administração Direta.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.572 de 07 de Novembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1o. Fica efetuado a transposição parcial de recursos entre programas do orçamento da 
Administração Direta, nos termos do art. 167, inc. VI da Constituição Federal de 1988, no valor de 
R$: 593.900,00 (quinhentos e noventa e três mil e novecentos reais), destinados à cobertura de 
despesas classificadas no projeto e nos elementos a seguir discriminados.
10.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 Divisão do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 Obras de Reforma e Ampliação de Unidades Escolares
Fonte: 00103 Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
4.4.90.51.00.00 (219) Obras e Instalações                                                           R$: 246.000,00
Fonte 104 Educação 25% sobre Impostos
4.4.90.51.00.00 (220) Obras e Instalações                                                           R$: 347.900,00
   Total R$: 593.900,00
Art. 3o. A transposição efetuada no artigo anterior tem como origem anulação parcial de recursos 
provenientes do seguinte programa/dotação do orçamento vigente:
10.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 Divisão do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.2.063 Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
Fonte: 103 Aplicação sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.11.00.00 (265) Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil                R$:   20.000,00
3.3.90.14.00.00 (269) Diárias Civil                                                                      R$:     5.000,00
Fonte: 104 – Educação 25% sobre Impostos
3.3.90.30.00.00 (271) Material de Consumo                                                        R$:   45.000,00
3.3.90.33.00.00 (274) Passagens e Despesas com Locomoção                            R$:     9.000,00
3.3.90.36.00.00 (276) Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física                     R$:   11.000,00
3.3.90.93.00.00 (279) Indenizações e Restituições             
R$:   17.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 Divisão do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.2.063 Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
Fonte: 103 Aplicação sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.11.00.00 (306) Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil                R$:   60.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 Divisão do Ensino Fundamental
10.001.12.365.0016.2.021 Manutenção e Encargos das Unidades de Educação Infantil
Fonte: 104 – Educação 25% sobre Impostos
3.1.90.11.00.00 (282) Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil                R$: 184.000,00
3.1.90.13.00.00 (283) Contribuições Patronais                                                    R$:   11.000,00
3.1.90.13.00.00 (284) Contribuições Patronais                                                    R$:   65.000,00
3.3.90.08.00.00 (285) Outros Benefícios Assistências dos Serv. e do Militar     R$:     3.000,00
3.3.90.30.00.00(286) Diárias Civil                                                                       R$:     2.900,00
Fonte: 103 Aplicação sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.00 (287) Material de Consumo                                                        R$:   64.000,00
3.3.90.36.00.00 (292) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                   R$:   15.000,00
3.3.90.39.00.00 (294) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                R$:   82.000,00
Total R$: 593.900,00
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2025, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar metas constantes no anexo de metas 
da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2025, Lei nº. 2.461 de 10 de Junho 
de 2024, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de Novembro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.572, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2025, Lei nº. 2.461/2024, e autoriza a transposição parcial de recursos entre 
programas do orçamento da Administração Direta.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:
 Art. 1o. Fica autorizado o Poder Executivo efetuar a transposição parcial de recursos 
entre programas do orçamento da Administração Direta, nos termos do art. 167, inc. VI da 
Constituição Federal de 1988, no valor de R$: 593.900,00 (quinhentos e noventa e três mil e 
novecentos reais), destinados à cobertura de despesas classificadas no projeto e nos elementos a 
seguir discriminados.
10.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 Divisão do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 Obras de Reforma e Ampliação de Unidades Escolares
Fonte: 00103 Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
4.4.90.51.00.00 (219) Obras e Instalações                                                           R$: 246.000,00
Fonte 104 Educação 25% sobre Impostos
4.4.90.51.00.00 (220) Obras e Instalações                                                           R$: 347.900,00
   Total R$: 593.900,00
 Art. 3o. A transposição efetuada no artigo anterior tem como origem anulação parcial 
de recursos provenientes do seguinte programa/dotação do orçamento vigente:
10.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 Divisão do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.2.063 Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
Fonte: 103 Aplicação sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.11.00.00 (265) Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil                R$:   20.000,00
3.3.90.14.00.00 (269) Diárias Civil                                                                      R$:     5.000,00
Fonte: 104 – Educação 25% sobre Impostos
3.3.90.30.00.00 (271) Material de Consumo                                                        R$:   45.000,00
3.3.90.33.00.00 (274) Passagens e Despesas com Locomoção                            R$:     9.000,00
3.3.90.36.00.00 (276) Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física                     R$:   11.000,00
3.3.90.93.00.00 (279) Indenizações e Restituições             
R$:   17.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 Divisão do Ensino Fundamental
10.001.12.361.0036.2.063 Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
Fonte: 103 Aplicação sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.11.00.00 (306) Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil                R$:   60.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 Divisão do Ensino Fundamental
10.001.12.365.0016.2.021 Manutenção e Encargos das Unidades de Educação Infantil
Fonte: 104 – Educação 25% sobre Impostos
3.1.90.11.00.00 (282) Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil                R$: 184.000,00
3.1.90.13.00.00 (283) Contribuições Patronais                                                    R$:   11.000,00
3.1.90.13.00.00 (284) Contribuições Patronais                                                    R$:   65.000,00
3.3.90.08.00.00 (285) Outros Benefícios Assistências dos Serv. e do Militar     R$:     3.000,00
3.3.90.30.00.00(286) Diárias Civil                                                                       R$:     2.900,00
Fonte: 103 Aplicação sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.00 (287) Material de Consumo                                                        R$:   64.000,00
3.3.90.36.00.00 (292) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                   R$:   15.000,00
3.3.90.39.00.00 (294) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                R$:   82.000,00
Total R$: 593.900,00
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2025, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar metas constantes no anexo de metas 
da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2025, Lei nº. 2.461 de 10 de Junho 
de 2024, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de Novembro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito em Exercício
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2917/2025 de 07/11/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  103.400,00  (cento  e 

três  mil  quatrocentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1119/2024 de 03/12/2024.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Coordenação do CRAS
09.002.08.122.0062.2.127. Manutenção do Orgão Gestor da Assistencia Social

DIÁRIAS - CIVIL 400,00465 - 3.3.90.14.00.00 1849

09.005.00.000.0000.0.000. FMDI - Fundo Municipal de Direitos do Idoso
09.005.08.241.0062.2.116. Manutenção das Atividades da Pessoa Idosa

MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00180 - 3.3.90.30.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0029.2.037. Merenda Escolar - Pré Escola

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

30.000,00226 - 3.3.90.32.00.00 01000

10.023.12.365.0029.2.041. Merenda Escolar - Creche
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

30.000,00228 - 3.3.90.32.00.00 01000

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0029.2.036. Merenda Escolar - Ensino Fundamental

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

30.000,00263 - 3.3.90.32.00.00 01000

Total Suplementação: 103.400,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da DividaExercício: 2025

Estado do Paraná
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APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

103.000,0059 - 3.3.91.97.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Coordenação do CRAS
09.002.08.122.0062.2.127. Manutenção do Orgão Gestor da Assistencia Social

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 400,00466 - 3.3.90.33.00.00 1849

Total Redução: 103.400,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   07  de  novembro  de  2025.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA  
CNPJ: 75.801.738/0001-57 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONSULTA PÚBLICA Nº 001/2025 
 

CRIAÇÃO DA ÁREA ESPECIAL DE INTERESSE TURÍSTICO MUNICIPAL 
DO RIO IVAÍ 

O Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC Lei 
Federal nº 9.985 de 2000, Capítulo IV, Art. 22 §2° e Portaria IAT nº 004 de 2025, 
Inciso XI do Art. que trata da obrigatoriedade da Consulta Pública para áreas que 
vão pleitear os recurso do ICMS Ecológico no âmbito do Estado do Paraná, no 
qual se enquadra as Áreas Especiais de Interesse Turístico AEIT, 
 
PELO PRESENTE EDITAL, CONVOCA: 

Toda a sociedade civil do município de Tapira a comparecer no dia 18 de 
Novembro de 2025, terça-feira, às 10 horas, no Plenário da Câmara Municipal 
de Tapira, a fim de participar da CONSULTA PÚBLICA para a criação da Área 
de Especial de Interesse Turístico AEIT Municipal do Rio Ivaí, respeitando as 
diretrizes legais previstas na Lei 9.985 de 2000 e Portaria IAT nº 004 de 2025. O 
presente edital de convocação faz parte do processo de Consulta Pública, 
exigido por lei, cujo objetivo principal é tornar pública a legislação e os estudos 
técnicos que compõem a criação de uma Área Especial de Interesse Turístico, e 
recolher subsídios junto à população que possam contribuir para o 
aprimoramento legislativo deste processo. 
 

Os documentos que compõem a peça de criação da Área Especial de 
Interesse Turístico Municipal estarão disponíveis para análise, sugestões e 
críticas no período de 10/11/2025 a 17/11/2025 no endereço abaixo descrito: 
Local: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
Endereço: Avenida Ponta Grossa, Centro, Tapira / PR 
Telefone: (44) 3942-0006 
 

Para que chegue ao conhecimento da população por hora interessada é 
passado o presente AVISO DE EDITAL. Este presente edital encontra-se 
disponível no Diário Oficial do Estado do Paraná – DIOE 
(http://www.imprensaoficial.pr.gov.br), Jornal de Circulação Regional 
(http://www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais), nas Redes Sociais do 
Município de Tapira, anexo no mural da Câmara Municipal e no Edifício Sede da 
Prefeitura Municipal. 
Registre-se. 
Publique-se. 

Tapira 10 de novembro de 2025. 
 

 
RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO 

Prefeito Municipal 
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

 

 

O MUNICÍPIO DE TAPIRA - PARANÁ (CNPJ: 75.801.738/0001-57), torna público que 

irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença Prévia para ATIVIDADE DE PARCELAMENTO 

DE SOLO - LOTEAMENTO DE INTERESSE SOCIAL - JARDIM RESIDENCIAL 

MORADA FELIZ a ser implantada NA ÁREA RESERVADA Á PRAÇA SECUNDÁRIA, 

CONSTITUIDO PELA QUADRA 99 – TAPIRA, PARANÁ. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 401/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve;
CONCEDER
Art. 01 - À servidora VANESSA MOROSTEGÃO, portadora do CPF. nº 081.***.***-61,  licença 
para AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO, conforme atestado médico datado em 08/11/2025, 
no período de 06/11/2025 a 20/12/2025.
Art. 02 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 10 de novembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 089/2025
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 032/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 148/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE INTERPRETAÇÃO DE ELETROCARDIOGRAMA À DISTÂNCIA (LINHA TELEFÔNICA), COM 
EMISSÃO DE LAUDO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 9.300,00(Nove mil e trezentos reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 07 de novembro de 2025.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

CoNSELHo MUNICIPAL DoS DIREIToS 
DA MULHER DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº 09, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Adesão e do Plano de Ação referentes ao 
repasse do Fundo Estadual dos Direitos da Mulher para o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, 
destinados à Estruturação da Gestão e da Rede de Proteção e Defesa dos Direitos da Mulher – 
CAPITAL.
 O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Umuarama – CMDM, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.429, de 23 de março de 2020, e 
pelo seu Regimento Interno,
CONSIDERANDO a Deliberação no 015/2025-CEDM/PR que trata de repasses de recursos do 
Fundo Estadual dos Direitos da Mulher (FEDIM), para os Fundos Municipais dos Direitos da Mulher 
para Estruturação da Gestão e da Rede de Proteção e Defesa dos Direitos da Mulher – CAPITAL;
CONSIDERANDO o disposto no art. 13 da referida Deliberação nº 015/2025-CEDM/PR, quanto à 
necessidade de aprovação do aceite por meio do Termo de Adesão, bem como do Plano de Ação 
disponibilizado pela Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa – SEMIPI, 
no Sistema de Acompanhamento do Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo (SIFF);
 CONSIDERANDO a deliberação da plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, em 
Reunião Extraordinária realizada em 10 de novembro de 2025, nas dependências da Secretaria 
Executiva dos Conselhos,
 RESOLVE:
 Art. 1º Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação referentes ao repasse de recursos do 
Fundo Estadual dos Direitos da Mulher para o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, destinados 
à Estruturação da Gestão e da Rede de Proteção e Defesa dos Direitos da Mulher – CAPITAL.
 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama – PR, 10 de novembro de 2025.
Marcia Cristina de Souza

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.     

FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 
CNPJ: 80.404.023/0001-09  

FONE (44)3643-1301  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2025 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o disposto no 
artigo 30, inciso XIII, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Francisco Alves, com base 
nos Ofícios nº 447/2025-GAB, do Senhor Prefeito Interino Municipal CONVOCA, em regime de urgência, 
os Nobres Vereadores para participarem das Sessões Extraordinárias a serem realizadas no dia 17 de 
novembro às 19:30 horas e 18 de novembro às 18:00 horas, no recinto da Câmara Municipal, para 
deliberarem sobre a seguinte Pauta da Ordem do Dia: 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 048/2025 
Súmula: “autoriza o poder executivo municipal a contratar operações de crédito com a agência de 
fomento do paraná S.A, e dá outras providências.” 
 
Autoria: Prefeito Interino Municipal Jair Osório 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 049/2025 
Súmula: “Institui o PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
XVIII – REFIS MUNICIPAL 2026, mediante pagamento à vista de Créditos Tributários Municipais 
e dá outras providências”. 
 
Autoria: Prefeito Interino Municipal Jair Osório 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 050/2025 
Súmula: “Autoriza a realização de Concurso Público para preenchimento de vagas de cargos efetivos 
no âmbito do município de Francisco Alves – Estado do Paraná.” 
 
Autoria: Prefeito Interino Municipal Jair Osório 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2025 
Súmula: “Autoriza o Município de Francisco Alves – Estado do Paraná, a acrescentar, na Lei 
Municipal nº 976/2017, integrante do Plano Diretor Municipal, em especial em seu Anexo I, a área 
que especifica em perímetro urbano do município de Francisco Alves, destinada à criação de Parque 
Industrial, e dá outras providências”. 
 
Autoria: Prefeito Interino Municipal Jair Osório 
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação. 
 
 
 
Câmara Municipal de Francisco Alves/PR, aos 10 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

 
 
 

CIONI CASSIN DO NASCIMENTO 
PRESIDENTE 

              
 
 
               

 
RESUMO DE CONTRATOS 

 
 
 

CONTRATO DE COMPRA Nº 234/2025 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: FRANÇA MAQUINAS LTDA 
Objeto: Aquisição de máquina de corte a laser para instalação no Parque Tecnológico, com recursos do Convênio 
SEI nº 005/2023, conforme segue: 

 

Item 
Descrição 

 

Quant. 

 

Unid. 
Valor 

Unit.(R$) 
Marca/ 
Modelo Valor Total (R$) 

01 

Maquina corte a laser CNC Router área 
de trabalho mínima 90x60 cm, potência 
do laser mínimo 100w, mesa de elevação 
com regulagem de altura, refrigeração do 
tubo de laser com bomba d’Água e 
sensor do fluxo de água, painel(éis) 
digital(is), materiais aplicáveis: Vidro, 
Cristal, EVA, Madeira, Acrílico, Papelão, 
Pano, Poliéster, Emborrachados, Feltro, 
Couro, Cerâmica, Produtos de Bambu, 
Telhas, e outros. Gravação em metais 
como aço inox com uso de aditivo. 
Velocidade mínima de gravação 0-
350mm/min, velocidade de corte mínima 
0-20 mm/min.  

01 Unid. 18.000,00 
MAFRAN 

– MF-
9060 

18.000,00 

 VALOR TOTAL     R$ 18.000,00 
Vigência: 06/11/2025 a 06/11/2026 
Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2025/07/733, 
no Processo de Licitatório n° 095/2025, homologado pela Portaria n° 2.387/2025 em 03 de novembro de 2025, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 05 de novembro de 2025, edição nº 13.458, que integram o presente 
Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016 e do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis. 

 

 
 

Umuarama, 10 de novembro de 2025 
 

 
 

CLEbER bOMFIM 
Secretário de Administração 

Umuarama, 10 de novembro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 361/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: MATTEI E PIOLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
na área de saúde para a prestação de serviços de ULTRASSOM MORFOLÓGICO (POR FETO), 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA, ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA (GINECOLÓGICA), 
ULTRASSONOGRAFIA DE TRANSLUCÊNCIA NUCAL, ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 
COM DOPPER e ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL, com complemento desta Secretaria 
em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº 006/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 633.064,80 (seiscentos e trinta e três mil e sessenta e quatro reais e oitenta centavos)
Vigência: 05/11/2025 a 05/11/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/09/759, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 164/2025, , autorizado em 31 de 
outubro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 04 de novembro de 2025, edição 
nº 13.457, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 362/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: LAB EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços na área de saúde para a prestação de serviços de exames laboratoriais: ANTI HVD, ANTI 
LKM1, CARIÓTIPO BANDA G, PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 
(CHAGAS IGG), PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI (CHAGAS 
IGM), DNA (MODALIDADE DUO OU TRIO), HPV, PCR QUALITATIVO, HPV CAPTURA HIBRIDA, 
SOROLOGIA PARA CHLAMIDIA IGG, SOROLOGIA PARA CHLAMIDIA IGM, SOROLOGIA PARA 
MYCOPLASMA PNEUMONIA E IGG e SOROLOGIA PARA MYCOPLASMA PNEUMONIA E IGM, 
com complemento desta Secretaria em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, do 
Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2025 – Credenciamento 
de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 910.176,00 (novecentos e dez mil e cento e setenta e seis reais)
Vigência: 05/11/2025 a 05/11/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/09/760, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 165/2025, autorizado em autorizado 
em 31 de outubro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 04 de novembro de 2025, 
edição nº 13.457, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei 
nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 
4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem 
como nas demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 346/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: I. J. ANSILIEIRO
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços na área de saúde para a prestação de serviços de Ecocardiograma com Doppler e Teste 
de Esforço, com complemento desta Secretaria em atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2025 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 101.898,00 (cento e um mil e oitocentos e noventa e oito reais)
Vigência: 30/10/2025 a 30/10/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/09/758, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 148/2025, autorizado em 28 de 
outubro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 30 de outubro de 2025, edição 
nº 13.453, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 355/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: INSTITUTO BENEFICENTE DE OFTALMOLOGIA SANTA LUZIA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica na área de saúde para 
a prestação de serviços de Oferta de Cuidados Integrados (OCI), na especialidade de Oftalmologia, 
com realização dos conjuntos de OCI de Avaliação de Estrabismo – 0 a 8 Anos, Avaliação Inicial 
em Oftalmologia - a Partir de 9 Anos, Avaliação de Retinopatia Diabética e Exames Oftalmológicos 
- Sob Sedação, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
e à população dos Municípios de abrangência, de acordo com o Plano de Ação Macrorregional, 
Planejamento Regional Integrado e pactuações vigentes, conforme Edital de Chamamento Público 
nº 005/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 401.640,00 (quatrocentos e um mil e seiscentos e quarenta reais)
Vigência: 04/11/2025 a 04/11/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/09/769, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 158/2025, autorizado em 31 de 
outubro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 04 de novembro de 2025, edição 
nº 13.457, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 360/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: A. J. DA SILVA CANTO LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços na área de saúde para a prestação de serviços de Psicoterapia para: ou Tratamento 
Bariátrico; ou Terapia Individual; ou Terapia em Grupo, com complemento desta Secretaria em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº 006/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais)
Vigência: 05/11/2025 a 05/11/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/09/748, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 163/2025, autorizado em 31 de 
outubro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 04 de novembro de 2025, edição 
nº 13.457, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 359/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: LETICIA ZANATTI PLEUL LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços na área de saúde para a prestação de serviços de Psicoterapia para: ou Tratamento 
Bariátrico; ou Terapia Individual; ou Terapia em Grupo, com complemento desta Secretaria em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº 006/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)
Vigência: 05/11/2025 a 05/11/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/09/746, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 162/2025, autorizado em 31 de 
outubro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 04 de novembro de 2025, edição 
nº 13.457, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

ATA CONTRATO Nº 002/2025
PREGÃO: 073/2025 - PMU
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: LICITA.COM EPI LTDA
Objeto: Aquisição de EPI - Equipamentos de Proteção Individual para atender as necessidades da 
Administração Direta, Indireta e Fundacional do Município de Umuarama-PR.
Valor: R$ 4.235,00 (quatro mil duzentos e trinta e cinco reais);
Vigência: 05/11/2025 a 05/11/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/07/714 e no Pregão Eletrônico n° 073/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 
2.348/2025, em 24 de outubro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 
de outubro de 2025, edição nº. 13.452, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016 e do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 10 de novembro de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº722
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER: 03 (três) diária de viagem no valor de R$ 439,31 (quatrocentos e trinta 
e nove reais e trinta e um centavos) cada, e 01 (uma) diária de viagem de 266,25 (duzentos 
e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 1.584,18  (Um mil 
quinhentos e oitenta e quatro reais e dezoito centavos), a Servidora Municipal, ELIANE SANTOS 
DE OLIVEIRA, matrícula n°1965, ocupante do cargo de CHEFE DO SETOR DE CONTROLE DE 
ENDEMIAS, lotado na UBS Helio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
11/11/2025 14/11/2025 06:00
18:00  Foz do Iguaçu- pr  Participar do XXXVII Congresso Estadual de Secretarias 
Municipais de Saúde do Paraná
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de novembro de 2025.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 714
 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 439,31 (quatrocentos e trinta 
e nove reais e trinta e um centavos) cada,  e 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 705,56  
(setecentos e cinco reais e cinquenta e seis centavos), ao servidor municipal  FABIANO DOS 
SANTOS, matrícula n° 1922 ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, lotado na Manutenção 
da Divisão do Pronto Atendimento - PAM, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
10/11/2025 11/11/2025 06:00 18:00h
Piraquara - PR Conduzir paciente para internamento psiquiátrico
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 07 de novembro de 2025.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PORTARIA Nº723
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER: 03 (três) diária de viagem no valor de R$ 439,31 (quatrocentos e trinta e nove 
reais e trinta e um centavos) cada, e 01 (uma) diária de viagem de 266,25 (duzentos e sessenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 1.584,18  (Um mil quinhentos e 
oitenta e quatro reais e dezoito centavos), a Servidora Municipal, HELLEN MAYARA DE OLIVEIRA 
PERIN, matrícula n°1884, ocupante do cargo de CHEFE DIV. UBS VILA FORMOSA, lotado na 
UBS Vila Formosa, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
11/11/2025 14/11/2025 06:00
18:00  Foz do Iguaçu- pr  Participar do XXXVII Congresso Estadual de Secretarias 
Municipais de Saúde do Paraná
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de novembro de 2025.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 719
 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (Duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, 
ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
11/11/2025 08:00h/19:00
Maringá -PR Conduzir paciente para tratamento de saúde no Le Mond Centro Empresarial
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de novembro de 2025
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 720
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias de viagem, no valor de R$ 485,00 (Quatrocentos e oitenta e 
cinco reais) e 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$242,50 (duzentos e quarenta e dois reais 
e cinquenta centavos), totalizando o valor de R$1.697,50 (Um mil seiscentos e noventa e sete 
reais e cinquenta centavos) ao servidor municipal RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO, 
matrícula n° 1881, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde, lotado na Manutenção e 
Coordenação da Secretaria da Saúde, no seguinte dia, local e finalidade
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
11/11/2025 A 14/11/2025 06:00h
18:00h Foz do Iguaçú/PR Participar do XXXVII Congresso Estadual de Secretarias 
Municipais de Saúde do Paraná
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de novembro de 2025
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº721
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER: 03 (três) diária de viagem no valor de R$ 439,31 (quatrocentos e trinta e nove 
reais e trinta e um centavos) cada, e 01 (uma) diária de viagem de 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 1.584,18  (Um mil quinhentos e oitenta 
e quatro reais e dezoito centavos), a Servidora Municipal, SIRLEY DOS SANTOS MIRANDA, 
matrícula n°1923, ocupante do cargo de DIRETOR DA DIVISÃO E URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
lotada no Pronto Atendimento Municipal, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
11/11/2025 14/11/2025 06:00 18:00  Foz do Iguaçu- pr  Participar do XXXVII Congresso 
Estadual de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de novembro de 2025.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 711
 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de alimentação, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal WELLINGTON MARTINS EREMITA, 
matrícula n° 1728, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto 
Atendimento - PAM, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/11/2025    04:00h/15:00h
Cascavel - PR Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Uopeccan
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 07 de novembro de 2025.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 052/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
na Dispensa Eletrônica nº 009/2025 – FMS.
 O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 009/2025 – FMS – cujo objeto contempla 
a aquisição e instalação de equipamentos de alarme e monitoramento, garantindo maior 
segurança, proteção patrimonial e integridade das Unidades Básicas de Saúde de Umuarama 
e Distritos, tendo sido declarada vencedora a empresa INVIOLAVEL UMUARAMA LTDA. EPP.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária de Saúde

P O R T A R I A Nº 054/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 019/2025 – FMS.
 O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 019/2025 – FMS, que tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica empresa especializada para prestação de serviço de manutenção, preventiva 
e corretiva, com fornecimento de peças caso comprovada necessidade, em ELEVADOR DA 
UNIDADE DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR., tendo sido declarada 
vencedora a empresa MATRIX ELEVADORES LTDA.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária de Saúde

P O R T A R I A Nº 053/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 018/2025 – FMS.
 O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 018/2025 – FMS, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS para aquisição de fraldas geriátricas descartáveis, com determinação e marca, visando 
ao cumprimento de decisões judiciais, para atender pacientes vinculados ao Sistema Único de 
Saúde – SUS, tendo sido declaradas vencedoras as empresas SERGIO APARECIDO LEAO 
COLUCI, para o item 01, DF ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA., para os itens 02 e 03 e 
HT. RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA., para o item 04.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 317/2025
Decreta LUTO OFICIAL no Município de Umuarama, pelo falecimento do Advogado Dr. Wagner 
Brussolo Pacheco.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o dever do Poder Público de render justas homenagens àqueles que, com seu 
trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da coletividade,
CONSIDERANDO o falecimento do advogado Dr. Wagner Brussolo Pacheco, ocorrido nesta data 
(09/11/2025),  que deixou um grande vazio no cenário  jurídico local, pois, atuou com maestria, 
dada sua brilhante e exemplar carreira na defesa do Direito, elevando o nome de Umuarama ao 
cenário estadual e nacional.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL no Município de Umuarama, por 3 (três) dias, contados da 
presente data, em sinal de pesar pelo falecimento do advogado Dr. Wagner Brussolo Pacheco, 
que entre outras honrosas atividades, se destacou  como Procurador-Geral do Estado (1987 a 
1989), Chefe da Casa Civil do Governo (1990 a 1991) e Presidente da Subseção de Umuarama 
da OAB/PR (1977 a 1987).
Art. 2º Durante o período de luto oficial, a Bandeira do Município, bem como as Bandeiras Nacional 
e Estadual, permanecerão hasteadas a meio-mastro nos prédios públicos municipais.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
 
 
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 414/2024 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: AMbROZIM & CANDIDO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 31 de março de 2026. 
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 16 de dezembro de 2026. 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
08.002.13.392.0022.1.492. – ED:4.4.90.51.00.00 – D:237-F:50084 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 06/11/2025. 
 
 
 
 
 
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 365/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: IMObILIÁRIA UNIÃO UMUARAMA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 16 de novembro de 
2026. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, referente a correção do IPCA do 
período de 10/2024 a 09/2025 (5,172370%), com o acréscimo mensal no valor de R$ 83,52 (oitenta e 
três reais e cinquenta e dois centavos). Passando e atualizando o valor mensal do contrato de 
R$ 1.614,71 (um mil seiscentos e quatorze reais e setenta e um centavos), para R$ 1.698,23 (um mil, 
seiscentos e noventa e oito reais e vinte e três centavos). Perfazendo o valor deste termo, referente a 
vigência de mais 12 (doze) meses de contrato, no valor de R$ 20.378,76 (vinte mil, trezentos e setenta 
e oito reais e setenta e seis centavos). Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 37.976,52 
(trinta e sete mil novecentos e setenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), para R$ 58.355,28 
(cinquenta e oito mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte e oito centavos). 

Item Descrição Quant. 
/ Unid. 

Valor 
Mensal. 

(R$) 

Valor 
Mensal com 
IPCA-IbGE - 
5,172370% 

Valor 
aditado da 
correção 

IPCA 

Valor Total 
aditado da 
correção 

IPCA 

01 

Constitui objeto do presente termo 
contratual a locação do imóvel situado 
na Rua Pedro Francisco Mazzetto, nº 
3506/3510, Jardim Itapuã, na Cidade de 
Umuarama/PR, registrado na Matrícula 
sob o nº 46.046 perante o 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Umuarama/PR, localizado no lote de 
terras nº 11-A, da quadra 01, com área 
total aproximada de 216,00m², sendo 
uma residência em alvenaria com área 
construída de 160,40m², contendo uma 
suíte, 02 quartos, sala de estar, sala de 
jantar, cozinha banheiro social, 
despensa, área de serviço e garagem, 
para moradia do instrutor do Tiro de 
Guerra (subtenente), por meio da 
Secretaria Municipal de Administração. 

12 
Meses R$ 1.614,71 R$ 1.698,23 R$ 83,52 

 

 

R$ 20.378,76 

 

 

VALOR TOTAL FINAL DO CONTRATO R$ 58.355,28 
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Cláusula Terceira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a Sra. Gabriella Giovana Zampar, 
inscrita no CPF sob n° 064.129.169-89, Assistente Administrativo, lotada na Secretaria de Administração. 
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
06.001.04.122.0002.2.088. – ED: 3.3.90.36.00.00 – D: 109 – F: 1000 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas 
Data: 03/11/2025. 
 
 
 
 
TERMO DE EXTINÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 453/2024 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO: 
Contratação de uma empresa para realização do Programa de Formação presencial destinado aos servidores 
da Secretaria Municipal de Educação. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RAZÕES: 
O presente termo de extinção consensual operar-se-á na forma da lei, a partir da data de 10 de outubro de 
2025, e se justifica pelas razões de acordo entre as partes, justificadas pela Secretaria de Educação, órgão 
responsável pela contratação, nos autos do Processo Administrativo n° 2025/09/894, em trâmite perante esta 
Administração Pública, nos termos do inciso II, do Art. 138, da Lei de Licitações (14.133/2021). 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
A presente extinção contratual é formalizada, nos termos do inciso II do art. 138 da Lei de Licitações 
(14.133/2021). 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Extinção, é competente o Foro da Comarca de 
Umuarama – PR, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
Subscreve o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de 02 (duas) 
Testemunhas que também assinam. 
Data: 10/10/2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Umuarama, 10 de novembro de 2025. 
 

 
 
 

CLEBER BOMFIM 
Secretário de Administração 
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AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/770
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 180/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa PAULA T JULIANI PSICOLOGIA, para prestação de 
serviços de saúde especializados de Psicoterapia para: ou Tratamento Bariátrico; ou Terapia 
Individual; ou Terapia em Grupo, conforme de Edital de Chamamento Público 006/2025 – Saúde, 
com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/09/770 de 24 de setembro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/771
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 181/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa TATIANE FERRERIA P DA SILVA PSICOLOGIA, para 
prestação de serviços de saúde especializados de Psicoterapia para: ou Tratamento Bariátrico; ou 
Terapia Individual; ou Terapia em Grupo, conforme de Edital de Chamamento Público 006/2025 – 
Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/09/771 de 24 de setembro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/772
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 182/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa TAMIRIS DE FREITAS PSICOLOGIA LTDA, para prestação 
de serviços de saúde especializados de Psicoterapia para: ou Tratamento Bariátrico; ou Terapia 
Individual; ou Terapia em Grupo, conforme de Edital de Chamamento Público 006/2025 – Saúde, 
com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/10/772 de 24 de setembro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/773
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 183/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa CAROLINE TOMAZ PSICOLOGIA LTDA, para prestação 
de serviços de saúde especializados de Psicoterapia para: ou Tratamento Bariátrico; ou Terapia 
Individual; ou Terapia em Grupo, conforme de Edital de Chamamento Público 006/2025 – Saúde, 
com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/09/773 de 24 de setembro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/774
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 184/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa JLP SERVIÇOS DE PSICOLOGIA LTDA, para prestação 
de serviços de saúde especializados de Psicoterapia para: ou Tratamento Bariátrico; ou Terapia 
Individual; ou Terapia em Grupo, conforme de Edital de Chamamento Público 006/2025 – Saúde, 
com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/09/774 de 24 de setembro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/775
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 185/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa JULIA PAULA SEBIM PSICOLOGIA, para prestação 
de serviços de saúde especializados de Psicoterapia para: ou Tratamento Bariátrico; ou Terapia 
Individual; ou Terapia em Grupo, conforme de Edital de Chamamento Público 006/2025 – Saúde, 
com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/09/775 de 24 de setembro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/776
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 186/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa P GONÇALVES PSICOLOGIA LTDA, para prestação 
de serviços de saúde especializados de Psicoterapia para: ou Tratamento Bariátrico; ou Terapia 
Individual; ou Terapia em Grupo, conforme de Edital de Chamamento Público 006/2025 – Saúde, 
com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/09/776 de 24 de setembro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/778
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 187/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa SERVIÇOS MÉDICOS DUARTE LTDA, para prestação 
de serviços de saúde especializados de Psicoterapia para: ou Tratamento Bariátrico; ou Terapia 
Individual; ou Terapia em Grupo, conforme de Edital de Chamamento Público 006/2025 – Saúde, 
com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/09/778 de 24 de setembro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/779
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 188/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa GV PSICOLOGIA E SAÚDE MENTAL LTDA, para 
prestação de serviços de saúde especializados de Psicoterapia para: ou Tratamento Bariátrico; ou 
Terapia Individual; ou Terapia em Grupo, conforme de Edital de Chamamento Público 006/2025 – 
Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/09/779 de 24 de setembro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/780
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 189/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa NATHALIA YNAE PSICOLOGIA LTDA, para prestação 
de serviços de saúde especializados de Psicoterapia para: ou Tratamento Bariátrico; ou Terapia 
Individual; ou Terapia em Grupo, conforme de Edital de Chamamento Público 006/2025 – Saúde, 
com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/09/780 de 24 de setembro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/782
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 190/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa M A DA S CAMPOS PSICOLOGIA, para prestação 
de serviços de saúde especializados de Psicoterapia para: ou Tratamento Bariátrico; ou Terapia 
Individual; ou Terapia em Grupo, conforme de Edital de Chamamento Público 006/2025 – Saúde, 
com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/09/782 de 24 de setembro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/805
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 191/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa JORDANA B PERES SERVIÇOS DE ENFERMAGEM 
LTDA, para a prestação de serviços de enfermeiro ao Município de Umuarama, atendendo na 
Secretaria Municipal de Saúde e nas Unidades Básicas de Saúde urbanas e distritais que atuam 
como porta de entrada do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama-PR., conforme 
Edital de Chamamento Público nº 014/2024 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 120.166,68 (Cento e vinte mil e cento e sessenta e seis reais e sessenta e oito 
centavos).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/10/805 de 06 de outubro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/821
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 192/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa NEUROCLINN INSTITUTO DE PSICOLOGIA E 
DESENVOLVIMENTO LTDA, para prestação de serviços de saúde especializados de Psicoterapia 
para: ou Tratamento Bariátrico; ou Terapia Individual; ou Terapia em Grupo, conforme de Edital 
de Chamamento Público 006/2025 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/10/821 de 10 outubro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/829
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 193/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa M S BRASSANINI, para prestação de serviços de saúde 
especializados de Psicoterapia para: ou Tratamento Bariátrico; ou Terapia Individual; ou Terapia 
em Grupo, conforme de Edital de Chamamento Público 006/2025 – Saúde, com fulcro no Art. 74, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/10/829 de 20 outubro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/830
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 194/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa PSYCHEA CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA, para 
prestação de serviços de saúde especializados de Psicoterapia para: ou Tratamento Bariátrico; ou 
Terapia Individual; ou Terapia em Grupo, conforme de Edital de Chamamento Público 006/2025 – 
Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 124.800,00 (cento e vinte e quatro mil e oitocentos reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/10/830 de 20 outubro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/831
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 195/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa CORDEIRO DE CASTRO PSICOLOGIA LTDA, para 
prestação de serviços de saúde especializados de Psicoterapia para: ou Tratamento Bariátrico; ou 
Terapia Individual; ou Terapia em Grupo, conforme de Edital de Chamamento Público 006/2025 – 
Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/10/831 de 20 outubro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/894
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 196/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa SANTOS & OLIVEIRA MÉDICOS E ASSOCIADOS 
LTDA, para prestação de serviços de saúde especializados de CONSULTAS DE ANGIOLOGIA 
E VASCULAR, ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL (MEMBRO INFERIOR 
OU SUPERIOR UNILATERAL , ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO (MEMBRO 
INFERIOR OU SUPERIOR UNILATERAL, ULTRASSONOGRAFIA DE CARÓTIDAS 
BILATERAL COM DOPPLER, INCENTIVOS PARA CIRUGIA DE VARIZES POR MEMBRO NÃO 
ESTÉTICA, INCENTIVOS PARA VARIZES BILATERAL, INCENTIVOS PARA AMPUTAÇÃO/
DESARTICULAÇÃO DE MEMBROS INFERIORES, INCENTIVOS PARA AMPUTAÇÃO/
DESARTICULAÇÃO DEDOS, INCENTIVOS PARA AMPUTAÇÃO/DESARTICULAÇÃO MÃO E 
PUNHO, INCENTIVOS PARA AMPUTAÇÃO/DESARTICULAÇÃO PÉ E TARSO E INCENTIVOS 
PARA AMPUTAÇÃO/DESARTICULAÇÃO DE MEMBROS SUPERIORES, conforme de Edital 
de Chamamento Público 006/2025 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.981.412,00 (dois milhões e novecentos e oitenta e um 
mil e quatrocentos e doze reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/10/894 de 30 de outubro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/815
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 197/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa CLINICA MEDICA BRUNO E OLIVEIRA LTDA, para 
prestação de serviços de saúde especializados de CONSULTAS DE NEUROLOGIA CLÍNICA 
(ADULTO) E CONSULTAS DE NEUROLOGIA CLÍNICA (INFANTIL ATÉ 14 ANOS), conforme de 
Edital de Chamamento Público 006/2025 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 230.400,00 (duzentos e trinta mil e quatrocentos reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/10/815 de 09 de outubro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/10/885
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 198/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa, MARTINS CUIDADOS MÉDICOS LTDA, para a prestação 
de serviços de médicos (40 Horas Semanais) para a secretaria de saúde, unidades de saúde 
e ambulatórios que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital – no 
município de Umuarama-PR., conforme edital de chamamento público 010/2024 – Saúde, com 
fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 318.132,00 (trezentos e dezoito mil, cento e trinta e dois reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/10/885 de 29 de outubro 
de 2025, anexo.
Umuarama, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/11/912
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 199/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa HORUS DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA, para 
prestação de serviços de saúde especializados de ULTRASSONOGRAFIA SUBMANDIBULAR, 
ULTRASSONOGRAFIA MAMÁRIA BILATERAL, ULTRASSONOGRAFIA INFANTIL SEM 
DOPPLER (0 A 10 ANOS) QUALQUER PARTE, CONFORME SOLICITAÇÃO MÉDICA, 
ULTRASSONOGRAFIA DE TRANSLUCÊNCIA NUCAL, ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA 
(GINECOLÓGICA), ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN TOTAL, ULTRASSONOGRAFIA 
DE ABDÔMEN SUPERIOR, ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO, 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA , ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA COM DOPPER, 
ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL, ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL COM 
DOPPLER;, ULTRASSONOGRAFIA DE CARÓTIDAS BILATERAL, ULTRASSONOGRAFIA 
VERTEBRAIS BILATERAL, ULTRASSONOGRAFIA DE CERVICAL, ULTRASSONOGRAFIA 
DE PRÓSTATA (VIA ABDOMINAL), ULTRASSONOGRAFIA DE TIREÓIDE COM DOPPLER, 
ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL, ULTRASSONOGRAFIA MEMBRO INFERIOR 
OU SUPERIOR (UNILATERAL) MÚSCULO/ESQUELÉTICO, ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA 
ESCROTAL , ULTRASSONOGRAFIA PAREDE ABDOMNIAL, ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES 
MOLES E ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES, conforme de Edital de Chamamento 
Público 006/2025 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.961.600,00 (cinco milhões e novecentos e sessenta e 
um mil e seiscentos reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/11/912 de 06 de 
novembro de 2025, anexo.
Umuarama, 10 de novembro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

EMPRESA PÚBLICA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
URBANOS DE UMUARAMA

Rua Desembargador Lauro Lopes, 3727 - Sala 07 Cond. Piemont 1
CEP 87.501-210 - Umuarama-Pr - CNPJ: 63.030.243/0001-92

PORTARIA Nº 004/2025

Dispõe sobre a publicação da Resolução nº
001/2025 CONAD/EPISU, que aprova o Regimento
Interno, o Regulamento Interno de Licitações e
Contratos e o Código de Ética e Conduta da
Empresa Pública de Infraestrutura e Serviços
Urbanos de Umuarama – EPISU.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DE UMUARAMA – EPISU,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº
257/2025 que aprovou o Estatuto Social da EPISU e pela Lei nº 13.303/2016,

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2025 – CONAD/EPISU, de 10
de novembro de 2025, aprovada pelo Conselho de Administração, que
instituiu os seguintes instrumentos normativos:

I – Regimento Interno da EPISU;
II – Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EPISU;
III – Código de Ética e Conduta da EPISU;
IV – Regimento Interno do Conselho de Administração da EPISU.

CONSIDERANDO a necessidade de dar publicidade e entrada em
vigor aos referidos documentos normativos.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar Público, para ciência e cumprimento geral, a Resolução
nº 001/2025 – CONAD/EPISU, que aprovou o Regimento Interno, o
Regulamento Interno de Licitações e Contratos e o Código de Ética e
Conduta da EPISU.

Art. 2º Os documentos referidos no artigo anterior estarão disponíveis
para consulta pública no sítio eletrônico oficial da EPISU e arquivados
fisicamente na sede administrativa da empresa, localizada Rua
Desembargador Lauro Lopes, 3727 - Sala 07, Cond. Piemont 1, CEP 87.501-
210, na cidade de Umuarama, Paraná.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama-PR, 10 de novembro de 2025.

HELIO DA SILVA JUNIOR
Diretor-Presidente

 

D.C.A. (Diretoria de Compras e Almoxarifado) 
Rua Itaquirai, 3303 - CEP 87501-045  - Fone: (44) 2031-0445/ (44) 98849-6506 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
PROCESSO N° 2025/11/974 

       O Município de Umuarama-PR, em conformidade com o art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto nº 303/2025 torna público que a administração pretende realizar a dispensa de licitação para aquisição 
de Cadeiras Presidente e Cadeiras Diretor Giratórias: 

 
 Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 

oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. As propostas deverão ser encaminhadas até 
às 23:59h do dia 13 de novembro de 2025, no email: compradireta@umuarama.pr.gov.br e no ASSUNTO 
DISPOR O NÚMERO DO PROCESSO ACIMA. Devem sem enviadas juntamente com a proposta todos os 
documentos de habilitação. 

 
Umuarama-Pr, 10 de novembro de 2025. 

 
Alana Caroline Paintner Garcia 
Chefe de Divisão de Compras 

ITEM QTD DESCRIÇÃO UND 

1 25 

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA. Base giratória com 5 hastes de aço, rodízios duplos 
flange metálica com relax, regulagem de altura por pistão a gás. Sem braços. Conjunto 
estofado presidente anatômico, constituído por: madeira laminada de 12mm, espuma 
injetada de alta densidade com 70mm de espessura, revestido por material sintético (couro 
ecológico). Acabamentos com perfil francis de 14mm. Contra capa do encosto em napa com 
espuma de 2mm. Costura central decorativa: gomada ou transversal. Peso suportado: até 
110kg. Medidas assento: L: 480mm x P: 480mm. Medidas encosto: A: 620mm x L: 460mm. 
Garantia de 12 meses. 

UND 

2 6 

CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA. Base giratória com 5 hastes de aço, rodízios duplos flange 
 metálica com relax, regulagem de altura por pistão a gás. Braços modelo digitador com alma 
 de aço e apoios em polipropileno em 7 níveis de regulagens de altura e regulagem lateral.  
Conjunto estofado diretor anatômico, constituído por: madeira laminada de 12mm, espuma  
injetada de alta densidade com 70mm de espessura, revestido por material sintético  
(couro ecológico). Acabamentos com perfil francis de 14mm. Contra capa do encosto em  
napa com espuma de 2mm. Costura central decorativa: gomada ou transversal.  
Peso suportado: até 110kg. Medidas assento: L: 480mm x P: 480mm.  
Medidas encosto: A: 480mm x L: 460mm. Garantia de 12 meses. 

UND 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.425/2025
Concede férias aos servidores de Cargo Comissão do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores de Cargo Comissão do Município de Umuarama, em 
consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme 
relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO
AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
1 Anielle Aparecida de Ameida de Oliveira  9.707.760-6
SSP/PR Sec. Mun. da Procuradoria Geral Assessor Jurídico – CC 2 2025/2026 
14/11/2025 à 28/11/2025
2  Bianca Vanessa Ribeiro Machado 10.158.156-0
SSP/PR Sec. Mun. da Procuradoria Geral Assessor Jurídico – CC 2 2025/2026 
14/11/2025 à 28/11/2025
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.430/2025
Declara vacância de cargo público em razão de exoneração a pedido do servidor WILLIAN 
ROGERIO BISPO DOTTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,especialmente o que dispõe o art. 91, inciso II, “a”, da Lei Orgânica Municipal, e 
artigo 49, inciso I da Lei Municipal 018 de 28 de maio 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Umuarama).
 CONSIDERANDO o Requerimento nº 16.836/2025, por meio do qual o servidor solicitou vacância 
do cargo que ocupa, em virtude de posse em outro cargo pública inacumulável.
R E S O L V E :
Art. 1º Declarar a vacância do cargo de Agente Funerário-Tanatopraxista, de provimento efetivo 
e regime estatutário, em razão de exoneração a pedido do servidor WILLIAN ROGÉRIO BISPO 
DOTTO, matrícula nº 775121, CPF nº 083.486.559-99, RG nº 10.183.610-0 SSP/PR, com efeitos 
a partir de 10 de novembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de novembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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